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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS NS 026/2017.

Processo Licítatórío

REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para execução de melhorias na drenagem e no paisagismo do
prolongamento da Avenida Continental, Município de Pato Bragado - PR, contemplando serviços de
instalação de meio-fio, canaletas, bocas de lobo e galeria, plantio de grama e árvores, conforme previsto
no projeto, planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, anexos ao edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 13 de novembro de 2017, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de outubro de 2017.
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE: OBRAS

DEPARTAMENTO: ENGENHARIA

JUSTIFICATIVA: MELHORIAS NA DRENAGEM E NO PAISAGISMO NO PROLONGAMENTO

DA AVENIDA CONTINENTAL

OBJETO: INSTALAÇAO DE MEIO-FIOS, CANALETAS, BOCA DE LOBO E GALERIA PARA
MELHORA NA DRENAGEM, BEM COMO PLANTIO DE GRAMA E ARVORES NO
PROLONGAMENTO DA AVENIDA CONTINENTAL (DO CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL
AO TRECO DA LATCO).

R$ 104.319,34
Solicitado Por: GUILHERME ROSINSKI

Autorização do Secretario;

Data 16/10/2017

Assinatura:

Carimbo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO E PLANEJAMENTO
RECURSO ORÇAMENTÁRIO
Secretaria: Órgão:

Dotação:

Data / /

RECURSO FINANCEIRO

FORMA DE PAGAMENTO:

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Autorização do Diretor:

Data
Assinatura:

/

GABINETE DO PREFEITO

Data ye , m ! n

Assinatura:

Carimbo:

Possui

Data pagto (01) (11)

Carimbo:

feKl Autorizado

Assinatura:

3

Não Possui

ãó Autorizado

Carimbo
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Estado do Paraná

Prefeitura do Municipic de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR84728/2017 17/10/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

6231 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.008 Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

154511300 Urbanismo

1006000 Obras de Melhorias nas Vias Urbanas

4.4.90.51.02.02.00 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/10/2017 até 17/10/2017

Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período =

o
o

«.

o

Empenhado até o Período. = 0, 00

Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar =

o

o
o

Despesa Principal: 2222

Folha:
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ESTADO DO PARANA

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Excelentíssimo Senhor

LEOMAR ROHDEN

MD PREFEITO MUNICIPAL

Infra firmado vem mui respeitosamente requerer a Vossa Excelência, que seja deferido o que
requer

AJB Artefatos de Cimento Eírelí

CNPJ: 19.789.877/0001-31
Fone: (45) 99987-1578

01 - (x) REQUER RECURSO DA TOMADA DE PREÇO N" 026/2017, ATA N°
221/2017 (objeto: Contratação de empresa para execução de melhorias
na drenagem e no paisagismo do prolongamento da Avenida

Continental), para avaliação da inabilidade das outras empresas.

FSEFEITORA DO [(/íuíJICÍPíQ ílt PAIO BBÂGADO
PROJOCOLfj iJ£iíAL

Nestes Termos

Pede Deferimento. Protocolo
nata- / AA i

,^A)\0 ,

Pato Bragado, 24 de Novembro de 2017.

1/
A '

Assinatura do requerente





é o
Estado do Paraná

ATA IM.g 221/2017

TOMADA DE PREÇOS 026/2017

Ata da sessão de julgamento para analise e verificação e documentos de habilitação referente ao
Edital de Licitação - Tomada de Preços n.e 026/2017, que tem como objeto. Contratação de
empresa para execução de melhorias na drenagem e no paisagismo do prolongamento da
Avenida Continental, Município de Pato Bragado - PR, contemplando serviços de instalação de
meio-fio, canaletas, bocas de lobo e galeria, plantio de grama e árvores, conforme previsto no
projeto, planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, anexos ao
edital.

Aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e dezessete, às catorze
horas, nas dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de
Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta
e cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados pelo
Decreto n^ 003/2017, os servidores Margo Beatris Seibert, Disel Daiane Bortolato Ziesmann,
Marlene V. Petry Knapp e Jonatan Fernandes e Djoni A. Rohden, para sob a presidência da
primeira, deliberarem e julgarem sobre os documentos de habilitação apresentados pelas
licitantes integrantes desse processo, sendo as empresas, 1 - CONSTRUSAN - ZF SERVIÇOS DE
SANEAMENTO E CONSTUÇÃO CIVIL LTDA - ME, 2 - PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
LTDA, 3- AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME, 4 - MAKI TUBOS LTDA - ME, conforme
constante na Ata n^ 218/2017. Após a abertura dos envelopes n^ 01 (documentação) os quais
foram analisados pelos representantes das licitantes presentes e pelos membros da Comissão de
licitações, na tarde de hoje a comissão de licitações se reuniu para examinar melhor os
documentos de habilitação das licitantes participantes deste processo licitatório. No dia da
abertura dos envelopes n^ 01 (documentação) verificou-se que a licitante AJB ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI - ME não atendeu o solicitado no item 6.1.27 do Edital Convocatório, e
portanto passamos os documentos para o departamento de Engenharia para uma melhor
analise do apresentado aonde foi constatado pelo Engenheiro que a licitante AJB ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI — ME não cumpriu inteiramente o item 6.1.27 pois não apresentou o
Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho competente,
por execução de obra em características similares ao objeto da presente licitação e portanto a
mesma não cumpriu com o exigido no Edital Convocatório ficando portanto INABILITADA. As
licitantes 1) CONSTRUSAN - ZF SERVIÇOS DE SANEAMENTO E CONSTUÇÃO CIVIL LTDA - ME, 2)
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA e 3) MAKI TUBOS LTDA - ME, fibam portanto
HABILITADAS pois as mesmas atenderam o solicitado junto ao Edital Convocatório. A presidente
desta sessão comunica aos interessados que publicara a presente decisão em diário de grande
circulação. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a presente reunião às catorze horas e
trinta minutos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada os trabalhos,
cuja foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por n |̂n] e^^pelos demais
membros da Comissão de Licitações presentes.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1^55 - CNPJ 95.71 9.472/OOOl^(5è
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RECURSO CONTRA HABILITAÇÃO DE OUTREM

Ilustríssimo Senhor,
Ao Presidente da Comissão de Licitação do Município de Pato Bragado.

Ref.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS n° 026 / 2017.

A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 19.789.877/0001-31, com sede na Rua
Paranaguá, 504, centro. Pato Bragado - PR, por seu representante legal infra
assinado, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea " a ", do inciso I, do art.
109, da Lei n° 8666 / 93, à presença de (Vossa Excelência ou Vossa Senhoria), a
fim de interpor

RECURSO ADMINISTRA TIVO,

contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que julgou habilitada as
licitantes 1)C0NSTRUSAN - ZF DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO ÇIVIL
LTDA - ME, 2)PERS0NAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA e 3):MAKI
TUBOS LTDA - ME, apresentando no articulado as razões de sua irresignaçãp.

I - DOS FATOS SUBJACENTES

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional susogfafado,
a recorrente e outras licitantes, dele vieram participar.

Sucede que, após a abertura dos envelopes n° 01 (documentação) os quais foram
licitantes presentes e pelos membros da

AJB ARTE FATOS ^
Ot CIWENTO EIREü - ^^6

Rufi Parsnaou-
CEP95,94a400-Pato bca8a<>o • r^AiV.'íA
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Comissão de Licitações então verificou-se que a licitante A J B ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI ME não atendeu ao solicitado no item 6.1.27 do edital
convocatório, e portanto os documentos foram encaminhados para o departamento
de engenharia da prefeitura para uma melhor analise do apresentado onde foi
constatado pelo Engenheiro que a licitante A J B ARTEFATOS DE CIMENTO
EIRELI ME não cumpriu inteiramente com o item 6.1.27 pois não apresentou o
Comprovante do licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica
emitido por pessoas jurídicas de direito publico ou privado, devidamente registrado
no Conselho Competente, por execução de obra em características similares ao
objeto da presente licitação portanto, a Comissão de Licitação culminou por julgar
mabilitada a empresa A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME e
habilitadas as empresas 1)C0NSTRUSAN - ZF DE SANEAMENTO E
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, 2)PERS0NAL SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO LTDA e 3)MAKI TUBOS LTDA - ME, , ao arrepio das
normas editalícias.

II - DAS RAZÕES DA REFORMA

De acordo com Edital da licitação em apreço, estabelecido ficou, entre ioutras
condições de participação, que o objeto da presente licitação é a Contratação de
empresa para execução dé melhorias na drenagem e, no paisagismo do
prolongamento da Avenida Continental, Município de Pato Bragado - PR, ,
conforme item n° 3, do Edital.

Supondo ter atendido todas as exigências do edital, as proponentes
1)C0NSTRUSAN - ZF DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA -
ME, 2)PERS0NAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA e 3)MAKI TUBOS
LTDA - ME, foram habilitadas levando em consideração que todas as licitantes
acima mencionadas possuem o respectivo registro no CREA/PR e possuem como
responsável técnico profissionais habilitados como engenheiros civis, conforme
documentação apresentada no envelope n° 1" DOCUMENTAÇÃO".

Essa atitude é manifestamente inaceitável, à medida que, conforme o Manual
Orientativo de fiscalização do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná, os serviços de paisagismo devem ser executados por profissionais
devidamente habilitados, sendo eles Engenheiros Agrônomos, Engenheiros
Florestais e Técnicos Agrícolas, (manual orientativo em anexo).

T9,789.877/0001-3?
ajbartefatos

De CiMENTOEIREü-Mfc

Centro ^
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É sabido ainda que os profissionais da área de arquitetura e urbanismo conforme
previsto na Lei Federal n° 12.378/2010 e em especial na Resolução n° 51 do
CAU/BR, com destaque ao artigo n° 2, que estabeleceu como área de atuação
privativa dos arquitetos e urbanistas:

Desta feita, consideramos oportuno informar que as ATRIBUIÇÕES E CAMPOS
DE ATUAÇÃO da arquitetura e urbanismo são: Arquitetura e Urbanismo;
Arquitetura de Interiores; Arquitetura Paisagística; Patrimônio Histórico;
Planejamento Urbano e Regional; Topografia; Tecnologia e resistência dos
materiais; Sistemas construtivos e estruturais; Instalação de equipamentos refeirentes
a Arquitetura e Urbanismo; Conforto ambiental; e Meio ambiente.

m-DO PEDIDO

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o
provimento do presente recurso, comefeito para que seja

anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se as empresas
1)C0NSTRUSAN - ZF DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA -
ME, 2)PERS0NAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA e 3)MAKI TUBOS
LTDA - ME, inabilitadas para prosseguir no pleito.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação
reconsidere sua decisão e, na hipótese rião esperada disso não ocorrer, faça este
subir, devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com ò § 4°,
do art. 109, da Lei n° 8666/93, observando-se ainda o disposto no § 3° do mesmo
artigo.

Nestes Termos

P. Deferimento

Pato Bragado, 23 de novembro de 2017.

n <(h\ \i)í\KikhPf) (í.
WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG m 12.854.491-7

CPF N9 090.598.159-16

SOCIO ADMINISTRADOR 19,789,877/000I ST

ajbartefatos a
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DESCRIÇÃO

Conselho RcglonalfãèÉngênháríá;;
e Agronomia db Paraná

PAISAGISMO

Atividade de planejar, conceber projetos e estudos de áreas verdes compreendendo todos os aspectos que
interferem na paisagem externa às edificações principais, os espaços abertos (não construídos) e as áreas
livres, rurais e urbanas, com função de recreação, amenização, circulação e preservação ambiental, integrando
o homem à natureza, e ainda executar direta ou indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos,
incluindo as obras complementares.

EXEMPLOS DE ONDE FISCALIZAR

- Praças, parques;
- Projetos de Urbanização;
- Áreas verdes em geral e outras áreas vegetadas;
- Empreendimentos onde forconstatada a existência deste serviço.

ATIVIDADES TÉCNICAS

- Projeto Específico (035);
- Execução (050);
- Manutenção (096).

PARÂMETROS PARA A FISCALIZAÇÃO

1- Toda empresa que se dedique à atividade de paisagismo deverá estar regularmente registrado junto ao
Conselho.

2- Aempresa deverá possuir responsável técnico devidamente habilitado, o qual deverá anotar uma ART de
cargo e função para registrar seu vínculo cóm esta.

3- Deverá ser registrada ART de Projeto, Execução e Manutenção, para cada contratante/serviço, conforme
constatado.

4- No caso de pessoa física leiga deve ser exigida apenas a apresentação de responsável técnico habilitado
com a respectiva ART da obra/serviço, conforme item 3.

Obs:. Serviços complementares poderão ser constatados durante a fiscalização, ex: instalação elétrica.

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

- Documentação fotográfica do serviço sendo executado;
- Cópia do Projeto;
- Cópia do Contrato de prestação de serviço;
-ART.

EXIGÊNCIA DE ART

1- ART de Projeto, Execução e Manutenção, para cada contratante/serviço.

PROFISSIONAIS HABILITADOS

As pessoas jurídicas que se dediquem à atividade de paisagismo deverão apresentar pelo menos um
profissional habilitado, como Responsável Técnico.
Exemplos de profissionais que, após análise pelas Câmaras Especializadas, podem respondsr tecnicamente
pelas atividades:





Conséi^{i:ÍRfigtpiia|:^
• A^ronÓRilà dõParanií

a) Engenheiros Agrônomos;
b) Engenheiros Florestais;
c) Técnicos Agrícolas.
Demais profissionais da Categoria Agronomia mediante análise curricular efetuada pela Câmara Especializada.

IDENTIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES

Verificar procedimento padrão vigente.

FOTOGRAFIAS

http://www.comofazer.ora/cas3-e-iardim/Daisaaismo-no-laqo/





íSáviÇO PÚBLICO FEDERAL,
•ÇonselKo de Arquifâíifà^íUrt)iánisM

RESOLUÇÃO N" 51, DE 12 DE JULHO DE 2013
PREÂMBULO

Com a presente Resolução o CAU/BR atende à responsabilidade que lhe foi atribuída péia Lei n^
12.378, de 31 de dezembro de 2010, de especificar as atividades, atribuições e campos de atuação
privativos dos arquitetos e urbanistas e os que são compartilhados entre estes e os profissionais
legalmente habilitados em outras profissões regulamentas. Cumpre referir que este normativo se
reveste de importância capital tanto para a Arquitetura e Urbanismo como para seus profissionais, os
quais há décadas vêm assistindo várias das atividades técnicas que historicahiente foram reconhecidas
como de sua alçada - projeto arquitetônico, urbanístico e paisagístico, e aquelas do âmbito do
patrimônio histórico - sendo indevidamente exercidas por outros profissionais que !não têm a
necessária formação acadêmica que os credencie para tal.

Essa situação - que atenta contra a segurança das pessoas é do meio ambiente e inviabiliza o
adequado atendimento das necessidades sociais, além de ser prejudicial à profissãoe aos profissionais
- se instalou no país juntamente com a instituição do primeiro marco regulatório das profissões
tecnológicas, representado pelo Decreto Federal ne 23.569, de 11 de dezembro de 1933. No âmbito
desta regulamentação, as atividades, atribuições e campos de atuação dos então chamados arquitetos
estiveram marcados por várias e amplas áreas de "sombreamento" com os de outros profissionais, tais
como engenheiros civis e agrimensores, também estes regulamentados pelo citadri decreto e
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea.

A situação de "sombreamento" acima referida não foi alterada de forma significativa quando da
publicação da Lei nS 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que, alérti de incluir a Agronomia no rol de
profissões inseridas neste marco regulatório, tratou de forma genérica as atividades, atribuições e
campos de atuação de cada uma delas. Regulamentando apenas parcialmente o exercício das referidas
profissões, esta lei remeteu às resoluções do Confea a competência de especificaro que seria próprio
de cada uma delas, permitindo que permanecessem grandes áreas de "sombreamento" entre os
campos de atuação da Arquitetura e Urbanismo e os das outras profissões do sistema, sobretudo da
Engenharia Civile da Agronomia.

Foi somente com o advento da Lei nS 12.378, de 2010, que se apresentaram em plenitude as
condições para a efetiva individualização da Arquitetura e Urbanismo e para sua diferenciação em
relação às demais profissões regulamentadas. Esta lei estabelece, em seu art. 22, quais as atividades e
atribuições dos arquitetos e urbanistas e, no parágrafo único deste artigo, quais os campos de atuação
a que estas se aplicam. Já em seu art. 3^ a lei determina que o CAU/BR especificará as áreas de
atuação privativas dos arquitetos e urbanistas e as áreas de atuação compartilhadas com outras
profissões regulamentadas, destacando no parágrafo 22 do mesmo artigo que serão consideradas
privativas de profissional especializado as áreas de atuação nas quais a ausência ou insuficiência de
formação profissional venha a expor o usuário do serviço prestado a qualquer tipo de dano ou de risco
à sua segurança ou saúde ou ao meio ambiente.

Na Resolução ora apresentada, as atividades, atribuições e campos de atuação privativos dos
arquitetos e urbanistas e aqueles compartilhados com outras profissões regulamentadas foram
especificados em estrita observância ao que determina a Lei n2 12.378, de 2010, confirmando o
caráter uniprofissional da Arquitetura e Urbanismo e tomando como referência as diretrizes
curriculares nacionais dos cursos de graduação desta profissão vis-à-vis as correspondentes diretrizes
dos cursos referentes às demais profissões técnicas regulamentadas. Cuidou-sé, ao mesmo tempo, de
verificar e respeitar o que se encontra estabelecido nos dispositivos legais e nas resoluções que
especificam as atividades, atribuições e campos de atuação referentes às demais profissões técnicas
referidas, de modo a assegurar aos profissionais nelas legalmente habilitados seus legítimos direitos,
evitando-se que, ao se garantir os direitos dos arquitetos e urbanistas, se prejudiquem os efetivos e
legítimos direitos de outras categorias profissionais.

SCN Q'd.01 Bloco ESalas 302/303 • Ed. Central Park 1CEP: 70.711-903 Bfasiljá/.pF | Teleifòne:'̂ ^^^^
.www.c3'ubrigov;br/atendinnento@caubr.gov;br
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SERVIÇO RÚBIICO FEDERAI
Conselho deArquitetura e Urbanismo do Brasil

RESOLUÇÃO N° 51, DE 12 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre as áreas de atuação privativas dos
arquitetos e urbanistas e as áreas de atuação
compartilhadas com outras profissões
regulamentadas, e dá outras providências.

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR), no uso das competências
previstas nos artigos 3° e 28, inciso II da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e nos
artigos 2°, incisos I, II e IV, 3°, incisos I e V, e 9°, incisos I e XLII do Regimento Geral aprovado
pela Resolução CAU/BR n" 33, de 6 de setembro de 2012, de acordo com a cieliberação
adotada na Reunião Plenária Ordinária n° 20, realizada nos dias 11 e 12 de julho de 2013;

Considerando o que dispõe a Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, que "Regulamenta o
exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil -
CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Fedèrai - CAUs;
e dá outras providências";

• I

Considerando o que dispõem o Decreto n° 23.569, de 11 de dezembro de 1933, que "Regula o
exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor"; a Lei n° 5'.194, de 24
de dezembro de 1966, que "Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e
Engenheiro-Agrônomo"; e o Decreto n° 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que "Regulamenta
a Lei n" 5.524, de 5 de novembro de 1968, que 'dispõe sobre o exercício da profissão de
técnico industrial e técnico agrícola de nível médioou de 2°grau'"; |

Considerando o que dispõem as Resoluções do então Conselho Federal dê Engenharia
Arquitetura e Agronomia (Confea) n° 218, de 29 de junho de 1973, que "Discrimina atividades
das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia"; e n° 1010,
de 22 de agosto de 2005, que "Dispõe sobre a regulamentação da atribuição de títulos
profissionais, atividades, competências e caracterização do âmbito de atuação dos
profissionais inseridos no Sistema Confea/Crea, para efeito de fiscalização do exercício
profissional";

Considerando o que dispõem as Resoluções do Conselho Nacional de Educação - Câmara de
Ensino Superior (CNE/CES) n° 11, de 11 de março de 2002, que "Institui Diretrizes Curriculares
Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia"; n° 1, de 2 de fevereiro de 2006, que
"Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de graduação em Engenharia
Agronômica ou Agronomia e dá outras providências"; e n° 2, de 17 de junho de 2010, que
"Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em Arquitetura e
Urbanismo, alterando dispositivos da Resolução CNE/CES n° 6/2006";

RESOLVE:

Art. r Os arquitetos e urbanistas constituem categoria uniprofissional, dé formação
generalista, cujas atividades, atribuições e campos de atuação encontram-se discriminados no
art. 2° da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010.
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Art. 2° No âmbito dos campos de atuação relacionados nos incisos deste artigo, em
conformidade com o que dispõe o art. 3° da Lei n° 12.378, de 2010, ficam especificadas como
privativas dos arquitetos eurbanistas as seguintes áreas de atuação: j

i

I - DA ARQUITETURA E URBANISiVIO:

a) projeto arquitetônico de edificação ou de reforma de edificação;

b) projeto arquitetônico de monumento;

c) coordenação e compatibilização de projeto arquitetônico com projetos complementares;

d) relatório técnico de arquitetura referente a memorial descritivo, caderno de especificações
e de encargos e avaliação pós-ocupação; ;

e) desempenho de cargo ou função técnica concernente à elaboração ou análise ide projeto
arquitetônico;

!
1

f) ensino deteoria, história e projeto dearquitetura em cursos degraduação; |
i

g) coordenação de curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo;

h) projeto urbanístico;

i) projeto urbanístico para fins de regularização fundiária;

j) projeto de parcelamento do solo mediante loteamento;

k) projeto de sistema viário urbano;

I) coordenação e compatibilização de projeto de urbanismo com projetos complementares;

m) relatório técnico urbanístico referente a memorial descritivo e caderno de especificações e
de encargos;

n) desempenho de cargo ou função técnica concernente à elaboração ou análise de projeto
urbanístico; e

o) ensino de teoria, história e projeto de urbanismo em cursos de graduação;

II - DA ARQUITETURA DE INTERIORES:

a) projeto de arquitetura de interiores;
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b) coordenação e compatibilização de projeto de arquitetura de interiores com projetos
complementares;

c) relatório técnico de arquitetura de interiores referente a memorial descritivo, caderno de
especificações e de encargos e avaliação pós-ocupação; i

d) desempenho de cargo ou função técnica concernente à elaboração ou análise de projeto de
arquitetura de interiores;

I

e) ensino de projeto de arquitetura de interiores;

III - DA ARQUITETURA PAISAGÍSTICA:

a) projeto de arquitetura paisagística;

b) projeto de recuperação paisagística;

c) coordenação e compatibilização de projeto de arquitetura paisagística ou de recuperação
paisagística com projetos complementares;

I

d) cadastro do como construído (as built) de obra ou serviço técnico resultante dé projeto de
arquitetura paisagística;

' j.
e) desempenho de cargo ou função técnica concernente a elaboração ou análise de projeto de
arquitetura paisagística;

f) ensino de teoria e de projeto de arquitetura paisagística;

IV - DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL EARTÍSTICO:

a) projeto e execução de intervenção no patrimônio histórico cultural e artístico,
arquitetônico, urbanístico, paisagístico, monumentos, práticas de projeto è soluções
tecnológicas para reutilização, reabilitação, reconstrução, preservação, conservação, restauro
e valorização de edificações, conjuntos e cidades;

b) coordenação da compatibilização de projeto de preservação do patrimônio histórico
cultural e artístico com projetos complementares;

c) direção, condução, gerenciamento, supervisão e fiscalização de obra ou serviço técnico
referente à preservação do patrimônio histórico cultural e artístico;

d) inventário, vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo e parecer técnico,^ auditoria e
arbitragem em obra ou serviço técnico referente à preservação do patrimônio histórico
cultural e artístico;
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e) desempeniio de cargo ou função técnica referente à preservação do patrimôn o histórico
cultural e artístico;

f) ensino de teoria, técnica e projeto de preservação do patrimônio histórico cultural e
artístico;

V-DO PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL: :

a) coordenação de equipe multidisciplinar de planejamento concernente a plano ou traçado
de cidade, plano diretor, plano de requalificação urbana, plano setorial urbano, plano de
intervenção local, plano de habitação de interesse social, plano de regularização fundiária e
de elaboração de estudo de ihapacto de vizinhança;

VI - DO CONFORTO AMBIENTAL:
!
I

a) projeto de arquitetura da iluminação do edifício e do espaço urbano; |
I

b) projeto de acessibilidade e ergonomia da edificação;

c) projeto de acessibilidade e ergonomia do espaço urbano.

Art. 3° As demais áreas de atuação dos arquitetos e urbanistas constantes do art. 2° da Lei n°
12.378, de 2010, que não lhes sejam privativas nos termos do art. 2° desta Resolução,
constituem áreas de atuação compartilhadas entre os profissionais da Arquitetura e
Urbanismo e os de outras profissões regulamentadas. 1

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, asseguradas aos técnicos de
nível médio ou de 2° grau as prerrogativas conferidas pelo Decreto n° 90.922, de 6 de
fevereiro de 1985.

Brasília, 12 de julho de 2013.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ

Presidente do CAU/BR

(Publicada no Diário Oficial da União, Edição n° 136, Seção 1, de 17 de julho de 2013)

SCN Qd.01 Bloco ESalas 302/303 • Ed. Central Park| CEP: 70.711-903 Bfasllia/OF j Telefone (61) 3081-0007
.www.caubrigov.br/atendimento@caubr.gov;br

5/11





SERVICO.PÚBÜCO FEDERAL
Conselho deArqultelufa é Urbanisfno da Brasil

ANEXO À RESOLUÇÃO N" 51, DE 12 DE JULHO DE 2013

GLOSSÁRIO

Este Anexo contém o Glossário referente às atividades e atribuições discriminadas no art. 2°
da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, que, por meio desta Resolução são
especificadas, em seu art. 2°, como áreas de atuação privativas dos arquitetos e urbanistas.
Ainda que os verbetes aqui elencados possam ser também aplicáveis a outros contextos, para
os fins desta Resolução não deve prevalecer entendimento ou aplicação distinta do que
dispõe este Glossário.

Acessibilidade; possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e
autonomia, dos espaços edificados e urbanos - incluindo mobiliário e equipamento -, bem
como dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa com deficiência ou
com mobilidade reduzida, nos termos da legislação vigente;

Análise de projeto: atividade que consiste em verificar, mediante exame minucioso, a
conformidade de um projeto arquitetônico, urbanístico ou paisagístico em relação a todos os
condicionantes legais que lhes são afetos, com vistas à sua aprovação e obtenção de licença
para a execução da obra, instalação ou serviço técnico a que ele se refere;

Arbitragem: atividade técnica que consiste na solução de conflito com base em decisão
proferida por árbitro que, dentre profissionais versados na matéria objeto da controvérsia,
seja escolhido pelas partes nela envolvidas;

Arquitetura de interiores: campo de atuação profissional da Arquitetura e Urbanismo que
consiste na intervenção em ambientes internos ou externos de edificação, definindo a forma
de uso do espaço em função de acabamentos, mobiliário e equipamentos, além das interfaces
com o espaço construído - mantendo ou não a concepção arquitetônica original -, para
adequação às novas necessidades de utilização. Esta intervenção se dá no âmbito espacial;
estrutural; das instalações; do condicionamento térmico, acústico e lumínico; da comunicação
visual; dos materiais, texturas e cores; e do mobiliário;

Arquitetura paisagística; campo de atuação profissional da Arquitetura e Urbanismo que
envolve atividades técnicas relacionadas à concepção e execução de projetos para espaços
externos, livres e abertos, privados ou públicos, como parques e praças, considerados
isoladamente ou em sistemas, dentro de várias escalas, inclusive a territorial;

Cadastro como construído (as built): atividade técnica que, durante e após a conclusão de
obra ou serviço técnico, consiste na revisão dos elementos do projeto em conformidade com
o que foi executado, objetivando tanto sua regularidade junto aos órgãos públicos como sua
atualização e manutenção;

Áreas de atuação compartilhadas: atividades técnicas, atribuições e campos de atuação
profissional que são legalmente comuns a duas ou mais profissões regulamentadas, podendo
ser exercidas pelos profissionais em qualquer delas habilitados na forma da lei;
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Áreas de atuação privativas: atividades técnicas, atribuições e campos de atuação profissional
que, por expressão de lei ou regulamentação derivada de delegação legal, são exclusivas de
determinada profissão regulamentada; j

Auditoria: atividade técnica que consiste em minuciosa verificação de obediência à condições
formais estabelecidas para o controle de processos e a lisura de procedimentos relacionados à
elaboração de projetos ou à execução de obra ou serviço técnico;

Avaliação: atividade técnica que consiste na determinação do valor qualitativo, quantitativo
ou monetário de um bem, o qual se constitui de um objeto arquitetônico, urbanístico ou
paisagístico;

Avaliação pós-ocupação: atividade técnica que, consistindo na avaliação do resultado de
projeto materializado através de obra ou serviço técnico, tem por objetivo d
aspectos positivos e negativos do ambiente construído em uso;

iagnosticar

Caderno de encargos: instrumento que estabelece os requisitos, condições è diretrizes
técnicas, administrativas e financeiras para a execução de obra ou serviço técnico;

Caderno de especificações: instrumento que estabelece as condições de execução e o padrão
de acabamento para cada tipo de obra ou serviço técnico, indicando os materiais
especificados e os locais de sua aplicação e obedecendo à legislação pertinente, podendo ser
parte integrante do caderno de encargos; i

Condução: atividade técnica que consiste no comando ou chefia de equipe de trabalho
relacionado à elaboração de projeto ou à execução de obra du serviço técnico no' âmbito da
Arquitetura e Urbanismo;

I'

Coordenação de projetos: atividade técnica que consiste em coordenar e compatibilizar o
projeto arquitetônico, urbanístico ou paisagístico com os demais projetos a ele
complementares, podendo ainda incluir a análise das alternativas de viabilização do
empreendimento;

Coordenação de equipe multidisciplinar: atividade que consiste no gerenciamento das
atividades técnicas desenvolvidas por profissionais de diferentes formações profissionais, as
quais se destinam à consecução de plano, estudo, projeto, obra ou serviço técnico;

Conservação: atividade que consiste num conjunto de práticas, baseadas em medidas
preventivas e de manutenção continuada, que visam à utilização de recursos naturais,
construtivos e tecnológicos, de modo a permitir que estes se preservem ou se renovem;

Desempenho de cargo ou função técnica: atividade técnica exercida de forma continuada e
em decorrência de ato de nomeação, designação ou contrato de trabalho, cujo objeto se
insere no âmbito das atividades, atribuições e campos de atuação de determinada profissão;

SCN Qd.OIJIòco ESalas 302/303 - Ed. Central Park ]CEP: 70.711-903 Brasília/DF | Telefone: (61) 3081-0007
wwvv.caubr.góy.br/atendimento@caubr.gov.br

7/11 •





CAU/RR
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAI
Conselho de Arqúiteturaie Urbanismo do Brasil

Direção de obra ou serviço técnico: atividade técnica que consiste em determinar
e essencialmente decidir com vistas à consecução de obra ou serviço, defin
orientação ou diretriz a ser seguida durante a sua execução por terceiros;

Ensino: atividade profissional que consiste na produção de conhecimentos
sistemática, formal e institucionalizada, com vistas à formação acadêmica, em consonância
com as Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos de Arquitetura e Urbanismo;

comandar

lindo uma

e maneira

Especificação: atividade que consiste na fixação das características, condições ou requisitos
relativos a materiais, equipamentos, instalações ou técnicas de execução a serem empregadas
em obra ou serviço técnico; {

1

I

Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV): estudo executado de forma a contemplar os impactos
positivos e negativos de um empreendimento ou atividade na área e suas proxinrjidades, em
conformidade com a legislação vigente; i

Ergonomia: campo de atuação profissional cujo objeto consiste em buscar as melhores
condições de acessibilidade das edificações, espaços urbanos, mobiliários è equipamentos,
com vistas à utilização destes sem restrições e com segurança e autonomia; j

!
!

Fiscalização de obra ou serviço técnico: atividade que consiste na inspeção e no controle
técnico sistemático de obra ou serviço técnico, tendo por finalidade verificar se a execução
obedece às diretrizes, especificações e prazos estabelecidos no projeto;

Gerenciamento de obra ou serviço técnico: atividade que consiste no controle dos aspectos
técnicos e econômicos do desenvolvimento de uma obra ou serviço técnico, envolvendo a
administração dos contratos e incluindo um rigoroso controle do cronograma físico-financeiro
estabelecido;

Inventário: levantamento dos bens de valor cultural ou natural de um sítio histórico ou natural;

Laudo: peça na qual, com fundamentação técnica, o profissional habilitado como perito relata
o que observou e apresenta suas conclusões;

Loteamento: subdivisão de gleba em lotes edificáveis urbanos, com abertura ou a arganiiento
de vias públicas e destinação de áreas para equipamentos urbanos e áreas verdes, nos termos
da legislação vigente;

Mernorial descritivo: peça ou documento que consiste na discriminação das atividades
técnicas, das especificações e dos métodos construtivos a serem empregados na execução de
determinada obra ou serviço técnico, em conformidade com o projeto;

ÍVIonitoramento: atividade técnica que consiste em acompanhar, verificar e avaliar a
obediência às condições previamente estabelecidas para a perfeita execução ou operação de
obra ou serviço técnico; i
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Monumento; edificação, estrutura ou conjunto arquitetônico, que se revela notáve
artístico, pelo porte, pelo significado histórico-cultural ou pela antigüidade;

pelo valor

Parecer técnico: documento por meio do qual se expressa opinião tecnicamente
fundamentada sobre determinado assunto, emitido por profissional legalmente habilitado;

I

Patrimônio histórico cultural e artístico: conjunto de bens materiais ou imateriais que,
considerados individualmente ou em conjunto, serve de referência à identidade, a ação ou à
memória dos diferentes grupos formadores de uma sociedade, e cuja preservação e
conservação seja de interesse público, o que inclui: as formas de expressão; os modos de criar,
fazer e viver; as criações científicas, artísticas e tecnológicas; obras, objetos, documentos,
edificações e outros espaços destinados às manifestações artísticas e culturais;: conjuntos
urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, palepntológico,
ecológico e científico; |

Perícia: atividade técnica que consiste na apuração das causas de determinado pvento, na
qual o profissional legalmente habilitado, por conta própria ou a serviço de tercei^ros, efetua
trabalho técnico visando à emissão de conclusão fundamentada;

Planejamento: atividade técnica que, através de formulação sistematizada e cont nua e com
base em decisões articuladas e integradas, consiste na determinação de um conjunto de
procedimentos a serem adotados com vistas a alcançar determinado fini, expressando seus
objetivos e metas e explicitando os meios disponíveis ou necessários para alcançá-los, num
dado prazo;

Plano: documento que se constitui nas diretrizes gerais formuladas para a implantação de um
conjunto de medidas de ordem técnica, econômica, social ou política, que visam a
determinado objetivo, do qual derivam as ações aserem empreendidas eos projetjos técnicos
que conduzirão à execução das obras ou serviços técnicos dele advindos;

Plano de habitação de interesse social: instrumento através do qual o poder público define
soluções de moradias consideradas como de interesse social, sobretudo por voltar-se à
inclusão das populações de baixa renda, nos termos da legislação vigente;

Plano de intervenção local: instrumento técnico que se constitui no conjunto de diretrizes dos
programas e projetos voltados à reestruturação, requalificação ou reabilitação funcional e
simbólica de setor ou zona urbana, que resulta em intervenção sobre umà realidade
preexistente possuidora de características e configurações específicas e que tem como
objetivo retomar, alterar ou acrescentar novos usos, funções e propriedades, além de
promover a apropriação do espaço pela população que o ocupa;

Plano de regularização fundiária: instrumento técnico constituído do conjunto dos elementos
necessários à adoção das medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visam à
regularização de assentamentos irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modò a garantir
o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana
e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, nos termos da legislação v gente;
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Plano ou traçado de cidade: instrumento técnico que estabelece a natureza e a estrutura do
traçado edesenho urbano, considerando zoneamento, sistema viário urbano, se^orização e
mobilidade urbana, aplicável tanto em áreas não ocupadas como em áreas de expansão
urbana do município, e que servirá de diretriz para a elaboração dos projetos técnicos
correspondentes.

Plano diretor: instrumento técnico que constitui a base para a política de desenvolvimento e
de ordenamento do uso do solo e ocupação urbana, dos normativos urbanísticos e edilícios,
da mobilidade e transporte ou da drenagem pluvial, em áreas de município ou em regiões
metropolitanas, nos termos da legislação vigente;

Piano setorial urbano: instrumento técnico voltado para o desenvolvimento local, que é
expresso em metas e objetivos de curto e médio prazo e se submete a constantes revisões,
apresentando-se na forma de planos diversos, como planos de mobilidade, de hab|itação e de
saneamento ambiental;

Preservação: conjunto de procedimentos e ações organizadas e integradas qué objetivam
manter a integridade e perenidade de patrimônio edificado, urbanístico ou paisagístico;

Projeto arquitetônico: atividade técnica de criação, pela qual é concebida uma obra de
arquitetura;

Projeto de arquitetura da iluminação: atividadetécnica de criação que consiste naidefinição e
representação dos sistemas de iluminação a serem utilizados em determinado espaço
edificado ou urbano, com vistas a atender aos aspectos qualitativos (para uma melhor
apreensão do espaço do ponto de vista do conforto visual), devendo ser enteridido ainda
como a integração da iluminação natural com a artificial;

Projeto urbanístico: atividade técnica de criação, pela qual é concebida uma intervenção no
espaço urbano, podendo aplicar-se tanto ao todo como a parte do território projeto de
loteamento, projeto de regularização fundiária, projeto de sistema viário e de acessibilidade
urbana;

Projetos complementares: projetos técnicos que se integram ao projeto arquitetônico
(projeto estrutural, de instalações elétricas, de instalações telefônicas, dé
hidrossanitárias, de luminotecnia), urbanístico ou paisagístico (projeto de aba
d'água, de saneamento, de drenagem, de térraplenagem e pavimentação, de
urbana) com vistas a fornecer indicações técnicas complementares necessárias ã
materialização da obra, instalação ou serviço técnico;

Reabilitação: atividade técnica que consiste na requalificação de espaço edificado,'urbanístico
ou paisagístico usualmente para a mesma função; |

• i
I

Recuperação paisagística: recomposição de uma paisagem degradada, natural oujconstruída,
a uma condição de não degradada, que pode ser diferente de sua condição original!;

SCN Qd.OI Blòcò ESalas 302/303 - Ed. Central Park | CEP: 70.711-903 Brasília/DF 1Telefone: (61) 3081-0007
www.caubrigov;br/atendirnento@caubr;gov.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho deArquitetura e Urbanismo do Brasil

Reforma de edificação: renovação ou aperfeiçoamento, em parte ou no todo, dos
de uma edificação, a serem executados em obediência às diretrizes e esp
constantes do projeto arquitetônico de reforma;

Restauro: atividade técnica que consiste em recuperar ou reintegrar, em
integralmente, os elementos de um edifício, monumento ou conjunto arquitetônico, por meio
das diversas formas de intervenção física, de caráter técnico e científico, que visem a sua
preservação;

Reutilização: atividade técnica que consiste na conversão funcional de um edifício,
monumento ou conjunto arquitetônico, por meio da alteração do uso original, considerando
suas características essenciais para garantir funções apropriadas ao espaço 'objeto de
restauração, conservação ou preservação; I

elementos

ecificações

parte ou

Sistema viário urbano: conjunto de elementos da malha viária de um determinado território,
distribuídos e classificados hierarquicamente - vias arteriais, vias coletoras, vias locais etc. -
cujas conceituações, diretrizes e normas devem constar do plano diretor de cada m jnicípio;

Supervisão de obra ou serviço técnico: atividade exercida por profissional ou empresa de
Arquitetura e Urbanismo que consiste na verificação da implantação do projeto na obra ou
serviço técnico, visando assegurar que sua execução obedeça fielmente às definições e
especificações técnicas nele contidas; !

Vistoria: atividade técnica que consiste na constatação de um fato, mediante exame
circunstanciado e descrição minuciosa dos elementos que o constituem, sem a indagação das
causas que o motivaram.

SCN qd.01 Blòco ESálas 302/303 - Ed. Central Parl<I CEP: 70.711-903 Brasília/DF | Telefone: (61) 3081-0007
www.caubr.gov.br/atendimento@caubr.gov.br
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PRÓPRIO: DRENAGEM
TABELA DE REFERÊNCIA: DNIT SICRO (2017) EVIGÊNCIA SEIL/PRED (FEVEREIRO/2017)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PLANILHA DESERVIÇOS SINTÉTICA COMDESONERAÇÃO

ENDEREÇO: KM 10
MUNICÍPIO: PATO BRAGADO COORDENADAS:

DATA: 28/06/2017 RESPONSÁVELTÉCNICO: JOHNNY MARCOS WUTZKE REG.CREA: PR-B4865/D

ITEM
CÓDIGO DO

SERVIÇO
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTOTOTAL (R$)

1 UKbNAütM K MEIO FIO NO KM 10

1.1 73948/16 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPERFICIAL) M2 1553,97 1,36 2,70 4,06 2113,40 4195,72 6309,12
1.2 COMP. 001 CALHA EM CONCRETO, MEIA CANA, DIÂMETRO 400 MM,ASSENTADA EREJUNTADA M 263,20 23,42 15,37 38,79 6164,14 4045,38 10209,53

1.3 94224
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL EAREIA). AF_06/2016

M 213,20 6,88 10,87 17,75 1466,82 2317,48 3784,30

1.4 72972 CONTENCAO LATERAL DA CALHACOM SOLO LOCAL M2 127,92 0,30 0,57 0,87 38,38 72,91 111,29
1.5 COMP. 002 TRANSPOSIÇÃO DE SARJETA, 5M DE PASSAGEM ÚTIL MAIS BASE DE APOIO UNID 1,00 609,68 277,73 887,41 609,68 177,73 887,41
1.6 85180 PLANTIO DEGRAMAESMERALDA EM ROLOOU PLACAS M2 857,36 5,57 2,22 7,79 4775,50 1903,34 6678,83
1.7 85335 RETIRADA DE MEIO FIO C/ EMPILHAMENTO ES/ REMOÇÃO M 50,00 2,28 5,47 7,75 114,00 273,50 387,50
1.8 2003939 MEIO FIO DECONCRETO, MOLDADO NO LOCAL COM EXTRUSORA- PADRÃO MFC01 M 858,50 24,51 20,19 44,70 21041,84 17333,12 38374,95
1.9 2003943 MEIO FIODECONCRETO, MOLDADO NO LOCAL COM EXTRUSORA - PADRÃO MFC03 M 138,50 9,81 8,08 17,89 1358,69 1119,08 2477,77

1.10 83678
TUBO CONCRETO SIMPLES DN 500 MM PARA DRENAGEM - FORNECIMENTO E INSTALACAO
INCLUSIVE ESCAVACAO MANUAL 2M3/M M 41,00 75,64 79,73 155,37 3101,24 3268,93 6370,17

1.11 73856/2 BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DIÂMETRO =0,60M,EM CONCRETO CICLOPICO UN 1,00 440,05 445,41 885,46 440,05 445,41 885,46
1.12 73856/15 BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E UN 2,00 348,32 357,84 706,16 696,64 715,68 1412,32

1.13 83690
DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADA INCL MATERIAIS ECOLOCACAO MEDIDO P/
VOLUME DE PEDRA ARGAMASSADA M3 0,57 204,12 275,81 479,93 116,35 157,21 273,56

1.14 COMP.04
PLANTIO DE ARVORE OU ARBUSTO TIPO 3 MARIAS OU SIMILAR EM CAVA 60x60x60 (EXCL.
FORNECIMENTO DA MUDA) UNID 25,00 15,60 2,00 17,60 390,00 50,00 440,00

1.15 COMP. 05 PLANTIO DE PALMEIRA EM CAVA 80x80x80 (EXCL. FORNECIMENTO DA MUDA) UNID 25,00 47,51 15,37 62,88 1187,75 384,25 1572,00
1.16 COMP. 06 TRANSPOSIÇÃO DE SARJETA, 9M DE PASSAGEM ÚTIL MAIS BASE DE APOIO UNID 1,00 975,49 444,36 1419,85 975,49 444,36 1419,85

1.17 COMP. 03
REPARO EM BUEIRO: VIGAS LATERAIS,GRADE DE VERGALHÃO 16MM OU SUPERIOR,
COMPACTAÇÃO ENIVELAMENTO DO ENTERNO (INCL. ACABAMENTO) UNID 1,00 300,78 157,44 458,22 300,78 157,44 458,22

• . «v. ' .TOTALiSEIVlBDI= ^ C--- --SJdOtOL-' ^60 fltír- If9aífl61,53-ij ííí5f82.052;28r
.riÜ.'1'ÀlÍCOM aisüam»

0^5^\ 045
•iEiny3iQ'i4i
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SERVIÇOS

DRENAGEM E MEIO FIO NO KM 10

VALOR DAparcela DETERMINADA COMBASE NOPREÇO MÁXIMO

valor da parceu considerando o desconto proposto

total acumulado com o desconto proposto

Cronograma Físico Financeiro

PREFEtTURA MUNICIPAL DE PATO BRA6AD0-PR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

ÍNDICE
%N0

PER(ODO
% NO período

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%|
0,00%

0,00%

0.00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0.00%

100,00%

43.814,12

43.814,12

43.814,12

43.814,12

42,00%

42,00%

42,00%

42,00%

43.814,12

43.814,12

87.628,24

42,00%

42,00%

84,00%

16.691,09

16.691,09

16.691,09

104.319,34

XNO

período

16,00%

16,00%

16,00%

100,00%

Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa Carimbo e Assinatura Responsável Venficação,gRtD

104.319,34

%N0

período

0,00%

0,00%

100,00% 104.319,34

PRÓPRIO: DRENAGEM

MUNICÍPIO: PATO BRAGADO

*N0

período

0,00%

0,00%

100,00% 104.319,34

%N0

período

0,00%

0,00%

100,00%

DATA: 28/06/17

CONSTRUÇÃO

PRAZO EXECUÇAO 90 DIAS

VALOR

SERVIÇO

C/BOI

104.319,34

104.319,34

VAlOft

PIANIIHA

i«li«i»yWarcosWutzk«
engenheiro CWIL
CBEA -PR 84865/0

Carimbo e Assinatura Responsável Aprovação PRED
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[ cnu.&os

município de pato bragado

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

- —TABEILA ÃNAÜtlCÃ"bE gÉRVÍÇÓS"C^^^

•" fíísníiífe - • . ., !k';à| 1|ECUET0^01,U(B^, . I

||MO..,nPA - -PTV» .
ALGUMS EXEMPLOS DE COMPOSIÇÕES DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES

EXEMPLO

001
TOMADA 3P+T 30A/440V SEM PLACA - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO UN 35,04 12,28 R$ 47,32 SINAPI CÓD. 72339-A60/2015

7524
TOMADA EMBUTIR 3P+ T30A/440V REF 56403 USO INDUSTRIAL SEM PLACA, PIAL OU
EQUIV UN 1,0000 30,16 30,16 0,00 30,16 INSUMO SEIUPRED AGO/2015

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4500 17,27 2,44 5,33 7,77 SERVIÇO SEIUPRED AGO/2015
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4500 20,86 2,44 6,95 9,39 SERVIÇO SEIUPRED AGO/2015

EXEMPLO

002

POWTO DETOMADA PARA LÓGICA COMCANALETA PLÁSTICA 20XX0MÍVI COM
DIVISÓRIA, Sm FÍACÃO, APARENTE UN 53,98 37,04 RS 91,02 , CÓDIGO ORSE00S91JUL/2015

CAIXA DESOBREPOR4" X 2", SISTEMA "X" UN 1,0000 5,65 5,65 0,00 5,65 INSUMO ORSE 00484 - JUU2015

CANALETA PLÁSTICA 20X10MM, COM DIVISÓRIA (REF.308 01,PIAL LEGRAND OU
SIMILAR) M 6,0000 1,58 9,48 0,00 9,48 INSUMO ORSE 00492 - JUU2015

TOMADA PARA LÓGICA, SISTEMA "X", COM PLACA UN 1,0000 22,59 22,59 0,00 22,59 INSUMO ORSE 002241 - JUU2015
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 20,86 5,42 15,44 20,86 SERVIÇO SEIUPRED AGO/2015
88315 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 16,22 10,84 21,60 32,44 SERVIÇO SEIUPRED AGO/2015

EXEMPLO

003

PISO EWI BLOCO DE CONCRFrO, fNTERTRAVApPi COR NATURAL, DIM.
10X20CIV1,E?r6CM (VIBROPRENSADO), COM FRETE

m 53,36 18,63 R$ 72,00 CÓDIGO ORSE 009170JUL/Z015

PISO EM BLOCO DE CONCRETO, INTERTRAVADO, COR NATURAL, DIM. 10X20CM,
E=6CM (VIBROPRENSADO) M2 1,0000 42,09 42,09 0,00 42,09 INSUMO ORSE 10081 -JUU2015

000366 AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 0,0550 57 3,14 0,00 3,14 SERVIÇO SEIUPRED AGO/2015

88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 21,09 2,72 7,83 10,55 SERVIÇO SEIUPRED AGO/2015
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 16,22 5,42 10,80 16,22 SERVIÇO SEIUPRED AGO/2015

COMP.OOl' CALHA EMCONCRETO, MEIA CANA, DIÂMETRO 400 MM, ASSENTADA E
REiüNTADA

M . mooQoo 23,42 15,37 RS 38,79
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 20,67 1,63 4,57 6,20
88316 SERVENTECOM ENCARGOSCOMPLEMENTARES H 1,0000 16,22 5,42 10,80 16,22

000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 0,0100 57,5 0,58 0,00 0,58

001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 0,3500 0,47 0,16 0,00 0,16

010542
CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, D= 40 CM, PARA AGUA
PLUVIAL M 1,0000 15,63 15,63 0,00 15.63

COM P. 002 TRANSPOSIÇÃO DE SARJETA, 5M DEPASSAGEM ÚTIL MAÍS BASE DE APOIO UNID. .1,000000 609,68 277,73 R$ 887,41

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF 03/2016 M3 0,7000 64,19 15,02 29,91 44,93
5970 FORMA TABUA PARA CONCRETO EMFUNDACAO, C/ REAPROVEITAMENTO 2X. M2 3,3000 55,49 95,60 87,52 183,12
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007155

92802

92803

74157/4

94964

COMP. 003

94964

74157/4

000027

92802

93358

5970

COMP.'004 ; BASE: 85178

88316

88441

000370

007253

025951

025963

í;(|Omp.':o05|í 8ASE: 73957/2

88316

88441

000370

007253

025951

025963

CQIVIP.ÍOO61

5970

007155

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA CA-60, Q-138, (2,20KG/M2), DIÂMETRO DO FIO =
4,2 MM,

LARGURA = 2,45 X120 M DE COMPRIMENTO, ESPAÇAMENTO DA MALHA = 10 X10 CM

CORTE EDOBRA DE AÇO CA-SO, DIÂMETRO DE 8.0 MM, UTILIZADO EM LAJE.
AF 12/2015

CORTE EDOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10.0MM, UTILIZADO EM LAJE.
AF_12/2015

LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DECONCRETO EM FUNDAÇÕES
CONCRETO FCK =20MPA, TRAÇO 1;2,7:3 (CIMEl^TO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. AF 07/2016
REPARO EM BUEfRO: VIGAS LATERAIS,GRADE DE VERGARÃO 16MMOU

superior; COMPACTAÇÃO ENIVEIAMENTO DO ENTERNO (INCL
ACABAMENTO)

CONCRETO FCK =20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. AF 07/2016
LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DECONCRETO EM FUNDAÇÕES
ACOCA-50,16,0 MM, VER6ALHA0

CORTE EDOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8.0 MM, UTILIZADO EM LAJE.
AF_12/2015

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF 03/2016
FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO, C/ REAPROVEITAMENTO 2X.
PLANTIO DEARVORE OUARBUSTO TIPO3 MARIAS OUSIMILAR EMCAVA
60x60x60 (EXCL. FORNECIMENTO DA MUDA> : /
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

TERRAVEGETAL (GRANEL)

FERTILIZANTE NPK-10:10:10

CALCARIO DOLOMITICO A(POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

PLANTIO DE PALMEIRA EWI CAVA 80x80x80 (EXCL. FORNECIMENTO DA MUDA)

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

TERRA VEGETAL (GRANEL)

FERTILIZANTE NPK -10:10:10

CALCARIO DOLOMITICO A(POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

TRANSPOSIÇÃO DE SARJETA, 9MDE PASSAGEM ÚTIL MAIS BASE DE APOIO

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF 03/2016
FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO, C/ REAPROVEITAMENTO 2X,

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA CA-60, Q-138, (2,20KG/M2), DIÂMETRO DO FIO =
4,2 MM,

LARGURA = 2,45X120 M DE COMPRIMENTO, ESPAÇAMENTO DA MALHA = 10 X10 CM
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M2

KG

KG

M3

M3

M

M3

M3

KG

KG

M3

M2

M

M3

M3

KG

KG

M

M3

M3

KG

KG

UNID,

M3

M2

M2

4,8000

24,9200

15,4800

1,0600

9,64

4,63

3,70

107,78

1,0600 307,72

1 OOOGOO

0,1800

0,1800

28,0000

9,4800

0,2000

4,5000

UNID

0,0900

0,0900

0,0320

0,0740

0,0740

0,0740

ilINlD

1,1800

0,2300

0,0640

0,2050

0,8000

0,8000

t,000000

1,1200

5,2800

7,6800

307,72

107,78

2,75

4,63

64,19

55,49

16,22

16,83

57,5

171,42

1,25

0,05

16,22

16,83

57,5

171,42

1,25

0,05

64,19

55,49

9,64

46,27

99,93

51,86

36,05

264,95

300,78

44,99

6,12

77,00

38,01

4,29

130,37

15,60

0,49

0,49

1,84

12,69

0,09

0,00

47,51

6,40

1,25

3,68

35,14

1,00

0,04

975,49

24,04

152,96

74,04

0,00

15,45

5,42

78,20

61,24

157,44

10,40

13,28

0,00

5,88

8,55

2,00

0,97

1,03

0,00

0,00

0,00

0,00

15,37

12,74

2,62

0,00

0,00

0,00

0,00

444,36

47,86

140,03

0,00

46,27

115,38

57,28

114,25

326,18

R$ 458,23

55.39

19.40

77,00

43,89

12,84

249,71

RS 17,59

1,46

1,51

1,84

12,69

0,09

RS 62,87

19,14

3,87

3,68

35,14

1,00

0,04

RS 1419,85

71,89

292,99

74,04

PRED/ GCO
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92802

92803

74157/4

. 94964

CORTE EDOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8.0 MM,UTILIZADO EM LAJE.
AF_12/2015
CORTE EDOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10.0MM, UTILIZADO EM LAJE.
AF^12/2015
LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DECONCRETO EMFUNDAÇÕES
CONCRETO FCK =20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1)
PREPARO MECÂNICO C5M''BÊTÕNÊrRÃ"40ÓT. ÂfJ07/2016
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KG

KG

M3

--M3

39,8720

24,7580

1,6960

--1,6960-r

4,63

3,70

107,78

-307,72

159,89

82,97

57,68

423,92

24,72

8,67

125,11

97,98

184.61

91,64

182,79

521,89
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DRENAGEM E PAISAGISMO NO KM 10

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05
Pato Bragado - Paraná





1. INTRODUÇÃO

Município de Pato Bragadoj
Estado do Paraná !

O presente conjunto de especificações visa à determinação das características

de materiais, serviços e acabamentos, para a execução de guias com sarjeta, bueiros,

canaletas, paisagismo e consertos no KM 10, ao longo do prolongamento dá Avenida

Continental, do Centro Poliesportivo Cristal até as proximidades da entrada do CTG

Sepé Tiaraju. Este memorial é complementar ao projeto e á planilha dejserviços.
Quaisquer dúvidas deverão ser sanadas com o responsável técnico do orçamento,

projetista e/ou da fiscalização da obra.

A especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida rigorosamente,

tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos materiais a

serem utilizados em obra. A execução dos serviços que estiverem em desacordo com

o previsto e não aprovados pela fiscalização ou com defeitos de execução deverão

ser demolidos, retirados do canteiro e reconstituídos ou substituídos peloi material

especificado por conta exclusiva da Contratada, não cabendo quaisquer iônus ao

Contratante.

2. ETAPAS DA OBRA

2.1 Limpeza do terreno

O início da obra deve ser precedido de uma limpeza do terreno com raspagem
superficial e retirada de pedras ou eventuais entulhos existentes. Está limpeza deve
ser executada com 1,45m de largura (0,65m do meio-fio com sarjeta mais 0,80m de

grama) e se estender ao longo de todo o trajeto que receberá o meio-fio. Ò terreno
I

limpo deve ficar nivelado para posterior serviços de paisagismo.

2.2 Execução de calha circular aberta (meia cana)

O trecho 04 receberá, em uma de suas marginais, sistema de drenagem do
tipo canaleta meia-cana de concreto com 40cm de diâmetro. As calhas devem ser

Av. Willy Barth, 2885 -
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná





Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

assentadas sob solo compactado sem presença de pedras ou entulhos pontiagudo.

Os encontros das pontas com as bolsas das calhas são rejuntados com argamassa

depois do dispositivo assentado. O material de rejuntamento para tubos de concreto é

argamassa de cimento e areia no traço de 1:4, segundo especificação do

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT).
I

Com a tubulação assentada e rejuntada, é feito o reaterro de contenção lateral

com material local umidificado compactado manualmente. Entre a borda da calha e a

borda do pavimento asfáltico deverá ser feito o acabamento denominado

emboçamento.

Ainda, deverá ser executada uma extensão de 50 metros da canaleta existente

próximas aos açudes. Acanaleta conduzirá águas captadas em um ponto de acúmulo
até um bueiro existente as margens da via.

BUEIRO EXISTENTE CANALETA EXISTENTE
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2.3Execução de meios-fios com sarjeta e de emissários

Ao longo do trajeto nos trechos 01, 02 e 03, conforme projeto, serão

assentados meios-fios padrão DNIT MFC 01 e MFC 03 seguindo a inclinação da via.

O terreno deve ser preparado para receber o meio fio com sarjeta de forma que a

sarjeta fique perfeitamente nivelada com o pavimento asfáltico existente. Os

dispositivos serão executados através de extrusora utilizando concreto usinado de fck

20 Mpa. j

Ajunta de acabamento entre a sarjeta e o pavimento deve ser preenchida
com argamassa. Ainda, após a concretagem dos meios-fios, são executadas as

juntas de dilatação com disco de corte em intervalos de 12 m conforme
orientação do DNIT.

Os emissários são os pontos de desague da sarjeta. Sua geometria deve
seguir o padrão do meio-fio utilizado a o disposto em projeto. Apesar dos emissários
estarem locados em projetos, pontos mais oportunos de desaguem podem ser
percebidos durante a execução.
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.:.:.>:MEI0 RO com,sarjeta.^

SAÍDA INCLINADA 1=2%

Ao longo de aproximadamente 50m do trecho 03 será necessária a

remoção de meio fio existente para proceder os serviços de assentamento. Neste

trecho será utilizado o padrão MFC 03.

2.4Reparo em bueiro existente
I

Há, ao lado da ciclovia, um bueiro danificado. O mesmo deverá ser reparado.

Para sanar o desmoronamento existente deverão ser executadas 4 vigas de 12x25,

armadas com 4<j)8mm, em formato de cerquilha (#), com 1,5m de comprimento cada

dispondo de um encaixe para a grade de vergalhões. As vigas que avançarem

sobre a ciclovia deverão terseu topo nivelados com a mesma. I
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2.5 Construção de bueiros e tubulação enterrada

Na porção do terreno conn cota mais baixa, próximo à casa de bombas da

SABRA, serão executados dois bueiros para captação no fim do segmento de

drenagem. Do dispositivo situado junto a ciclovia a água será conduzida por

canalização subterrânea de manilhas de concreto (j)60cm até o dissipador existente.

No lado oposto, a tubulação encaminhará as águas pluviais até a caixa de passagem

existente, ao lado da casa de bombas da SABRA. A inclinação mínima deve ser da

tubulação enterrada deve ser de 1%.

2.6 Paisagismo

Ao longo do trecho de intervenção, na margem do meio fio MFCÍ01, será
!

plantada grama esmeralda em rolo ou em placas na largura de 80 cm. O èolo deve

ser nivelado ligeiramente abaixo do topo do meio-fio. Está previsto na planilha

orçamentária a utilização de 0,1Okg de fertilizante NPK 10:10 por m^ de plantio.

Ainda, na mesma margem do plantio de grama, serão plantadas 25 mudas de

três marias e 25 mudas de palmeiras rabo de raposa. O plantio deve ser realizado em
i

cavas de 60x60x60 e 80x80x80, respectivamente, prencidas com 50% i de terra

vegetal e com aplicação de 0,8kg de feritilizante NPK 10:10 por cava. As mudas serão

fornecidas pela municipalidade.

3. ENTREGA DA OBRA

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da

obra, todos os entulhos e sobra de materiais, deixando o local do empreendimento

completamente livre e desimpedido, com os propósitos do serviço totalmente

efetuado, baseado na avaliação do fiscal de obra. i
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Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de outubro de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito iVIunicipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da contratação de empresa para execução de melhorias na drenagem e no
paisagismo do prolongamento da Avenida Continental, Município de Pato Bragado - PR, contemplando
serviços de instalação de meio-fio, canaletas, bocas de lobo e galeria, plantio de grama e árvores,
conforme previsto no projeto arquitetônico, planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e
memorial descritivo, anexos ao edital, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes

dotações orçamentárias:

02.000- EXECUTIVO MUNICPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO
15451130010.060- OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS URBANAS

4.4.90.51.02.02 - 6231 - Ruas Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505

Cordia m

IALEA ÍER ROHDEN

SECkET^O DE FINANÇAS
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A

PíMiECEE JIJEÍDICO MUllCIPAL
PROCESSO LIOTATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N ^ 026/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital deTomada de Preços e de Contrato, os
quais têm por objeto a realização de no prolongamento da Avenida Continental, sentido Centro
de Eventos, conforme termo de referência, memorial descritivo, planilhas de serviços e
cronograma físico-financeiro, todos anexos ao presente edital.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. ÉoRelatório.

PARECER JURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de
sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que
levou ogestor aescolher está ou aquela obra. No presente caso adecisão normalmente épolítica
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação
apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para
análise prévia, o objeto é juridicamente possível e o teto foi estabelecido com base em tabelas
oficiais elaboradas pelo departamento de engenharia. Esta procuradora não tem condições
técnicas de analisar se o preço está ou não dentro do praticado no mercado, cabendo tal tarefa
ao requerente.

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, opinamos que

as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 8666/93, encontrando-se aptas pára
serem executadas.

Este éoparecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove nielhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 23 de outubro ^

íhmjio^p. áaS^Luft
ÓAB/PR 56100

Procuradora Municipal
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Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de outubro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito iVlunicipal

Para: Secretário iVlunicipal de Obras, Viação e Urbanismo.

SenPior Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para contratação de empresa para execução de melhorias na
drenagem e no paisagismo do prolongamento da Avenida Continental, Município de Pato Bragado - PR,
contemplando serviços de instalação de meio-fio, canaletas, bocas de lobo e galeria, plantio de grama e
árvores, conforme previsto no projeto arquitetônico, planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e
memorial descritivo, comunicamos que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e
o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da
Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "TOMADA DE

PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

LE^j\R ROHDErj
p/efeito Municiai
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EDITAL DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS m 026/2017

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

O Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de
Preços n.5 026/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo
com o disposto na Lei 8666/93, Lei Complementar nS 123/2006, Lei Complementar n.^ 147/2014. e em
especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.g 048/2015. que prioriza a

contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido.

1 ojsissfl,!?,« ^ SGWM M' M ggmisiíõ)® ã ©misíaiiMní

1.1. o horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 13/11/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato
Bragado/PR, CEP 85948-000, para entrega do Envelope n^ 01, com os documentos de habilitação, e
n^. 02, com a proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos

proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

2.1. Às 08h20min, do dia 13 de novembro de 2017, nas dependências da Sala do Departamento de
Licitações da Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de
habilitação e a conferência dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital
os seguintes envelopes:

a) Envelope n^ 1 - Documentos de Habilitação;

b) Envelope n^ 2 - Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS NS /2017

DATA DEABERTURA: - HORÁRIO:08h20min

ENVELOPE N.s 01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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CNPJ:XXXXX

ENDEREÇO:XXXXXXXXXXXXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N.^ /2017

DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: 08h20min

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTA ÇÃO"

LICITANTE: XXX

CNPJ: XXXXXXX

ENDEREÇO:XXX

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio
similar, os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso
de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e
conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com
antecedência mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão
pública.

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para execução de melhorias na drenagem e,
no paisagismo do prolongamento da Avenida Continental, Município de Pato Bragado - PR,
contemplando serviços de instalação de meio-fio, canaletas, bocas de lobo e galeria, plantio de grama e
árvores, conforme previsto no projeto, planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e memorial
descritivo, em anexo.

3.1.1 No preço para a execução das obras previstas neste edital deverão estar inclusos os materiais
e mão de obra, conforme memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro, planilha de

serviços e projetos de engenharia, anexo deste Edital.

3.1.2 O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor preço Global.

3.2 A obra deverá ser executada em conformidade com memoriais descritivos, cronograma físico-

financeiro, planilha de serviços e projetos de engenharia e de acordo com este Edital de Licitação e
seus respectivos anexos.

3.3 Concluídas as obras, a empresa CONTRATADA deverá deixar os TRAJETOS limpos e livres de entulhos
decorrentes dos serviços.

3.4 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execucão, emitido pelo CREA/CAU, devidamente

recolhida e quitada antes do início dos trabalhos.

3.5 A empresa deverá efetuar a inscrição da obra junto ao INSS antes do início dos trabalhos.
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3.6 Para emissão da ORDEM DE SERVIÇO a empresa deverá apresentar o comprovante de inscrição da

obra junto ao INSS e recolhimento da ART/RRT (emitido pelo/s conselho/s competente/s).

3.6.1 A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para apresentar
os documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

3.7 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.

3.8 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessrias à execução dos serviços.

3.9A empresa deverá realizar a obra de acordo com as especificações contidas nos anexos deste edital.

4.1 Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de
Licitantes, com o certificado cadastral fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data de

abertura da presente licitação e os nãos cadastrados que atenderem a todas as condições exigidas
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data de abertura dos envelopes, nos termos do art.
22, § 25 e 95, da Lei n.^ 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições previstas neste Edital.

4.2 As empresas interessadas acessando a página da Internet do Município, na Aba Licitações, Tomada de
Preços 026/2017 e ter acesso integral do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no
endereço mencionado no cabeçalho deste Edital. Caso não possua acesso à Internet, poderá requerer
uma cópia do Edital e seus Anexos na Prefitura Municipal, Departamento de Licitações, no horário das
07h30min as llh30min e 13h30min as 17h00min;

4.3 Não poderão participar deste Procedimento Licitatório:

4.3.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Tomada de
Preços.

4.3.2 Empresas que não atenderem às condições deste edital;

4.3.3 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

4.3.4 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município ou suspensas temporariamente
de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III,
da Lei n^ 8.666/93)

4.3.5 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8-, V da Lei n-
9.605/98;

4.3.6 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

4.3.7 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

4.3.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

4.3.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^
8.666/93.

4.3.10Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

4.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de
execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer
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desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.

4.5 A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

4.6 As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;

4.7 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.

4.8Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da
empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.

4.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

4.10 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer
das etapas deste certame.

4.11 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão
estar devidamente representados por:

5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento
de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual,
contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por
ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades
cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

5.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da
empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação
oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor
no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último,
de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades
cooperativas;

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n^ 01, deverão ser
apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:
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6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo IVlunicípio de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;

6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro
comercial, devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam
apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas
emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
nomeação da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);

6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita
Federal (CARTÃO DO CNPJ);

6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

6.1.10.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria
de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

6.1.11.Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.

Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas

válidas aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não
superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede

da licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;
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6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas
(Declaração de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII

do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme
modelo anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente

edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta
licitação (Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo
anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo;

6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Obrigações), conforme modelo ajiexo;

6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;

6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e
do seu responsável técnico;

6.1.26. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente,
mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de
prestação de serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. É
vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico
por mais de um proponente.

6.1.27. Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho
competente, por execução de obra em características similares ao objeto da presente
licitação, e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este
comprovante poderá estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.28.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado de
no mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

6.1.29.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso ao local da obra. A visita técnica deverá ser
agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355.
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Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto
aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da

matriz, e as demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada
vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.

6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de
sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de
fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para
fins de licitação".

6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na
data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será
permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não
sejam as exigidas neste Edital.

6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.

6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-
1355).

6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da
Junta Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de
Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.

6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.

6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementar n.^ 123/2006.

6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos

documentos apresentados no envelope ns 1, mediante a apresentação dos originais.

6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue à
Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

[IRíilIPIM^i)! [PlISÍlílip®

7.IA licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa
de Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal.

7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida
neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
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termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n- 8.666,
de 21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato.

7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada
de Grande Porte.

8.1. Os arquivos contendo os memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços e
projetos de engenharia, serão entregues junto com o edital, em meio magnético, bem como serão
disponibilizados junto ao site do município, no endereço eletronico http://www.patobragado.pr.gov.br. na
aba licitações, licitações abertas.

9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-sè-á a fase de conferência das propostas.

9.2. O invólucro n^ 2 deverá conter a CARTA PROPOSTA, conforme modelo anexo, acompanhado da
PLANILHA DE PRECOS/SERVICOS E DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes condições:

9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no

presente instrumento convocatório.

9.2.2. As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.

9.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da
sessão pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento;

9.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 90 (noventa) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;

9.2.5. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços;

9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;

9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);

9.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor
unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.

9.2.9. No preço cotado, deverão ser incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao

objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e
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quaisquer outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não

se admitindo qualquer adicional;

9.2.10. Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.

9.2.11. Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços (planilha orçamentária)
e o Cronograma Físico Financeiro, a ser realizada sob responsabilidade exclusiva da
Licitante.

9.2.12. A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em

papel com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam

prejudicar a sua inteligência e autenticidade, e ainda a proposta deverá vir acompanhada de

ARQUIVO DIGITAL {CD ou PEN PRIVE). FORMATO ABERTO (EXCELL/WORD). da qual deverão

constar os itens abaixo:

9.2.12.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre
Serviços - ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;

9.2.12.2.Conterá ta Dela abaixo:

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL R$

MÃO-DE-OBRA R$

TOTAL R$

9.2.12.3. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;

9.2.13.As propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de
custos serão desclassificadas.

9.2.14.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.

9.2.15.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n^ 01 e n^ 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e

perturbem o bom andamento dos trabalhos.

10.1.1.1. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de
Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts.
42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas.
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10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n^ 01 -
Documentos de Habilitação.

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e COIMSLILTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR

MUNICIPAL, se for o caso.

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável
do recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta
de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham

desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este
fim, após o regular decurso da fase recursal.

10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o

Envelope n° 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis
até a posterior abertura.

10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

10.10.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

10.11.Será considerado inabilitado o licitante que:

10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do
cadastro de fornecedor do Município.

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.

10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.

10.12.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A

Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se
for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.

11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
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11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.

11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

11.5. O julgamento das propostas será realizado em função do tipo "Menor Preço Global", classificando-
se em primeiro lugar a Jicitante cuja proposta estiver de acordo com as especificações do Edital e
ofertar o menor preço.

11.6. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada
por empresa considerada de Grande Porte.

11.7. Caso haja Empate Fictício, o desempate proceder-se-á da seguinte forma:

11.7.1.A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual
previsto no Edital, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com
valor inferior àquela considerada vencedora do certame (por empresa considerada de Grande
Porte), no prazo de 01 (um) dia útil, e se o novo valor for menor a proposta considerada
inicialmente vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

11.7.2.N0 caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.8. Na hipótese da não-contratação acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

11.9. Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.10.Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito
na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

11.11.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.

11.12.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.

11.13.Será desclassificada a proposta que:

11.13.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

11.13.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades .ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;

11.13.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;

11.13.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes;

11.13.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo
anexo a este edital.
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11.13.6. Apresentar, na composição de seus preços:

11.13.6.1.Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

11.13.6.2.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

11.13.6.3.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para
compor a unidade dos serviços.

11.13.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do contrato;

11.13.7.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto
seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média
aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

11.13.8. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse
imediato, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso 11, da Lei n° 8.666, de
1993, sob pena de desclassificação.

11.14.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.14.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-a
disciplina antes estabelecida, no subitem do item 11, se for o caso.

11.15.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais
licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

ll.ie.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

11.17.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em
ata.

11.18.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial
Eletrônico do IVlunicípio.

12.1. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 104.319.34 (cento e
quatro mil trezentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos). O preço deve incluir, além do lucro,
todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas
relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.
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13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão
ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

13.1.1.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do

procedimento licitatório.

13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a

qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-
los subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

13.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.

13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da
intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.1. o adjudicatário, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n^ 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
14.3. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para

apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária
junto a Secretaria de Finanças deste Município.

14.3.l.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o

máximo de 2% (dois por cento).

14.3.2.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas

conforme dispõem os incisos 1e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

14.3.3.Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do

menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1^ do artigo 48 da Lei n° 8.666, de

1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à

diferença entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da

correspondente proposta.

14.4. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

14.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
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14.4.2.Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

14.4.3.iVIuItas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

14.4.4.0brigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

14.5. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
14.5.1.Caução em dinheiro;

14.5.2.Seguro-garantia;

14.5.3.Fiança bancária.

14.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

14.6.1.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.

14.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

14.7.1.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá

ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

14.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

14.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

14.10.Será considerada extinta a garantia:

14.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

14.10.2. Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração

da própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos,
quando não for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma
em funcionalidade;

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de

Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5^ da Lei n° 8.666/93.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para

que seja devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da ^
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data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação

nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

16.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.

16.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no
art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.

16.3. A empresa contratada deverá executar os serviços será de até 90 (noventa) dias após a assinatura
da Ordem de Serviços, conforme constante no cronograma físico-financeiro.

16.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as
obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução
do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

16.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n^ 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso,
tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento
da rescisão.

17.1. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas
pelo setor de engenharia do município.

17.2. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento
à empresa contratada por medição em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.

17.3. O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
• conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de

GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos
trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento
dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

17.4. Condições mínimas de pagamento:

17.4.1. Para o 1^ Pagamento

17.4.1.1. Matricula da obra - CEI Cadastro Específico no INSS;

17.4.1.2. ART de execução devidamente recolhida;

17.4.2.lJltimo pagamento;

17.4.2.1. CNDdaobra;

17.4.2.2. Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

17.6 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:
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17.6.1Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o

valor do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de
aquisição, comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.9. 71, de
10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente
habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da declaração constante
do Anexo VIII do presente Edital;

17.6.20S valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor

discriminado no contrato (Art. 42 e.parágrafos, da IN n.2. 69, de 10/05/2002 do INSS) para
fins de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra.

17.7 Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentara Certidão Negativa

de Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.

17.8 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a

apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará

exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

18.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado ao
Setor de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.
18.2 A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto do

contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para

avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte e no
futuro contrato administrativo.

18.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
com que deverá ser entregue o objeto contratado.

18.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO
15451130010.060 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS URBANAS

4.4.90.51.02.02 - 6231 - Ruas Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505

20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas
ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragaclo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a

abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até
3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.

20.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

20.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

20.5 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

21.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

21.1.1Advertência por escrito;

21.1.2Multa de mora de 0,25% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

21.1.3Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

21.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

21.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades;

21.2.1Advertência por escrito;

21.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

21.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

21.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
de 02 (dois) anos.

21.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
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de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

21.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

21.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

21.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

21.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

21.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

21.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

22.1 Constituem-se anexos do presente edital:

22.1.1Anexo I-Termo de Referência;

22.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;
22.1.3Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade

22.1.4Anexo IV-Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista
22.1.5Anexo V-; Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
22.1.6Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;

22.1.7Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;

22.1.8Anexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;

22.1.9Anexo IX - Modelo de Declaração de Informações;

22.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;

22.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;

22.1.12 Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

22.1.13 Anexo XIII - Ordem de Serviços.

22.1.14 Anexo XIV- Minuta de Contrato;

23.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.

23.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará

perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.
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23.3 Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a
presente licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.

23.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.

23.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da
Comissão em sentido contrário.

23.10 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

23.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor

se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da
Lei n° 8.666, de 1993.

23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

23.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas

jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.

23.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone n^

(0xx45) 3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.
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24.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de iVlarechal Cândido Rondon-PR,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de outubro de 2017.

i MR ROHDEh

/ Prefeito do Município
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N.e 026/2017

1 - DO OBJETO;

Contratação de empresa para a execução de melhorias na drenagem e, no paisagismo do prolongamento
da Avenida Continental, Município de Pato Bragado - PR, contemplando serviços de instalação de meio-
fio, canaletas, bocas de lobo e galeria, plantio de grama e árvores, conforme previsto no projeto
arquitetônico, planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, anexos ao edital.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS;
» As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, ou seja, projeto arquitetônico, planilhas

de serviços, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo.

• Os serviços a serem executados deverão ser de linha, de boa qualidade, obedecer às normas
técnicas da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.^ 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de. de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IViunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente, do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da

Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conliecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII - DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

_, em de. de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra
indicado, o(a) profissional e responsável técnico , inscrito no
CPF/MF sob o n.e e Identidade sob Registro Geral n.-

, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.-

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a

perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente_

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/[V1F_

Inscrição Estadual_

inscrição Municipal/lSS (Alvará)_

Instituição Financeira/Banco

N5 do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N5 de fax da empresa_

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato_

Função do Responsável Legai

Endereço do Responsável Legal_

RG N9

CPFN5

Órgão emissor

e-mail:

Local e data 7_

Assinatura e Identificação do

Responsável legal e da empresa

_Agência_
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação IVIodalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n9 /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.^ /2017

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: , n.e ), na Cidade de
Estado de , inscrita no CNPJ sob n^.

apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de
TOIVIADA DE PREÇOS, n^. /2017, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital
de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRICÃO VALOR EM R$ PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL RS

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de solicitação
e/ou serviços;
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS ne. /2Ü17.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XII - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junino de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e
proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes,
favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIII - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da proposta de

/ / , da empresa , CNPJ n.^ , com
sede na , na Cidade de , Estado de

adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.^ jion.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.^ /2017, juntamente
com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em / /

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.2 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

, em de de 2017.

(assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV- MINUTA DO CONTRATO N.e

REF. TOMADA DE PREÇOS N.^ 026 /2017

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n- 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ /PR e do CPF n^

, residente e domiciliado na , n.^ , Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n^ , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor , portador da Cédula de

Identidade n- e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na
CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.^

8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subsequentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.^ /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para execução de melhorias na drenagem e, no paisagismo do prolongamento da
Avenida Continental, Município de Pato Bragado - PR, contemplando serviços de instalação de meio-fio,
canaletas, bocas de lobo e galeria, plantio de grama e árvores, conforme previsto no projeto
arquitetônico, planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, anexos ao Edital
Convocatorio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:

I - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.^ /2017; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do

Editai de TOMADA DE PREÇOS n.e /2017, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA,
FUNCIONALIDADE ESEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente

contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que

os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato
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administrativo.

§ 1- - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com
que deverá ser entregue o objeto contratado.

§ 22 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 32. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser
comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a
abertura de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do
contrato poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido,
determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal
comunicação à Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 49. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO
pagará à CONTRATADA, a importância de R$ (....), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o
aceite pela fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR EM R$ PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA RS
TOTAL R$

§ 59. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e
demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo
setor de engenharia do município.

Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.

O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores

contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e
demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

§12 Condições mínimas de pagamento:

A) Para o 19 Pagamento

A.l) Matricula da obra - CEI Cadastro Específico no INSS ;

A.2) ART de execução deverá ser apresentada para todos os itens;

B) Último pagamento:

B.l) CNDdaobra;

B.2) Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo indicados,
sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por

documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.s. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa
contratada - modelo da declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;

Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na
fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato
(Art. 42 e parágrafos, da IN n.e. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência
social sobre o valor da mão-de-obra.

Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa de

Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a

apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará

exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA E PRAZO DEVIGÊNCIA DO CONTRATO

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida,
dentro de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço. O prazo de
VIGÊNCIA do Contrato será de até 12 (doze) meses a contar da assinatura do mesmo.
Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos
após a emissão da ordem de serviços expedida pela Municipalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando
houver necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as
ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento
Provisório, que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.
§ 1-. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá
Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá
devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.

§ 22. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e
ético-profissional previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto
deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da
obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e
também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:

1- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se

façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas

planilhas de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para
a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

Av. V^illy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná '

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados,
bem como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

III - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do
MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos,
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV - Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e
especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de
constatar discrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções,
cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre
em conta a boa técnica;

V- Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato
Bragado, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere
ao cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;
VII - Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;

VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade
compatível com as normas vigentes;

IX - Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo
pelo CONTRATANTE;

X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em
decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;

XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo
licitatório durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera
providenciar antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao
CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII - Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados

serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e
utilização.

XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução
e liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela
Fiscalização;

XV- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;

XVI- Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n.^ xxx/2017, durante a
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE,
afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I - Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
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II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário
de Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

III - Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;
d) Data do início das obras, dias corridos e cumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por

casos fortuitos ou de força maior;

e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;
h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.

IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-
de-obra incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas
previstas nas Instruções Normativas em vigor.

V - Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
VI - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

VII- Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondente aos serviços prestados;

VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL

O CONTRATADO, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n2 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

Avalidade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de
3 (três) meses após o término da vigência contratual.
O CONTRATADO terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária junto
a Secretaria de Finanças deste Município.

A) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de
2% (dois por cento).

B) O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

C) Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1- do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993,
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença
entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente
proposta.
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Agarantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

A) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

B) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

C) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

D) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
A) Caução em dinheiro;
B) Seguro-garantia;
C) Fiança bancária.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

Será considerada extinta a garantia:

A) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

BjTermo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da
própria área responsável de que a obra foi executadanos padrões técnicos exigidos, quando não
for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em
funcionalidade;

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 0,25% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até
o limite de (estabelecer percentual);

III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

A. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

B. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DARESCISÃO
0 presente instrumento contratual será rescindido:
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferir no todo ou em parteo contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO,

prejudique a execução do contrato;
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d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias
consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços

contratados, de modo a impossibilitara sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do
material de execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas
neste contrato.

§ 19. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá
0 presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 25. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO
pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 35. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do
valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
1- Advertência;

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOCASO FORTUITO E FORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e

comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem
devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem
de prazo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.-:
02.000 - EXECUTIVO MUNICPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO
15451130010.060- OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS URBANAS

4.4.90.51.02.02 - 6231 - Ruas Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná,
como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente
contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado - PR, aos.... de de 2017.

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N5 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73

RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45) 9987-1578

ANEXO I

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Tomada de Preços n.e 026/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa A J B AI^TEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob n?
19.789.877/0001-31, com sede à Rua Parangua, 504, Barracão 01, Centro, Pato Bragado - PR,
neste ato representada pelo sócio, Sr. WELINTON MARCOS COSTA MOURA RG n°12.854,491-7
CPF/MF n° 090.598.159-16 residente na Av. Continental 550, Centro, Pato Brag'ado - PR,
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Sr. WELINTON
MARCOS COSTA MOURA RG rri2.854.'191-7 CPF/MF n° 090.598.159-16 resident^e na Av.
Continenlal n- 550, Centro, Pato Bragado - PR, a quem confere amplos poderes para junto ao
Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade
de Tomada de preços sob ns 026/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar comprorhissos ou
acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e ern especial, para esta
licitação.

Pato Bragado- PR, 13 de novembro

(OTk ^
WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG 12.854.491-7

CPF N9 090.598.159-16

SOCIO-ADMINISTRADOR

de 2017.





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENtAÇÃO
CNPJ NS19.268.196/0001-28

INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 90662065-02
RUAREALEZA, N2 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE

PATO BRA6ADO - PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mail: personal_pavlmentacao@outlook.com V " ?

>í iSG

ÀComissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR
Tomada de Preços n.5 26/2017

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, a empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME,
inscrita no CNPJ n.e 19.268.196/0001-28, com sede à Rua Realeza, 1276, Loteamento
Bragadense, Pato Bragado - PR, neste ato representada pelo sócio e administrador Sr.
JAIME JACINTO SCHNEIDER, portador da carteira de identidade RG n^ 3.920.001-5 SSP-PR,
e CPF n5 555.039.42-49, residente na Rua Realeza, 1276, Loteamento Bragadensé, Pato
Bragado- PR, pelo presente instrumento de mandato, credencia o seu sócio o Sr. lAERTE
SCHNEIDER, portador da carteira de identidade RG ns 8.885.025-4 SSP-PR, e dPF ne
065.204.749-16, residente na Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense, Pato Bragado -
PR, a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado|- PR,
praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Tomada de Preços
sob ne 26/2017, instaurado por esta Prefeitura.

Na qualidade de representante legal da empresa PERSONAL SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO LTDA ME, outorga-se o acima credenciado, dentre outros poderes, o de
renunciar ao direito de interposição de Recurso.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 13 de Novembro de 2017.

JAIME JACÍNTO SCHNETDÊT

RG ns 3.920^01-^SSP-PR / CPF ns 555.039.429-49
Administrador





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 90662065-02
RUA REALEZA, N2 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE

PATO BRAGADO -PR GEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mail:personal_pav{mentacao@outlook.com

DECLARAÇÃO REFERENTE AELABORAÇÃO DA PROPOSTA

A proponente PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, participante da
Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS N2 26/2017, declara sob as penas da Lei, e
para todos os fins de direito, que a PROPOSTA DE PREÇOS foi elaborada de Iforma
independente, conforme modelo constante no edital deste processo licitatório. :

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 13 de Novembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR / CPF na 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNRJ N2 19.268.196/0001-28 |
INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 90662065-02

RUA REALEZA, N2 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE |
PATO BRAQADO - PR CEP: 85,948-000 Í %
FONE: 45 99989 33 66 _ .j, L-.s-í ,•
e-mail:personaLpavimentacao(s)outlook.com , ^ > t * < ,
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PERSONAk SERVIÇOS DE RAVIlVlENmÇÃO UDA ME
PERSONAL PAVíMEWTAÇAO

CWPJ WS 19.268,196/0001.28
iNSCRiÇÃO ESTADUAL WS 90662055-02 " #
RUA REALEZA, NS 1276, LOTEAMEMTO BRAGADENSE ' %i i ^ > \
PATO BRAGADO - PR CEP; 85,948-000 /f" '/•
FOME: 45999393366 ' - "
e-mail:personal_pavimentacao(®outloolt,com -

índice

Certificado de Registro Cadastral 01

Certidão Simplificada Junta Comercial 02

Contrato Social Consolidado ^ 03

Procuração porInstramento Público 08

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 11

Prova de regularidade de situação perante oFundo de Garantia por Tempo de Ser\dço
(FGTS)

Certidão Negativa de Tributos Federais e da União 13

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual 14

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 15

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 16

Certidão Negativa deFalências ourecuperação judicial 17

Certidão CoiTegedoria Geral do Estado do Paraná 18

Certidão Negativa deProtestos ' 19

Declaração deEnquadramento j 20

Declaração de Idoneidade 21

Declaração deResponsabiUdade TrabaUiista 22

Declaração de Recebimento/Acesso a Documentação 23

Declaração de Responsabilidade i 24

Declaração de Autenticidade | 25

Declaração de Obrigações 26

Declaração de Informações 27

Declaração de Negativa deParentesco : 28

Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia Pessoa Jurídica..29

Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia Pessoa Física;....31





PERSONALSERVÍÇQSDERAVIMIENT^ÇÃOIJDAÍVIE «í-
PERSOWAL pavimentação
CWPl,(\jS 19.268,196/0001-28 \
iNSCRiÇÃO ESTADUAL WS 90662065-02 ^ /
RUA REALEZA, Ns 1276, LOTEAMEINJTO BRAGADENSE t ^ 5 ' , •' , %
PATO BRAGADO - PR CEP: 85,948-000 t i ' V ' "* '• ''
FO(\!E:45 999S9 3366
e-mail;personalj3avimentscao@outloolí,com •

Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia Pessoa Física 33

Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico, e a proponente 35

Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico, e a proponente 36

Atestados de Capacidade Técnica 37

Certidão Simplificada i 55

Atestado de Visita ! 55





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERirPICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
Ne 017/2017

órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNIGIPIÔ DE PATO BRAGADG.
Empresa Cadastrada: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA- ME. |

• i ,
. - . . • , . . _ • • ^ i ,

APrefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o
Artigo 51 da Lei Federal n.2 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei
Federal n.9 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.^ 580 de 21 de
março de 2017.

RESOLVE;

CERTIFICAR que a empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME,
com sedena Rua Realeza, 1276, Loteamento Bragadense, Centro, Cidade de Pato Bragado
- PR, inscrita no CNPJ n" 19.268.196/0001-28, encontra-se regularmentêi inscrita no
Cadastro Municipal de Fornecedores deste Município, com o ramo de Prestação de
serviços dè Pavimentação de estradas com pedras irregulares, cobertura asfáltica,
assentamento de paver, terraplanàgem, execução de galerias de águas pluviais, rede de
esgoto, prestação de serviços na construção civil, reformas, pinturas, jardinagem, podas de
árvore, varrição de rüas, limpeza urbana em prédios públicos e privados, coleta de lixo,
comércio varejista de material de construção, pedra brita, pedra irregular, comércio
varejista de material elétrico e hidráulico e comércio varejista de tintas e Imáterial dé
pintura, transporte rodoviário dê cargas, municipal, Intermuniclpal e iHterestadüal,
podendo participar de licitações que este Executivo Munlclpar venha realizar. Este
Certificado não dispensa a LIcItante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital
correspondente.

• i
Este Certificado terávalidade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente.

Pato Bragado - PR, em 29 de marçode 2017.

3 NOV. 2017

EGRETARIADA

^EjBlqffTÕ^/CÜÍZlESMANN
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Av. VWlly Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
Www.pdiobragadlo.pr.goY.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páoina: 001A OQÍ
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Çòmerciai e são vigentes
'na;data da sua expedição.' .

Nome Empresarial
PERSONAli SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas-NIRÉ (Sede)
41 2 0774778-8

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

08/11/2013

Endereço Completo (Logradouro^ N°e Complemenío, BaiÍTOi Cidade, UF,CEP)
RUA REALEZA, 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE, PATO BRAGADO, PR. 85.948-000;

Ol^etoSocIal
PRESTAÇÃO DESERVIÇOSDE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS CÕM PEDRAS IRREGULARES, COBERTURA
ASFÁLTICA, ASSENTAMENTO DE PAVER,TERRAPLANAGÉÍW, EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, REDE DÈ|
ESGOTO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO ClVlL, REFORMAS, PINTURAS, JARDINAGEM, PODAS DE *
ARVORES;!VARRIÇÃO DERUASi LIMPEZA URBANA, EM PRÉDIOS PÚBLICOS E PRIVADOS; COLETA DELIXO;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DECONSTRUÇÃO, PEDRA BRITA, PEDRA IRREGULAR; COMERCIO VAREJISTA
DEMATERIAL ELÉTRICO E HIDRÁULICO, COMERCIO VAREJISTA DETINTAS E MATERIAL DE PINTURA, TRANSPORTE
RÕDOVIÁRIO DECARGAS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL.

Capital: R$ 200i000,00

(DUZENTOS MIL REAIS)

Data de Início

de Atividade

11/11/2013

w

! Microempresa ou j
i! Empresa de Pequeno Porte J
i (Lei n® 123/2006)

£

Prazo de Duraçãp, m

Capital lntegrallzado:R$
(DUZENTOS MIL REAIS)

200.000,00
i Microempresa

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término dò Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capitai tRSV ^ Espécie deSócio

JAIME JACINTO SCHNEIDER 100.000,00 SOCIO Administrador

555.039.429-49 '
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

; : 06S.204J49-16

Último Arquivamento

Data: 13/01/2015

Ato: ALTERAÇÃO

IEvento (s): ÃLTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRES^IAL)
CONSOLIDAÇÃO DECONTRATO/ESTATUTO

100.000,00 SOCIO

Indeterminado ;íl

. - 'í

Término do

. Mandato

xxxxxxxxxxl

xxxxxxxxxxt

Situação

REGISTRO ATIVO

. Status :

xxxxxxxxxxxxxxxxxx «

•é' i É

1:7y760654-1,

Número: 20150000790

iWARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 16 de outubro de 2017

LiBERTAD BOGUS

SECRETARIA GÉMaL

ÍPBinWBBSBBO

N'i Noy, 2017

m





QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA,SOCIEDADE
FERSO^ÍÃL SERVIÇOS D PAVIMENTAÇÃO LTDA wSIíIE

MIRE: 412.0774778-8 .
Frihr: t ds 5

.UflOV. 2017
Os abaixo ídentificaclos- e oiíalilicados: , .

'Wl»e0l1
1) JAIfv^B JACIMTO SCHMEIDER, brasileiro. cáüWlj o regírrie de
comunhão parcial dg bens, natural de Marechal Cândido Rondon-PR,
empresar;», inscrito no. CPF/MF sQb. n°. •565.039,429-49, portador dà carteira
de ideoltiáâde .R6' rft 39200015/SSP^.PR, residente e domiciliado^ na Rua
Realeza, 1276, Casa, Centro, Pato Brsgado-PR, CEP; 85948-000.

2) LAERTE RAFA,Ht-. SCHNEiDER, brasifeiro, solteiro, nascido em
11/05/1987,, naturaWe Marôçhai Cândido Rondon-PR, empresário, inscrito no
ePF/MF sob n°l,€8Sí2Q4J49-í8, pp da carteira de identidade RG n®.
88850264/SSP'-PR; resÉenta édoraiclllado na.Rua Eduardo Tavares Caseiro,
391, Ap. 0023, .Centro, Cascavei-PR, CEP:.85805-085. '

Tem conslituítía entíe-sl, uma sociedade empresária íimitada que gira.nesia
praça sob o noine.dô PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA -
ME, com •sede na Rua Realeza. 1276., Loteamenío Bragadense, Pato
Bragado-PR, CEP 85948-000, . e inscrita no CNPJ/fvlF sob n°.
1S>268/t98/0001-2.8; registrada' n Junta Comercial do Paraná' sob n°

• ^ _•;412;07?4Í78-S e:m>^08Í1'1./20'l3 e, •íe.rcsirá aIteração sob n® 20144632560 em
.28/0.8/2014; Vrésowém alterar o. contrato social e alterações pósteriores
médianfe as.condições estabelecidas nas cláusulas seguintès:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA AÍ.IERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade passa a
partir desta data a ler o .seg.umte- objetoí PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
DE -ESTRADAS COM .PEDRAS IRREOüLARES, COBERTURA ASFÁLTICA,
ASSENTAMENTO DE PAVER, TERRAPLANAGEM, EXECUCÂO DE GALERIAS DE
ÁGUAS PLUVÍAÍS, REDE DE ESGOTO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO
CIVIL, REFORívlAS, PINTURAS,. JARDINAGEÍà,: PODAS DÈ ÁRVORE, VARRIÇÃO DE
RUAS, LIMPEZA ÜRBAK^A, EM PRÉDIOS PÜBUGOS É PRIVADOS, COLETA DE LIXO;
COMERCIO VAREJISTA ..Oe MATERÍAL DE CONSTRUÇÃO, PEDRA .BRITA, PEDRA
IRREGULAR, COMERCIO VAREJISTA DE. MATERIAL ELÉTRICO Ê HIDRÁULICO E
C0^1ERCI0 VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAL DE PINTURA, TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS, PiflUNICiPAL, INTERMUNICiPAL E INTERESTADUAL

CLÁUSULA SEGUNDA -:D0. AUMENTO DE CAPITAL:. O capital social que'é de RS
100.000,00 (cem mi! reais), .dh/ididos em 100.000 (cem mil) quotas de capital no valor nominal
de RS 1,00 (um. real) cada. Uma, tpíatmeníe subscrito e integralizado em moeda.' corrente
nacional, é elevado para RS 20,0.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzenías
mii)quotasd© eapitalnova.lofnonii!lã!tíe RS 1;00:|um real) cada uma. ' '7 i ' ''
§ 1,° - FORMA E PRAZO: O aumenlo de capital acima previsto e consolidado, no valor de RS
100.000,00 (cem mil reais), é inteiraínente subscrito e integralizado petos sócios, em moeda
corrente do pais, neste ato, proporcionalmente às suas participações no capital da sociedade.

§ 2.® - NOVA DISTRIBUIÇÃO 00 CAPITAL: Eni virtude das modificações havidas, o capital
social, no vatór de RS 200.000,00 {duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzebtas; mil)
quotas de RS 1,00 (um real) cada uma, inteiramente integrallzado em moeda nacional, fica
assim dividido entre os sócios :

, Quotas ! /;"V''4lVa{orR$
JAIME JACINTO SCHNEIDER 50.00: 100.000 100.000,00
LAERTE RAFAEL SCHNEÍDER 50.00 100.0Õ0 100.000,00
TOTAL 100,00 200.000 20O.ÕÕÔ,OÕ
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QUARTA. ALTERAÇÃO ÇÒNTRÂWÂfc.^0â-SOeiEDADE
PERSÕNAL SÊRViCOS m PAVjf\1EMfÂCÍÒ ITDA - ME

CHPMW: n® 19.268.19e?000Í-28 • •
, . HÍREi 4%ZMm7BS' :

•oina: 2 'Je 5

CLÁUSULâ terceira - i^ermaneeeiTi-ÍRafteraáas as demais ciáusulas vigentes^que não
çofrdirem com as disposições cio presente insíriar.eíjlo,. • • • !

CLÁUSULA QUARTA -0A;CÕNSOLiOAÇ'Â0 00 CONTRATO: Âvista da modificação ora^í ^ o:
ajustada, consoflda-se osjníralo social, qtié passa a ter aseguinte redação, j - a.

CONTRATO SOGIAL CONSOUDAOO
FERSONAL serviços de.PAVIMENTARÃO LTDA - ME

Í9,268.196/OO01-;28
NíRE; 412.0774778-8

(A 3 NOV. 2017

. • . ^ eeiiiiiii
• . • • 1

1) JAWS:v4ACif>IT0-;SÇHNEiDÇ,K, façasiteiro, casado sob o re^líTie cte
•Gorounnio •ptrdaí'-'',.de: bent, na.lü/aí 'W Màrscfia! Cândido Rondon-PR.

. empfesOTo;tnsçriCofi0'CPP/MEioÍj;ii% 555.O3a429-49, ftortadwdà^
cte ideiitlciade RG' n®. 3920001S/SSF-^-PR,' résidenle e. domiciítadol na Rua

, fteatexa^/127e:, Gasa. Cepjfo, PatB;Sragado-PR/CEP;,85948^^^
• LAERTE: ,RAFAEL •SGttNElOER. -brasileiro, solteiro, nascido em

,• 11/05/1987, •ilaltirg! de M3reçM-:Cândjdo Rondon--PR, empresário, inscrito no
CPF/MF svo n®. 08Ç/2Oá.749-?fÇ, ;porlad(Df da-carteira de identidade RG n®.
S88SÓ254/SS?'PR, fesiíle-nte e domiciltedo^na Rua Eduardo Tavares.Caseiro
391, Ap..Op% Centro, Çascavel-PR.^ CEP; 8S806-085.

Tem consliylfia.-entre síf-uma socsedade empresária limitada-q-ue gira nesta
•' .pfàça sob &nam2 de PERSO.NAL SERVj.ÇGS -DE PÀVfMEHTAçÂO LTDA -
. fJE; com: Sf:d0'_ na Rua-Realeza 1276,"Ld,teamenlo Bragadense, Pato
; •Bragado-PR,/,;CEP;;^ 85940-00^^^^ & inscfiía' no, CWP'J/MF sób n®

- 19,208;i9.6/fíOO1--28,,. registrada' na Junta Comerciai,,dõ Paranáj sob n°
41.2.0774778-8 ern. .08/11/2013,;- .resolvern. cofjsolidar o conirati> social

, .roediante,3s coíicííçfie.f:'estebelécidas-nas cíáosuias seguintes;

CLÂUSULA-PRIMErRA,.. ÍIOME.SM,PRESARtAL-,;SEOE ED,OMIC{LfO: A^sociedadd gira sob
o nome empregaríal de.- PgRSO.^AL r>ER,VlÇ0S:m PAV.1PENTAÇÃ0.' LTDA - 'ME e tem
sede e domlGÍIio -na Büa'R,8oie?íí. -rríS , Lõfeameráa Bragadense, Pato Bragatío>PR,' CEP
85948-000.' ; ' -

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS £ OUTRAS -.-DEPENDg.NClAS: A sociedade poderá a
.qualquer tempo, abrir oy,fechar- fiíiai ou outra.dependência,: r^o pais ou no exterior, mediante
alteração ajiitretifâlassiriadá por iodos .&s .sécJos;: ',"

CLÁUSULA TERCEIRA - ÍMÍCip DAS ATIMDAPES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: Asociedade ínidou. ,sifas\ativjda-íies, ern, 11/1i/2'0l3 e seu,prazo de d
portempoindeterminado. • ^ "

jração é

GLÁüSU,LA,.QUARTA -.OBJETO-SOGIAL: A.-.so.ciedade ten"! per objeto bexpioraçãolno ramo
de: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,-OE-'PAVIMENTAÇÃO" DE ESTRADAS COM PEDRAS
IRREGULARES, COfiERTÜRA ASFALTICA,. ASSENTAMENTO DE iPAVER,
TERRAPLAiNAGEM, EXECUÇÃO.-,0E •GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, REDE DE

ti/

9=^:^

2o
ÜJ o

2

,28

cc c>

0:8
0S
O o

j y '̂ 'Ê
I 2 u. 9: 5: 5
! 3 2 (T b o

0,1





QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PERSONAL SeRViÇÕS DE PAVÍlViENTAGÃO LTDA - ME

CNPJ/MFí 19.268-19Í5Í0Q.0Í-28 •
NÍRK: 412.0774778.B ' . :

F-olna: 3 '"ie 5 a.

ESGOTO.PRÊSTACÂO DE SERVIÇOS WA CONSTRUÇÃO CiViL, REFORMAS. PINTURAS,E
JARDINAGEM. PODAS DE. ÂRVORE:, VARRiÇÃG DE RUAS,,.LIMPEZA URBANA,. EM|
PRÉDIOS PÚBLICOS E PRiVADOS.CGLETA DE LIXO, COMERCIO VAREJISTA DElu
MATERÍAL DE CONSTRUÇÃO, PEDRA BRITA, PEDRA IRREGULAR. COMERCIOQ
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO E HIDRÁULICO E OOivIERCiO VAREJISTA DEQ
TINTAS E MATERIAL OE Pír4TURÂ, TRAMSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS,9=
MUNICIPAL/IHTERMUNIOIPAL H INTERESTADUAL. i -

CLÁUSULA QUINTA -CAPITAL SOCÍAL: Ocapital social éde R$ 200.000,00 (duzentos míi
reais), divididos em 200.000 (cíuzenías mil) quotas de capital no valor nominal de RS 1,00 (um
rea!) cada urna, subscritas e Já Integralteadas, eni moeda corrente do País, pelos, sócios e
distribuídas da^seguinte forma: • |

jNomo ' - ^ , Quotas; - Valor RS

JAIhIE JACINTO SCHNEÍDER i 50.00 100.0001 100.000,00

LAERTE rMaEL SCHNEIDER . 50.00 100.0001 ~~lõãõõõ^
TOTAL . • • •. , "• 100,00 200.0001 200.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de süas quotas, mas Iodos respondem solidariamente pela
intégralização do capitai sociaL CQníorms dispõe o art 1.052 da Lei 10.406/2002,

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO :É TRANSFERÊNCÍA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e nâõ poderão sér cedidas ou jiânsferídas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fies .assegurado, em iguaídade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisíçãq .se postas à venda.' formalizando, se realizada a cessão
defas,. a.alteração çontrajuaLpertinent^..;' i .

Parágrafo único: O sócio qae pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas á
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que .estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazerdeniro m. 30 (trinta) dias, contados do recebimento
dâ notificação ou eni .pífzo m.aíôr :ja;,Grílérío, do sócio atjersante, Se • todos oà sócios
manifestareni seu direito de prefèrarícíã, 3 cessão das quotas se fará na proporção das
quotas que então possuírem, Decoirido esse, prazo sem que séja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser lívrentente transferidas. :

CLÁUSULA OfTAVA . - AP>«STgÁÇÃO DA SOCIEDADE. E USO Do! NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a JAIME JACINTO SCHNEIDER, com
os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ati\'a
e passivamente, judicial e extrá' judicialmente, perante órgãos públicos, inétituiçõ^^
financeiras, entidades privadas e terceiros envgerâí, bem como' praticar todos osdemais a
necessários à 'consecução <Jos otÍ|e!iV0s ó'u.à defesa dos intôressès e direitos da sodeda;
autorizado o uso do nome empresarial isoiadamente.

oco

íTOSMHIWai
içpraiiiw

§1.® - É vedado o uso do nome empresarial em. atividades estranhas ao interesse social
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem comt^SSISS
onerar ou aiienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro, sócio.

§2." - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período detemiin.ado, devendo o instrumento de mandato especificar os
atos Boperaçõés a serem praticados: ' |

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LÀBORE; Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas âs disposições regulainentares
pertinentes.

mi 2017





'QUAR:T'â ALTERAÇÃO COMTRÂTÜÃ-L/OA SOCIEDADE
PERS'0:MAL;,SERyiC0S DE PA¥WiNtAÇÃO LTDA - fyiE

dWPvViwF; n" 19.268.19Srf0001>28
• NfRe:412.07T477a"8. : , ; :

^ " ' •.... - .Fol'«: 4 4e 5

CLÁUSULA ".DÉC-IMA EXÉRCÍCIQ •SOCIAL,- DÉP^ONSTHAÇÕES-..FINANCEirnS- E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS MOS RESULTADOS^^^Ao'-.termino,do exercício-soctaí, em 31
de dezembro,; .os admiri{str3d.aíí^â.s;:-prestarão, .ooriias 'jiístificaelas de soa admintsíraçio,
procedendo á eiaboraçâo dp. ,lnv8nti.f:ic3i.. do balatfçó patrimonial e cJemaís demonsírações ^
contábeis reciiiericfas pela legissõio- s,.üa.#á.fia,. el8.'oOraciãs em ponformidacle com asiNormas o
Brasileiras de.Contabilidade, parfcípafido fodos os sócios dos;'.lucros ou perdas apurados, rtaff ^oc,,
mesma proporoio^ das qiiolas de? €tp|tel;o,yé pc>ss^«m fia. socií?<facje. '* ^ :
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Pa.rágràfo úaico - Á mm0tíaá&^p<í0mi. !mânUi balanços.ou balancetes patrimotiiate effQ ^8
périodos !tTfe,r!o.res há ura/-ôo-ó, o .lucro'apurado /nessas ••dem.onstrações .Intérmédiárías, """
poderá .ser .dlsí!ibüidQ\fíiensafmGíile aos- sócios, ..a.-ülüío'-de Aniecipa.çâo de | Lucros.
proporciorsaírHéfíte às qyóías. de C3p'l:" ?c^e cada-urè,. Nesse Pàso será observada a reposição
dos lucros quando- a •distrlbaiçio afelar o capital socla.l, conforme estabsiec© o art. ' .059 da
Lein®10.406/20C}2.' , • ' V ; ' /V,- •
CLÁUSULA. DÉCIMA PRiWEIRA - JULGAMEMm .DAS'CONTAS: Mos quaíro meses
se§ulníes ao íérnilno do exeirclcio social, os sócios deliberarão sobre as contas e-designarão
adrTiinísjradores quando foro,ca.so. •

Parágrafo im|co - Até -30 {frlnía) dias antes da. .data-.'marcada para a reunião., o balanço
pairímonial e o de resultado económirjo- devém ser posto.s; por escrito, e com.-a prova'do
rs.spectivo recebimento,., à.- disposição dos sócios que 'não exerçam a administração, i

CLÁUSULA DéClMA SBQtítíÚA - FALEC|R1E.N'T0 OU iHTÉRDIÇÃO 'DE -SÓCIO: Falecendo
,ou interditado c;iialqueí-'sÓQiàva sodedade,cotttínu.árâ suas .atividades co'm os herdeiros,
sucessores e- o'..fnc.spa.E. -.'Mão'"ssndü possíve.l.o-tii-hexistíndo. interesse'destes ou dps sócios
r^niaoesceriles, o vato-r- de.-.seus haveres '"serâ..ápurado é líqmé&do com. basa r>a.;sitüação
pà-trirpomaf •da sociedads;, ;â:.'€lata àfi fe3ó]u-ç#o,;"'v'éri{icada ern balanço espeqialroeníe.
levantado;-. „- ." ' - ' '.'

Parágrafo único- O mesmo prócôdiinento será adotado em oütros casos era que a .sociedade
.se resolva em felaçSo a seti sõch. ' '- ' |

! • i

CLÁUSULA DÉQI.iyíA TBmBlRA - 'PEO.LA.RAÇÃO DE ENQUA.D-R.AMEN[rO" DE
MICROEMPRES-A: Oa só? íos.-declaram ciue':. •. _ . . " , _ i
a)-'SociédadQ'-se;.é'n.çtuadra na-situação demíC.roempresa; ' ; ' , | '
b) o valor da., receita bruta ;anij-sl da sociedade,: não-excedeu no exercício a.níerio| o limiíe
fixado no-iiicfso f do art.',3^ da.'Lei Gon5pleme"nlar-rt°. 12á/2'006, observado o disposto no§ 2°
do mesmo artigo: • " -
c} a -sociedade nâo se,.êngijadra.-e-m.quslí|.üôr-das hipóteses de exçius.áo re.!actonadas no § 4®
do art. :3® da m^srna Lei

CLÁUSULA -DÉGlIViA QÜâ-RTA-' - DECLARAÇÁ-0:D.g-.DES{MpEDÍMEHTOí O'Administrador
declara, sob'as penas •:da ••íeí, que nâo'.éstfcfíTipadido: dé, exercer a administração- da
sociedade-,-por,.-lej-espeda.i, o.u.em vIfUida de cp.fid.8r5ação criniinai., ou'por.se enco-ntrársob os
efeitos dela,-a.'pena 'qye,-"vede'/ainda que íéTOporanameníe; ,-0 acesso a cargos públicos; ou
por crime faltmenfar/'de..'prevaricação, perla oü suborno, çoncussâo, .peculato, ou contra a
economia popular, contra" O' sistema financeiro., nacional,- contra normas de defesa da
concorrêncía/.eontra as relações de çc«isu.mo,.-fé.ptÍbÍiça o.u a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUIKIA - FOfíD: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Gandido
Rondon-PR pára' o e:<e.rclçio e o ciíraprimento dos direitos -e obrigações resultantes deste
contrato, com .'expressa'reriúocía-a í
ou venha ser.

er opíro,- por.mais especial ou privilegiado'quê seja

1 í \m. W
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QUARTA ALTERAÇÃO COMTKÁTUAL DÂ SOCIEDADE
PÈRSONAL SERVIÇOS OePAVlIVlENTAÇÃO LTDA - ME

CHPJimf: n® 1.9.268,198/0001-28 - •

NIBè:'412.07/4778-8 : . : : ' ^
•>9: 5 úe 5Fõl

E por estarem assim, justos e conírata^pa, íavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias
de igual teor e fpfma, obrigandose fielmente por'si, seus herclelros e sucessores legais a
cumprf-lo em lodos os seus termos» ' •:

Pato Bragado-Pr, 26 de dezembro de 2014.

r j.A.

JA(ME.JA€!MTCr'SCHNE!DEe
• l-

LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

ÍJr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS L
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Pato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná
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PROCURAÇÃO BASTÂNTE QUE FAZ: PERSONAL ^ íI í 1
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME em favor ^ g5 5 "
de LAERTE RAFAEL SCHNEIDER, adiante qualificados: ^ ^

SAIBAM to%§Íi|liltos este PÚBLICO INSTP^ÜMENTO DE PROCURAÇÃO virem que
aos vinte edois dias do mês de junlio do ano de dois mil edezessete (22/06/2017) neste
Município de Pato Bragado, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná nesta
Serventia Not^iaU perante mim, Alisnéia Kem TuÍíq, Tabeliã de Notas, compareceu como
Outorgante: PERSONAT, SERVIÇOS DE PAVTMF.NTArÃn ltBA - M,F,
jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 19.268.196/0001-28, ^^sede na

ua Realeza, n 1276, Loteamento Bragadense em Pato Bragadc-PR neste ato representada
f SCHNEIDER.\rasileiro. casl" de

2WoIT%4 Sclmeider,
3wò 001 s SSP ™ Cédula de Identidade n°
n» 0037898f452"DFTZN'í^^^^^ 08/04/2002, portador da Carteira Nacional de Habilitação
Sss Íq 7^?^' 01/10/2014, inscrito no CPF/MF sob n°
p!tô Brà^Lõ ' domiciliado na Rua Realeza, n.« 1276, Loteamento Bragadense,

o» H >com Cntrato Social registrado na Junta Comercial sob on.° 4120774778-8aos 08 de novembro de 2013, eQuarta alteração contratual consolidada registrado na Junta
Comercial sob on.° 20150000790 aos 13/01/2015, cujas cópias ficam arqulvadL nesta

erventia na Pasta-Arquivo n.° 10 de Contratos Sociais, às folhas 196, 197, 198, 199 e200
na Pasta-^quivo n. 11 de Contratos Sociais, às folhas 001, 002 e 003, é Certidão
Simplificada da Junta Comercial do Paraná emitida em data de 09 de junho de 2017 que fica
arquivada nesta Serventia na Pasta-Arquivo n.° 11 de Contratos Socais, à folha 004 a
presente recoiAecida pelos documentos apresentados ecuja capacidade foi por mim aferida
do que dou fe. Epela representante da Outorgante me foi L que por Lte taento
Publico nomeia e constitui seu bastante procurador: LAERTE RAFAKT, SrWNF.íBFP
brasileiro, solteiro, tnaior ecapaz, natural de Marechal'Cândido Rondon/PR, fílhò de Jaime
Jacinto Schneider eRosane Schneider, nascido em 11/05/1987, conforme certidão de registro
de n^cimento sob termo n° 3461 do livro 7-A, folha 25v, lavrado no Ofício do Registro Civil
das Pessoas Naturais de Pato Bragado-PR, auxiliar adminisü-ativo, portador da Cédula de
Identidade n° 8.885.025-4-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n"^ 065.204.749-16, residente e
dom^icihado na Rua Realeza, n° 1276, Loteamento Bragadense, Pato Bragado-'pR aquem
confere poderes especiais para praticar todos os atos próprios de administração egerência dos
negocios e interesses da outorgante em qualquer peote do território nacional, podendo para
tanto dito procurador representar a empresa junto a todas e quaisquer repartições! públicas
mumcipais, estaduais, federais, prefeituras municipais de quaisquer cidades ei estados-
podendo participar de quaisquer concoiTências públicas, licitações, tomadas d^ preços'
pregões; assinar cartas convites; aceitar, questionar e assinar propostas, contrato ê todo e
qualquer outro documento que for exigido; assinar declarações de renúncia e desistência,-
apresentar e defender propostas de licitações, assinar contratos de licitações, aditivos,
combinando cláusulas, valores, prazos, condições, formas e datas de pagamfentos e
prorrogações de prazos, podendo assinar propostas de preço, propostas técnicas, ifazer e
assinar declarações e relações em geral, vistar documentos, efetuar e levantar caução,
requerer, alegar e assinar o que convier, apresentar provas, juntar e retirar documentos,
Página 1 Selo 7wpuh.EwLCK.bRqfC-bxbuF.f3jDZ Consulte em http://funarpen.com.br-íontinua na Página2
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cumprir exigências, representar aempresa eassinar documentos epapéis necessários ei
qualquer modalidade de licitação perante órgãos públicos e privados, assinar tennos S
compromisso e responsabilidade; apresentar, assinar e retirar documentos e requerimento?
pagar taxas emolumentos; prestai' declarações e infonnações; fazer pagamentos dar ê
aceitar quitação; representar a outorgaijtè perante quaisquer repartições públicas federais
estaduais, municipais e autarquias de economia mista e paraestatais, pessoas'físicas e
jurídica^ notad^ente junto aDelegacia da Receita Federal, órgãos do Imposto de Renda
Juntas Comerciais, Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos, Instituto Nacional dè
Seguridade Social - INSS, lAPAS, Mimstério do Trabalho, ÍAP, Juntas de Conciliação e
JulgMo, Tabehonato de. Protesto de Títulos, podendo requerer certidões negativas,
contratar Engenlieiro Civil; construir ooias; assinar mapas, plantas e memoriais descritos-
retirar e fimar compromissos e acordos; alegar e assinar o que convier, pagai- impostos
taxas, receber restituições, receber eexpedir correspondências simples ou registradas, com ou
sem valor declarado, inclusive encomendas; comparecer em audiências, concordar, discordar
proceder alteração contratual, levar aprotesto cheques, notas promissórias eduplicatas, bem
como baixa-las; promover cobranças amigáveis ejudiciais, dando recibos equitações, retirai-
e irmaj compromissos e'acordos; copprar e vender mercadorias perante empresas
tomecedoras; assinar todo e qualquer documento necessário; assinar livros fiscais e
comerciais, guias de recolhimento, tax^s e emolumentos; firmar contratos de qualquer
natureza, concordando com todas as..cláusula e condições de estilo; conti-atar e despedir
empregados; fixando-lhes ordenados e comissões, assinar carteira de trabalho, rescisão de
contrato, acerto trabalhista, e toda documentação relativa ao FGTS, PIS, Acidente de
Trabalho; promover recolhimento de contribuições de empregados ao INSS, FGTS PIS e
outros encargos legais, podendo também solicitar situações de débitos; tratíir de todos os
assuntos relacionados com a empresa; satisfazer todas e quaisquer exigências; requerer,
alegar, assinar e retirar, quaisquer documentos necessários quer público ou particular'
contratar advogados para promover a defesa da outorgante, ou mover ações de qualquer
natureza contra terceiros, outorgando-lhe poderes das Cláusulas "Ad Judicia", "Et Extra" e
"Ad Negotia"; para oforo em geral; representá-la em qualquer Juízo ou fora dele em qualquer
tipo de ação Judicial onde a outorgante figura como Autora, Réu, Oponente ou Interveniente,
que seja para interi^osições de ações ou em qualquer ato processual necessário, podendo ainda
propor ações competentes contra quem de direito, defendê-la nas contrárias, seguindo umas e
outras até final decisão, estabelecer acordos judiciais ou extrajudiciais, discordar, concord^^
renunciar, embargar, transigir, receber e dar quitação, suspender, impugnar, propor e aceit
conciliação, firmar termos de compromisso, podendo, inclusive, promover todas e quaisqu*,
medidas preliminares, preventivas ou assecuratórias, preparatória ou incidentais, em prol do
direitos e interesses da outorgante; representá-la em todo e qualquer estabelecimento bancáric^sij,,
do país, especialmente Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Costa Oeste - Sicredi, 0
Banco do Brasil S.A, Bradesco, Caixa Econômica Federal; ou em qualquer outra instituição
financeira que se fizer necessário; podendo abrir, movimentar, controlai- e eiiceirar contas
correntes, que a outorgante tenha o\i venlm a ter; depositar, sacar importâncias, efetuar
retiradas, emitir, assinar, endossai- e d?;Sçontar cheques; requisitar talonários de cheques;
verificar saldos e solicitar extratos, que se fizerem necessários; avalizar cheques, baixar
cheques, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, cancelar cheques; efetuar pagamentos por J-'
meio eletrônico, autorizar débitos era conta, efetuar resgates/aplicações financeiras, efetuar
Página 2 Selo Vwpuh.EwLCK.bRcifC-bxbuF.fDjDZ Consulte em http://funappen.com.brtontinua n^Página 3
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2: u- —saques em conta corrente; movirtientar conta corrente com cartão eletrônico, receber ordená | ^
de pagamento, sustar/contra-ordenar cheques, retirar cheques devolvidos, assumir e liquidai^
dívidas; receber toda equalquer importância que aoutorgante tenha direito areceber; assinar
contrato de abertura de crédito, assinar orçamentos, assinar propostas de empréstimos e
financiamentos, com ou sem garantia, autorizar cobranças; contrair empréstimos e serviços;
contratar convênio e serviços; assinar na qualidade de avalista; sacar, endossar, aceitar,
avalizar eemitir letras de câmbio, warrants, notas promissórias, duplicatas; assinar instruções
para protesto; representó-la onde mais preciso for ou com esta se apresentar, usando dos mais
amplos poderes permitidos em direito; praticar, promover, requerer eassinar tudo oque for a
bem dos direitos e interesses da mandante; fazer provas, justificativas; juntar e retirar
documentos ou papéis; prestar informações, assinando declarações necessárias; assinar
contratos em geral, bem como retificar, ratificar e aditar termos dos contratos; e praticar
enfim, todos os dernais atos, mesmo que omissos na presente, porém que visem adquirir,
resguardar, extinguir, transferir, modificar direitos e que exijam a outorga, anuência,
presença,^ consentimento eassinatura da outorgante, não podendo substabelecer.. Apresente
procuração é válida por 02 (dois) anos, ficando o outorgado obrigado a prestar contas à
outorgante (na pessoa do administrador) sobre os atos que praticar. Os poderes constantes do
presente mandato foram os expressamente solicitados pelo representante da ora outorgante.
Requereu que este insfrumento fosse lavi-ado, responsabilizando-se pela veracidade das
infom^ões, em especial dos dados pessoais do procurador, da empresa e dos poderes
confendos, devendo adocumentação da empresa ora outorgante, ser exigida ou apresentada
diretamente pelos órgãos e pessoas a quem esta interessar isentando esta Serventia de
quaisquer responsabilidades disso decorrente. Assim odisse edou fé, aseu pedido lavrei-lhe
opresente instrumento, que depois de lido em voz alta eachado em tudo conforrne, outorga,
aceita eassina, dispensando apresença eassinaturas de testemunhas de acordo com' oArtigo
684 do Código de Normas -Fero Extrajudicial - da Egr.ègia Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado do Paraná. No prazo máximo de 03 (t^ês) dias contados da lavratura da presente
procuração será encaminhada cópia do presente instrumento à respectiva Juntai Comercial
para adevida averbação de conformidade com oProvimento 42, de 31 de outubro de 2014, da
Corregedoria Nacional de Justiça. Ato devidamente .r.rotocolado sob n° 198/2017, ^em data de
22/06/2017. Eu, (a.), Alisnéia Kem Túlio, Tabeli.v que aescrevi, conferi, subscrevo, dou fé e
assino. Emolumentos: R$70,00 - VRC 384,62, Selo Funfe/pen: R$0,75 - Total: R$70,75. Selo
Digital n 7\v}^u^.I '̂wLCK.bRqfC, Controle: bxbuF.fJjDZ. Pato Bragado-PR, 22 de junho de
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12/09/2017 Comprovante de Inscrição e de SituaçãoCadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dadosde Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaçãocadastral. j

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
19.268.196/0001-28
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PERSONAL PAVIMENTACAO

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

DATA DE ABERTURA

04/11/2013

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.41-5-00- Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem !
38.11-4-00 - Coleta deresíduos não-perigosos ^

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R REALEZA

CEP

85.948-000

ENDEREÇOELETRÔNICO

brumul@gmail.com

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO BRAGADENSE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

1276
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

UF,

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA 04/11/2013

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/09/2017 às 13:42:07 (data e hora de Brasília).

i_Consulta QSA / Capital Social Voltar

Página; 1/1
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobrepolíticade privacidade e uso, cliqueaqui.
Atualize sua nágina |

https://www.reGeita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp





07/11/2017 https://wv>/w.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaH/latrtz=21099721 &VARPessoa=21099721 &VARUf.

:ã.!XA FEDERAI.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 19268190/0001-28
Razão Sociais personal serviços de pavimentacao ltda me

Nome Fantasia:PERSONAL pavimentacao

Endereço; RUa padre alouis marck 1154 / centro / pato bragado / pr/
85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a|
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante q
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes:
das obrigações com o FGTS. '

Validade; 31/10/2017 a 29/11/2017

Certificação Número: 2017103107373049875700

Informação obtida em 07/11/2017, às 19:32:54.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:-
www.caixa.gov.br |

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21099721 &VARPessoa=21099721&VARUf=PR&V... 1/1





03/10/2017

? '

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO LTDA - IVIE
CNPJ: 19.268.196/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade dp sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). j

Esta certidão éválida para oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos osórgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2^8.212, de 24 de julho de 1991. |

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <littp.7Awww.receita.fazenda.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.fazenda.gov.br>. ^

I

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1 751 de 02/10/2014
Emitida às 09:46:20 do dia 03/10/2017 <hora e data de Brasília>
Válida até 01/04/2018.

Código de controle da certidão: DDA7.A4E1.9DDF.12E9
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

1/1





•li

FARA^Â
GOVfüSO no ESTAOf)

S»oret>}ti9 da F2zen(la

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

fM° 017099580-12

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.268.196/0001-28
Nome: PERSOMAL SERVIÇOS DE PAVIWIENTACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acimá identificado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento deobrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/02/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
ww.fazenda. Dr.aov hr

Pág/na 1 de 1
Emíido waMemel Pública (23/10/2017 22:47:18)





CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS

(NADA CONSTA)

933/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tribjutação e
^Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
^Pão constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão

desta Certidão, em nome de; |
Contribuinte: PHRSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME '
CPF/CNPJ: 19.268.196/0001-28 i

I

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

i

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,12 de Setembro de 2017

Número de Autenticidade: 537643165537643

Município de Pato Bragado- Aw. WlISy Barth,2885 - Pato Bragado- Paraná - Brasil- Telefone 45-3282-1355

CNPJ: 95.719.4T2j»001-05

f
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA^

Nome: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME |

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ; 19 .268.196/00Ò1-28
Certidão n°: 137304944/2017 |
Expedição: 20/09/2017, às 12:06:40 i
Validade: 18/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO 'LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNplj sob o n°
19 .268 ,196/0001-28 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho ;de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. i
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçjão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Tr;abalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas a sugestões: cndt@t£t.jus.br





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÂCLIOGOMES FILHO i

Carta (Patrícia SoBrinão de Camargo
Cristiane WeBer
Çraciele Martins Leuscfi
Jaiíson CarCós ^drigues do Santos
SandraÜVlara Signore

ESC. JURAMENTADOS

Maria 'TerezinliaSequineCde Camargo
TITULAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema infonnatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha "^-^5
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

PV.RSONAL SKT^VTCOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA -ME - inscrito no Cpj sob n.°
19.268.196/0001-28, com sede à Rua Realeza, n.° 1276, Loteamento Bragadense, no
Município dePato Bragado, nesta Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

OREFERIDO ÉVERDADE EDOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 06 denovembro de 2017 - 12h:13m

Comarca de Marechal CâríÇíMÒliohW
Estado do Paraná

CONTADOR, PARTIDOR
DEPOSITÁRIO PUBLICO EAVALIADOR JUBICíAL

Rua Paraíba. 541 Centro
CNPJ 05.309.393/0001-71

Maria rorojüi/ju

" Sandra íMara Signore «
Esc. Juramentada

'3 m. m

-Edifício do Fórum- Mal. Cândido Rondon- PR
^P^5.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709
- Cenwo •
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Con egedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciáiio

^•é

^ /

CerUficadüdigitalmaile por.
ANEUSAMARTIN BATISTA

A Diretorado Departamento da Coiregedoria-Geral daJustiça,nos tennos do ait. 1" do Decreto
Judiciário n" 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n"'899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, parafins dc licitações c contratos da adniinistracão pública c outras dcstinacõcs
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CANDIÜt) RONÜON existem um (01)
Ofício deContador, Pattidor, Distribuidor, Depositário Público eAvaliador Judicial e um (01)
Tabclionato dc Protesto dc Títulos (j\ncxoIV do Código dc Organização c Divisão Judiciárias
do Estado doParaná - Lei Estadual n" 14.277, de30 de dezembro de 2Ü03).

Curitiba, 1 de Novembro de 2017

Anelfsa Martin Batista

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônica http-j'Avwa-.tjpr.Jus.br/documentos-assinadas através do número 587.
Página 1 ds 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos

FÁRIDA NARDELLO - Tabeliã
GIAN FRANCO NARDELLO ROTTA - Tabelião Substituto

Rua Sete deSetembro, 1.303 - Fone/Fax: (45) 3254-2418
CEP; 85960-000 - Caixa Postal; 55

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ i Página: 1 de 1

11.1 m mi

CERTIDÃO NKr!ATIV4 DF. PROTF.STn

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos edocumentos ameu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, inscrito(a) no
CNPJ n° 19.268.196/0001-28, com sede administrativa na Rua Realeza,j n° 1.276, Pato
Bragado-PR, em buscas realizadas no período de 5(cinco) anos até apresente

I ' -
OREFERIDO ÉVERDADE EDOU FÉ. Dadá e passada nesta

cidade aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil edezessete, às 10:03 horas.

(A presente Certidão refere-se ao número de identificação e ao nome de pessoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como
não estão incluídos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica) que figurem
com o mesmo nome).

Marechal Cândido Rondon, 06 ncftembro de 2017.

Kerly Manoele^&cüneiaer Aíaki
Escrevente Juramentada

Certidão : R$ 12,19 (66,98 VRC)
Buscas : R$0,54 (2,97 VRC)
Funrejus : R$3,04
Selo de Autenticidade: R$ 2,65
Total : R$ 18,42

Selo digital N° JkNka . aL5yq . Rajj3 - AEd2x. Lcko5
Confira a Validade em: www.funarpen.com.br

tabeuA
Fone/Pax^(45)32^2418^





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL pavimentação
CNPJ NS19.268.196/0001-28

INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 90662065-02
RUA REALEZA, NS 1276^ LOTEAMENTO BRAGADENSE

PATO BRAGADO - PR GEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mail; personal_pavimentacao@outlook.com

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura í\/lunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS NS
26/2017, instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de
Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n.s
123/2006, requerendo desta forma o direitode usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 13 de Novembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR / CPF ns 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ NS19.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 90662065-02
RUA REALEZA, N2 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE

PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mail: personal_pavimentacao@putlook.com * í í

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura ÍVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento Iicitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS NS 26/2017,
instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. ;

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 13 de Novembro de 2017.

/I f]
\

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEÍDER

RG n2 8.885.025-4 SSP-PR / CPF ns 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil





PERSONAL SERVIÇOS DEPAVIMENTAÇAO LTOA ME

PERSÚNÂL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 90662065-02
RUA REALEZA, N21276, LOTEAMENTO BRAGADENSE

PATO BRAGADO - PR GEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mail:personal_pavimentacao@qutlook.cotn

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS NS 26/2017,
instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, sàlvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no; inciso
XXXIil do art. 7 da Constituição federal.

I

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 13 de Novembro de 2017.

PERSONALSERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG n9 8.885.025-4 SSP-PR / CPF nS 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219.268.196/0001-28

INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 90662065-02
RUA REALEZA, N21276^ LOTEAMENTO BRAGADENSE
PATO BRA6ADO - PR GEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mail;personal_pavinientacao@outlook.com

PERSONAL

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragadp

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 26/2017, instaürado
por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de
todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado- PR, 13 de Novembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

R6 ns 8.885.025-4 SSP-PR / CPF na 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil

0^





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSOIMAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 90662065-02
RUAREALEZA, N2 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE

PATO BRA6ADO - PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-maíl;personal_pav!mentacao@outlook.com i.' f í

PliRz

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS NS 26/2017,
instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a Inteira responsabilidade pela perfeita
execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 13 de Novembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG n9 8.885.025-4 SSP-PR/ CPF ns 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil

A

í





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219.268.196/0001-28

INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 90662065-02
RUA REALEZA, Na 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE
PATO BRA6ADO - PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-maii;personal_pavimentacao@outlóok.com

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS IMS 26/2017,
instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados,sob as penas da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 13 de Novembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG n2 8.885.025-4 SSP-PR / CPF nS 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ NS19.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 90662065-02
RUA REALEZA, N2 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE

PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mail:personal_pav!mentacao@)outlook.com >í

'l-RSÜNAl.

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns 26/2017, instaurado por esta
Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: j

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do
procedimento licitatório supra indicado, o profissional e responsável técnico
PEDRO ADILSON HAAG, inscrito no CPF/MF sob o n.s 004.577.649-02 e
identidade sob Registro Geral n.s 6.067.549-0, devidamente inscrito junto ao
CREA sob o n.e 82.420/D-PR e o profissional técnico LAERTE RAFAEL
SCHNEIDER, inscrito no CPF/MF sob o n.s 065.204.749-16 e Identidade sob

Registro Geral n.s 8.885.025-5, devidamente inscrito junto ao CREA sob o n.s
163.488/D-PR;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais
necessários para a perfeita realização dos serviços; e

j

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por
quaisquer danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos
serviços.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 13 de Novembro de 2017.

ím2
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG nS 8.885.025-4 SSP-PR/ CPF nS 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 90662065-02
RUA REALEZA, N21276, LOTEAMENTO BRAGADENSE
PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mail;personaLpavimentacao@outlook.com 4 # <

RSONA,L

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
i

Endereço: RUA REALEZA, 1276

Bairro: LOTEAMENTO BRAGADENSE CEP: 85.948-000

Cidade: PATO BRAGADO

Estado: PARANÁ

CNPJ/MF: 19.268.196/0001-28

Inscrição Estadual: 90662065-02

Inscrição Municipal/ISS (Alvará): 1908881-0 |
Instituição Financeira / Banco: SICREDI AG: 0715 CC: 29389-0

NS do Telefone: 45 99989 33 66

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: JAIME JACINTO SCHNEIDER

Função do Responsável Legal: ADMINISTRADOR

Endereço do Responsável Legal: RUA REALEZA, 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE,
PATO BRAGADO - PR I

RG Ne: 3.920.001-5 Órgão emissor: SSP-PR j

CPF N9: 555.039.429-49 e-mail: personal_pavimentacao@outlook.com

Pato Bragado - PR, 13 de Novembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR / CPF ns 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL pavimentação
CNPJ N219.268.196/0Ó01-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 90662065-02
RUAREALEZA, N21276^ LOTEAMENTO BRAGADENSE

PATÓ BRAGADO-PR GEP: 85,948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mail:personal_pavímentacao@òutlook.cotTi

PKRSONAI

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, participante da
Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns 26/2017, declara sob as penas dá Lei, e
para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, seryidores
municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou
por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários. I

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 13 de Novembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR/ CPF ns 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil





12/09/2017Certidãodeemprssa

9. CONSELHOREGIONALDEENíSEPiMARIA
EAGRONOMIADOPARANÁ

i

CertidãodeRegistrodePessoaJurídicae
NegativadeDébitos{̂

OConselhoRegionaldeEngenhariaeAgronomiadoParaná-CREA-PR,certificaquea
empresaencontra-seregularmenteregistradanostermosdaLeiFederaln°5.194,de24
dedezembrode1966,estandohabilitadaaexercersuasatividadesnoEstadodolParaná,
circunscritaà(s)atribuiçãQ(ões)deseu(s)responsável(eis)técnico(s).:

Certidãon»:119066/2017Validade:11/03/2018

RazãoSocial:PERSONALSERVIÇOSDEPAVIIMENTACAOLTDA-IME
CNP3;19258195000128

Num.Registra;55235Registradadesde:30/01/2014
CapitalSocial;R$200.000,00
Endereço:RUAREALEZA,1276LOTEAI^ENTOBRAGADEIMSE
Município/Estado:PATOBRAGADO-PRCEP:85948000
ObjetivoSocial:
PRESTAÇÃODESERVIÇOSDEPAVIiVlENTAÇÃODEESTRADASCOIMPEDRASIRREGULARES
COBERTURAASFÁLTICA,ASSENTAMENTODEPAVER,TERRAPLANAGEIM,EXECUÇÃODE
GALERIASDEAGUASPLUVIAIS,REDEDETERRAPLAIMAGEIMI,EXECUÇÃO,DEGALERIASDE
AGUASPLUVIAIS,REDEDEESGOTO,PRESTAÇÃOSESERVIÇOSNACONSTRUÇÃOCIVIL,
REMFORIMAS,PINTURAS,JARDINAGEÍM,PODASDEÁRVORE,VARIÇÃODERUAS,LIMPEZA
URBAiMA,EMP'REDISOPÚBLICOSEPROVADOS,COLETADELIXO,PRESTAÇÃODE
SERVIÇOSDETOPOGRAFIA,GEOLOGIAECARTOGRAFIA,ELABORAÇÃOEEXECUÇÃODE
PROJETOSARQUITETÔNICOS,ESTRUTURAL,ELÉTRICO,HIDRÁULICOEPREVENÇÃODE
IIMCENDIO,PROJETOSDEENGENHARIARODOVIÁRIA,COMERCIOVAREJISTADE
MATERIALDECOSNTRUÇÃO,PEDRABRITA,PEDRAIRREGULAR,COMERCIOVAREJISTADE
MATERIALELETRICOEHIDRÁULICOECOMERCIOVAREJISTADETINTASEMATERIALDE
PIIMTURA,TRANSPORTERODOVIÁRIODECARGAS,MUNICIPAL,INTERMUNICÍPALE
INTERESTADUAL..!

RestriçãodeAtividade:ATIVIDADESCIRCUNSCRITASÁSATRIBUIÇÕESDO
ENGENHEIROCIVIL

Encontra-sequitecomaanuidaderelativaaoexercíciode2017.
Nãopossuidébito(s)referenteaprocesso(s)defiscalizaçãoe/oudívidaativaatéa
presentedata.

Responsávelíeis)Técnico{s):

1-PEDROADILSONHAAG

Carteira;PR-82420/DDatadeExpedição:11/10/2005
Desde:23/07/2014CargaHorária:20:H/S
Título;Er>IGENHEIROCIVILSituação:Regular
DARESOLUÇÃO218-ARTIGO07doCONFEA
Observações:Aoprofissionalemquestãofoiapostiladoem24/01/2008ocursode
GeoprocessamentoeCadastroTécnicoMultifinalitárioUrbanoeRural-Áireade
Concentração:GeorreferenciamentodeImóveisUrbanoseRurais.'
Anotações:
Oportadordapresente,possuiocursodeGeoprocessamentoeCadastroTécnico
MultifinalitárioUrbanoeRural-ÁreadeConcentração:GeorreferenciamentodeImóveis
UrbanoseRuraisministradopelaUniversidadeEstadualdeMaringánoperíódode
17/06/2005a15/01/2007.

http://creawEb.crBa-pr.org.brA/i/ebcrBa/exlranet/franiB_geral.aspx?SESSAO=DuHrbxYN76rR&CODREGTO=62S36SSNUMREG=5BÍ35í4T[PO=71/2





12/09/2017 Certidão de empresa I

2 - LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

Carteira: PR-163488/D Data de Expedição: 31/07/2017
Desde: 12/09/2017 Carga Horária: 20: H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular |
Decreta Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28"^ |

Título; ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7° da Lei n®
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art. 7°
da Res. 218/1973 do Confea

Para fins de: Cadastro

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(littp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 325549/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer ser\/jços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(sj.

Emitida via Internet em 12/09/2017 16:36:52

Disp2nsa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N" 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

tiltp://creawEb.crea-pr.org.br/',vebcrEa/extranet/franie_gerai.aspx?SESSAO=DuHrbxYN7erR&CODREGTO=62836SÍ4NUIVlREG=5B235áiTIPO=7 2/2





04/10/2017 CREA

m
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

OConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da LeijFederal
n° 5.194/66^possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 129623/2017 Validade: 31/03/2018

Nome Civil: LAERTE RAFAEL SCHNEIDER
Carteira - CREA-PR No :PR-163488/D
Registro Nacional ; 1715683408
Registrado(a) desde : 31/07/2017
Data Veto Registro : 31/07/2018
Filiação ; JAIME JACINTO SCHNEIDER

ROSANE SCHNEIDER
Data de Nascimento ; 11/05/1987
Carteira de Identidade ; 8.885.025-4
Naturalidade ; MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

CPF ; 06520474916

Título: ENGENHEIRO CIVIL
CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ
Data da Colação de Grau : 21/07/2017
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7° da
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do
da Res. 218/1973 do Confea

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Lei no

art. 7°

De acordo com o disposto no artigo 57, da Lei 5.194/66, o profissional deverá apresentar
no prazo de 01 (hum) ano, o seu diploma devidamente registrado junto ao! Órgão
Competente, para a efetivação do seu registro, sob pena de interrupção.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CljlEA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 355314/2017.

http.//creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=679335&NUftflPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 1/2





04/10/2017 CREA

Emitida via Internet em 04/10/2017 19:46:39

Dispensa-ss a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. '
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando p autor à
respectiva ação penal.

http;//creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=679335&NUIV!PROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 2/2





23/10/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n°: 137418/2017 Validade: 31/03/2018

Nome Civil: PEDRO ADILSON HAAG

Carteira - CREA-PR No :PR-82420/D
Registro Nacional : 17001S35S2
Registrado(a) desde ; 11/10/2005

Filiação ; ARI HAAG
JANICE MARIA HAAG

Data de Nascimento ; 29/06/1977
Carteira de Identidade ; 6.057.549-0 CPF ; 00457764902
Naturalidade : MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR I

Título: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Diplomação : 14/09/2004
Situação : Regular
Atribuições profissionais;

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA.
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 24/01/2008 o curso de
Geoprocessamento e Cadastra Técnico Multifinalitário Urbano e Rural - Área de
Concentração: Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais. i

Anotações:
O portador da presente, possui o curso de Geoprocessa mento e Cadastro Técnico
Multifinalitário Urbano e Rural - Área de Concentração: Georreferencia mento de Imóveis
Urbanos e Rurais ministrado pela Universidade Estadual de Maringá no período de
17/06/2005 a 15/01/2007. l

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. ;
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 376737/2017.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consulfas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=521039&NUIMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 1/2





23/10/2017 CREA

Emitida via Internet em 23/10/2017 23:25:31

Dispensa-sea assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N" 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

r

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=521ü39&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 2/2





CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular de presetação de serviços que entre si fazem de um lado
a empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME, estabelecida na rua
Realeza 1276 Loteamento Bragadense em Pato Bragado - PR, inscrita no CNPJ 19.268.196/0001-
28, aqui representado por seu sócio administrador JAIME JACINTO SCHNEIDER, brasileiro,
calado portador do RG 3.920.001-5 eCPF 555.039.429-49, aqui denominado CONTRATANTE, e
por outro lado o Sr. LAERTE RAFAEL SCHNEIDER, brasileiro, solteiro. Engenheiro Civil,
registrado no CREA 163488/D, portador do RG 8.885.025-4, residente e domicüiado na Rua
Realeza 1276, Loteamento Bragadense em Pato Bragado - PR, aqui denominado CONTRATADO,
firmame contratam as seguintescláusulas:

PRIMEIRA; Que oCONTRATADO, será oresponsável técnico pela empresa.

SEGUNDA: OCONTRATANTE é atuante no ramo de pavimentação asfaltica, poliédrica, obrasi
civis e presta serviços demão deobra.

;

TERCEIRA: Os serviços aserem executados sempre serão feitos eajustados pelo aqui contratante
ao valor de 04 (Quatro) salários mínimos mensais com carga horaria de 20 (vinte) horas semanais.

QUARTA: Oinício do cinculo de ovrigação e assistência entra as partes é de 01/09/2017 a
01/09/2021, pelo período de 04 (Quatro) anos, onde qualquer uma das partes poderá rescindí-lo
caso necessário.

QUINTA: Fica eleito oforo da comarca de Marechal Cândido Rondon, para as partes dirimirem
quaisquer dúvidas que possam advir junto ao presente instrumento.

Ecomo nada mais tem acontratar, datam eassinam juntamente em três vias de igual teor e
forma, promentendo-se a cumpri-lo em sua íntegra.

Pato Bragado, 01 de Setembro de 2017.

jAikE jAémTQ3-cmmÓER
SÓClb^OMINISTRADOR
CPF: 555.039.429-49

RG: 3.920.001-5

LAERTE RAFAEL SCHNEIDER
ENGENHEIRO CIVIL

CPF: 065.204.749-16

RG: 8.885.025-4
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CON iiWÜ PÀROtULAK Dí; FHtSTAÇÃÜ oe SmViÇü^

Peío presente ínsírumenlõ particular de prestação, deserviços que entre,
si fazem de um iado a empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

• LIDA ME, esíabeiecida ria Rua Padre .Aiouis Marck, 1564 Ceníro de Pato
bragado-PK, inscrita no CMP J 19.268.T96/QQ01-28, squi rspress.ntado por ssu
sócio proprietário administrador JAIME JACiNIG SCHNEIDER,' brasiíeirD, ^
casadoportador do. RG 3,920-.001-5 e CPF 555,03Q.429-49, aqui denQmin.ad.o
CONTRATANTE; e por outro iado o Sr. PEDRO ADILSON HAAG, brasileiro,
casado. Engenheiro Cívü; CREA 82.420/D-PR, portador do-RG 6.067,549-0 e •
CPF 004 577 649-02, residente'e domiciliado na Rua Alagoas, 412 Centro de
Marechal Câfídido Rondon/PR aqui denominado CONTRATAQO, firmam e
contratam as ciausuías seguintes:.,

PkiíVIEIRA; Que o CONTR,ATADO passará a ser o.resp^ónsávei técnico peia
empresa..

.SEGUNDA; O CONTRATANTE é atuante na ramo de: pavimentação com

. prestação de m.âo de obra.

IERGEIRA: Os serviços a séi-êm..executados sempre serão feitos e ajustado
pelo'aqui Gontratante ao valor de (4 quatro.) salános miniroos mensais com
carga horária de 20 (vinte) Horas semanais..

QUARTA; O inicio do vínculo de obrigação© assistência entre as partes é de.
23/07/2014 a iZiÚJ/IB pelo período de 4 (quatro), anos; ondequaíauer uma das
partes, poderâ resandi-ío caso necessário.

.QUíHTA; Fica oíeiio o toro da con^arca do ívteíOçl-i3!.Cândido Rondon, para as
partes dirimirem-quaisquer dúvidas que pGsssm .advir junto, ao presente .
insirúmento. ' . .

- . • t, como nada rriais tem a cofiu atar, datárn e assínâm juntarríenie etíi
três vias. iguais de teor e forma, prometendo-se a cumpri-io em sua í.ntegra.

iviarechal Cándídp Rondon, em 23; de Julho de 2014

XiAIlVIE jÁClNT0'̂ CFÍPÍ©6e
/ •

Sócic:Adm)nstrado.r

RG 3.920.001-5 ,

CPF 555:039.429-49.

F^ef^^Ditsor^ HAAtí

Engenheiro Cívii

RG 6.067.549-0 / .

CPF 004..577,64S-02

IjV;

3 NOV. y-íií/
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a CONSTRUTORA META ENGENHARIA E OBRAS, com
^azâo social JA.H. Material de Construção Civil e Empreiteira de Mâo de Obra Ltda, executou as
®obras da Segunda Etapa de Reurbanização eRevitalização da Avenida Continental nessa Cidade

através de processo licitatório tendo como Responsável Técnico o Engenheiro Civil iPèdro Adilson
Haag, CREA 82.420/D-PR. OObra tem dimensão de 5J75,47m', a ART daObra é de Númèro
20092562878, sendo iniciada nodia 01/07/2009 e concluída nodia01/11/2009, a Obra coHiiprèèhdéu:

Execução de 87,28 ml de Meio Fio

Execução de 5.775,47 m' de Paver

Pintura de 233,33m® de sinalização de trânsito

Execução de 127,20m' de Piso em Concretoarmado

Instalação de 18 placas de trânsito

Plantio de 704,56 m^ de Grama em leiva

Execução e Pintura de 127,20m* de Rampas para cadeirantés.

Pato Bragado, em 01 de Dezembro de 2010

\0f

município deMaripá
CONFERE COM O ORIGINAL
MARIPÁ/PR

ANITA RÜDIGER JORDAN
COMISSÃO DE LICITAÇAOX

CREA-PR
« Aqronomla do »9rani

dl5850

Av. Wiily Barth, 2885 - Fone/Fax; (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patQbragaclo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Nto Bragado - Paraná
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município de maripá

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acerwo Técnico

PEDRO ADILSOM HAAG

Carteira Profissional:PR-82420/D
Acervo Técnico N°.:17120/2012

RNP No.:1700153552

Protocolo No.:2©12/00381652

ART

ART Correspons

Empresa Executora...

Docto de Conclusão.

Descr. Compl. Serv.

Observação.

20081952488 O Registrada:17/07/2008
ART Vinculada:

J A H - MATERIAL DE COMTRUÇÃO CIVIL E EMPREITEIRA
'

Contratanteís) :PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BPiiGADO - CNPJ/CPF:
95.719.472/0001-05 i

Tipo de Contrato. . . . : EMPREITADA [
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de Competên&iâíü-rSSRVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviço:COMERCIAL ACIMA DE 100 M2
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO
Dimensão :2.641, 00 M2 Área Existente: 2 . 641, 00 M2
Área Jwpliada :0,00 M2 Área de Reforma: O, 00 M2
Dados Compleinentares; 0, 00
Local da Obra :AV. CONTINENTAL, S/K CENTRO L. — Q. •
Municipio/Estado ; PATO BRAGADO/PR
Data de Inicio :01/07/2G08 Data de Conclusão: 01/10/2008

:DECLARAÇÃO PROFISSlONAL
:CORRESPONDE A EXECUÇÃO DE REMODELAÇÃO DA AVENIDA
CONTINENTAL COM SERVIÇOS DE: PAVIMENTAÇÃO_EM CBÜQ
COM PINTURA DE LIGAÇÃO RR-iC E IMPRIMAÇÃO CM 30
(52M'̂ ); CONSTRUÇÃO DE MEIO FIO {44 4 M^) ;
PAVIMENTAÇÃO SM CALÇADA COM PAVER (2610Mn; EXECUÇÃO
DE 64 ENTRADAS PARA CADEIFAMTE (COM ;PINTURA);
CONFECÇÃO E COLOCAÇÃO DE 30 PLACAS DEiTRÂNSITO;
PINTUR?! DE FAIXA BRANCA (489 M^); PINTUP^A DE FAIXA
NA COR AÍ4ARSLA (84 M=) EXECUÇÃO DE ROTATÓRIAS;
COLOCAÇÃO DE 96 TACHINKAS MONODIRECIONAIS, PLANTiO
DE 2641 M'- DE GRAMA EM LEIVA ESMERALDA; CONSTRUÇÃO
DE FLOREIRAS EM CONCRETO ARI><IADO

lEPOTílfJBIGBíín (7"

1 3 NOV, 2017





m
município de maripA

-CONFERE COM OORIGINAI
maripa/pr

ANITA RÜDIGER JORDANCOMISSÃO DE LICITAÇÃC^

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

EMGEMHEIRO CIVIL

PEDRO ÂDILSOM HAAG

Carteira Profissional:PR-82420/D
Acervo Técnico No.:Í7120/2CIÍ2

RNP No.:1700153552 '

Protocolo NO.:2012/00381652

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2012/00381552.

Emitida via Internet em 25/11/2015 16:48:13 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução deServiço No
002/2014. • ' , . . . . j ^ .V
Afalsificação destedocumento constitui-se emcrime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a
respectiva ação penal.

P? Pm BSSSBDfi

3 NOy. 2017
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m
município DE MARIPÁ
gonfere com o originalMARIPÁ/PR^/J^/jI^^
ANITA RÚDIGER JORDAN

COMISSÃO tíE licitação^

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Âcervo Técnico

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
. que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidad^e Técnica -

ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução 0° 1025/2009,
do CONFEA. •

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.® 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas-a-J^^üílcação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em' conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66^
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos
integrantes de seu quadro técnico, conforme oArtigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

ENGENHEIRO CIVIL

PEDRO ADILSOW HAAG
Carteira Profissional:PR-82420/D
Acei'V0 Técnico No.:17i20/2012

RNP NO:1700153552

Protocolo N0.;2012/003S1;652

fjíWflgiüsaM

li ? NOV. 2017
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município de maripa

CONFERE COM O ORIGINAL

MARIPÁ/PR •^/JQ /IV
ANITA RÜDIQER JORDAN

COMISSÃO ÒE LICITAÇÃO!

CONSELHO REGXONÃL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

PEDRO ADILSOPí HAAG

Carteira Profissional;PR-82420/D
Acervo Técnico N®.;17120/2012

RNP No.:1700153552

Protocolo NO.:2012/00381652

ART K°

ART Correspons

Empresa Executora...

Contratantf2 í s)

20092562878 O Registrada:20/07/2009
ART Vinculada:

J A H - Í-IATERIAL DE CONTRUÇAO CIVIL E EMPREITEIRA
LTDA '•
: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BR/vGADO -|CNPJ/CPF:
S5.-719. 472/0001-05

Tipo de Contrato. . . . :VÍNCULO EMPREGATÍCIO i-
Atividade Técnica.EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO ;
Área de CompetêTi:i^^;-;^ERVlÇOS TÉC PR0E-I3SI0NAIS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS ÔBRAS/SERVIÇOS
Serviço Contratado. . ;EXECUÇÃO
Dimensão :5.775,47 M2 Área Existente: O, 00 M2
Área Jimpliada :0,00 M2 Área de Reforma: O, 00 M2
Dados Compiementares:0,00 j
Local da Obra :AV. COMTINENTAL, CENTRO L. Q. ,
Municipio/Estado . . . . : PATO BRAGADO/PR J
Data de Inicio :01/C7/2009 Data de Conclusão: 01/11/2009
Docto de Co2"iclusão ..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL !
Descr. Compl. Serv,.:CORRESPONDE A EXECUÇÃO DA SEGIUNDA i ETAPA DA

REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA CONTINENTAL, COMPP.EENDENDO:
EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO EM PAVER EXECUÇÃO DE MEIO FIO
CONSTRUÇÃO DE ROTATÓRIAS MOVIMENTAÇÃO DE TERRA
C0Í-7STRUÇÃ0 DE RAMPAS DE DEFICIENTE FÍSICO CONSTRUÇÃO
DE FLOREIRAS SM CONCRETO ARI^ADO SINALIZ-AÇÃO VERTICAL
SINALIZAÇÃO K0RI20NTAL i.

Observação

PRE0T5IIISBJS^ÍEiPAL

1 ."í NOV. 2017
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unioêst©
Universidade Estadual do Oeste dó Paraná
Campusde MarechalCândidoRondon - CNPJ 78680337/000346
Rua Pernambuco.1777 -Centro- Cx. P.91 - http://www.unioeste.br
Fone:(45) 3284-7878 - Fax: (45) 3284^7879 - CEP 85960000
Marechal Cândido Rondon - PR.

ATESTADO DE CAPACÍDADE TÉCNICA

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Atesto para os devidos fins, que a COIMSTRUTOIRA META
ENGENHARIA EOBRAS, com Razão Social J.A.H. material de Construção
Civil e Empreiteira Ltda., executou através do Processo licitatório Concorrência
003/201^0 a Obra de Construção de Núcleo de desenvolvimento
Tecnológico e Apoio à Agricultura Familiar Agroecológica, na Fazenda
Experimental de Entre Rios do Oeste através do Profissional Engenheiro
Civil Pedro Adilson Haag, CREA 82.420/D-PR. A Obra foi executada na
Fazenda Experimental na Zona Rural de Entre Rios do Oeste com áreâ de
1.719,15 m^ Conforme ART da obra de número 20111886203, com data de
início no dia 01/04/2011 e conclusão no dia 01/04/2012.

"çpãTapsieaoo

. 1 J NOV. 2017

Marechal Cândido Rondon/PR, 17de Agosto de 2012

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Marechal Cândido
Rondon

CNPJ: 78.680.337/0003-46

MUNiCÍPIO DE MARIPÁ
'M O ORIGINAL

./JOyJV
CONFERE 0

MARIPÁ/PR

ANITA RÜDIGER JORDAN
COMISSÃO DE LICITAÇY) |

rof. Dr. Paulo José Kollng
Diretor Geral do Campus

Portaria n® 0007/2012 - GRE

Atestado registrado
vincul^âoa

CREA-PR

A 008.084





3(V07/2015

CREA

MUNICÍPIO DE MARIPÁ
CONFERE COM O ORIGINAL
MARIPA/PR ^ /,US / ^V
ANITA RÜDIGER JORDMJ

COMISSÃO DE licitação!

COHS.UHO Â AO^NOMXA

Certidão de Acervo Técnico com

o Conselho Regional de

do CONFEA. >iqc/7'7 a ART

aen,« pr?/ SlLpoSirácn;?i/tlo^"n:pLndln,anto de
engenharia e agronomia.

Certmca que, cabe ao(a) prof.sslona, a— s"'ÍnL'df«IpSwade
rrÃsfíplnrJ^vtàafo d:[^) S eg -^nte(s, CO. ore.,s.o e^s)
SwçãoCSes) ,7, E„S "a eAgronomia - CONFEA eInstruções
rnlS^Ts t?crri.?SnídrS."en.a.a eA.ono..,'as desce t-oribciiiu - ] , . •

Certifica que a integrantes de seu
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos

?„CanS"de° ^euCí? tS^conformí oArtigo 48» da Resolução 1025/2009
Certmca que, a critério

estará acompanhada do que conterá detalhamenps quanto
ART(s) acervada(s)^, o ® gos dados desta Certidão, e que atendera a
rxíg1ncra"íevg4 no Arágo 3C, 11», inciso I, da Uei Federal n.o 8.666/93.

Certlflca que ficam cientes o(a) em desacordo
possa, recebedores desta, ^^'\écniS° não é(são) de responsabilidade do CR^-

daquele de responsabilidade doÇs) seu(s) emiten ( )•
engenheiro civil
PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional ;PR-82420/D
Acervo Técnico N®.'.14242/2012
Selos de autenticidade:A 008.064

mimí
PE-PMsmsâeè

690 j

,13 NOV, 2017!

RNP N°:1700153552
Protocolo N°.:2012/00322

£ÍIHiEg®4
Si iiiüM.', / eiiiiiiiJ
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CREA
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MUNICÍPIO DE MARIPÁ
CONFERE com'O ORIGINAL
MARIPÁ/PR gQ/
ANITA RÜDIQER JORDAN

COMISSÃO DE LICITAÇÃO \

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA EAGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional ;PR-82420/D
Acervo Técnico No.:14242/2012
Selos de autenticidade:A 008.064

RNP IS]o.; 1700153552
Protocolo NO.;2012/00322690

AKT N°

ART Correspons
Empresa Executora...

20111886205 O Registrada;09/05/2011... !
ART Vinculada: '

MATERIAL DE CONTRUÇÃO CIVIL E EMPREITEIRAJ A

LTDA..

Contratante ts)-• :UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO pÀpÀ^iÀ" - 'GNpà/cPF-
78 .680.337/0003-46 : ]

Tipo de Contrato, .. . : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica.. . ;EXECUÇA0 DS OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO !!!!!!!!!!!
Área de CompetênciaSERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIl!!!!!"
Tipo de Obra/Serviço:COMERCIAL ACIMA DE 100 M2
Serviço Contratado.. ;SXECUÇAo
Dimensão . . . : 1. 719,15 M2 Área Existente: O, CO M2 .......
Área Ampliada :0,00 M2 Área de Reforma: O, 00 M2 '.!!!!
Dados Complementares:O,00
Local da Obra :ÁREA RURAL, S/N ZONA SUBURBAls'A L. Q. —r1
Municipio/Estado : ENTRE RIOS DO OESTE/PR
Data de Inicio ;01/04/2011 Data de Conclosâo:01/04/2012
Docto de Conclusão. .;DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
Descr. Compl, Serv. . : ' ' i
Observação : '

H -

I

psífEsüfaaRfJUietPÊi

.1 3 NOV. 2017
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h«p//cre3web.crea-p(.ofg.bfAvet3aeafcon8iJtaaflmpflmlr„8oervo.a8p?NUMCERT"l4242&ANOa2012&PARAMErRO=l&CODREGT<i>52l039





3(K17/2015
CREA

MUNICÍPIO D
CONFERE COM

E MARIPÁ
O ORIGINALwivt w

maripá/pr /IV
ANITA RÜDIGER JORDAN

COMISSÃO DE LICITAÇÃO \

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional :PR-82420/D
Acervo Técnico No.:14242/2012
Selos de autenticidade:A 00^.064

RNP NO.: 1700153552

Protocolo No.:2012/003226Í90

certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr,org.br), através do protocolo n.o 2012/00322690. j

Emitida via Internet em 30/07/2015 08:36:38 horas.

oÓT/Tom'̂ ^assinatura neste documento, conforme aResolução m317/86 eaInstrução de Serviço No
constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, suJeltaWo oautor à

PBErefíiisiiüsiSfPSL
KPi?0BSaSiIli

.1 3 Mfll/, 2017
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado dQ Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para osdevidas fins quea Empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA -IVIE tendocomo responsável Técnico o
Engenheírp Civil PEDRO ADILSON HAAG, com registro rjo CREA PR 82420/D, estabélecida a Rua Realeza, n,s

1276, Município de Pato Bragatío - PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNPJ n.s 13.268.196/0001-28, executou ps serviços abaíKO
descritos, daobra de Passeio na Rua Guarapuava nomunicípio de Pato Bragado-Pr,

CONTRATO N.e 196/2016 TOMADA DE PREÇOS N.9 022/2016, deacordo cpm a ART ns20164518292 início da obra nodia QS de
Setembro de 2016 g término da obra no dia 24 de Novèmbro dé 2016. I

rrEM CÓDIGO DO SERVIÇO
1

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO j UMIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

OADE

PASSEIO EM BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO (TIPO PAVER)
75S61 REGUL^RIZACAO E GOMPACTACAO DÈSUBLEITÓ ATE 20,GM DEESPESSURA ." '

)V12 562.50

72967
MEiO-FIO DE CONCRETO PRÉ-ftóLDAD012 X3Q CM, SOBRE BASE DE CONCRETO SIMPLES EREJUNTADO COM
ARGAMASSA.TRACO 1:3 rCiMENTO E AREIA) M 89.70

210210A
PAS5E10 EM BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCReTO {TIPO PAVER ACABAMENTO USO) ESPESSURA DE 4 CM
ASSÊNTADO SOBREPó DEPEDRA E COMPACTADO M2 102.91

21021DA
PASSEIO EM ELOCdS IMtERTE?AVADOS DE CONCRETO {TIPO PA\,'ER ÁCABA^.5ENT0 LISO> ESPESSURA DE 6CM
ASSENTADO SOBRE PÓ DE PEDR«,E COMPACTADO M2 70.20 .

2102108
PASSEIO EM Blocos INTERTRAVADOS DE CONCRETÕ (TIPO PAVER ACABAMEWTO LISO) TATIL DIRECIONAL ÉÁLHRtÃ '
ASSENTADO SOBRE PÓ DE PSDRAE COMPACTADO. m 50.38

, 5651 FORMA tábua PARACONCRETOEM FUND.ACAOC/RSAPROVEITAMENTO SX . M2 45,00
73406 CONCRETO FCK=15MPA {1:2,5:3). INCLUÍDO PREPARO MEÇANICO, UNCAMENTO EADENSAMENTO. . . ;

M3 5,50
73S57Í2 PLANTIO DEARVORE RECjlONAL, ALTÚJW MAIOR QUE2,ODM, EM CAVAS GE80X80X80CM uw 5,CO
eslSQ PLANTIODE GRAMAesmeralda EM ROLO

M2 359.01"

Areferida obra foi executada no lòcaí descrito deacordo com as especificações técnicas, assim sendo, atesto, que nada consta que
desabone o referido responsável técnico.

'or ser expressão da verdade, ftrciaroos o presente.
Pato Bragado, 13 de Julho de 2017,

•fe'WÈ6gífí>s
engenheiro civil ^
CREA-PR 84865^

Municípiode Pato Bragado

ÒREA-

,Av. Willy Barth, 2885 -Fone/Fax: 45 3282^1355 - CNPJ 95.719.472/0001-0
wwv/.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - fbfo Bragado - ParqnQ





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para osdevidos fins que 3 Empresa PERSO!*iAL SERVIÇOS OE PAVií^WTAÇÃO LTDA -ME tèndo cb^ responsái®! Técnfcoá
Engwííeiro CivSl PEDRO ADILSON HAAG,C©m refüPíro noCREA PR 82420/0,eiíabeJadria a Rus Reato, n,5

1276, IWunidpío de Pato Sragado - PR, CEP 85.943-0®), inscrita no CMPJ n.» lS^èaxa6/0£©l-28, «Kmrtou OS ser^ps faísca
descritos, dã obra de Casade Bombasno Lago municipal no municípiode Pato Bragado-Pr.

CCHÍTRATQ W.9 22S/2ÔI6 TOMADA DE PREÇOS M.? 025/2016. de aco«Jo com a ART ns 2Ô1645992S0 inirio da obra nosSa 17«te
Outubro de 2016e têrmirK» da obra no dia 08 ds Deiem^ de 2016.

tra* m^oosBwço
PfiHWÇiOBClffiSWÇO

T35>iS,-l&

TlSíVl

SèRViÇCS PREUHIMAJRfS ' '
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Prefeitura dp Município de Pato Bragado
Estado do Paraná !

ATESTADO, DÊ CAPACIDADE lÉGÍMICA

Atestámos para os devidos fins que a Empresa PERSONAL SERVfÇOS DE PAVÍMENTAÇÃO LTDA -WE tendo como responsável Técnico o
Engenheiro Civil PEDRO ADILSOEy HAAG, cana registro no CREA PR 82420/0, estabelecida a Rua Realeza, ri.2

1Z76, IVltínírípio de Pato Bragado - PR, CEP 35.948.000, inscrita no CNPJ n.s 19,268.196/0001-28, executou ps senjiços abaijio
descritos, da obra de Casa de Bombas no Lago rnunícípa! no município de Pato Bragado-Pr. i

CONTRAtQ M.S 223/2016 tOMADA DÊ PREÇOS N,2 025/2016, de acsrdo eom 3ART flS 20164599250 início da obra |no dia 17 de
Outubro de 2016 e término da obra no dia 08 de Pezémfero de 2016.

ITÊM cí5di(;qd05írv!.ço

.833881CAIKA BK PASSAGMPVÒ 3"OGTOGONM.

distribuição DE ENERGIA £M A® GÃlVAN(2AD0, PÃÍA 5PISÍÚNT0SESTÍ'Rlâ0RSGNÍT)C^
r<!W1 piSJUNTOe TERMOMASNETÍCO MONDPOUr padrão NEMA (AMeRiCANOj 10 A3t)A 240V, rORNECiMENTO £

, _ jir-iSTALA.CAQ
.72331

OESCmçÃO DO SERVIÇO

83M0

TÍf335"

' TÍrmRRÜptbSSÍMKÉFDÊ;eWBÚflA'Í0A/2S0V 1.TÊCW;
jtOMACA Õe BÍBlinR 2PÍT tÒAfi^ C/PLÃCÃ -FQRNEClMEMTQ ÉJN3TALÃGAÕ'
' ÈspÊí.HO mJísficõlxrFÕRNÈGRÍBÍT

74w,'2 "" jtUMlNARIA GL08Ò''̂ bRÓ IliTOSOfPLAFÕNIÉFLéQCAi^
[limpezaDAOSRA

SS3? ILIMPEZAPINALOAOSRA

UNIDADE

OE SICDIOA

UN

UN

UN

UN

"un"
UN

QUANTl

DÁDE;

hOQ

1,00

1.00

yo
_2,0Q
1,00

'.A referida obra foi executada m locaJ descrito de acordo és especificações técnica, assi^ sendo, atesto, que nada çonsta que

Por ser expressão da verdade fanamos o presente. '

4,00

Pato Bragaío, 13 de Jüího de .2ÕÍ7. .

tefsy Alareos Wwfzkíí ^
eWGEMHElRO CIVIL

Av. Willy 3arth, 2885 -Fone/Fo«; 45 3282-1355 ICNPJ 95.719.472/000Í-05
wwv.patobragadp.pr.gqv.br . GEP 85948-000 - Poto Bragodo • Paraná
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m
ÇONSELHÕ REGIONAt DE eKGENHÁRJA

É AGRONOMIA DO PARANÁ

Confirmação de Autenticidade, da Certtdio

ENGENHEIRO CIVIL
PEDRO ADILSON RAAG
Emitida em : 18/07/2017

Carteira Profíssiona}; PR-82420/D Acervo Técnica Nf.:3685/2017
Seío(s) de Áutenticidáde: A 038.325f Ã 038.326
ART" il®.. . -- :20164.518292 O Registrada, ...... :24/l072.016
Empr.ésa Exe-gutora. . . :.PERSONaL SERVIGÔS DE P,WIMENTAC.®iO: LTDfl. - Í4E
Contratante (s}.::MU?í.TCIp.TO-PK PATO.-BRA.GADO
Tipo de Gontrato—PRESTAÇÃO .D£ SERVIÇOS
Atividad.è Técnica... r.ÈXECUÇâC DE OBRA' OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de GD,ir.petêacia.:: SERVIÇOS TÈC PROáSSlÕNaiS NA .MÓDAlXDADS CIVIL .
Tipo de Obra/Serviço ;CALÇAD.a.S
S.&rviça Contra.tado,. , ; EXECUÇÃO

•Ditr.ensâQ.582, 50 M2
Á.rea-Ampliada., ..:.0,-0QM2 . Âreà de. Reforma0,00 M2
Local da OJbra...GUBRAPOAVA, S/K CENTRO ' •
Munaeipio/EStadO.PATO BRAGADO/PR ' ,
Da.ta de Inicio, ..... :08/09/2016 Data d« Gonciusão;24/H/20.i€
.Descr. Gompi. Serv, . ;BXÈCU.ÇÃG DE CALÇAMENTt) ÈM PAVERS.
Observação..-.......,.;
ART N". •.ZQlòàb992í>Q O . Réçlstradla :25/10/-201S
Empreaa EKQCU.to.r.a- ... ,:BERS0.NAL SERVIÇOS DE MVIHEMTACAO LTDA -- ME
CQnt.r:atan.r,e.(s) . . íMÜNICIPlQ. DE .PATO, BHAríADO
Tipo. de çontrâtõ.PRSSTAÇÃO DE SSRvIÇOS
Ativíd&de. Técnica. ,. ./.'EXECUÇÃO DE QBRA. oy .SSRVIÇO TÉCNICO
Atea de Competência. ,-SERVIÇOS TÉG PROFISSIONAIS'NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Gbra/Sefviçoí.e.QHBRGIAL ATE 100 M2
Serviço Contratado.EXECUÇÃO
•Dimánsâo:..4 , OG ^32.
Araa Ampliada . ;.0,.00 .. . .Ãrea de Reforma.., :0,00 M2

,.;(:.GTE RURAL 1.43yi45/ÍD, .S/N EDNA SüBÜRBAtQA
. : PATO EsRAGApÓ/.PR

^ . . . :-.17/lO/20Í6. . Data de Gonciu3ão:qB./12/2016De.scr.. Csmpl. Serv. . :CONSTRÜÇÁG..DE UMA CASA DE BOMBAS/ COM ÁREA DE .4,00
(.quatro. METROS .QUADRADOS ) PARÁ ABRIGAR EQÜI-PAMENTOB DO SISTEMA DE AG.ÜA •

BRAGAOENSS SAB.RA/ Ú-Ü.NTO ÁO, LAGO MUNICIPAL - LOTE RURAL .N.10/145/D
Observaçâ.0, , ; - ' r

Local da, Oi?rá...,

Múnicipiç/Sstado..
Da ta de Ihígío-. ...

PHEH

âeina 1 de 1

?rairfi!ii3!S!pai
WiBgOgSO

3 NOy, 2017

htíp;,/ereaw€b,e3:ea-pf.Qjg.br/consuífâs/yajldacertídao.asp?NUMCERT=36g5ig: }8/a?/2017
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CONSELHO REGIOWL Og ENGENHARIA Ê AGROWtóA
DO PARANÁ

Certídâci de Acervo Técnico com Atestád®

o Conselho Regionaí de Engenharia e Agronomia do Paraná ' GREA^PR, certifica
que oía.) profissionál abaixo procedeu a(s) Anotação(ões). de Responsabilidade técnica -
ARJ(s) refereTite(s) ao(s) setviço(s)/obr3(s) descritofs) nesta Certidão, integrandp;desta
forma sua experiência profissiGnal, conforme o Artigo 47® da Resolwção n® 1025/2009
doCONFEA. : '

.1 • •

Certifica que, conforme, dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.» 6.496/77, a ARI
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento dè
engeníiaría e agronomia, ;

^Certifica que^ cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto á realização e
conGlusãp^do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de résponsabilidade
deste: Ofgãf apenas a verificação da{s) atividade(s) condizente(s) com o régistro e a<s)
atríbuição(õesj profissionalíis), em conformidade com 9 Lei Federal n.° 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronómia - CQNFêA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia,

Certifica que ã capacidade técnicó-profissionã! da uma pessoa juridlta é
representada pelo co^jyntci dos acervos técnicos dos profissionais Integrantes dé seu
quadro técnico @varia em função de alteração dos acervos técnicos dós profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° dá i^esolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério, do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido peio(a){s) contratante(s) constante(s} da(s)
ART{s) aeervada(s), o qual será um cemplemento que conterá detalhamentos quanto ao
(s> serviço(s)/Dbra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigençia prevista no Artigo 30, §lo, inciso i, da i.ei Federal n.o 8.556/93.

^ Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar pdssa
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo cdm a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(sãd) de responsabilidade dó CREA-PR ei sim

resirlngindo-se à presente Certidão às atividades registradak na
(s) ART($) acervada(s), conforme disposto ná Lei: Federal n.o 6.496/77,

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações diverqentesapr-esentadas em^ Atestado nâo se vinculam à presente Certidão, sendo o contéúdo
daquele de responsabilidade do(s) sey(s) émiténte(s).

ENGENHEIRO eiVIL '
PEpRQ ADILSON HAAG
Carteira Profissional :PR-82420/D
Acervo Técnico N°.;3SS5/2017
Selos de autenticidade;A 03S.32S^ A038.32§;

RNP NO:í7Q0153552
Protocolo N*?. :2OÍ7/0O2SO7S7

3 NOV. 201?

iMEiESifl
iiiiifiil ,

bí^://creaweb.cfea-pr,org.br/webcrea''coíisuItas/impniTiir__<aoervo.asp?SESSAO=0&N.., IS/07/2017





CREA

CONSEi-Hp REGIONAL DE ENGENHARIA S AGRONOMIA
00 PARANÁ . .

Certidão de Acervo Técnic©

Página 2 de 4.

PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional:PR-82420/D .
Acervo TécniCó NO.;3685/2017
•Selos de autenticidade:A 038.325, A038,3-26

RNP NO.:17Q0153552
Protocolo Wo. :2O17/O025O7:S7

bqÍ - "'' ' "' ' ' ' "'' •••^* '̂̂ *• '̂'518292 O,... P,egistrada:24/10/2016ART Í5.uf s t- i tu g-da ....; 2QJ. .3-41100.05 O - . • .
ART Corxe3poas.,. . . , . ÃRt'VMadil'1 ^1 i;.'. " " "
r^mpiesa. Esecutcra... ..:PERSGNAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO LTÜA - ME
Çon.ti««íceis-município DE . EATO BRAGADO ~ ' 'cNpj/^Pp'

• 55.716.472/00.01-05,.
Tipo cie Çont.rato..P-RÉSTACÂO DE SERVIÇ.QS ' ""' '
Atividade TScn ida...: EXECUÇÃO DE OBRA Oü^sÊÊviçó' TÉCNICO •-•-.•i-..

TÍ;;1^SS;•
Serviço CentratadQ.,, ;SXECDÇAÔ.,
pimeasáo ,......
Area Ampliaclç. .
Dados Conípie.mer
Local-da Obn

MunieSpio/Essadp. ; . , .vPATO BRAGADO/PR. r. .,Data de Inicie...... ;06y09/20rp '" " n' i " V ' '' i *" r ' *
Ittctpd. Cp„çl„sà»,.,oÊcSMçsô-™^ co„=lusto;24/u/2016..l..
ESCsS""'; ™cm.whesto'ék' bsvíbs:;:;;:::

Tipo ae obta/s.rviço:caiçsèf.3.,..,7.;.::::r.v7 ......
Serviço CentratadO', , ;SXECDÇAÔ., , ' *' ' '" *

iâ' " " " Area. Existenie^o; dÓ^M^ 1!'.1! lVl; ]!
sTaêntáx;;; oo^ ô. oo . ,
ja-...... :RUh-GUARAPUAVA, S/N CENTRO 1,.. ^ q! "

•PBFfE?|isss

(Òí\1 J fIDV. 2017

^tólIFEIE Seil

íittp;.//creavveb.Grea-pr.Qrg.br/wel3crea/'consuItas/íimorimir acervn acn9SP<s:ç a /r\-rr. /t-iy\ t- r*

CH
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CONSELHO REGEONâL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
00 paranA

Certidão cie Acervo Técnico

PEDRO ADILSON HAAG

Cartéifã Profissional;PR-8242P/D
Acer/o Técnico N0.;.3685/2017
Selos de autenticidade:A 038,325, A 038,326

RNP NO. -17Q01S3552

Protocolò Nc.:20Í7/0025q757

ART N° ; . . ..

ABT CorrespoRs
Empresa Execucoxa...
Cont rat;a!it.is (sj

Tipo de Contrato....
Atividade. Técnica..

Area de Competência.:
Tipo de Obra/Ssrviço
Serviço Contratado.
Dimensão

Area ívnpliáda.
Daddg Co!r,pXS''5)'i2ntares;
Local dá Obra.

Munícípip/Estado. . ... :
Data dè Inicio.

Docto de . eonclusSo...:

Descr. Goropl. , Serv.

Obser-u-ação.

201645932Í10 0. . .... ReçfLsrj:ada:2D/10/2016.. ...
ART Vinculada:...,

PERSONAi, Serviços de pavimentagao ltda - me
MiJHICI-PIO DE PATO BBAGapO " - • CN.PJ/GPF:
95. 719. 472/C001.-05., - . .
PRESTAÇÃO -DE SERVIÇOS, , . . -
i.KECUÇÃO .DE OBRA OfJ. SF.RVIÇO TÉCNICO i. . . ,
SERVIÇOS. TÉC PROFISSIONAIS NÂ MODALIDADE CIVIL.,,;.,..
CüKE.HCI.ai ATE 100 M2 , . .

EXECUÇÃO .
•3,00 .^rea E-xisténte: O, 00 Í42 ..........
.0,00 h52 .Arca de Reforxua: O, 0.0 M2 . .
0,00 •
LOTE P,URA;L 143/145/b, S/N ZONA SUBURBANA L. ^ Q.
?bT0. .ERAGADO/PR

17/Í0/2016 Da,t,3 de Conclusão;08/12/2016.u .,.
DECU.ARACÃO PROFISSI.OKAX, ......... . . . •. . ... , . ..^ . .
GONSTRUÇAO DE Üm .CASA DE BÓHBAS, COM' AREA DE .4 , OOM^
(QÜATRG l®TROS QUADRADOS) PARA ABRIGAR. EQUIPAMENTOS
DO ' SISTEÍ-5Ã DÉ ÁGUA BRAGADEWSE SABRA,. JUNTO AO LÀGO
MUNICIPAL - Í.0TE RURAL N. ° 143/I45/D .

PKfíTÜSSiOSliniPAl-
TOIB^SSOP.

] NOV. 2017

Mraieeii

hítp.y/creawèb.Grea-pf.org,br/\VÉíbcrea/consulta3/iniprímir_acervo.asp?SESSAO=0&N... J8/07/20.11
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#
eÓNSÊLHQ REGIONA!. DE EN^ENHARJA E AGRONOMIA

DOPARAfíÂ

C@rtidão de Acervo Técnico

. ENGENMilRO GIVÍL

PEDRO AWLS.ON HAAG . . •
Garteira PrGfissional:PR-8242P/D
Acervo Técnico NO,:36S5/201?
Selos de autenticidade:A 038.325^ A 038.326

RNP NO.: 1700X53552

Protocolo Wo.;2017/00250757

Pagina4 dé 4

A autenticidade desta certidão poderá sei* confirmada na página do CREÀ-PR
(http://www.crea-pF.org.br), através do proíocoíD n.» 2017/00250757. i

Emitida via Internet errv 18/07/2017 09:17:15 horas.

5 assinafejra neste dccúmento, conforme 9 Resolução N» 317/S6 e a Instrução de Servi^ «o

Afalsifícaçio deste documento constitui-se em crime previsto no Código Pena! Brasileiro, suieitántíb q autor à
respectívá ação penai.

)1 3 m. 2017

http://creaweh.rrpíí5«.n-r. /Tiíi-yí /u .

ih^





CONSELHO REGIONAt DE ENGENHARIA E AGRONOAflIA

DO PARANÁ

ENGENHEIRO CiVIL '

PEDRO ADILSON HAAO
;

CARTEIFÍA PROFISSIONAL;PR-82420/D ACERVO Tfc-CNIGO N.®; 003685/2017
PROTOCOLO: 250757/2017

RESUMO DE ARTS ACERVADAS :

20164518292 0 20164599250 0
-• ! •

CATemiBíía ppn 1600-DANÍELA GERKE WOLfART

Impresso por; 1600-DANIELA GÈRKÊ WOLFART

Selos Cadastrados A 038,325, A 038,326

MARECHAL CÂNDIDO ROWDON. 18 DE JULHO DE 2017,

CONFERÊNCIA DA CÓPIA DOÍS)
ATESTADOÍS) COM O ORIGINAL
Certifico íiuea(s) c«pi3(s) <io{s) aíestadQ^s)
apregçntadoís) confére(íti) como origina!

Mairlcula;,
Visto; '

f RSfeiISSi ^ülICSPilL
ÜEPWBMQfltSe

,1 ^ NOV. 2017

WADOMJOAOV!,1234 SAU4 -WRECHAL CANDiDO RONDON -PR -CEP 85960000
E-rpail!- rT!3rechal@crea-pr,oíg.br

horn© paga-httA^/^vww.crea^pr.of^ Página 1





EiVlRRLSA
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INTEGRACAO
i ' '•' •:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA páaina: 001/ 001 i
Certificamos queas informações abaixo constam dosdocumentos arquivados nestaJuntaComercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIIHENTAÇÃO LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CNPJ I Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

08/11/2013

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0774778-8 19.268.196/0001-28

Data de Início

de Atividade

11/11/2013

EndereçoCompleto(Logradouro,N"» e Complemento, BaIrroi Cidade, UF, CEP)
RUA REALEZA, 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE, PATO BRAGADO, PR. 85.948-000

Objeto Social
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS COM PEDRAS IRREGULARES, COBERTURA
ASFALTICA, ASSENTAMENTO DE PAVER, TERRAPLANAGEM, EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, REDE DE
ESGOTO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL, REFORMAS, PINTURAS, JARDINAGEM, PODAS DE
ARVORES, VARRIÇÃO DE RUAS. LIMPEZA URBANA, EM PRÉDIOS PÚBLICOS E PRIVADOS, COLETA DE LIXO,
COMERCIO VAREJISTA DEMATERIAL DECONSTRUÇÃO, PEDRA BRITA, PEDRA IRREGULAR, COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAL ELÉTRICO EHIDRÁULICO, COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS ÊMATERIAL DE PINTUfÚ, TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS, MUNICÍPAL,'INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL.

Capital: R$ 200.000,00

(DUZENTOS MIL REAIS)

Capital lntegralizado: R$
(DUZENTOS MILREAIS)

200.000,00

I Microempresa ou
1 Empresa de Pequeno Porte
I (Lei n» 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

ISócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato '
j Nome/CPF ou CNPJ ; Participação no capital (RS) Espécie de Sácio Administrador
i JAIlViE JACINTO SCHNEIDER 100.000,00 SOCiO Administrador
! 555.033.429-49

' LAERTE RAFAEL SCHNEIDER 100.000,00 SOCIO
065.204.749-16

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx;

xxxxxxxxxx'

último Arquivamento

Data: 13/01/2015

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETÓ.NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DECONTRATO/ESTATUTO

Número: 20150000790
Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 16 de outubrode 2017
17/760654-1

LIBERTADBOGUS

SECRETARIA GERAL
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Município de Pato Braga(^o
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO
N9 026/2017

Objeto: Contratação de empresa para execução de melhorias
drenagem e, no paisagismo do prolongamento da Avenida Continental,
Município de Pato Bragado - PR, contemplando serviços de instalação de
meio-fio, canaletas, bocas de lobo e galeria, plantio de grama e árvores,
conforme previsto no projeto, planilhas de serviços, cronograma físico-
financeiro e memorial descritivo, em anexo.

na

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação TOMADA DE PREÇO, N° 026/2017, que a empresa PERSONAL
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA. - ME, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n^ 19.268.196/0001-28, com sede na| Rua
Realeza, 1276, Loteamento Bragadense, Pato Bragado, PR, neste ato
representado pelo senhor Laerte Rafael Schneider portador do CREA- PR
163,488/D, realizou visita técnica junto aos locais de prestação dos
serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado, não
restando dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 09 de Novembro de 2017.

í ÍL.
Guilherme Rosinski

Departamento de Engenharia

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO LTDA. - ME
Laerte Rafael Schneider, Resp. Técnico, CREA - PR 163.488/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n
95.719.47^001-05, localizada no município de Pato Bragado, sito à Av; Willy
Centro, ATESTA para os devidos fins, que foram executadois os seguintes servi
pela empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME, C
19.268.19^001-28 sobre a Responsabilidade Técnica do engenheiro Pedro Adi
Carteira n.s PR-82420/D, durante os anos de 2014,2015 e 2016:

CONTRATO N.9 194/2014
OBRA EXECUTADA: Execução de 1.242,48 metros lineares de Galeria de Águas Pluviais,
considerando todas as etapas:
LOCAL DA OBRA: margens da PR 495, trajeto compreendido entre o Lago Municipal até o
Loteamento Industrial, Município de Pato Bragado - PR.
ART n" 20143582420

DATA DE INICIO DA OBRA: 07yt)Si/2014
DATA DOTERMINIO DA OBRA; 07/1^014

CONTRATO N.e 262/2014
OBRA EXECUTADA: Construção de base, com colocação de grama sintética, para instalação
de Parquinho Infantil, considerando todas as etapas;
LOCAL DA OBRA: Lote Rural n.e 1A3/1AS/D, Lago Municipal, neste Município de Pato
Bragado-PR

ART n° 201452277137.

DATA DE INICIO DA OBRA: 17/13/2014
DATA DO TERMINIO DA OBRA: 17/33/2015

CONTRATO N.e 127/2015
OBRA EXECUTADA: instalação de DEFENSAS METÁLICAS, considerando todas as etapas:
LOCAL DA OBRA: margens da PR 495, proximídidés do Lago Municipal de Pato
PR.

ART n'20153954347

DATA DE INICIO DA OBRA: 20y06i/2015

I DATA DO TERMINIO DA OBRA: OVlO/2015

,1 3 NHV, 2017
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná ;

CONTR/VrO N.9 08^016
OBRA EXECUTADA: Construção de urna Quadra de Areia para atividades espòrtivas é de
lazer.

LOCAL DA OBRA: Parque Ecológico - Lago Municipal, Lote Rural n.e 142/14VD,
neste Município de Pato Bragado -PR.
ART n° 20161594885.

DATA DE INICIO DA OBRA: 20/0^016

DATA DO TERMINIO DA OBRA: 20/D6/2016

Diante disto, viemos declarar que este muniGÍpio se encontra satisfeito com as condições
em que as obras se encontram, inclusive pela segurança e solidez. Nada pois havendo a
declarar que desabone a mesma.

Ej, para que a presente surta seus efeitos legais, vãp devidamente datada e assinada.

Pato Bragado, - PR, em 04 de juího de 2016

^ Jcmnny Marcos Wutzke
Colaborador Profissional III - Função Engenheiro Civil

,13 íítjv. im Atestado raaisfrado mediante
vínculaçâo a respectiva CAT
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CREA

CONSELHO REGIONAU DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

l^ágina 1 de 6

G^iitiilãQ de Acervo Gom Atestado

OConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, osrtifica
profissional abaixo procedeu a(s) Anótaçãòiões) de Responsabilidade Técnica -

ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descritõ(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470jié Resolução no 102512009
do CONFEA. '

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimenb
engenharia e agronomia.

a ART

:o de

^Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão^do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgao apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registra é a(á)
atribuiçao(ões) profissiònal(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instrüçõèà
Normativas deste Conselho Regional da Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade téçnico-profissional de uma pessoa iurídit-a e
representada pelo conjunto dos acen/os técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro tecniGO e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos pròfissiõnáis

cS^EA^^^ seu quadro técnico, conforme oArtigo 48° da Resolução 102$/^pb^
^ Certifica que, a critério do{a) profissional, esta Certidão de Acervo Técriicp

estara acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constãnte(s) dafs)
ART(s) aceryada(s), o qual será um complemento que conterá detaíhaméntòs quàHto áo
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atendera ^̂
exigencia prevista no Artigo 30, § lo, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/95. ; - |

^ Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR e «Im

restringindo-se à presente Certidão às atividades regístr3das~r;a
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações diveroerJ-^
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o ccns-^údõ
daquele de responsabilidade do(s) seu{s) emitente(s). i

ENGENHEIRO CIVIL
PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional:PR-82420/D
Acervo Técnico No.:3648/2016
Selos de autenticidade:A 030.710

RNP NO;1700153552
Protocolo N0.:2016/00242517

^^ W. 2017
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CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ÉAGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acarvo Técnico

PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional:PR-82420/D
Acervo Técnico IMo.:3648/2016
Selos de autenticidade:A 030.710

RNP ÍMo.: 1700153552
Protocolo NO.:2016/00242517

ART N°
ART Correspons......
Empresa Executora...
Contratante(s)

Tipo de Contrato....
Atividade. Técnica....
Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..
Dimensão
Área Ampliada. . . . . . .:
Dados Complementares
Local da Obra.......

Municipio/Estado....
Data de Inicio
Docto de Conclusão..
Descr. Compl. Serv..

Observação.

:20143582;4 2;Õ^ Ô.V.::14/08/2014.
: • . . . . . . 'ARTrVinculada; .
: PERSQNAL;jS^\riC0S::;^ _
:PRE^ÈíJÜÍ#?- ^ BRAGADO - CNPJ/CPF-
95.-7i:9;:;4i2;/O;G0-í--O^^ ; i '

:PRESTftÇÁO;|:DE '̂;SEÉyí^^ ]| | ••-p. . .
:EXEGUÍ^Qv:,.ÔE.. OB^ 'OTius . ;
:SERVI^§;:;Í|G PROEfliSMí^ CIVIL i
:OBRAS- :E)EíSrENA%ÍÍ.;;í . • " • • •I
:PROJETO i
•- ? í ^ METRO: O-, 00 METgp::y^iv,, : 0, 00 METRO
• 0^00 • .• ,
ÍPR 495v-:sí^ííi: ''
:PATO :B.F^GÁDO/PR.-;.-!:í\
:07/08/2Ò,H ^.\ .
:DECLAI^ÇÃO;;:PRÓFÍSSígNs|i:;

'' PLuviÁis "-[ítóâ^GENS . DA PR, >^íiMTRE':aíOS^^
LOTEAMENTO.. INDUSTRíAL, -./TGÍÁIíÍzMdO^ 1.242^;:48
CONFORME ^ CONTRATO' 19:4 /2Qí;I5;e: : ^TOMADA DEÍ^
010/2014 "

Q.

dé^^iÇõ^ :07/12/2014,

Página 2 âe -à
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CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acarvo Técnico

Página 6 de 6

ENGENHEIRO CIVIL
PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional: PR-82420/D
Acervo Técnico N°.;3648/2016
Selos de autenticidade:A 030.710

RNP NO,;1700153552
Protocolo NO.;2016/00242517

certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http./Zwww.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2016/00242517. 1

Emitida via Internet em 22/07/2016 11:06:51 horas.

oif/ItSlT ' docu/nanlo, ccnforae «Resolução No 317/86 ea Instrução de serilço N»
ujelando o .utor à

Faisiiigsiss

3 NOV. 2017
I

ESliraE»!





é
Estado do Paraná

I ^

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL IViUWIClPAL

ÍM. 077/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: AJB ARTEFATOS DE ClíVlEfVITO EIREÜ - ME

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o
Artigo 51 da Lei Federal n.^ 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela
Lei Federal n.^ 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.e
2296/2017 de 13/10/2017,

RESOLVE:
O S

CERTIFICAR que aempresa: AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIREO- |̂g#^jg|edè na
Rua Paranaguá, n° 504, barracão 01, Município de Pato Bragado -"pR^XEP^n^ 85.948-
000, inscrita no CNPJ n.e 19.789.877/0001-31, encontra-se regularmente inscrita no
Cadastro Municipal de Fornecedores deste Município, com o ramo de atividades de:
Fabricação de Artefatos de Cimento para uso na Construção; Fabricação de Lajes de
Cimento Pré-IVIoldados; Concretagem (em formos) de vigas, colunas, lajes è outras

peças estruturais em obras de construção civil. Fabricação de estruturas Metálicas,
Serviços de organizações de Festas e Eventos turísticos. Gastronômicos, Cujturais,
Esportivos, Sociais, Comercio Varejista de Bebidas, Choperias, whiskeria. Lanchonete,
Casas de Chá. de Sucos, Serviços de Buffet, Exploração de Boliches e Exploração de
Jogos de Sinuca, Bilhar, Comercio Varejista de Gelo, Prestação de Serviços de Varrição
e Limpeza de Ruas, Coleta de Lixo, Galhos, Entulhos, Limpeza e Manutenção de
Prédios Públicos e ou Particulares, Podas de Árvores, Corte de Grama, Limpeza e
Conservações de Áreas Verdes, Limpeza e Conservação em Piscinas e Caixas de Água,
Obas de Urbanização - ruas, praças e calçadas, Instalação de portas, janelas, tetos,

divisórias e armários embutidos de qualquer material. Obras de acabamento em gesso

e estuque. Obras de alvenaria, Serviços de pintura de edifícios. Comercio Varejista de
materiais de construção. Comercio Varejista de material elétrico. Comercio Varejista

de tintas e materiais para pintura. Instalação e Manutenção de Cercas, Comercio
Varejista de Papelaria, Construção Civil, Comercio Varejista de peças do Vestuário,
Materiais de Escritório, Cf3,ma, mesa. Banho, Eletrônicos, Livros, Produtos Alimentícios,
Transporte Rodoviário Municipal, Fabricação de Artefatos de Cerâmica, (tijolos.
Lajotas), Fabricação de Artefatos de Cimento, Serviços Artesanais, Fabricação de
Confecções de Peças de usuário e atividades de vigilância não armada.

Av. Wiíly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





o
Estado do Paraná

Esse Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativasiexiRidas

no Edital correspondente. :

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emjssão do
i

presente. j
I

Pato Bragado, em 23 de outubro de 2017.

mRGO B^TRIS SE/BERT
Presidente da Comissão Permdnente de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Págfna: 001/ 001 ^
Certificamos que as infoirnações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 6 0044237-7

CNPJ

19.789.877/0001-31

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

21/02/2014

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP)
RUA PARANAGUA, 504-BRCAO 1. CENTRO, PATO BRAGADO, PR. 85.948-000

Data de Inicio

de Atividade

10/02/2014

Objeto
FABRICAÇÃO,DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO.FABRICAÇÃO DE LAJES DE CIMENTO PRÉ-
MOLDADOS; CONCRETAGEM(EM FORMAS) DEVIGAS, COLUNAS, LAJES E OUTRAS PEÇAS ESTRUTURAIS EM OBRAS
DE CONSTRUÇÃO CIVIL.FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS:SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO,DÉ FESTAS E
EVENTOS TURÍSTICOS, GASTRONÔMICOS, CULTURAIS, ESPORTIVOS, SOCIAIS, POLÍTICOS, COMÉRCIO VAREJISTA
DE BEBIDAS, CHOPERIASi WHISKERIÁ, LANCHONETE; CASAS DE CHÁ, DE SUCOS, SERVIÇOS DE BUFFET,
EXPLORAÇÃO DE BOLICHES EEXPLORAÇÃO.DE JOGOS DE SINUCA'ÍÍÍLHÀR,'CÕMERCIO VAREJIStA ÒE GELO,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VARRrçÃO ÉLIliflPÉZA DE RUAS; CÒLETÀiDE LIXO, GALHOS, ENTULHOS, LIMPEZA E,
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS ÉÒÜ PARTICULARES, PODAS DÉ ÁRVORES, CORTE DE GRAMA, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES, LÍfflPEM ÉiiÈONSÉRVÀÇÃÒ EM R ECAIXAS DE ÁGUA, OBRAS DE
URBANIZAÇÃO - RUAS, PÍÚÇAS ECALÇADÁS; INSTALAÇÃO ÈMANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÃO DE PORTAS,

iJANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS EARMÁRIOS EMBUflDOS DÉ QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM
jGESSO EESTLIQÜE, OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DÉ PINTURA DE EDIFÍCIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE.CONSTRÜÇÃO, ÇÒMÉRCÍO VARÉjÍSTÀ DÈ ÍVÍATÉRIÃÍ] ELÉTRICO, COMÉRCIO VARÈJISfA DE TINTAS É
MATERIAIS PAF^,PINTURA, INStÂLAÇÃÒ ÉMÁNUfÉNÇÃO DE •CERCASi CÒMÉRCIO VAREJISTA DE PAPELARIA,
CONSTRUÇÃO CIVIL, COMERCIO:varejista DE PEÇAS DÒ-VEStUÁRIÒ, MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, CAMA, MESA,
BANHO, ELETRÔNICOS, LIVROS, PRODUTOS AL|MENt[CIOS,.TRANSPORTEjRODÕVIÁRIO MUNICIPAL, FABRICAÇÃO DE

' ARTEFATÓS OE CERÂMICA (TIJOLOS, LAJOTAS), SERVIÇOS ARTESANÁÍS, Í=;ÁBRICAÇÃO DE CONFECÇÕES DE PEÇAS
DE USUÁRIO EATIVIDAbES DE:VÍGlMNtlA NÃO ARMADA.
Capital: R$ 88.000,00
(Oitenta e oito mil reais)

Capital Integrálizado: R$
(OITENTA É OITO MIL REAIS)

88.000,00

Titular
Nbme/CPF

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

090.598.519-27

MWicròempresa ou
Émprésáde PequenoPorte
' í (L^ n» 123/2006).

• r :VMicróempresa

Prazo de Duração í

indetemiinado

Administrador

Sim

lOidodo
Mandato

Término do [
Mandato

09/12/2016 XXXXXXXXXX í

Ultimo Arquivamento

Data: 13/12/2016

Ato: ALTERAÇÃO

Número: 20167970763
Situação

REÒISTROATIVO

!Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
-Status—

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 11 de outubrode 2017
17/767416-0

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA- ME

CNPJ; n° 19.789.877/0001-31
NIRE: 412.0780792-6

Folha: 1 de 5

ANDRESSA JAQUELINE BONHART, brasileira, solteira, maior, empresária,,
nascida em 10/0171993, natural dè IVIarechai Cândido Rondon -PR, inscrita no CPF sob n®
055.633.159-16, portadora da carteira de identidade RG n° 8.455.978-4/SSP-PR,
residente e domiciliada na Rua Roiândia, 2546, Centro, Pato Bragado - PR, CEFj 85948-
000, única sócia da empresa A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME, cpm sede
na Rua Paranaguá, n° 504, Barracão 1, Centro, Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, CEP 85948-000, conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Paraná, sob NIRE 412.0780792-6, em data de 21/02/2014 e última alteraçãq sob n°
20162422024, em data de 18/04/2016, inscrita no CNPJ sob n° 19,789.877/0001-31,
RESOLVE, alterar e consolidar o Contrato Social e alterações posteriores da ejmpresa,
mediante cláusulas e condições seguintes: |

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se dá sociedade a titular ANDRESSA JAQUELINE
BONHART, acima qualificada, que possui R$ 88.000,00(oitenta e oito mil reais),j dividido
em 88.000(oitenta e oito mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00(üm real) cada uma,
inteiramente subscrito e integralizado, vendendo e transferindo-as, a WELINTON
MARCOS COSTA MOURA, brasileiro, solteiro, nascido em 11/12/1992| l^atural de
Engenheiro Beltrão-PR, empresário, inscrito no CPF n° 090.598.519-27, portâcior da CNH
n° 05182718426, portador do RG n° 12.854.491-7 SESP/PR, residente e domiciliado na
rua Paranaguá, n° 504, Centro,
quitaçãp das quotas cedidas.

Pato Bragado-PR, CEP: 85.948-000, dane o plena

CLAUSULA SEGUNDA; O titular declara conliecer a situação econômica e financeira da
empresa, ficando
instrumento.

sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente

CLAUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações havidas, o capital social, gue é de
R$ 88.000,00(oitenta e oito mil reais) dividido em 88.000(oitenta e oito mil) quotas de
capital no valor nominal ,de;lR$ 1.00(um real) cada uma. totalmente subscrito e
integralizado em moeda nacional, fica assim descrito:

titular; (%) QUOTAS :VALQR|
WELINTON MARCOS COSTA MOURA ' "100.00 88.000 88.000,00]
TOTAL 100.00 88.000: íi: 88.000,001'

JUNn COMERCIAL
DO PAIWIA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA - ME

CNPJ: n° 19.789.877/0001-31
NIRE: 412.0780792-6

Folha: 2 de 5

j

CLÁUSULA QUARTA; A administração da Eireli caberá ao Titulár WEUtNTON IVIARCOS
COSTA MOURA, com os poderes e atribuições de administrador .autorizado o uso no
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como
onerar ou alienar bens imóveis da Ei:reli. I

§T°|Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores
em nome da Eireli, devendo ser especificado no instfumento de mandato, os atos e
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. j

§2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no arí° 1.061
da lei 10.406/2002. |

CLAUSULA QUINTA: Otitular ingressante declara para os devidos fins e feitos dei direito
que o mesmo não participa em nenhuma empresa dessa modalidade EIRELI. [j

CLÁUSULA SEXTA; O Titular ingressante declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a admjnistração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popujar, contra o sistema
^financeiro nacional, contra normas de dsfesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade. |

I

CLÁUSULA SÉTIMA; A Eireli passa a partir desta data ter o seguinte objeto: Fabricação
de Artefatos de Ciniento para uso na Construção;;>Fabricação de Lajes de Cimento Pré-
Moldados; Concretagem (em formas) de vigas, colunas, lajes e outras peças estruturais
em obras de construção civil, Fabricação de "estruturas Metálicas, Serviços de
organizações de Festas e Eventos turísticos. Gastronômicos, Culturais, Esportivos,
Sociais, Comercio Varejista de Bebidas, Choperias, whiskeria. Lanchonete, Casas de
Chá. de Sucos, Serviços de Buffet, Exploração de Boliches e Exploração de Jogos dé
Sinuca, Bilhar, Comercio Varejista de Gelo. Prestação de Serviços de Varrição e Limpeza
de Ruas, Coleta de Lixo, Galhos, Entulhos, Limpeza e Manutenção de Prédios Públicos e
ou Particulares, Podas de Árvores, Corte de Grama, Limpeza e Conservações de Áreas

I

JUNIA COMERCIAI
DOPARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA - ME

CNPJ: n° 19.789.877/0001-31
NIRE: 412.0780792-6

Folha: 3 de 5

Verdes, Limpeza e Conservação em Piscinas e Caixas de Água, Obas de Urbanização -:^
ruas, praças e calçadas, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material. Obras de acabamento em gesso e estuque, Obras de
alvenaria, Serviços de pintura de edifícios. Comercio Vare
Comercio Varejista de material elétrico. Comercio Vare
pintura. Instalação e Manutenção de Cercas, Comercio Varejista de Papelaria,
Construção Civil, Comercio Varejista de peças do Vestuário, Materiais de Escritório.
Cama. mesa. Banho, Eletrônicos. Livros, Produtos Alimentícios, Transporte Rodoviário
Municipal, Fabricação de Artefatos de Cerâmica, (tijolos, Lajptas), Fabricação de Artefatos
de Cimento, Serviços Artesanais, Fabricação de Confecções de Peças de usuário e
atividades de vigilância não armada.

CLÁUSULA OITAVA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

ista dp materiais de con|strução,
ista de tintas e materiais para

CLÁUSULA NONA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social,
que passa a ter a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO '
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

CNPJ :n° 19.789.877/0001-31

WELINTON MARCOS COSTA MOURA, brasileiro, solteiro, nascido em
11/12/1992. natural de Engenheiro Beltrão-PR. empresário, inscrito no CPF n°
090.598.519-27, portador da CNH n° 05182718426, portador do RG n° 12.854.491-7
SESP/PR, residente e domiciliado na rua Paranaguá, n° 504, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85.948-000, na condição de titular da Empresa; A J B ARTEFATOS DE CIMENTO
EIRELI ^ME, com sede na Rua Paranaguá, 504, Centro. Pato Bragado - PR. CEP 85948-
000. e inscrita no CNPJ/MF sob n.° 19.789.877/0001-31, promove a Consolidação
Contratual, conforme as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA; A presente gira sob a denominação de A J B ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI - ME, com sede na Rua' Paranaguá, 504, Centro, Pato'Bragado - PR,
CEP 85948-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais
em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA; A empresa tem por objeto a exploração no ramo de: Fábricação
de Artefatos de Cimento para uso na Construção; Fabricação de Lajes de Cimènto Pré-

JUNIA COMERCIAL
doparana:

JTJNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAMÁ - SEDE
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA - WIE

CNPJ: n° 19.789.877/0001-31

NI RE: 412.0780792-6
Folha; 4 de 5

Moldados; Concretagem (em formas) de vigas, colunas, lajes e outras peças estruturais
em obras de construção civil, Fabricação de estruturas Metálicas. Serviços de
organizações de Festas e Eventos turísticos. Gastronômicos, Culturais, Esportivos,
Sociais. Comercio Varejista de Bebidas, Choperias, whiskeria. Lanchonete, Casas de
Chá. de Sucos, Serviços de Buffet, Exploração de Boliches e Exploração de Jogos de
Sinuca, Bilhar, Comercio Varejista de Gelo, Prestação de Serviços de Varrição e Limpeza
de Ruas, Coleta de Lixo, Galhos, Entulhos, Limpeza e Manutenção de Prédios Públicos e
ou Particulares, Podas de Ân/ores, Corte de Grama, Limpeza e Conservações de Áreas
Verdes, Limpeza e Conservação em Piscin,às e Caixas de Água, Obas de Urbanização -
ruas, praças e calçadas. Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e aVmáribs
embutidos de qualquer material. Obras de acabamento em gesso e estuque, Obras de
alvenaria, Serviços da pintura de edifícios, .Comercio Varejista de materiais de construção.
Comercio Varejista de material elétrico, Comercio Varejista de tintas e materiais para
pintura, Instalação e Manutenção de Cercas, Comercio Varejista dé Papelaria,
Construção Civil, Comercio Varejista de peças do Vestuário, Materiais de Escritório,
Cama, mesa. Banho, Eletrônicos, Livros, Produtos Alimentícios, Transporte Rodoviário
Municipal, Fabricação de Artefatos de Cerâmica, (tijolos, Lajotas), Fabricação de Artefatos
de Cimento, Serviços Artesanais, Fabricação de Confecções de Peças de usuário e
atividades de vigilância não armada. '

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa teve início de atividades em 10/02/2014, sendo que
o prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou perrhánente
do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais),
dividido em 88.000 (oitenta e oito mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada, o qual está
totalmente integralizado em moeda corrente nacíónal do País.

CLÁUSULA QUINTA: A empresa será administrada por seu titular, WELINTON
MARCOS COSTA MOURA a quem caberá dentre outras atribuições, a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta ElRELl, sendo a responsabilidade da titular
limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA: O término de cadá exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico
do ano fiscal.

JUNIA COMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA - ME

CNPJ: n" 19.789.877/0001-31

NIRE: 412.0780792-8
Folha: 5 de 5

CLÁUSULA SÉTIMA; Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos dei direito,
que a mesma

modalidade.

não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jijrídica dessa^

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade do titular é limitado ao capital integraijzado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamerite pelai
lei da Sociedade Anônima. !

j

CLÁUSULA NONA: O titular declara sob as penas da lei, que não está impedida,; por lei
especial e nem condenadà ou que se encontra sob os efeitos de condenação] que a
proíba de exercer a administração dçsta EIRELI, bem como não está impedida,j oü em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena qu,e vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimenjtar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa db concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art, § 1°, CC/2002). j

CLÁUSULA DÉCIMA; Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR, para resolyer
quaisqjuer litígios oriundos do presente Ato.

E por estar assim, justo e contratado, lavra e assina, a presente, em via única, obrigando-
se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
ternpos.

Pato Bragado í PR, 09 de Dezembro de 2016. |
.1^- -

ANDRESSA JAQUELINE BONHART WELINTON MARCOS COSTA MOURA

iUNIA COMERCIAL
DOÍWya^lA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAI^A - SEDE
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10/11/2017 Cümprovfinle de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral. ;

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
19.789.877/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

N0M1-" EMPRESARIAL

A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

TITULO DO ESTABELECIMENIO (l\0Vi:. OE Í'A,NÍASTai"
WM ARTEFATOS DE CIMENTO

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDAÜL EC&NCMIC/\ PRINCIIÍU ^ '
23.30-3-02 - Fabricação de artofalos de cimento para uso na construção

DATA DE ABERTURA

21/02/2014

CÓDIGO EDESCRIÇÃO I5AS ATIVIDADE.S ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.30-4-04 - Serviços cie pintura de edifíciosem geral
47.42-3-00 - Comércio varejista dc material Glétrico
25,11-0-00 - Fabricação do estruturas metálicas
47.61-0-03 - Comércio varbjista d(; artigos de papelaria
56.11-2-01 - Restaurantes e sirnilaies
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriorniente
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
47.55-5-03 - Comercio varejista do artigos de cama, mesa o banho
43.99-1-99 - Serviços especializados paraconstrução não especificados anteriormente
47.29-6-99 -Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
56.11-2-02 - Barese outros estabelecimentos especializados em servir bebidas
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, emsériee sob encomenda
o6.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
47.23-7-00 - Comércio varejista do bebidas
47.44-0-99 - Comércio varejistii do inat.-:írials do construção em gorai
47.81-4-00 - Comércio varejista do artigos do vestuário o acessórios
81.11-7-00 -Serviços combinados |)ara apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
93.29-8-03 - Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintase materiais para pintura

CÓDIGO E DLSCRIÇÃO DA NAI URí;.í/\ JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual do Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOOhVVDOUKO

R PARANAGUA
1 NUMERO

504
COMPLEMENTO

BRCAO1

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIKIW.QiSiTiíirO

CEÍnITRO

ENTE l-EDERATIVO RESPONSÁVEL (ErK)

SITUAÇÃO CADASTRAL '
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASlRAl

SITUAÇÃO ESPECIAL

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de Ü6 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/1-Í/.2017 às 09:35:25 (data e hora de Brasília).

hUp://wv/w.receita.fa2erida.gov.br/PessoaJundica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
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DATA DASrrUAÇÃOCADASTRAL
21/02/2014

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
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10/11/2017 Comprovante de Inscrição e de SituaçãoCadastral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMliKO Dl: INSCRIÇÃO
19.789.877/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOMk' bMPRESARIAL

A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
41.20-4-00 - Construção de edifícios
80.11-1-01 - Atividades de viçjilância e segurança privada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ,'>iArURE;'A JURIIJICA ~ —
230-5 - Empresa Individual do Responsabilidade Limitada (do Natureza Empresári

LOGRADOURO

R PARANAGUA

CEP

85.948-000

l-MDl;REÇOELtIRÔNICO

liAIRRO/DISIRnO

CENTRO

ENTF FEDERATIVO RESI'ONS,V.'Ei il-rrí)

NÚMERO

504
C0MP1.EMENTÓ

BRCAO 1

MUNICir^lÓ

PATO BRAGADO

rr.LI:.l-'ONE

(45) 3282-1240

DATA Dfi, ABERTURA

21/02/2014

Ulj
PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
21/02/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAST RAI.

SIruAÇÂO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/11/2017 às 09:35:25 (data e hora de Brasília).

; Consulta QSA/ CapilaI Social

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 2/2
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ARFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso clioue aaui
Atualize sua oáaina

hUp://www.receila.fazenda.govbr/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
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10/11/2017 hltps://www.sifge,caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpnmirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21389539&VARP^ssoa=21389539&VARUf,
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CAIXA HCONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 19789877/0001-31
Razão Sociai: a j b artefatos de cimento eireli me
Nome Fantasia:WM artefatos de cimento
Endereço: RUa paranagua 504 barracao i / centro / pato bragado / pr /

85948-000 I

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, !

Opresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS, i

Validade: 07/11/2017 a 06/12/2017

Certificação Número: 2017110703320771469715

Informação obtida em 10/11/2017, às 09:34:11.

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

//
htlps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel,asp?VARPessoaMatriz=21389539&VARPessoa=21389539&VARUf=PR&V... 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO i

I

Nome: A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME I
CNPJ: 19.789.877/0001-31 1

Ressalvado o direiío de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a serapuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nS 5.172, de 25 de outubro! de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e i

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazendà Nacional
(PGFN), i

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa. !

j

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <fitlp://\Aww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. '

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n!21.751 de O2Í1O/2OI4
Emitida às 08:46:57 do dia 05/10/2017 <hora e data de Brasília>
Válida até 03/04/2016.
Código de controle da certidão: 1C59,05B6.339D.7C02
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

U/
1/1
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PARÂMÁ
GOVERNO 00 ESTADO

SocrciariB da Tetcnda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

017186943-86

Certidão fornecida para o CNPJ/iVlF; 19.789.877/0001-31
Nome: A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros dá Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Valida até 10/03/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
mw. fazenda.pr.aov.br

Página 1 úe t
Emitido via Internet Pública líOl 1/2Ü1709:2'-.)-52)
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
(NADA CONSTA)

1064/2017

nrln^trr. ° Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e

'contribuinte: A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI
CPF/CNPJ: 19. / y9.3 77/O O01- 31

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua
emissão

Pato Bragado e:.-, : O de Novenbro de 20 17

Número de Autenticidade: 707123346707123

Município de Pato Dragado -A.. Wilty Barth, 2885 -Pato Bragado -Paraná -Brasil -Telefone 45-3282-1355
CHPJ; S5.719.472jt)001-05

L/





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ : 19 . 789 . 877/,0001-31
Certidão n: 13994384 4/2017 :

Expedição; 10/11/2017, às 09:33:23 ;
Validade: iJb/üb/2ül8 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e que A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°
NÃO CONSTA do Banco Nacional de' Devedores19.789.877/0001-31

1' r a b a J h : s L a s .

Certidão enii LLda com base no art. 642-A da Consolidação :das Leis do
Trabalho, acr-escentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais dc; Trabalho e estão atualizados até 2 ('dois) dias
anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa' em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Ttabalho na
Internet ( h 11 p:> : / / www. t s t . j li s . b r ) .
Certidão eruitLda gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a 1dent i f i c; ação das pessoas naturais e; jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às !obrigações
estabelecidas eni sentença condenatória transitada em julgado ou em
acoidos Jud.; ciais t r a ba 1hi s t a s , inclusive no concernente aos
recolhimentos prev i denciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério ipúblico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. |

custas, a





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL^

FÓRUM ARTHUR HERÁCLrO GOMRS Flí.HO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITUUR !

Carla Patrícia Sobrinho de Camargo i
Cristiane Weber

Sraciele Martins Leusch

Jailson Carlos Rodrigues dos Santos
Sandra AAara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os; livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

A.J.B. ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELl - ME - inscrita no CNPJ sob n°

19.789.877/0001-31, com sede na Rua Paranaguá, n° 504 centro, no Município de
Pato Bragado nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marech^tllCândido Rondon,04 de outubro de 2017 - 14:40 horas.

-OU
Graciele Matins Leusch

E. Juramentada

Corfiarca tís Marocha
£sisck> dc. Psíanã

p!STRtSU!DOR. CONTADOS PAPTír<~>F?
DcFO-SITAríO publico ÍH AVAUADOR JUDiCiÃL "

Rs® Paraíba, 541 Osnwo
CNPJ ne.3S9.3íjaw3oi-ri

SJsmi Tamslntm Ssauinsl d!} (Amargo

: Cândido RonccV

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709





Víis, 7'-

í'>

Coiiegecloria-Geral cia Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Certificado digitaimenlepor:
ANELISA MARTIN BATISTA

níl'™ ^ '1° I"'oDecreto
05/ü7/2()P^ -'-^0/2012, dc 29/ÜÒ/..0I2. veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de

CLRIIFICA, para iiris de licitações econtratos da adjninistraçcão pública eoutras destinacões
CÂNDIDO RONDON existem um (01)

TnhJn m p Depositário Público eAvaliador Judicial eum (01)
p lOie.slo de 1itu os (Anexo IV do Código de Organização eDivisão Judiciáriasdo Lstado do Iarana - Lei hstatlual n*" 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curiiiba. 1 íle Nu\ cn-ibi'o de 2017

Anelisii Martin Batista

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico htlpV/www.tjpr.jus.br/documenlos-assinados através do número 587.910.566
Página I de I

\jJ





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protesto de Títuios

Tabeliã; FÁRIDANARDELLO
Tabelião Substituto: Gian Franco Nardello Rotta

RuaSete de Setembro, 1.303 - Fone/Fax: (45)3254-2418
CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ Página: 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DF. PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos e doeuriieiatós a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI, inscrito(a) no CNPJ
n° 19.789.877/0001-31, com sede administrativa ria Rüa Páranaguaj n° 504, Pàto Bragado-PR,
em buscas realizadas no período de 5 (cinco) anos até apresente data. |

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dâda: e passada nesta
cidade aos três dias do mês de outubro do anode dois mil e dezessete, às 16:01 horas

7 -• I
1 . íií

(A presente Certidão refere-se ao número de identifícação e ao nome de pessoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes difereiites, ^mda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo^ bem como
não estão incluidos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jui^di^a) que figurem
com o mesmo nome).

Marechal Cândido I íon, 03 de outubro de 2017.

Certi^o : R$ 12,19 (66,98 VRC)
Buscas : R$0,54 (2,97 VRC)
Funrejus : R$ 3,04
Selo de Autenticidade: R$ 2,65
Total : R$ 18,42

chneider Aráki

Juramentada

Selo digital N® HyHKC . 8G4yq . 5np- z9r2x. TRQy9
Confira a Validade em: www.funarpen.com.br

fárida
TABELIÃ
Foné/Fa

(45) 3254-24^ j S





H a •liffiTIS li HBiili
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ Ne 19.789.877/0001-31 lE N9 90656902-73
RUA PARANGUÁ, N^ 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

TEL: (45) 9987-1578

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 026/2017, instaurado por
esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n.? 123/2006, requerendo desta forma o direito
de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado- PR, 13 de novembro de 2017.

/•

9-^ (1 (/Ui
WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N5 12.854.491-7

CPF Ne 090.598.159-16

SOCIO-ADMINISTRADOR

19,789,877/0001-31
!

AJB ARTEFATOS
OE OMENTO EIREU - ME
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A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N5 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73
RUA PARANGUÁ, N? 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR •

TEL; (45)9987-1578

ANEXO 111 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipai de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitátório,
sob amodalidade TOMADA DE PREÇOS 026/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não '
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado- PR, 13 de novembro de 2017.

iJcK. U/toi\ P- ÍA]/iêUA<\
WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG 12.854.491-7

CPF N^ 090.598.159-16

SOCIO - ADMINISTRADOR

t9,789,877/0001-31

AJBARTEFATOS
DE CIMENTO EIRELI-ME





B1iilifiliS ii eilHII
AJ BARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ l\|5 19,789.877/0001-31 lE 90656902-73
RUA PARANGUÁ, N°- 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

TEL; (45) 9987-1578

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA i

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado |

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA |

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório
sob amodalidade TOMADA DE PREÇOS 026/2017, instaurado por esta Prefeitura que não

trXm' insalubre e de'qualquertrabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 ahos em
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7da Constituição federal. ^ '

Por ser expressão da verdade, firmamos apresente i
1

Pato Bragado- PR, 13 de novembro de 2017.

WELINTON MARCOS COSTA MOURA
RG N5 12.854.491-7

CPF N5 090.598.159-16

SOCIO-ADMINISTRADOR

19,789,877/0001-3?
AJ BARTEFATOS

DE CIMENTO EIRELI-ME

_ Rua Pwanaflua. 604. Centro
C?86.948«KrMD bra8a(k>•





A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME
CNPJ N5 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73

RUA PARANGUÁ, m 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL; (45) 9987-1578

ANEXO V-DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado i

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 026/2017, instaurado por esta Prefeitura, que
recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições
locais para ocumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado- PR, 13 de novembro de 2017.

P. If^ílãAU)^
WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG m 12.854.491-7

CPF N5 090.598.159-16

SOCiO-ADMINISTRADOR

19,789,877/0001-3?
„ ajbartefatos ;
DE CIMENTO BREU-ME

RuaParai 504.CQntro
bragado-mRANÂ

u
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A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N5 19.789.877/0001-31 lE N? 90656902-73
RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

TEL: (45) 9987-1578

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento llcitatório
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 026/2017, instaurado por esta Prefeitura, que
assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos
materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado- PR, 13 de novembro de 2017.

WELINTON MARCOS COsVa MOURA
RG m 12.854.491-7

CPF N? 090.598.159-16

SOCIO-ADMINISTRADOR

19.789,877/0001-31
AJBARTEFATOS

DE CIMENTO EIRELI-ME

CEP85.948^-Patobragado. RWíANA
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A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N5 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73
RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

TEL: (45) 9987-1578

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 026/2017, instaurado por esta Prefeitura, que
assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sob as penas da Lei. i

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado- PR, 13 de novembro de 2017.

((hA Ç i/hílAc^jim.
WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N5 12.854.491-7

CPF N^ 090.598.159-16

SOCIO-ADMINISTRADOR

19.789,877/0001-^1
ajbabtefatos I

de CIMENTO EIREU-M^

dl





AJ BARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME
CNPJ N9 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73

RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45) 9987-1578

AIMEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

™ proponente do procedimento lidtatórlosob amodalidade TOMADA DE PREÇOS 026/2017, instaurado por esta Prefeitura! que sé
nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:
a) Manteremos durante operíodo da prestação dos serviços objeto do procedimento :
licitatorio supra indicado, o(a) profissional eresponsável técnico LUCINETE DE OLIVEIRA
inscrito no CPF/MF sob on.^ 035.881.859-17 eIdentidade sob Registro Geral n.^ 6517 927-0
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob on.s 85892-3;
b) Disporemos de pessoal técnico necessário para aperfeita execução do objeto contratual-

nerfetoXT^c- 'd""' ferramentas emateriais necessários paia aperreita reaiizaçao dos serviços; Gd) Assumimos airiteira responsabilidade cível, criminal eadministrativa por quaisquer áanos
ou ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser aexpressão da verdade, firmamos a presente.
j

Pato Bragado- PR, 13 de novembro dé 2017.

WELINTON MARCOS COSTAl^OLjtó"
RG N9 12.854.491-7

CPF Ne 090.598.159-16

SOCIO-ADMINISTRADOR

19,789,877/0001-31
I

AJBARTEFATOS
DE CIMENTO EIRELI-ME

RuaParanac^.604,C«nlro_ CEP85.»4M00^pãto bragado•

(/li
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A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N5 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73
RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

TEL: (45) 9987-1578

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente: AJ BARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME
Endereço: RUA PARANAGUA, 504
Bairro: CENTRO CEP: 85948-000

Cidade: PATO BRAGADO Estado: PR

CNPJ/MF:19.789.877/0001-31 ;
Inscrição Estadual: 90656902-73 |
Inscrição Municipal/ISS (Alvará): 11001161 i
Instituição Financeira/Banco: SICOOB Conta Corrente:70580 Agência: 4385 I
N5 do Telefone: (45) 99987-1578 |
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: WELINTON MARCOS
COSTA MOURA i

Função do Responsável Legal: SOCIO- ADMNISTRADOR !
Endereço do Responsável Legal: Av. continental, 550 '
RG N^ 12.854.491-7 Órgão emissorSSP/PR
CPF N5 090.598.159-16 e-mail: Welinton-mourall@hotmail.com

Pato Bragado- PR, 13 de novembro de 2017.

\/

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N5 12.854.491-7

CPF N9 090.598.159-16

SOCIO-ADMINISTRADOR

19,789,877/0001-31
ajbartefatos

DE CIMENTO EIRELI-ME





A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME
CNPJ 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73

RUA PARANGUÁ, N? 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45) 9987-1578

ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO !
j

Aproponente AJBARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME, participante da Licitação Modalidade
TOMADA DE PREÇOS de 026/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fin|s de
direito, que: i

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até oterceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

ou

()possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco >
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até oterceiro grau com oservidor
municipal ocupante do cargo

Pato Bragado- PR, 13 de novembro de 2017.

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N9 12.854.491-7

CPF Ne 090.598.159-16

SOCIO-ADMINISTRADOR

Í9,789,877/000I-3f
ME

CEP^
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CERTIDÃO DE REGISTRO EQUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Lei N" 12378 de 31 de Dezambro de 2010

2016000032 5

CERTIDÃO DE REGISTRO EQUITAÇÃO PESSOA JURIDI^

- Página 1/1CERTIDÃO DE REGISTRO EQUITAÇÃO PESSOA
jurídica

NO 0000000325582

5 8 2

Validade: 13/11/2017

"osVrmos da Lei IZsTÍ;^
em débito com o Conselho ^de Arquilelura e UrbTni^
círou„sod,aS(s,a,ri,H,iv«,ç6.s,de5:;r.;„„s?;eS °
informações do RFGISTRO

CNPJ: 19.789.877/0001-31

artefatos de comento para uso na construção civil i
Atividades economicas

Capital social: R$ 88,000,00
Última atualização do capital: 09/12/2016

responsáveis TÉCNICOS
Nome: LUCINETE DE OLIVEIRA
Titulo:

- Arquiteto e Urbanista

Início da responsabilidade técnica; 26/09/2017

Aauleiilic«lE,[lo rlosUi Certidão po.l,; ser./orilicada em-
hlcps://siccau.caubr.org.br/app/view/sighl/exlerno?fotm=Servicos. com achave: 320Z03 Impressoern: 13/10/2017 às 13:49:09 por: AJBARTEFATOS DE CIMENTO EIHELI-ME. !
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE REGISTRO EQUITAÇÃO

Lei N" 1237B clc 31 de Dezembro cie 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO EQUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

íll
20170000385

Página 1/1
CERTIDÃO DE REGISTRO EQUITAÇÃO

NO 0000000385453

4 5 3

Validade: 01/01/2018

ro°fde oliveira encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos daI loo-7Q/Hn M ' j • I^yioii Iiii-üit; oui ibtítl lu.Lei de 31/12/2010, conlonne os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS,
Profissional nao se enconira em débito com oConselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil -CAU/Bf^

INFORMAÇÕES DO REGISIRO
Nome: LUCINETE DE OLIVEIRA
Registro CAU ; A800Ü6-'I

Registro Anterior CAU : 85247-3
CPF: 035.881.859-17

Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO
Titulo{s):

- Arquiteto e Urbanista
Cursos anotados no SICCAU:

- Nenhum curso anotado.

ainda, que o

ATRIBUIÇÕES ,

dezerTibro'íe^2olo^ campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de

OBSERVAÇÕES

re'?pecllvflJoíenli'̂ °'''™''̂ consiilu.-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
peSIafuTSadfparftor/S elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
-Esta certidão perdera avalidade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais ne acontidos
- Valida em lodo território nacional. I

Aü>;ioniici(l,'«Jij düsta Ceniaào pocie ser «;ril,caüa om: hllps://siccau.caubr.gov.br/app/view/sighl/oxier.io?form=Servicos. co
Impresso om: 14/10/2017às 09:<18:'16 por: LUCINlrTE DEOLIVElí

ma chave: 4839Z7

ÍA. ip; ISZ.^S.SS.BO





CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviço
que entre fazem, de um lado a empresa A J B ARTEFATC S DE
CIMENTO EIRELI-ME , estabelecida ns Rua Paranaguá, n 504,
Barracão 01, centro. Pato Bragado -PR Cep 85948-000 e inscrita
no CNPJ 19.789.877/000i-31. Aqui representada pela Sócio
Administrativo WELINTON MARCOS DA COSTA MOURA,
portador do RG 12.854.491-7 e CPF: 090.598.519-27. Aqui
denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. Liicinete
De Oliveira, Brasileira, Divorciada, Arquiteta e Urbanista, CAU
85892-3, portadora do RG 6.517.927-0 SSP/PR e do CPF
035.881.859-17, residente domiciliada na Av. Continental 1115
Pato Bragado - PR. Aqui denominada CONTRATADA. Firmam
e contratam as cláusulas seguintes:

PRIMEIRA: Que a CONTRATADA passará a ser responsável
Técnica pela empresa na prestação de serviços de execução de
obras de construção Civil.

SEGUNDA: O OBJETO: Prestação de Serviço da contratada ao
contratante visando prestar assessoramento dentro dá área
profissional, a qualidade de responsável Técnico.

TERCEIRA: A remuneração será mensal no valor de R$ DOIS
SALÁRIOS mínimo, pago sempre até o quinto dia útil de cada
mês, com carga horária de 10 horas mensais.

QUARTA: O inicio do vinculo de obrigação e assistência entre as
partes é a partir de 2709/2017. Por prazo indeterminado, onde
qualquer uma das partes poderá rescindi-lo caso est
necessário.

seja

QUINTA: Fica eleito o foro desta comarca de Pato Bragado,
Paraná, para as partes dirimirem quaisquer duvidas que possam
advir junto ao presente instrumento.

SELO DE AUTEMTÍCIDADE
At'03T0 NA ÚLTIMA FOLHA





E como mais nada tem a acordar, datam assim juntamente
entre três vias de igual teor a forma, prometendo-se cumpri-
sua integra.

o em

Pato Bragado - PR 26 de setembro de 2017.

Lucinete De Oliveira

V rítUí isc Fúfíj
l'»vunasHá. lKi\raíí> -Ccnwróa 5fHL C Jtünd<jH/VR - i'r.Pi ^iS-OOe

ro«;;j^s; (.í5r^2'U?«i>S^. Albnsl» Kvrn l^Uiw -TabcfÍ5/Olieial

Reconheço-por ^Sernèlhanç&^as asS(n?.turas ae.lUCIN&TE DE
0L1V£IRA (1012^6 XeLINTiDN Mi^COS COSTA MOURA
(7766). *0007* FãB2ÍtaE\0'00Í^6* Etou fé :> I

Patç^Bpiièado-Pà^^ M2017 r14;28:746^ ;:,I:
Em Test" \\ \\ i^la \/e'daclè

,Acic!i, Kèm-É^Mente Jurai
Selo n» •qT7rti2/6Pj5tÃuK®,<^n

. Çonsulle esiie;sèio em http^íunarpen

Welinton marcos da costa moura

da

q^^ó:; bhFVV •
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA
Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QU
jurídica

NO 00000004259

lllllllllllllllilllllllilllil
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Página 1/1

ITAÇÃO PESSOA

68

82

Validade: 13/12/2017

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nosTermos da Leii 12.378/10,de
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não sè encontra em
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s)
atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s) '

INFORMAÇÕES DO REGISTRO
Razão Social: A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

Registro CAU : 28759-8
CNPJ: 19.789.877/0001-31

Objetivo social: fabricação de artefatos de comento para uso na construção civil.
Atividades econômicas

fabricação de Artefatos de Cimento para uso na Construção;Fabricação de Lajes de Cimento Pré-Moldaclos;Concretagem
(em formas)de vigas,colunas,lajes e outras peças estruturais em obras de construção civil,Fabricação dé estruturas
Metálicas,Serviçosde organizações de Festas e Eventos turísticos, Gastronômicos, Culturais, Esportivos, Sociais, Comercio
Varejista de Bebidas,Choperias, whisiceria. Lanchonete, Casas de Chá. de Sucos,Serviços de Buffet, Exploração de Boliches
e Exploração de Jogos de Sinuca, Bilhar, Comercio Varejista de Gelo, Prestação de Serviçosde Varrição e Limpeza de Ruas,
Coleta de Lixo, Galhos, Entulhos, Limpeza e Manutenção de Prédios Públicos e ou Particulares, Podas de Árvores, Corte de
Grama, Limpeza e Conservações de Áreas Verdes, Limpeza e Conservação em Piscinas e Caixas de Água, Obas de
Urbanização- ruas, praças e calçadas. Instalação de portas, janelas, tetos, divisóriase armários embutidos de qualquer
material. Obras de acabamento em gesso e estuque. Obras de alvenaria, Serviços de pintura de edifícios. Comercio
Varejista de materiais de construção. ComercioVarejista de material elétrico. Comercio Varejista de tintas e materiais para
pintura. Instalação e Manutenção de Cercas, Comercio Varejista de Papelaria, Construção Civil, Comerciò Varejista de peças
do Vestuário, Materiais de Escritório, Cama, mesa. Banho, Eletrônicos, Livros, Produtos Alimentícios, Transporte Rodoviário
Municipal, Fabricaçãode Artefatos de Cerâmica, (tijolos. Lajotas), Fabricaçãode Artefatos de Cimento, Serviços Artesanais,
Fabricação de Confecções de Peças de usuário !

Capital social: R$ 88.000,00
Última atualização do capital: 09/12/2016
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
Nome: LUCINETE DE OLIVEIRA

Título:

- Arquiteto e Urbanista
Início da responsabilidade técnica: 26/09/2017

Aautenticidadedesta Certidãopode ser verificadaem: https://siccau.caubr.org.br/app/view/sight/externo7formsServicos, coma chave:320203Impressoem: 13/10/2017às 13:49:09por:AJ BARTEFATOS OE CIMENTO

1
EIREU-ME. i





/ Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE ACERVO

NO 0000000410>

Página 1/4

TÉCNICO

34

20170000410 734

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo
discriminado(s):

Profissional: LUCINETE DE OLIVEIRA

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Registro Nacional: Registro CAL) n° 000A806064

Validade: Indefinida

Número do RRT: 2385475

Forma de Registro: INICIAL

Tipo do RRT; SIIVIPLES

Participação Técnica: INDIVIDUAL

Registrado em: 13/06/2014

Descricao; EMPRESA RAINHA PRÉ MOLDADOS ESCRITA COM O CNPJ 16.402.999/000135 LOCALIZADA NO PROLONGAMENTO
DA AVENIDA WILLY BARTH. S/N PATOBRAGADO PR. EMPRESA CONTRATADA PARA O FORNECIMENTO DE257,75 M^ DE PISO
TIPO PAVER BEM COMO TAMBÉM A MÃO DE OBRA PARA COLOCAÇÃO DO MESMO. ESTE SERVIÇO SERÁ REALIZADO EM
FRENTE AO IMÓVEL EDIFICADO NA AVENIDA CONTINENTAL COM A RUA LONDRINA, N 600, NO MUNICÍPIO DE PATO
BRAGADO -PR.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO PR
CPF/CNPJ: 95719472000105

AVENIDA CONTINENTAL

Complemento:

Cidade: PATO BRAGADO

Contrato: 137/2014

Valor do Contrato: R$ 11.350,00

Data de Inicio: 12/06/2014

N° 919

Bairro: CENTRO

UF: PR

Celebrado em 12/06/2014

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado

Data de Fim: 13/09/2014

CEP: 85948000

Atividade Técnica

2.8.1 - Execução de terraplenagem, drenagem e pavimentação , 257.75 m '̂ - metroquadrado;

Endereço da obra/serviço

AVENIDA CONTINENTAL

Complemento:

Cidade: PATO BRAGADO

Coordenadas Geográficas: O O

UF: PR

N°919

Bairro: CENTRO

CEP: 85948000

Número do RRT: 2481654

Forma de Registro: RETIFICADOR à 1985892

Descricao: OBRA EXISTENTE JÁ REGULARIZADA 1.593,10M^ OBRÁ EXISTENTE AH SER REGULARIZADA 533,63M=. OBRA HA
SER CONSTRUÍDA 349,86M= TOTALIZANDO 2.476,59M= DE OBRA FINAL.

Tipo do RRT: SIMPLES

Participação Técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE
CPF/CNPJ: 95719449000110

RUA TOCANTINS

Complemento: CENTRO Bairro: CENTRO

N° 600

Registrado em:

Aautenticidade destaCertidão podeser verificada em; https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?forin=Servicos, com a chave: ZG9WZ9Z93WZZZ5W2W0BY
impresso em: 12/11/2017 às 21:34:03 pon LUCiNETE DE OLiVEil^, ip: 201.140.249.2
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CERTIDÃO DE ACERVO

N° 0000000410734
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TÉCNICO

Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Lei NO 12378 de 31 de Dezembro de 2010

Cidade: ENTRE RIOS DO OESTE

Contrato:

Valor do Contrato: R$ 15.000,00

Data de Início: 09/02/2014

Atividade Técnica

1.1.2- Projeto arquitetônico , 1020.57m^ - metroquadrado; 1.2.2- Projeto de estruturade concreto , 1020.57m^ - metro quadrado;
1.5.1 - Projeto de instalações hidrossanitárias prediais , 888.49 - metro quadrado; 1.5.2 - Projeto de instalações prediais de

águas pluviais , 1020.57 m^ - metroquadrado; 1.5.7 - Projeto de instalações elétricas prediaisde baixa tensão , 888.49 m^ - metro
quadrado; 1.5.6 - Projetode sistemas prediaisde proteção contra Incêndios e catástrofes , 1020.57 m^ - metro quadrado;

Endereço da obra/serviço

RUA EDMUNDO WEGNER

Complemento: LOTE 01 QUADRA 01

Cidade: ENTRE RIOS DO OESTE

Coordenadas Geográficas: O O

UF: PR

Celebrado em 09/02/2014

Tipo do Contratante: Contratante

Data de Fim: 09/02/2015

UF: PR

CEP: 85988000

N°S/N

Bairro: CENTRO

CEP: 85988000

Número do RRT: 2481678 Tipo do RRT: SliViPLES Registrado em:

Forma de Registro: RETIFICADOR à 1985895 Participação Técnica: INDIVIDUAL

Descricao: OBRA EXISTENTE JÁ REGULARIZADA 1.593,10M='. OBRÁ EXISTENTE AH SER REGULARIZADA 533,63M^ OBRA HA
SER CONSTRUÍDA 349,86M= TOTALIZANDO 2.476,591^/1=^ DE OBRA FINAL.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE
CPF/CNPJ: 95719449000110

RUA TOCANTINS

Complemento: CENTRO

Cidade: ENTRE RIOS DO OESTE

Contrato:

Valor do Contrato: R$ 15.000,00

Data de Início: 10/02/2014

N° 600

Bairro: CENTRO

UF: PR CEP: 85988000

Celebrado em 10/02/2014

Tipo do Contratante: Contratante

Data de Fim: 09/02/2015

Atividade Técnica

2.1.1 - Execução de obra , 582.04 m^ - metro quadrado; 2.1.2 - Execução de reformade edificação , 533.63 m^ - metroquadrado;

Endereço da obra/serviço

RUA EDMUNDO WEGNER

Complemento: LOTE 01 QUADRA 01

Cidade: ENTRE RIOS DO OESTE

Coordenadas Geográficas: O O

UF: PR

N°S/N

Bairro: CENTRO

CEP: 85988000

Número do RRT: 3126232 Tipo do RRT; SIMPLES

Forma de Registro: INICIAL Participação Técnica: INDIVIDUAL

Descricao: execucao e fornecimento de 257,75m^ de piso tipo paver. para o endereço da Av. continental com rua lor

Empresacontratada: RAINHA PRÉ MOLDADOS - ME
CNPJ: 16.402.999/0001-35

Registrado em: 22/01/2015

idrina n 600.

A autenticidadedesta Certidãopode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?form=Servicos, com a chave: ZC9WZ9Z93WZZZ5W2W0BY
impresso em: 12/11/2017 às 21:34:04 por: LUCINETE DE OLIVEIRA, ip: 201.140.249.2
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO PR
CPF/CNPJ: 95719472000105

Página 3/4

CERTIDÃO DE ACERVO|tÉCNICO
N° 0000000410734

AVENIDA CONTINENTAL

Complemento:

Cidade: PATO BRAGADO

Contrato:

Valor do Contrato: R$ 11.350,00

Data de Início: 21/01/2015

N°919

Bairro: CENTRO

UF: PR CEP: 85948000

Celebrado em 21/01/2015

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado

Data de Fim: 20/02/2015

Atividade Técnica

2.7.6 - Execução de mobiliário urbano , 257.75 m'̂ - metro quadrado;

Endereço da obra/serviço

AVENIDAwilly bartii

Complemento: centro

Cidade: PATO BRAGADO

Coordenadas Geográficas: O O

UF: PR

N°sln

Bairro: CENTRO

CEP: 85948000

Número do RRT: 3258174 Tipodo RRT: SIIVIPLES Registradoem; 10/03/2015

Formade Registro: INICIAL ParticipaçãoTécnica; INDIVIDUAL

Descricao: tubos de concréto 40 cm mf espessura da parede 4,5 cm com peso mínimo de 120i<g tubos de concréto de 120 cm mf
armado com espessura da parede 10 cm com peso mínimo de 125 kg

Contratante; LÚCIO DIONISIO SCHNEIDER & CIA LTDA- ME
CPF/CNPJ; 86732526000181

N°

Complemento:

Cidade:

Contrato:

Valor do Contrato: R$ 1.180,00

Data de Início; 03/03/2015

Bairro;

UF; CEP:

Celebrado em 03/03/2015

Tipo do Contratante; Pessoa jurídica de direito privado

Data de Fim; 03/04/2015

Atividade Técnica

2.1.1 - Execução de obra , 7000.00 un - unidade ;

Endereço da obra/serviço

AVENIDA prolongamento avenida willy barth

Complemento: linha progresso

Cidade: PATO BRAGADO

Coordenadas Geográficas: O O

. 1. Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

UF; PR

N°S/N

Bairro: área industriai

CEP: 85948000

Aautenticidade desta Certidão pods serverificada em: https-V/siccau.caijbr.gov.br/app/view/sigtit/extemo?fonn=Servlcos, com a chave: ZC9WZ9Z93WZZZ5W2W0BY
impressoem: 12/11/2017 às 21:34:05 pon LUCiNETE DEOLiVEIRA, ip:201.140.249.2
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

2. Informações

CERTIDÃO DE ACERVO

NO 0000000410734
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TÉCNICO

- Declaro expressamente que são verdadeiras todas as informações constantes neste documento e,que as atividades
descritas no(s) RRT(s) que constitue(m) este documento foi(ram) efetivamente realizada(s) e concluída(s).

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de traballio de competência privativa ou
de atuação compartiltiadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nèla contidos.

Certidão n° 410734/2017

12/11/2017, 21:34

Chave de Impressão: ZC9WZ9Z93WZZZ5W2W0BY

Aautenticidade desta Certidão pode serverificada em: tittps://siccau.caubr.gov.br/app/vieví/sighl/extemo?form=Servicos, com a chave: ZC9WZ9Z93WZZZ5W2W0BY
Impresso em:12/11/2017 às 21:34:05 por LUCINETE DEOLIVEli^^, ip:201.140.249.2





Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO
m026f2017

Objeto: Contratação de empresa para execução de melhorias na
drenagem e, no paisagismo do prolongamento da Avenida Continental,

Município de Pato Bragado - PR, contemplando serviços de instalação de
meio-fio, canaletas, bocas de lobo e galeria, plantio de grama e árvores,
conforme previsto no projeto, planilhas de serviços, cronograma físico-
financeiro e memorial descritivo, em anexo.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de

Licitação Tomada de Preço, N° 026/2017, que a AJB ARTEFATÒS DE
CIMENTO EIRELI - ME pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
sob n^ 19.789.877/0001-31, com sede na Rua Paranaguá, 504, Pato
Bragado - PR, realizou visita técnica, através de sua responsável técnica
Arquiteta e Urbanista Lucinete de Oliveira, CAU A80606-4, junto aos locais
de prestação dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima
especificado, não restando dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 06 de Novembro de 2017.

o-A ÍÍ.-JI
Guilherme Rosinskí

Departamento de Engenharia

Q- Oe,
AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

Arq. Urb. Lucinete de Oliviera, Resp. Técnico, CAU A80606-4

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná !

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N5 042/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: Z.F SERVIÇO DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI -
ME i

I

I

APrefeitura iVIunicipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo
51 da Lei Federal n.5 8.666/93, de 21/06/93, com alterações Introduzidas pela Lei Federal
n.5 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.e 1397/2017 de
07/06/2017,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa Z.F SERVIÇO DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI
- ME, com sede na rua XV de novembro, n.^ 1953, centro, Itaipulândia - PR, CEP 85.880-000,
inscrita no CNPJ n.9 15.473.302/0001-54 encontra-se regularmente inscrita no CADASTRO
MUNICIPAL DE FORNECEDORES, deste Município, com os seguintes ramos de atividades:
construção de edifícios; obras de urbanização de ruas, praças e calçadas; instalação hidráulica,
sanitária e de gas; montagem de estruturas metálicas; construção de instalações esportivas e
recreativas; obras de engenharia civil; impermeabilização em obras de engenharia civil; instalação
de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; obras de
acabamento em gesso e estuque; aplicação de revestimento e de resina em interiores e
exteriores; aluguel de maquinas e equipamentos agrícola sem operador; transporte rodoviário de
carga municipal; transporte rodoviário de carga, intermunicipal, interestadual e' internacional;
atividades relacionadas a esgoto; atividades de limpeza; serviços especializados pára construção;
construção de redes de abastecimento de agua e coleta de esgoto e construções correlatas;
atividades paisagísticas; tratamento e disposição de resíduos não perigosos; gestão de redes de
esgoto; instalação e manuténção elétrica; coleta de resíduos não perigosos; coleta de resíduos
perigosos; serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; montagem e instalação de
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas, portos e aeroportos . Este
Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exibidas no Edital
correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente.
Pato Bragado - PR, em 08 de maio de 2017.

üEPgTOBRgGeOO

Úi,0 9 NOV. 2017 \RGO WEÃTRI^ SEIBERT
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO ClVIL EIRELÍ- EPP
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL' DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 6 0049870-4

CNPJ

15.473.3O2/00Ò1-S4

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

20/04/2012

Data de início

de Atividade

23/04/2012

Endereço Completo (Logradouro, N°e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP)
RUA INDEPENDENCIA, 1103. CENTRO, ITAIPULÃNDIA, PR,85.880-000
Objeto '
(4120-4/00) Construção de edifícios; (4213-8/00) Obras de urbanização i ruas, praças e calçadas; (4322-3/01) instalação
hidráulica, sanitária e de gás; (4292-8/01) Montagem de estruturas metálicas; (4299-5/01) Construção de instalações
esportivas e recreativas; (4299-5/99) Obras de engenharia civil; (4330-4/01) Impermeabilização em obras de engenharia civil;
(4330-4/02) Instalaçãode portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; (4330-4/03) Obras de
acabamento em gesso e estuque; (4330-4/05) Aplicação de revestimentos e de resina em interiores e exteriores; (7731-4/00)
Aluguel de máquinas e equipamentos agrícola sem operador; (4930-2/01)Transporte rodoviário de carga, municipal; (4930-
2/02) Transporte rodoviário de carga, intermunicipal, intèrestaduale internacional; (3702-9/00) Ãtividades relacionadas a
esgoto; (8129-0/00) Atividades de limpeza; (4399-1/99) Serviços especializados para construção; (4222-7/01) Construção de
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas; (8130-3/00) Atiyidácies paisagísticas; (3821-1/00)
Tratamento e disposição de resíduos não perigosos; (37Ò1-1/00) Gestãode redes de esgoto; (4321-5/00) Instalação e
manutenção elétrica; (3811-4/00) Coleta de resíduos não perigosos; (3812-2/00) Coleta de resíduos perigosos; (0161-0/03)
Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; (432^/04) Montagem e instalação de sistemase equipamentos de
iluminação e sinalização em vias publicas, portos e aeroportos^

Capital: R$ 400.000,00

(QUATROCENTOS MIL REAIS)

Capital integralizado: R$
(QUATROCENTOS MIL REAIS)

Titular
Nome/CPF

CRISTIANO FURE DE FRANCA

045.875.749-70

400.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei ns 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Administrador

Sim

Indeterminado

Inicio do

miandato

08/08/2016

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

último Arquivamento

Data: 11/07/2017

Ato: ALTERAÇÃO

Número: 20173914420

Situação

REGISTRO ATIVO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

17/701139-4

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 177011394 ria Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA - PR, 24 de outubro de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisória N» 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001.

Státus

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

O

Documento Assinad
Junta Comercial do

3 Digitalmente 24/10/2017
^araná

CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve Instalar o certificado da JUCEPAR
WOTW.juntacomercial pr.gov.br/certificado





Z. FSERVIÇO ÉE SANEAMENTO EGONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP
difj 15.4T3.3Q2/0001-54
TÊRGEÍimALTÊRAÇÃO

ÇBISTIANO FURE DE FRLft.NÇA, brasileiro, solteiro, máiòr, empresário, natural da
cidade de Foz do Iguaçu - PR, nascido em 04 de Maio de 1984, portádor do CPF n°
045.875.749-70 é cairteira de identidade; RiG n^ 8.910,398-3 emitida jaeía Secretaria de
Estâdo da SegurançaPublicâ e Administração Pen^ Instituto de Identificação do
Paraná, residerite é domiciliadG a Rua Natal Graciotin, n° 600, Vila Slialon, cidade de
Foz do IguaçurPr, GEP 8^853-115.

i

Único áócip eornpbf!0nte da Enipresa Individual ^ Responsabilidade limitada -
EIRELI Gom sede á RuaXV de Novembro, 1953, casa, Centro, cidade de Itaipulândia -
I^R., CEP 85,880-000, com nome èmpresafial 2. F ^ERVIÇO DE SANEAMENTO E
construção EIREL! LTDA-ÈPP, çom seus atos constitutivos registrado |na Junta
Comercial do Paraná, sob NIRE n® 41|0Ô498704 por despacho ehn sessão de
10/10/2016, resolve assim, alterar o contrato social:

CLAUSUi-A Pi^IMÉIRA' Aitera-se o endereço da sede da empresa pára; Rua
Independência, 1103, Centro, Itaípulândia-Pn, CEP 85880-000.

A vista da modificação ora; i^ustada consolida-sie o contrato social, com a
seguinte redação: |

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
2. F SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP

CNPJ 15.473.302/0001-S4
NIRE 41600498704

CRISTIANO FURE DE FIANÇA, brãsiléíro, solteiro, rnaior, empresário, natural da
cidade de Foz do Iguaçu - PRi nascido em 04 de Maio de 1984, portador do CPF n"^
045.875.749-70 ei cartèira dê identidade F?G h° 8.910.398-3 emitida pela Secretaria de
Estado dá Segurança Publica &Administração Penitenciária Instituto de Identificação do
Paraná, residente e domiciliado a Rua Nata! Graciotin, n" 600; Vila Siialon, cidade de
Foz do Iguaçu-Pr, CEP 85853-115.

Ünico sócio Górnponente da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
EIRÉLI com sede á Rua Independência, 1103, Centro, cidade de Itaipulándia - PR.
CEP 85.880-000. com nome empresarial Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO E
CONSTRUÇÃO EIRELI LTDÃ-EPP, com seus atos constitutivos registrado na Junta
Comercial do Paraná, sob NIRE n° 41600498704 por despacho em sessão de
10/10/2016, resolve assim consolidar o CONTRATO SOCIAL, que passa a vigorar com
a seguinte redação: ;

i

iüNTA
DO

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2017 11:29 SOB N® 20173914420,
PROTOCOLO: 173914420 DE 03/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702611660. NIRE: 41600498704. |
Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP

Libertad Bogus
SECRETÂRIA-GERAL

CURITIBA, 11/07/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





Z. í= SERVIÇO DE SANEAM ENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL ElRELÍ - EPP 2
GNPJ 15 471302/0001-54 I
TERCEIRA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA- Asociedade gira sob o nomè empresarial Z. FSERVIÇO DE
SAMEAiVIENTO E GÔlSlSTRUÇÃO OlVIL ÊIRELI - EPP.

CLÁUSULA SEOUNDA - AsoGiedade tem sua sede à Rua Independência, n° 1103,
Centro, Município de Itaipuladia-Pr., CEP 85880-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - O Gapital social cja ElRELI ng impôrtância de R$ 400.000,00
(Quatrocentos mil reais) divididos em 400.000 (Quatrocentas mil) quotasi de valor
nominal de R$ i,0Q (Um real) cada, o qual está totalmente intégfalizado, em moeda
corrente do País, ;

SÕCIO QUOTAS CAPITAL (R$) (%)
CRISTIANO FURE DE FRANÇA 400,000 400.000,00 100

CLÁUSULA OUARTA - O objeto social da ElRELÍ será: (4120^4/00) Construção de
edifícios; (4213-8/OQ): Obras dê urbanização - ruas, praças e calçadas; (4322-3/01)
Instalação hidráulica, sanitáriã e de gás; (4292-8/01) Montagem de estruturas ímetállcas;
(4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas; (4299-5/99) Obras de
engenharia civil; (4330^/01) Impermeabilização em obras de engenharia civil; (4330-
4/02) Instalação dè portas, jarièlas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material; (433Ó-4/b3)rÕbra&de acabamento em gesso e estuque; (4330-4/05) Aplicação
de fevestímentòs é de reèihá em íntéi-iores e exteriores; (7731-4/00) Aluguei de
máquinase equipamentos agrícola sem operador; (4930-2/01) Transporte rodoviário de
carga, municipal; (4930-2/02) TranèpoTte rQdoviârio de carga, intermunicipal,
interestadual e internacional;: (3702-9/00) Atividades relacionadas a esgoto; (8129-0/00)
Atividades de limpeza; (4399-1/99) Serviços especializadós para còhstrução; (4222-
7/01) Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas; (8130-3/00) Atividades paisagísticas; (3821-1700) Tratamento e disposição
de resíduos não perigosos; (3701-1/Ò0) Gestão de redes de esgoto; (4321-5/00)
Iristálàpò e marjiutenção elêíriòâ; (3811-4/00) Cofèta de resíduos não perigosos; (3812-
2/00) Coleta de resíduos perigosos; (0161-0/03) áerviço de preparação de terreno,
cultivo e cplheitá; (4329-1/04) Mbntagém e instalação de sistemas e equiparnêntos de
iluminação e sinalização em vías publicas, portos e aeroportos.

1

CLÁUSULA QUINTA- Áempresa iniciou suas atividades em 23de Abril de 2012 e seu
prazõ de duração é por terrtpo iridetermiriaelé.

iUOTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2017 11:29 SOB N° 20173914420.
PROTOCOLO: 173914420 DE 03/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702611660. NIRE: 41600498704.
Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA- GERAL

CURITIBA, 11/07/2017
www. entpresafacil .pr.gov.br

O

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





Z. F SERVI0Q DESANÊÂMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL ÊlRELl - EPP 3
CNFU 15^73.302/0001-54
TERCEIRA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA sexta - AresjãQnsabilid titular é (imitada ao capitaí integralizado da
empreisa que será regida pèlp regirhe jurídico da empresa Lirriitada é supletivamentè
pela lei da Sociedade AfiGhirriâ.

CLÁUSULA SETIiWA - Aadministração da EIRELI caberá ao titular, dispensado de
caução, a quem caberá (áeptre outràs aíribuições, a representação ativa é passiva.
jUdíeial é ê)drajudiçiali desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao
capital integralizadõ.

Parágrafp Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro
labore", observadas as disposiçiões regulamentares pértlnentès.

Parâliráfo Segundo - Fàeulta-se ao adnriinistrador, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em norne da È|RÊL|, devendo ser especificado no instrumento
de mándátò, ps atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA ÔITÁVA - Q ténninò dê cada exercício social será encerrado em 31 de
d^^jtibro do ano civil com a apreserftação do tjalanço patrimonial e resultado
econômico do ano fiscal, cábendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou iníerditado o titular da EIRELI, ai erhpresa
çontinúará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possiveí ou inêxistiiidó intéresse destés, o valor de seus havefes será apurado e
liquidado còm básè na situação patrimonial da empresa, 1 data dá resolução, verificada
em balanço especialménte levantado;

Parágrafo úhíço: Ômesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a EIRELI sé resoiyá êm relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA - Otitular declara sob as penas dá lei, que não está impedido,
por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação,
que o proíba de exercer a ^dirtinistração desta EIRELI, bem como não está impedido,
ou em virtude de condenação eriminal, ou por se encorítrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda quis íempbrarianrietíte, o acesso a cargos públicos oü crime falirnentár,
de prevárícaçâo, peita ou suborno, çoncussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema finánceiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as fètaçoes de còiisúmô, fé pública pu a propriedade. (Ãrtigol .011, § 1°, 00/2002).

i

CLÁUSULA DEÇIiyiA PRIMEIRA - Oendereço do titular, constantes do Contrato Social
ou de suá última altéração serão válidos para o êncárriirihamento de convocações,
cártaSi avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A respon^bilidad6
de informação dé álteraçõés destés endereços e exclusiva dò titular. |

JUWACQMfROAL
DO PABAWC

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2017 11:29 SOB 20173914420.
PROTOCOLO: 173914420 DE 03/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702611660. NIRE: 41600498704. j
Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 11/07/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos resp
Informando seus respectivos códigos de verificação

sctivos portais.





Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO EGÕNSTRÜÇÃÕ CIVIL EÍRELI - EPP 4
ÇNPJlB;473i3b2/0001-54 i
TERCEIRA ALTERAÇÃO

GL^USULA DÉGíMA SE(âÜNDA - Declaro otitular da EIRELI, para os devidos flns e
efeitos de dlreitQ, quéo mesmo hão participa de nenhuma outra empresa, du pessoa
jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉGIMÃ TERCEIRA: Fica eleito o foro da Gomarca da cidade de São
Wigü^l ^dp Iguaçu, do Pairãná, pqr mais privilegiado que s^a outro, para o
exercício é o cumprimento (Üós difôitps e obrigações resultantes deste contratoi

É por estiar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento
de Empresa Individual de Responsabiiidade Limitada, EIRELI, elaborado; era VIA
ÚNICA, para que valha na melhor forma do direitò, sendo destinada aõ (egjstro e
arquivamento na Junta Çomerciàl do Estado do Paraná, obrigando-se fíelmente pôr si e
seUs heíideírqs a cumpri-lo em todos os seus termos^

Itaipulândia - PR, 27 de Junho de 2017

•KXíS'' hMJ-0

SELO: Cuycc^Ha3daf38Q, Contrtít )t(bbF FAnS
Nr^sm. ittp;//funarp^.óorfiiK

GRISTÍANO FURE DÉ FRANÇA '
GPF 045,875.749-70

Reconhg^dr Vardaae
FURE DE F

2017-10 24:3
Em Test* . ^

GLÉBERWENDkl,
Emolumenlos:; RS7j83 - VRÇ V?,®

ra 3 assiriktura de CRtSTIANO
4é... (tátpuland^>2 '̂:jtjnhb de

.yV: âa.Vèfdade
[EL. Escrevenfe Notarial
^unrejus; RSí;90, Saíó

*^8 Híariribo^l

fsi

mmACQhmaAL
DO PAKAHA'

Funarperr RS0,7S - Total- RSIO.SÇ
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação
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25/10/2017 Comprovante de Inscrição ede Situação Cadastrai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jurjto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
15.473.302/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
Z. F SERVIÇO DESANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUSAN

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00- Construção de edifícios

DATA DE ABERTURA

20/04/2012

JDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
„J.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenliaria civil não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - impermeabilização em obras de engenliaria civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos,divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2-02 -Transporte rodoviário decarga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual Je
internacional !
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes j
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente I
4399-1-99 - Serviçosespecializadosparaconstrução não especificados anteriormente
42.22-7-01 -Construção de redes deabastecimento deágua, coleta deesgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação |
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas ... i
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos j
37.01-1-00-Gestão de redes de esgoto i
43.21-5-00- Instalação e manutenção elétrica

iR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
.230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

.OGRADOURO

R INDEPENDENCIA

CEP

85.880-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ATUAL.GLCONTABILIDADE@HOTMAIL.COIM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

NÚMERO

1103

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

ITAIPULANDIA

TELEFONE

(45) 3559-1634

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTR/
20/04/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃOESPECIAL •ATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06de maio de 2016.

Emitidono dia 25/10/2017 às 10:50:53 (data e hora de Brasília).

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_SQiicitacao.asp

Pagina: l/Z
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25/10/2017

NÚMERO DE inscrição
15.473.302/0001-54

MATRIZ

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/04/2012

NOME EMPRESARIAL

Z. F SERVIÇO DE SANEAMIENTO E CONSTRUCAO CIVILEIRELI - EPP

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS !
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perlgosos !
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos j
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização emvias públicas, portose
aeroportos ^

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

RINDEPENDENCIA

NÚMERO

1103

COMPLEMENTO

CEP

85.880.000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

I ENDEREÇO ELETRÔNICO
^rUAL.GLCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM

E
ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

MUNICÍPIO

ITAIPULANDIA

TELEFONE

(45) 3559-1634

UFj
PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
20/04/2012 !

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
•klrk*****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/10/2017 às 10:50:53 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Ati]alí7a sua página

lnttp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Sollcitacao.asp

Preparar Pàgma
pa-a impressão
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06/11/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=19555324&VARPessoa=19555324&VARUf..

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 15473302/0001-54
Razão Social: z f serviço de saneamento e construcao civil eireli epp

Nome Fantasia:coNTRUSAN

Endereço: Rxv de novembro 1953 casa / centro / itaipulandia / pr / 85880-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que liie confere o Art. 7, dai
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa,
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo dé Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 26/10/2017 a 24/11/2017

Certificação Número: 2017102603150229442480

Informação obtida em 06/11/2017, às 08:17:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=19555324&VARPessoa=19555324^S.VARUf=PR&V... 1/1
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27/10/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

I

Nome: Z. FSERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - EPP
CNPJ: 15.473.302/0001-54

?n ® ®inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
SnSnr L identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
Sníri R ®créditos tributários administrados pela Secretaria dá Receita
SaíaSpGFN)' ' da

P®''® Oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
^ ®""í® públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à sitòação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991.

condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet nosendereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão eniitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1751 de 02/10/2014
Emitida as 08:00:08 do dia 27/10/2017 <hora edata de Brasília> 02/10/2014.
Valida até 25/04/2018.
Código de controle da certidão: 1A53.CBBD.0DA2.953D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1





GOVERrJO DO ESTADO
Secretaria da Pazendo

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 017083261-40

1

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.473.302/0001-54
Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data. !

I

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/02/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (19/10/2017 17:21:29)





MunEcípío de Itaípulâiidía - Estado do Paraná - BR
Secretaria Municipal de Finanças

Depto de Tributação e Cadastro Técnico

CERTIDÃO NEGATIVA

Nr. Certidão: 6879 /2017

Data de Emissão: 19/10/2017

Requerente: CRISTIANO
Contribuinte: Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - EPP
CPF/CNPJ: 15.473.302/0001-54
Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO 1953
Bairro: CENTRO .Cidade: ITAIPULANDIA

Finalidade: Licitacao

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informacoes prestadas
pelos orgaos competentes desta Prefeitura, sobre a pessoa Juridica-Fisica
NAO CONSTAM DÉBITOS referentes a tributos Municipais, vencidos, inscritos ou náo em
Divida Ativa, ate a presente data.

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas que
vierem a ser apuradas.

A presente CERTIDÃO e valida sem rasuras por 90 (Noventa) dias e copia ,da mesma
so tera validade se conferida com a original.

ITAIPULANDIA,19 de Outubro de 2017
N. Autenticidade 945415315945415

Prefeitura Muníei]>al de itaipurandia - Estado do Paraná - Brasil
Rua São Migueldo Iguaçu, s/n - Centro, Itaipulãndía - PR, 85880-000

Telefone; (4^ 3559-8000 www.it3ipulandia.pr.gov.br

\3





PODER JUDICIÁRIO 1
JUSTIÇA DO TRABALHO '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - EPP
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 15.473.302/0001-54

Certidão n°: 138829770/2017

Expedição: 19/10/2017, às 17:19:19 ,
Validade: 16/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que Z. F serviço DE SANEAMENTO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI -

E P P

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

15 .473 .302/0001-54, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação |das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais, i

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às• obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conce:rnente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt:«tst;. jus . br

Público do

<r
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOfe, DEPOSITÁRIO PUBLICO E
AVALIADORJUDICIAL

COMARCA DE SÃO MIGLEL DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

ANF, CAROl.lNtl;. DF. UMA
l-.SC:RK\'I:N"T K J l •RAMEXTAllA

POR TARIA rJ/2(M()

\VAL*1ER Y.KVAAS.DV. I.IMA
nrsi Riiu iiK)R rLiii.icc)

JUbíO CMSAR SONDA \K)N'i A(;\A
i'.sc;rk\ r.NTf. ii/kwii'.\ iai k)

, \ P()R'iAKÍA't»:5L»iini:{..
\ • ;

AVKXIDA VVILI.V BARTCH, 181 - KDIKÍC.IO 1)0 FÓUUM - CVA' .SõSTT-Ooa
V KONF.; (-!")) 0:í.l6().47;V0001-ril - oniaii: clishilnucl()r«ni(í/ li()tmail.a.Hn

/

CERTitíÃO
WALTER ENEIAS DE j--lMA, Titular dos Cartórios Distribuidor, Contador, Partidor,

Avaliador e Depositário Público\da Comarca de-São' Miguel do Iguaçu, Estado do
Paraná, na forma da lei etO|...

CERTIFICO, atendencio pedido verbal de partes interessadas, que revendo em
meu poder e Cartório o Bandtí de Dados. Livros e -Richários de DISTRIBUIÇÕES DE---
AlJÕES DE FALÊNCIA E/OU CONCORDATAS, que se encontram èm andamento neste"
Juízo e neste Ofício do Distribuijdor Judicial, desde a data de instalação desta Comarca
em 28 de novembro d&.J977. deles NADA CONSTA qúe-tenha sido contra a empresaV
Z. FSERVICO-DE SANEAMENTO ECÇM^TRUCAO CÍViL EIRELI- EPP, Empresa Individual de
Reçponsabifidade Umitada, inscrita no GNPJ: 15.473.302/0001-54, com sede na Rua Independencia '̂'
n° f103 Centro no município cJié itaipulandiayPR.

Dada ^e passada nesta cidade e comãrca/'dé SÃO ÍVIGUEL DO IGUAÇU,
Estado do PARÀNÁ, ao(s) 25 dia(s) do rfiês de setembro do ano de 2017, às 12:01:18, '

Buscas procedidas no(s) uTtimo(s) 30 ano(s).

•y
%
m
X

O
_Es!a.dodo Paraná ^

PODER Judiciário
SAO WCL"EL 00 IGUAÇU -PU

OREFERIDO ^ATERDAD^ E UFÉ.
/ K Ã

PBÈFHSraeSMilfilEIFAl
SEPsrfiesseADG

9 NOV, 2017

somgera

/

//'

WALltR ENÊIy^SiDE LIMA
ÔARTÓRI® DISTRIBUIDOR PÚBLICO

/

frSTADO DO PARANÁ

|Em CÍ nTÔftiO DISTRIBUIDOR £ANEXOS
PiSiRTICULAR AVALIADOR DEPOSiTÁRlO

Walter Eneias ds Lima \ '
Of-ÍCÍAL

„ Barth";^-! - Centro - Cx Pc^l, 29C«-'EP 8òb7 '-000 - SSo Migite) do Iguaçu -
!

Apresente Certidão Positiva somente terá va:idaàe""tom o Carimbo Oficia! do Ca.rtório Distribui
:ic!0r .^áaina 1/1
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Certificado digitalmente por:
ANELISA MARTIN BATISTA

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1°do Decreto
Judiciário n° 930/2012, de 29^6/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n°; 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações_econtratos da administração pública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, existem um (01) Ofício
de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01)
Tabelionato de Protesto de Títulos (AnexoIV do Códigode Organização e DivisãoJudiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003). ;

Curitiba, 1 de Novembro de 2017

Anelisa Martin Batista

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 587.900.767
Página 1 de 1
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CARTÓMO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E
avaliadorJUDICIAL

(JOMARCA DE SÃO MKiUKI. DO K^UAÇU - ESTADO DO PARANÁ
|Ul.IO CKSAU SCINOA M()>>''rA(;NA

\

A\E(;AR()1.INES. OK I.IMA ; sm, i i.« . K. un • Ksc.KVKN-y^l. ksmkm^x
t.SCIÍKVKMl. |l KAMhXrAIlA DIMKIl.l POUTU^IA IITJlilll:;

l'()R[ARIA ri.iiino \ ••

\VF\in.V Wll.l.v BARTCIl. ISl - KOIFÍCK> DO iÓRl NI - CU-.l' S:,S77-On()
R)N1-; II.VI (ü.iori. iliMnbuidnrsmiíMKUiiuiil.icjm

CEfíTIDÃO
MFfSATIVA-OEiPISTRIBUIÇÒESPEtPROTESTO

•Oi 9 mi 2017

io'mgoii

CERTIFICO., atendendo pedido , verbal de
partes interessadas, que revendo em meu poder e :Cartóri^o
o Banco de Dados, Livros e_Fi-^cháa.os ,de DISTRIBUIÇÃO DE
TÍTULOS DE CRÉDITO LEVADOS A PROTESTO', que se encontram
em andamento neste Juizo e neste Ofiqio do Distribuidor
Judicial, desde á daía de instalação ^desta Comarc^ em ^.,28
de novembro de 1977, deles NADA- CONSTA >que tenha sido.
distribuído contra Z.F. SERVIÇO .DE SANEi^NTO E
CONSTRUCAO CIVIL, EIRELLI- EPP, empresa individual;,
inscrita no CNPJ^'' 15:473.302/0001-54, com sede na Rua^^
In^ependencia n°1103 Centrb líp municio de
^Itaipulandia; e^por ser esta a realidade dos fatos, ate
ak 14:50'"°''̂ ® da presente /\data, DADOS ^e PASSADOS nesta
Cidade e Comarca de São Miguel do Iguaçu, Estado _m
Paraná..,. Eu, ' Escrevente Juramentada do. Oficio .o
Distribuidor, Contador, Avaliador, De^o.sitario publico e
Partidor Judi-cial que o digitei e subs,crevi. •' i '

OREFERIDO. É VERDADE^ yDOU F^
yy '

\ São Miguel tio Iguaç^^Rx^íô ^ :ubro de 2017.

JUE^CESAIl •oiro.yv
ESCU^ENTE juramentada - PORT. 32/2013

Júmí Ceoar

Pot. 32/2í}l3

: J- V .- -- •

V*.. Eslédo 'íjs PgJjliS

POOEKAiDICIAKÍO //
.wa lílCli-iL D-O '.CÜAÇÜ

i





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Poder Judiciário do Estado do Paraná

Cidade e Comarca de São Miguel do Iguaçu
Serviço de protesto de Títulos

JOÃO CORNELLA FAGION
TABELIÃO /

RUA FARROUPILHA N°20 - SALA 05 - CX,POSTAL 249 - CENTRO.- CEP:.85877-000 - SÃOMIGUEL DOIGUAÇUrPI

CERTIDÃO NEGATTVA DE PROTESTO

••• \ i
\ CERTIFICO que, a pedido de pessoa interessada, formalizado nesta Serventia

\ j'

sob n° 1439, que revendo os livros de protestos, nos últimos 5 (cinco) ai/os, não

encontrei qualquer título protestado^ erri que sejà devedora: .Z. F SERVIÇO DE

SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL EEKELI - EPP, inscrita no C.N.P.J./MF

sob n° 15.473.302/0001-54, com s0de à Rua Independência n° 1.103, Centro, na cidade

de Itaipulândia/PR. Era o que, na forma solicitada, me. foi pedido certificar. Dou fé.

Dado e passado nesta cidade, aos dezesseis dias do mês de outubro^

dois mil e dezessete, às 15:13 horas.

MIGUE UACU, às'15:13, de 16 de outub^) de 2017.

ESCRI7URARI0

Selo Digital de Fiscalização

SXcYC , DQjyq . D4jjT - FdGx . lAOAG

,• ' Confira a validade em: ,

wwwiiunarpen.com.br'
. •/ '

PSSEFTORaf^yiliCSPSl
ííÇPâíÕ BBÊ8SB0

O 9 NOV. 2017

sonraiái

\ J

^ FAGiON V
TABEUAO oe PROTESTOS

Emolumentos: Certidão: R$ 12,19 Busca: R$ 0,54 Funarpen: R$ 2,65Funrejus 25%: R$ i 3,1^ R$ 18,56
VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. Q.UÍ^LQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO
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CNPJ: 15.473r302/0001-54

ANEXO l! r DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

DECLARAÇÃO DÈ ENQUADRAMENTO

Declarámos para os.fins de diréito e sob as,penas da Lei, na qualidade dé Proponente do
.. procedimento licitatório,.sob-á nlodalidade TOMÁDÃ DE PREÇp ;N526/?017, insta.uradO; por
-esta Prefeitura, queiestamos enquàdrados;sob^ó.Vegime;de,Micro Empresa é/oú Emprvesa de

.V Pequeno Pbrte, conforme a Lei Complementar rilf 123/2Q06/requerendo desta forma pdireito
de usufruir dós respectivos benéfíciós. , ' - /

. Porser expréssão da verdade,,firmamos a•presente. . '

^ITÁÍPUi:-flÍNb!A,ènn 13 de .NOVEMBRO de 2017:;"; ^

t"

^^^1 \'PjU: '
CRiSTIANQ^FüRE DE FRANÇA. ; .

I ' • - Sócio : Administrador

• J '; ,uCPF;045:875:^^^ : : ^
.RQ 8.910.398^3 SSPPR ; ^ ;\ .

Z.F Sèryiço de Saneamento e Construção Civií EiRELE-MÉ
; . - : CNJP: 15í473'302/Ó00^-:54^^^^^ '̂:^^ ' .C

jRua<rndè'̂ e1ni'denciai '1í1i03- '^entro^-^arana
,zfCOnstnüsári@o.utl<>Qk.com;

(': •

v'̂ :)





ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IViunicipal de Pato Bragado

. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

, I

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do prócedimento licitatório,
sob a modalidade TOIVIADA DE PREÇO N9 26/2017, instaurado por esta Prefeitura, qije não
fomos, declarados inidôneds para licitar ou contratar cdm o Poder Público, em qualq'uer de
suas esferas. - p

Por ser expressão da verdade, firmámos a presente. - ' 1

ITAIPULAMDIA, em 13 de NOVEMBRO de 2017.

VQ ' ''

CRISTIANO FURE DE FRANÇA
Sócio- Administrador

; CPF 045.875.749-70 ,•

RG 8.910.398-3 SSPPR |
Z.F Serviço de Saneamento e Construção Civil EiRELE-ME I

^ CNlJP: 15.473.302/0001-54

: U

fúa rndepéndençíày^IlllãS -Centro -SSiBâtf-ÍOO-ifáfpúiândiV- FaFan !
'Zfçibn_striisàn@oiij^o^^ Vv





ANEXO IV rDÉCLARAÇÃO DE I^SPONSABILIDADE TRABALHISTA

, ÀComissão Permanente de Licitação da i^refeitura Municipal de Pato Bragado

DECORAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito,,na qualidade de Proponente do procedirriento licitatório,
. sob a modalidade TOMADA , DE PREÇO 26/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não

' emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ,e de qualquer
trabalho a, menores de 16 anos, salvo nà condição de aprendiz, a partir de 14 aríos, e'm
cumprimento dq disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal. :

Porserexpressãodaverdade, firmamos a presente. -
. • • 'I ' " I ' . , • . •

ITAIPULANDlÁ,erTi 13 de NOVEMBRO de 2017.' * .^^0'

yyg • A^M

CRISTIANO FURE DE FRANÇA /•
Sócio - Ádministrador>
CPF 045.875.749-70

RG 8.910.398-3 SSPPR , •

Z.F Serviço de Saneamento e Construção Civil ElRELE-IVIE
CNJP: 15.473.302/0001-54

, I

Ruai rnfepenãênciaV 1IÍIÕ3 • Genfrov- SSíBãÜ-Oãâ -Tt'aTpliíándi'a< - Pàrahâi
izfÊonstrüsaníágudoqk





ANEXO Vr

; , peclaramds para.ós fins de .direito,; na qualidade de proponente 'do procedirnento licitatórioi
sob'a modalidade TOMADA^DE PRE.ÇO ..N526/2017, 'instaurado^ por' esta Prefeitura;, que

•;' recebemos-os documentos e Yomàmos;conhécimento-de, todas ás 'informações e condições
^ . locais para o cumprimento.das obrigações objeto,da licitação. ' • .-.7 ' . - ,

^ , .y Pòr ser a exprèssão .da verdade, firmamos a presente. • " , , ' ; ,'

ITAIPULÀNDIA, èm 13 delMOVEMBRO de 2017.

•í -^-V ...

, : ;GRISTIANÕ FURE DE FRAMÇA
' ;Sócio^-'AdministraGlòr•

7 \ - i CRF 045'875.749-70 ^
: '̂ RG è.91Ò.398-3 SSPPR;

, CNJP: 15.473.302/0001-54

- • • A • '

, X

/ r

; '-''A.
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ANEXO VI r DECLARAÇÃO bE RESpOlMSABILlbADE

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDApE

Declaramos para os fins de direito, na c . i .
sob a modalidádé TOMADA DE .PREÇÕ' l\15;26/2017y instaurado por ésta Prefeitura, que, \
assuminips a iqteira respotisabilidade pela perfeita ;execução.dos serviços e/ou entrega dos
materiais objeto da presente licitação. . • * ' " ' •

, V- , ,

v' r

Por ser á expréssão da verdade, firmamos a presente. / • :

ITAIPULANDIA-, em 13 de NOVEMBRÒ.de 2017.

/. - - - .

- •

, . ' '• P.
CRISTIANO FURE DE FRANÇA : ^ a

Sócio - Administrador ^ .
;^ePFD45.S75.749.70 >

; . , • . RG:g;9ÍÒ.á98-3SSPPR V,. /
Z.F Serviço de Sárieamento e Construção Civil EIRELE-IVÍE

. - ; GNJP; .15;473!302/0001-54 ^

"•V\ ' ' •

!%uavrnd'ependtncTav 1Í1IÕ3. - êentrãv-^ •TtaTpuTândra) • Paraná'
" zfconstrüsah@òütlQak^com;

:(• •:

. . L

/•

.4"'





ANEXO VII - DECLÀRAÇÃO DE AUTENTICIDADE

. ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de.Pato Bragado

DECLARAÇÃO. DE AUTENTICIDADE ^

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatóri.o,
sob a modalidade TOMÁDA DE PREÇO N526/2017, instaurado por esta Prefeitura, !que'
assumimos a inteira ' responsabilidade, pela autenticida.de de todos os documetitos

. apresentados, sob as penas da Lei.
/ r • ' •

Porsera e>:pressão da verdade, firmamosa presente:.,

ITAIPULANDIA, em.l3 de NOVEMBRO de 2017.

A.

KkJsJ cH
•' CRiSTIANO FURE DE FRANÇA

^Sócio - Administrador ' ^ !
- CPF 045.875.749-70 ' '

RG 8.910.398-3 SSPPR » ;
Z.F Serviço de Saneamento e Construção Civil EIRELE-ME i

CNJP: .15.473.302/0001-54 " ;

Rua rndepenãtncíay fliõá • Génfro -• fií88Cji.Ó00' -1't'aTpülindra • Paranái !
1 iZfdqnstrysa^n

• >

â-'
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, ANEXO.VIIÍ - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente delicitação da Prefeitura IVIünicipal de Pato Bragado.

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, ná qualidade de, proponente do.procedimento licitatório,
sob a rnodalidàde TOMADA DE PREÇO N926/2017, instaurado por esta Prefeitura) que se npssa

' empresa for.declaVada adjudicatária do objeto:- • " • •' - j '
-O objeto da presente licitação é a Contratação de ernpresa pára execução de melhorias na
drenagem e, np paiságisrno do prolongamento da Avenida Continental, Município de Pato

' Bragado - PR; çonteitiplándò serviços;de instalação de meio-fio,. canaletas, bocas de lobo e
galeria, plaritio.de grama e árvores, conforme previsto no projeto, planilhas de serviços,

, cronògrama físico-financeiro e rhemoriál descritivo • . ^

•;a) Manteremos durante, o, período da prestação dos_ servjços objeto do procédimento
licitatório supra indicado, a pròfissionál e responsável técnica,JESSICA SOARES,'"inscrito no

/ CP'F/MF sob o n.e 060.336.919-70 e. identidade sob Registro'Geral n.^ 100685329,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.e 136129/D; e o responsável técnico jlQSE '
FERNÁNDO, FERREIRA DE ARAÚJO'inscrito no. CPF/MF sob o ri.9 010.659.279-32 e ideritidade

.. 'Sob Registro Geral, n.e 8470091:6, ..devidamente-inscrito junto aò CREA/C^\j sob ó n.?;
>;• 133062/D. - ; ' - , - . • / -

b) Disporémps.de pessoal técnico necessário para,a perfeita execução do objeto contratual;
c) bisporêmos de todos os equipamentos; veículos, ferramentas e materiais necessários para a

\p'erfeita realização-dos serviços; e . ' . .. ,

. d) Assurnimos a inteira responsabilidadè cível, criminal e administrativa por quaisquer danps.
. ou ilícitos,originados em decorrência dá execução dos serviços. • ' , /

.,Por ser á expressão da verdade, firmamos a presente.

ITÁIPUl^NDIA,.em 13 de .NOVEMBRO de 2017. .

X-

•<c:

GRISTIANO FURE DE FRANÇA'
, Sócio- Administrador

CPF 045.875.749-70

^ ; RG 8.910.398-3 SSPPiR//
Z.F Serviço de Saneamento e Construção Civil EIRELE-ME ^,

. CNJP; 15.,473.302/0001-54 ,

Ruailndependêncíay llfOã •'Êentro>-:f§'88'0'-ÕfS:-^ftatpüíâridTâi- Pãranã
Izfconstrusan(gáoutloòk:cómi

• -lí





e- Cònstríiçãó CnnfTÉRíÈür-TTT^^^ ^
CNPJ: 15.473.302/0001-54

ANEXO iX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

•, Razão Social da proponente: ZF SERVIÇOS DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL EIRE.LI-EPP
Endereço: RUA INDEPENDENCIAN511Ò3/ 1'
Bairro: CENTRO ^ '

. .ÇEP:85.88b-0Ò0 / ' \ , ; , ' , - j ^
Cidade: ITAÍPULANDIA i

, Estado: PARANÁ ' v • "'
CNPJ/MF:15.473.302/0001-54 \ ' ; ,; ' >'• l" •
Inscrição Esta.dual:ISENTA ' • , . • ,
Inscrição Municipàl/ISS (Alvará):0000Õ17070 ! ^
Instituição Financeira/Banco: CAIXA EtONOiyilCA ;• ^ , , • . ' j
Conta Corrente:2477-l

Agência2540, . - . . ' , ( . .
N9 do Telefone: (45)3028-4471 OU {45)99922-6065 , , ^ . |

, Nome do representante legal autprizado para assinatura do contratoiCRISTIANO FURE DE FRANÇA

Função do Responsável Legal: SÓCIÒ ADMINISTRADOR EENGENHEIRO AMBIENTAL ' •
Endereço do.Responsável Legal: RUA: NATLAGRACIOTIN Ne 600 FOZ DO IGUAÇÚ • i

. RG-Ne 8.910.398-3 Órgão emissor SSPR • , ' , .
CPF NS 045.875.749-70 - ' ' ,
e-mail: ZFCONSTRUSAN@OUTLO0K.COM

ITAIPULANDIA, em 13 de NOVEMBRO de 2017.

: • . .^

-vCjC^

CRISTIANO FURE DE FRANÇA ^
Sócio- Administrador ' , '
CPF 045.875.749-70 ]

; RG 8.910.398-3 SSPPR ' :
Z.F Serviço de Saneamento e Construção CiVil EIRELE-ME'

. - CNJP: 1S.473.302./0001-54 ' > ' ,

RüaiWdepehdêWclaviifiOã:- dentro •\85MÒ '̂ãÓÓ^-Tfarpürâ^^ Parãná>
zfconstrusian@outlbok.com

- J





CNPJ; 15.473.302/0001-54

ANEXOX- DECLARAÇAO DE PARENTESCO

.l-EPP, participante da

' Licitação iVlpdalidade TOMADA DE'PREÇO, de n^ 2QI2Q11, declara sob ás penas da Lei, e para
'todos os fins de direito, que: ,

• (X ):não-possui èm seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco:
- consangüínep, em\linha' retá ou colateral ou por afinidade-até o terceiro grau com servidor , ,
,, municipal -membro da Gbmissão^devLicitação e Pregão, chefe-do executivo municipa ou , .

secretários;, . -• /".• '• ' •.
; -ou • . • V./• . .' I • •
, .( ) possui em seu qüadro .social, servidores 'municipais ou .detentores de parentesco •

consangüín,eo, em linha reta òu colateral õu por afinidade até o terceiro grau com o,serv
' municipal, òcuÍDante do, cargo.- r .

idor

^ ITAlPULANDIA , eml3 de NOVEMBRO de 2017. • .

• •

' Y M-M (3^ : . I

.)

CRISTIANO FURE DE FRANCA ' ^ ~
\ Sócio - Administrador /

CPF 045.875.749-70 1 :
• • RG 8:910.398-3 SSPPR '

Z.F Serviço de Sanearhento é Construção Civil EIRELE-ME
CNJP: 15:473:302/0001-54 : .

V

• V

.>ír

IRuai rnãependêncTav.l^i^ÔS-'- I^ÓSS-ÔÒO' -ItaípulãhdTa - ^aranái
zfcòhstrjjsah^òütjgjofcco ' y -

•J-l



\ .



25/10/2017 Certidão de empresa

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 138508/2Õ17 Validade: 08/02/2018,

Razão Social: Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - M

CNPJ: 15473302000154

Num. Registro: 57454

Capitai Social: R$ 400.000,00
Endereço: RUA INDEPENDÊNCIA, 1103 CENTRO
Município/Estado: ITAIPULANDIA-PR
Objetivo Social:
Construção de edifícios; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
hidráulica, sanitária e de gás; Montagem de estruturas metálicas; Construção de
instalações esportivas e recreativas; Obras de engenharia civil; Impermeabilização em
obras de engenharia civil; Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias ei armários
embutidos de qualquer material; Obras de acabamento em gesso e estuque; Apíicação de
revestimentos e de resina em interiores e exteriores; Aluguel de máquinas e equipamentos
agrícola sem operador; Transporte rodoviário de carga, municipal; Transporte rodoviário
de carga, intermunicipal, interestadual e internacional; Atividades relacionadas a esgoto;
Atividades de limpeza; Serviços especializados para construção; Construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas; Atividades
paisagísticas; Tratamento e disposição de resíduos não perigosos; Gestão de
esgoto; Instalação e manutenção elétrica; Coleta de resíduos não perigosos;
resíduos perigosos; Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos.
Restrição de Atividade : As atividades da empresa estão circunscritas às atribuições de
seus responsáveis técnicos. O profissional Eng. Ambiental poderá desenvolver atividades
referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e
mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos (Resolução 447/200 do
CONFEA).

Registrada desde : 10/09/2014

CEP:

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até
presente data.

Responsável (eis) Técnico(s):

1 - CRISTIANO FURE DE FRANÇA
Carteira: PR-102806/D Data de Expedição: 06/04/2009
Desde: 02/07/2015 Carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 447/2000 do CONFEA

35880000

nstaiação

redes de

Coleta de

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=IVIfvOxoPmt4aH&CODREGTO=637219&NUMREG=57454&TIPO=7

<3^

1/2





25/10/2017 Certidão de empresa

2 - JOSE FERNANDO FERREIRA DE ARAÚJO

Carteira: PR-133062/D Data de Expedição: 22/07/2013 j
Desde: 10/09/2014 Carga Horária: 2: H/D Até: 06/02/2017 ;
Desde: 14/02/2017 Carga Horária: 2: H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° 1
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lèi Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.56|9/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 4° do CONFEA

3 - JESSICA SOARES

Carteira: PR-136129/D Data de Expedição: 02/01/2014
Desde: 03/10/2016 Carga Horária: 2: H/D Até: 31/08/2017
Desde: 31/08/2017 Carga Horária: 40: H/M
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação; Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(inttp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 379624/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 25/10/2017 11:55:53

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

cr

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=IVIfvOxoPmt4aH&CODREGT0=637219&NUMREG-57454&TIPO-7 2/2





25/10/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engeniiaria e Agronomia do Paraná-CREA-PI^, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 138512/2017 Validade: 31/03/2018;

Nome Civil: CRISTIAINO FURE DE FRANÇA
Carteira - CREA-PR No :PR-102806/D
Registro Nacional : 1707274159
Registrado(a) desde ; 06/04/2009

Filiação : CARLITO DE FRANÇA
TERESA FURE DE FRAIMÇA

Data de Nascimento : 04/05/1984
Carteira de Identidade : 89103983

Naturalidade : FOZ DO IGUACU/PR
CPF ; 04587574970

Título: ENGENHEIRO AIMBIENTAL

UNIÃO DINÂIVIICA DE FACULDADES CATARATAS
Data da Colação de Grau : 17/12/2008
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.o 447/2000 de 22/09/2000 do CONFEA.
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Diplomação : 22/09/2009

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
57454 - Z. F SERVIÇO DE SANEAI^/IENTO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - i^E

Desde; 02/07/2015 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

50095 - SANIC SERVIÇOS DE SANEAIMENTO, PROJETOS AMBIENTAIS E CONTRUÇÃO CIVIL
LTDA

Desde: 23/03/2016 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até
presente data.

Para fins dê: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 379633/2017.

CREA-PR

htfp;//creaweb.crea-pr.org.br/consultas/cerfidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=564409&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 1/2





25/10/2017 CREA

Emitida via Internet em 11:59:45

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=564409&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 2/2





25/10/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenlnaria e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. i

Certidão nO; 138515/2017 Validade: 31/03/2018

Nome Civil: JESSICA SOARES

Carteira - CREA-PR :PR-136129/D
Registro Nacional : 1712755870
Registrado(a) desde : 02/01/2014

Filiação : MIGUEL SOARES
NEIDE FATIMA DE MELO SOARES

Data de Nascimento : 30/12/1991
Carteira de Identidade : 10.068.532-9

Naturalidade : FOZ DO IGUACU/PR
CPF ; 06033591970

Título: ENGENHEIRA CIVIL

CENTRO UNIVERSITÁRIO DINAMICA DAS CATARATAS

Data da Colação de Grau : 13/12/2013
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de 11/12/1933

Diplomação : 20/11/2014

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
57454 - Z. F SERVIÇO DE SANEAI^IENTO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - ME

Desde: 31/08/2017 Carga Horária: 40 Horas Unidade: HORA/IMES

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. i
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até\ a
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 379636/2017.

agsg

CREA-PR

3^

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=627296&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 1/2
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Emitida via Internet em 25/10/2017 12:00:04

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=627296&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 2/2





25/10/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da liei Federal
no 5.194/65 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 138518/2017 Validade: 31/03/2018

Nome Civil: JOSE FERNANDO FERREIRA DE ARAÚJO

Carteira - CREA-PR N° :PR-133062/D
Registro Nacional : 1712248456
Registrado(a) desde : 22/07/2013

Filiação ;
MARILUZ FERREIRA DE ARAÚJO

Data de Nascimento : 08/11/1989
Carteira de Identidade : 8.470.091-6
Maturalidade : FOZ DO IGUACU/PR

CPF : 01065927932

Título: ENGENHEIRO CIVIL
CENTRO UNIVERSITÁRIO DINAI^IICA DAS CATARATAS

Data da Colação de Grau : 12/07/2013 .
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966 ;
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973. i

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/06/1973 do CONFEA. 1
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de 11/12/1933 i

Diplomação : 10/08/2013

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

CENTRO UNIVERSITÁRIO DINAMICA DAS CATARATAS

Data da Colação de Grau : 26/11/2016
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40 de 31/07/1991 do CONFEA.

Diplomação : 01/02/2017

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
56370 - HF CIX CONSTRUTORA LTDA IME

Desde: 19/01/2015 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

57454 - Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - ME
Desde: 14/02/2017 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

^^
Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui clébito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

At

3h

littp://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=621091 &NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 1/2
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Para fins de; Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do
(lnttp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 379641/2017.

Emitida via Internet em 25/10/2017 12:01:39

CREA-PR

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N" 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

littp://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=621091&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 2/2
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JESSICA SOARES, portador da C.T.P.S. n°. 4340325 Série 0040; C.P.F. n° 060.336.919-70; Titulo de Eleitor

de Identidade R.G. n° 10.068.532-9 foi admitido em 02 de MAIO de
2017 para exercer afunção de ENGENHEIRO CIVIL, com osalário de R$ 1.874,00 (UM MIL OITQCENTOS E

SETENTA EQUATRO REAIS) por Mês no seguinte horário de trabalho: das 09.00 às 11:00 horas, com
00:00 horas de intervalo para repouso e alimentação.

E optante?

Sim [X]

SITUAÇAO PERANTE OFUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO
Data da opção Data da retratação Banco depositário

C. E. F.
Não • 02/05/2017

Nacionalidade Brasileiro(a)
QUANDO ESTRANGEIRO

Filho de NEIDE FATIIVIA DE l\/lELO è de MIGUE L
SOARES

Nascido em FOZ DO IGUAÇU
ASO de DEZEMBRO de 1991

Estado civil Outros

Nome do cônjuge

ide instrução 9 Educação superior
leta.

qH'
cl^ll

Residencia R HELENO DE FREITAS, 1230,
PARQUE MORUMBI II, FOZ DO IGUACU-PR
CEP;85859-030
Cart.Nac.Habilitação n°.

Cert. Militar n° Série:

Categ:

Beneficiários:

Carteira modelo 19 n°..

N° Registro Geral..

Casado(a) c/ brasileira(o) ?..

Nome do cônjuge

Tem filhos brasileiros?

Quantos?

Data da chegado ao Brasil;

de

Naturalizado

Decreto n°

ITAIPULANDIA, 02 de MAIO de 2017

..de..

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL(PIS

Cadastrado em /.,

sobn° 204.67240.40.4

dep. no Banco

endereço

Código Banco

Código Agência

endereço da agência..

Obs;.







contrato DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Pelo presente inâíümen.to partfeular Finiiadíj erttfe- •ás': paires, de um lado como
COl^,ítól^TE :a empresa Z. FSERVIÇO-DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO
CÍVIL LTDA - ME siíuàdà a,Rua; XV de "Novembro, 1953. casa» Centro, no município de
rtaipulândia-PR, inscrita: no GNPJ sob n®. 15.473.302/0001-54, representada pelo seu sócio
o Sr. GRISTIAKO'FÜRE flE ^ brasileiro» empresário, solteiro, portador da
cédula de identidade, RG 8.91:0.298-3, SESP/PR inscrito no CPF n°. 045.$75;749.70 e
do íJUtrò^-IMo: como^•CONT.RATAP<>, JOSÉ, FERNANDO' PERREÍRÂ m ARAIJJO.
Engenheiro Civil, portador da Gártélra Profissional (CREA) :PR. I33062/D^ residéníe e
domiciliado •á;Rya.Nèreu Ramos,^0^.1581, Parque Presidente, município de Foz do Iguaçu-
PRvCEP -85gâ3-23D; portador da' úédula de identidade' RG g.470-.091-6, e inscrito no
ÇPF . 01:0,6'59-.279-32-, tèni entre si júnto econtratadb oseguinte:

CLÁÜSIILA-; PRIMEIRA: ACONTRATANTE contrata os serviços profissionais do
CONITÍATADO, para responder íecnicamente pélà área dé Engenharia Civil, vistoria de
obras, responsabilidade-téettica'de obras, viSitás téenicas frainda pelo acompanhamento dos
precEssós. Mè .ab^ora de cairtà? cogite e licitações em- qwe a empresa^ se dispuser a
partielpafc

CLÁUSiüLÂ SEGüNDA: O' lóeál de trabalho será ná sede da empresa, descrita no
preâmbulo'deste-eontráto, bem-c&ino nas obras ou serviços que a-CONT.RATÀNTE estiver
:executaíido, ®ndo cumprida ti.ma earga honíria de 2 (duas) horas diárias, tótalizmido ÍO
(dez) hpras semanais.

CLÂÜSÜLA IBRCEIRA; OCONTRATADO^ compromete-se a.trabalhar em regime dè
•compmsaçâp, prorrogação de- banco de, horas, -Sempre que as necessidades" o exigirem
observadas,as formalidades, legais; ' '

QUARTA: .Pelo .sètvm que o CONTRATADO prestara à.
CONTI^TANTE/na. forma da C1.AÜSULA .PRIMEIRA,..receberá salário equivalente a

raínimos vigentes no país,, REBERENTE a- R$ í.874,Q0f .Mil
.QIlOCEíJTOS ,E SETENTA $ QUATRO -REAIS) devendo tais salários ser apurados
mensalmente e pagos até o5° (quin£o):diã. úlil :dG mês subseqüente,.

QUINTA:.Q prazo, dè-duração .dO' presente contrato celebrado' entre- as oartes
COWRAmWd CONTRATAI» é Ol („m) »no. teodp « i„kdo mesmo, ppdendo^ser rescindido mediante-íermo de comum acordo feito entre as partes e
qualquer manifêsíáçiõ pát^ tal deVè serfèita com antecedência.de 30 (irima) dias. i

F8gF.OTflMiiC!PAL
0CPM@ meies

o 9 flOV. 2017

SOREM

Csrtffiffi.qiie.t^iílQ flíKâlPa
es#iiipiis»Bgç|jq|jg^jÍg





CL iiiSrôA..SEXTA: :.As pãríes.^Iegém .o foro. da cidade: de Sio Mkuel -do l&
coní«tò fiam;dm.mlr qmmm-- dúvidàs ou cómrnémm, .oriundas; dí

%pop^esí^wm assiffi perfeítafflentejusto.§,e^.çontrafâdôS/f™ presente insirum
duas vtas^de. teor eferma, pafât,um:sóJjti na íjreseiiçad^ testemunhas.

irçsiÀíè

írtto em

Iía{pulâMla-»J?r, 08deFevereiro de2017.

Áâ- fwa '-y^v'

E epMSTRUÇÃOOlVIL LTDA-ME'

OSE FERMAMDÕ-
:omtratad:o

Téstettíynhãs:

Nome;
CPF;

••> • "'••••• •-•••-.. .
-íífe^ -2—JsLtsáâSí:™®"""'-^

CPFí

iHc8«oPR.82P8Q, r)25«)<FÁis:
Consulte çsn

ecoitseço por Ssníelhare}^ss^na
/'furíde frança
de 2017-^473®

'erdadé^arerTlesf"VilISus-fi^BRÍ» QGÀE!-- Règisfi^a!
.rnjmmm: RSÍ,e8/S«!oRS7.93-

Funamen; RS0.75'Tota!;^l0.a«

ai&fe 5fiígrdsVm ?"

^ÍT5»V«,

PBEFBM^^jjKICIPíII
SEFmg*õ0

•O 9 HQl 2017
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CARTORIOnrULOSEDOCUIIIENrosMARCELO ESTEVES SAN/T^
Agente Delegado 1 T

Avenida JuceJino Kubitsheck^OO
CEP: 85851-210-tel: (4§)^resÍ422

Foz do IguaiQü « pr

esievbv
EDOCUMENTOS, PESSOA JURÍDICfl

SoléNNAyIw.Peb6G,z3jhZ, Controle: SVuwP.WYqUL
Registro, dejítuíós-e Doeumüntos

^^olado sob n° 0202385 eredrado sotin» 020144^no liÜí
299 sob as Folhas - 133/134 Foz do.Iguaçu- PR, 24/02/2017 í

Emolumento. R$54,60 (300,OOVRC), Funfejus: R$7 ée Selo
R$8,2f.Upresentanté:;z

SERVIÇO.DE-SANEAME^Oir "

.-iyimtó
' \Ct)nstiar)B Belortíii IjCP

. • À- EsfcreveníeiAutorizado

Válido somente com seio FUNARPEN Lei 13 ??fi rtP
1807/2001.- •





Preffeitttra Municipal Itaipulârtdia
SEGRETARrADE FIMAKÇAS

ALVARÁ DE LICENÇA
ÉOOPiíZ&GãS' :E- ÍOTeiCGHÃMESTO " Cía?ASím0 ÈeOHOMICO: 00QOOl

PARA;

2:. WSEW/iÇQ DE S^ÉSS^lHTp E eGNiSÍÃ0<2AO ClVIIIi' EIREmueimzAQ sogial:

ENDEREÇO:
Rüft W DE NOVEMBRO

^ÂTWDAOE
Cqnstetiçâp. -dé edifIcxos

. 15.413.302/0001-54.N.PJ«ePE;

fífe^ftlÇÕEfJ^O: Ha

21/02/2017
DÀmOÊ^eCPEOie^:; •"

, 00Q19S3

4120400
éÔD.AtlVIDADÈ

ÃRÈAtíni:;
80,00

DATA'DE¥EHOMETO

O ALVARÁ DE LICENÇÂ DE^EFIA SER EXPOSTO EM LOCAL VISÍVEL
feiGIL âCESSO À FISCALIZiS^ÃG

fâ.sdiíÍÉ'M^sjEl Hfeel
m^í4á:mmsr_

Wésmm eTbiIi«Ti^o
Oí.c?t0».N°

•uIs.ãAac». 'yA. UwK,
AOT0I$IDA0E-^FISGAL

f8Êf!E!íy!?aiIf®S!?5l
SEPaiOB^iGBB®

«5wew
80W1IÍ

Mí

Rua Sã&Miguéí do I^iàçü, 1891 - CêHtfò -Fonè: (45) 3559-8000 -Fax: (45,
mP:85MÓ-m-haipumndiá-FIt'(3m:95.725.m

3559-8001
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SELOOl8ITAi>
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,#-íiíQ,r,í,-sv

GataraíasMateriafe-áeCinstriicâo,ETOÃ
ÀiiMarioFilhoX.RepublicaArgentina.62271«queMoruiiíbiII
CNPJ:()ó974492-(íÍ0i/00CEP;Í58590'0.§0:
.1OZDÒIGlIAÇü4mF0NE:3029^3.500:

?BIFei«BSÜÜH!CIPflL
p^paioneiise

.09HOV.2017

eenoei
ieieiiiL

©'efeJáR)p®,ms.dêvldos-fljsfueafitofresaE.FSEllVIÇCÍ•DE
SANEAAIÉNTOE«CONSTRUÇÃOCIVJL.LÍ»£eômsedei.naRuaXVde-
No%embra1953.itípulándía/PR.dcxidamenteijiscrSíamCKPlI.:.5:;47-3.502,íJO0li54
coroseurespopçávellécriicüSr.JoscFernandaFesTeirade\rii]w,Engeiiheiri»CiviL
CREA-PRti*133063/0,noperíodode09/02/2015a12/05/2615.deacordocom]aART
N"20151996743,executouserviçosparaestaempresaconformetíspecificíitòese
<iuaiindadeasegoir,,"|'

-Execuçãode5^50,00nr"ik..Ic:í.!;''i-.:.•.«jkJoa
2.800JJ0m^empaviur.rvíir..:--:e;M•...••4c>J^íhiO
metroslinearesdemeioíío'eomsarjaaeôOO-ffléiriKSlinearesdepjsotaülpuc.\cnJo
executados3.000,00m"naAvcniduCostacSihan'-'.buOccxecuíadus2.250.0'sja
AveuidadasCatarat:?«n%;-;í;-l-"iv-.ii.'.--ijí'i--.

fBiÚÍ-

1'»T#;^aSi.0,1!attioí!eim 'fníift-tiB-sTf#®-

ítH'
-.^ecônfÍE^e'Sjú?épors?oacij'
Supr?.-assíh8.tJais}áè\/

'cO
ÍA.:ltólBtóLÜtGOHSjRIJfAO.

1tinandouodot:dê:01:iyeíraí
CPF:058;32t.64W
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s
•CONSeüHO.aÉQIOíyAl. OESNSENHARI» g-^eRONOMJA

. • pó PâRANli'

Cèrti'#â:o^cl.0 Acervo Técnico-^ôm AtestacJcí

p -Çonselho Regional de Engèhharta e Agronomia do-.Paraná -• CREÂ-PR, certifica
que 0(3) profissional abaixo procedeu a(s) Anotaçãofões) de Responsabilidade Técnica -
ARTCsJ referenteCs) ôo(s) servtço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
Sofma sua experiência profissional, conforme o Artigo'4?® da Resolução n» 1025/2009-
db.CpNFEA. • •• • '

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2» da Lei Fetíèral n.o 6.496/7?, a ART
.define para os efeitòs legais os responsáveis técnicos pèlo empreendirtiento de
engenhada è;.9grò'nQmla.

. ., _Certlfíea_.áue,- calíe.aQ(a) profissional a responsabilidade quantò a realização econdusao^doCs) serviça(s). bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgao apenas a verificação daCs) pOvtóadefs) condi2ente(s)' com o registro e ais)
atríbuIçaoCoes) profissiona!(is), em conformidade com a Lei Federal n.^» .5.194/66
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste GonsÊiho-Rè,glon3l,,de.,£ng,enharla-:e''Âgron0m!a'. •" "

Gartiflca ,<juè s ;Ç3|>âí:ldade •tééftito-próffssionat de uma pessoa Jundlca e-
conjunto dos^acervos técnicos dos profissionais Integrantes de seu

infSrLSfi de ^aiceraçâo dõs.acervos técnicos dos-proflssí©-nais'Quadro tecnsc», conforme ò Artigo. 48^ 'da Resolução 1025/2009 .do-

;Sritériõ d-ota5' •profissional^ esta Certidão de Aceft/ô Técnico-

ARTriSÍSÍ^ ^testado, .emitido peloCa)Xs^ .contratanteCs) constànte(.s-) da^s)
S complemento que conterá detalhamentos, quanto aol&j servípCsVobraCs), -abrangentes aos .dados desta- Certidão, e que atenderá
exigenaa prevista no Artigo 30, §• lo, inciso I, da Lei Federal n> 8,666/93. -a

.profissional detentor e a -quem Interessar possa,recebedoresjdestâ, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
responsabilidade do CREA-PR, e sim

?ís artS^ !f restrtnglndo-se-a presente Certidão às advidades régrstradas'na(>s) ART(s)_ aceryadaCs), .conforme dispdsfó hs Lei Federai n,® 6.-49'6/77.

eeititomos, fmálrrientè, que -quaisquer eventuais- irifór-maçÕes divementes
SSÍ à presente Certidão, .ssndo o conteúdodaquele de responsabilidade çio,Cs)-seu(s) emttente{sK . ....

.ENfílPÍHÉIIIO CIVIL ' ' •• • ,
30Se PER^IANDO FEEHEÍRÂ DE ARAUJo'
•Çp^eira •profissional .RNP.NP.:Í712.24845§,
Acervo Tecrriçp NO,':230i./20iS . Protocolo |í|o,:2C?lS/00i56S01
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ÈBtãdo do Faraííá P®B!tlRlíaiIíSIClP6l

fl?paT0iBSGBBB

9 NOV, 2017

WATESTADO BE 0ONCLUSÃO- DE <QBRh

Atestamos para os devidos; fins que a empresa SEW'?®®,
sSISSeNTO 6 COMS-muÇÃO LTOA - ME, inscrita n° CNPJ n
?w4oa0001-54 Gom issde Rua XV de Noyetribro, n°1961, Cent[p.rèspõrisâ^j José Fumando ™
àe Araújo, ftscrilo no éREÃ-PR 133062© eJessioa f no GREA-
PR 13S128/D. exeeutath ps s^içosassim; disçtiminados abaixo.

Tipo de Obra:
Dimensão;
Local:
Município:
Início dos SenfiçQs::
Término dos

Revttalizapo da Praça Edi WBergmánn.
2lÜ},00 nn^ . ^ c • i
Avèrtiéâ Itaipü èsq. Gom Rua Dwa G. Z. Facioni
Itaipulândia>- PR,
27/07/2016
26/12/201B i

Òs Serviços ¥Q^AM executadds, eonformè ART n" 201Ç3594777, de acordoGòm »projeto, njeriionais désçBlvos e ciotipgrama fiS-to
planilha quàntilativa em anexo. ;Á obra se encontra em perfeitas condiçoes e
còm semiçós em an^xo ria planilha
TomadadíB Pre0s rt° 25/2016,

704B' eONèRETÒ ARMADO'DOSAD01,5 MP^-WGLMAT PI
1M3 PREPARO CONF COMP 5845 COLOC CONF
CQMP 7090 14 M2 DE AREA'W0LDADÂ-P0SIV1&# E
ÉSCORAMENTO CONF COMPS.53Q|||7^|gp D|
ÁÇG CA-50 INC MÃO DE OBRA-P/CORTE DOBRAGEM
K/iriNiTARPM E COLOC NAS PÓRMAS.

M3'
.3,40

1

1.2 • 74150/1 ESTACA A-imOQÍBROCA) D=25CW .G/G,0NeRETO
pfK=-ifSMPÀ*20KG AGO/Ma.MOLD.iM-íLOCO.

M

48.00

1;3 S9168
IgÕMPÕW3 REPRESENTATIVA), DQSÊRViÇO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO ,DE BLOCOS
GERÃMlCA DE 9X19Xt9CM .(ESPESSURA ÔCM). PA^
edificaçãoHABÍTACIOMAL UNIFAMILIAR (CASA) E
PhlFihÁnÂOPÚBLICAPAfiRÃO.AF 11/2014

IV!2
82^00

1.4 ' •733^7
"IMÕÇO^ÍEeNTO AREIA'1:4INVL
,R!-ÍAPíSCD 1:3 E=9MM —

W12
:

f.5: .87243.: i^EVESTIMENTO CERÃWíOG PARA. PAREBES
BCTERNÀS.EM PASTILHAS DE PÕRCEW!^^^
ALINHADAS APRUiVSO; APLIGADO. EM PANOS; SEM
VÃOS.Ãp!eê/2QÍ4.'

M2.
11:2v50

i® 8,8431:
APLICAÇÃ© mNUAUGRÃF^Q EM PAREDES
ÈXTERNAS-0Ê.GASAS, DUÁS CORES. ...

M2
i 1G5.G0

%:7r 328022016 EXEGUeÃQ DE ALAMPRADG EM I.fcLA EWl AÇO
QALVANÍZÂDb FIO 12i MALHA ,6OX0OMM. REVESTIDA
EM-PVC-E RcDE DE C^QBÉRTURA PARA QUADRA.DE
SOCIETY CONFORME PROJÈFQ EMEMORIAL

• DESCRITIVO - ——

GL
t.oõ

Sua^mo Migmi dojaum. ism -c^m, -
ÜEP 8B 886-000 - Imlffaimuha -1R - U<.'J íte. //wCi

dá\9'800Í

Í21000^-^
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,?l3F.!fESTy«glSUKICIPM
BiPMOÜIiaãDG

y\ ,0 9NOV. 2017

w

• -'2.5 7^6m MStRO DE BRITA- tyí3 1

uõ
^2.2- mpi'2 PISO EM CÕNCRifO 20 MPÂ USINADO, ESPESSÜRÂ

7CM E JUNTAS SERRADAS 2X2M, INCLUSO
PREPARAÇÃO 00 TERRENO £ POLIMENfÔ ©ÕM"
DESEyPENADEIRÁ ÉLfeTKICA

M2.
1m,m

2;3.- PINTURA COM TINTA-A BASE DE BORRACHA
CLORAÒA. DEFAIXAS DE DEMARCAÇÃO, Ett
QUADRA POLIESPORTIVA, 5 GM DE LARGURA.

ML

W.00.

2-4- ' ^ãm- PINTURA COM TINTA A BASE OÈ BORRACHA
CLÒRA0A.2DEMÃ0g

M2 j

•móG'
2.5 • 85im PLAífrÍ0DÈ<3^MÂSÃO©ARLQSÊ^ 'm-

. :i?S.6b
• 2.®; mmmis ESTRUTURA METALtCA COMT^ELAS PARA

BASQUETE80L PINTADAS - FORNECIMENTO E
tNSTAUCAO

UN 1

2.7 :314Q32015 ESTRUTURA METAUCA PARA REDE DE VOLEIBOL
PINTADAS - FORNECIMENTO EINSTACÂO

.CJ- -j

ii,eo:
ai • '703201.6 ALVENARIA. PILMIES E VIGAS EM TtJOLO

ECOLÓGICO DE SOLO CIMENTO OÊ-12,5 X25.0X
6.5CM. INCLUSO ACENTAMENTO COM ARGA^ASSA;

• M2 1

f5,Õ0-
i

.âv2 8032W6- REJÚNTE COLORIDO APÜCAÍ50 SOBRE PRESTAS
DE «.VENARIA DE TIJOLO ECOLOGIGO

H2.:
. 1&.0Ò

"a;3 URSPEZA DE ALVENARIA DE TIJOLO ECOLOStCO
PÓS SERVIÇO DE REJUNTE

Ife

•iSO®;
ZA 84377 VERNÍZSÍNTETICO BRILHÀOTE EM CONCRETO OU

TIJOLO. QUATRO DEMÃOS
M2.

• :E5 ' 7mm: CONtiWfSÒDECONCRETÕ, ê=5CM. PREPARO
COMBETOHEIRA

82

éãM
m •mm-i ESTACA ATÍMDÒÍBRÒCA) D=25CM e/CONCREfO •" •

FeK=15MPA+2ffl<G AC0/M3 MOLDiN-tOC^''
• m 1

3í!i50
37 r - 74254/2'- ARMAÇÃO ÃÇÒ CA-50. DIAM. 6.3(1/4) A

FORNECIMENTO/ CGRTE(PERDA OE10%)i/DOBRA /
COLOCAÇÃO.

m
.3®»35.

1

"sã'\ 13^2® ARMAÇÃO DE AÇO CÃ^Ò DIAM. 3.4 A6 OMM
FORNECIMENTO / CORTE ^C/PERDA DE 0%)/
DOBRA / COLOCAÇÃO.

m

2

1

b,36-
• 7mm CONCRETO FCK=15MPA (1:2,5:3), ÍNCLUlDO-

PREPARO MECÂNICO, LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO.

m
,íÍí86

' :$M : '72m ESTRUTURA DE MADEIRA OE 1F|. PRIMEIRA
QUALIDADE. SERRADA, APARELHADA, PÁRA
TELHAS CERÂMICAS. A VISTA

M2-
ê 6^36:

•mi ; 7-mm .COBEFmíi^'EM'TCLm CERÂMICA TIP FRANCESA
OU MARSELHA. EXCLUINDO MADEIRAMENTO

mz
•• 1

e6.3B^ ,
'§.12' 73933/2 " PORTA DE FERRO, DE ABRÍR,TIPO CHAPA LISA

COM GUARNIÇÕES. MARCOS. VISTAS E
ACESSÓRIOS

m

.é,04
•í. .

:$Â3- 74mm.- PORTA OE AÇO CHAPA 24. BASCULANTE. INCLUSIVE
ACESSORIOS

m
IsQ

m4 : i2eõ82i)i& JANELATIPO BUNDEX,COM QUATRO FOLHAS PARA
VIDRO. DUASFIXASE DUASMOVEIS. INCLUSO
GUARNICAO E VIDRO LISO TEMPERADO 8MM
INCOLOR E ACESSORIOS

'' m
CS,6&

3.ÍS BANCADA DEGRANITO CINZA POLIDO L=Í,s6M;- '
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ' ' ^

M
i-,60

8S«t, INTERRUPTOR SIMPLES 2 TECLAS COM TOMADA
CONJUGADOS- FORNECIMENTO E-INSTALAClO

ÜN

:1

€

i-,QO-A:

\aJo SaO B£«EmCffiASH fõ

lüf no Miguel A) [guiu u. Iê91 - ^\ pmi- i on
i 'tr Hõ - luúpidâihUo. I R

(45) - mm:, msm-êoc,
•mpj: m.7ÉB.m7]misi
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MUNICÍPIO DE ITAIPUIÃNDIA '

3.17 83466 ínterhüptor simples e©tüt i tomãdã
ÜNÍVERSAL CONJUGADOé GQ!^ PLACã -
FQRNEeiMEfCrOE INSTALAÇÃO

UN

; :3,P0

3.18 83540 TOMADA DEEMBUTIR 2P+T10A/250V C/ PLAGA-
FftRMPftlfâEiTÔ Ê ÍMSTáLAíJÃO .. ^^ ;.

UN
i 5.00

348 ; 14805201^ TOWADA DE EMUTIR2P+TÍ0A/25p?, COM
EfíTRÁDA DUPLA DE USB, C/PLAOA EABRíGQ ANTI
èHÚGÁEM MADEIRA DE LEI ÇÕWFORWE^^PlOJFrO -
KÒRNECJyENTO E INSTALARÃO ... .

UN
3,00:

320 :êAB!Ò;bE COBRE ISOLÀpõ,;PVG'45O/7!50y 2í5Sy|M2-
•RESISTENTE ACHAMA-•^SRNÈGíteKTÔíE:
INSTALAÇÃO —.

M
4pD

351 84402 OÜADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA P/ 0
ÍSlSJÜfvrrORES termopagM^iços
MONOPOLARES sem SARRAIVJÉWp, DEpWBJJTIR,
ÍÈ^ dHAPA METÁLICA-FORNEeiMÉNTO È"
íiNstAlagão

UN

1.00,

'332 mi30/i 'DISJUNTOR TERMOlVIAGNETieOMONOPQLAR
PAdR^O NEMÂ <AMERICAN0) 10A.30A .240V.
RéRNfedíMENTO E INSTALAÇÃO;

UN
4,00 •

74694/1 . LU!«1NÂR!A TIPOSPOT COM 1 LAl^PApA
•:FLUÓRÍÍCENTE COMPACTA

UN

i

\ QÍS32016/1 •,;REFyEr;08 lar DE' LED.-1PW, UN
^ :6,Q0

3^:\ 83387 •CAIXARE:ipASSA6Êísfl:PtfG'̂ 2"- FORNECMENTOE-
íh^lacM

UN

. ..M

3.26 ; i2:2042pí§'"- CAIXA©ÁGte m POUETILENO, 250 UTR0S,J5OM
ACESSÕHIGS:

UN

1.00

3.27: 86&31 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAOtó,ACOPLADA
LÔÜÇÃ 6RANCA - PADf^OMÉDlÓ, (NÇLUSO
êNÕATEW FXIVEL EMPLASTIÇO BfÍ4NC©i .1S"X
40GM - F0RNECIMENtÕ:E!NSTALAÇÃO.
.ÀF TaffiOlS P

UN
^2,00

3.28: ;á371 REGISTRO DE ESFERAj RVO,,ROSÇAVEL,:3Í4-,
FORNECIDO E lNSTALADO :ÉIVl: F^MÃL:bEA
AF.;03/2Q15

ÜN j

2-.bó
-1

3.29^ • 8971:1 TUBO PVC. Série:NORMAL» esgqto.bn 40 mm.
FORNECIDO E INáTALAOOíNCliUSiVS ESÊAVÂ^AO E
ACÊSSORIOS

M

i 10.00

ám 74165S TUBOPVC ESGOTO PREDIALDN5QW1W, PCLUSIVE
ÊÒNEXOES - FORNECWÊNTO.E INSTALâCAO

M

: 10.00

00710: TUBO PVÇ, SERIENORMAL, ESGOTO, DN 100
FORNECIDO E INSTALADO INCLÜSIVÉ ESCAVAÇÃO
EACeSSOWÒS

M !

; 11,00

mz • 8#íjEa, • • TÜBO, PVC, S0LDÂVEL,'.DN'25IVIM. FORNECIMENTO
Ê INSTALAÇÃO. INCLUSIVE CONECÇÔES E

•.ESCAVAÇÃO. AF 1Í^Í4;P.

M '
:3§.QQ:

«4C95 RODATETO EMMADEIKÂ DE LEi:7;0X2i5eM M j
|i .50iQ0.

3.34 74051^ ' èftlXADÊGORDDRAíSIMPLES EM-CONGRETOFRÉ-
MOLDADO ON 4ÓÍÜ5MGOM tampa tFORNÈGIIVIENTO
EINSTALACÃO

U,N ;
: 1;00

:-3.35^ 74154/1 CAIXA DÊ INSPEÇÃO: EMALVENARIA Dfc 1WOLO
MACIÇO 60X60X6ÒCM. REVESTIDA IN 1fcRNAMENTO
COM'BAR^ LISA (Cl tóENfO E.AREIA, TRAÇ01-4)

. fe=2,ÓCM. COM tampa PÍ?È-M0LDÃDA:'DÈ
^:eONCRETO E FUNÔOOEÕONGREFQ ISMPATIPO.C

.: FSÍCAVÁCÃO E CONFECCÃO^

ÜN
i;.õp

- , .-J0Í

SttO^Miquel âo Iguúçu, lê9ã--.Cmtm -Fúné: 00Éâã9rêÚ0
0BFSõ. ÍB^-ÕÕO- -.lÈcrfpiiiânília'" PR - GM^ã: 7ÊS.

0 - Fax:.

ú8.wm
EC ^5.473.30'
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MUMCIPIO.^ DE imiPUIANDI^jg„Esp
¥M€ido-â,oTamm%

3.38-i 810112015 POSSA SCOtÔÓtCÃ-.BACIA DE
ÈVAPOti^ÉgPÍRÃ^^ 1i5Xi:;12M-
CONFORME PROJETÕ

ÜN
1

tm

3-39 •8@944 BANCADAÍ3E6RAN1TQGINZÁ POLIDO 1SC&Í80CM,
CÒM:CÜBAiM ÊMBÜfjR DfeAÇO ÍNÒXIDM^ÉL
iÉBiíÀ/VÁLfttÂ ÃMÉRICANÀ' ÊM METAL CROMADO,
SiFÃO flexível em PVe, engate flexível 30CM,
TdRNEIRA DE MESA GRQMADATÍJBO M.ÕVEL
RAÍSRAÒ alto - FORNÉe::Ê'iiySTÁL. ÀH â í>

UN
im

i
1

i

i
•3.40' •«M3-: !;J^ORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO; 29iS X

SgCM ou EQUIVALEtoB PADRA0 P.OPULâR,
lWCLÜSÕ.S!FÃÔ'Fljé(lVEL EM PVG". VALWLÀvE
ENGATÉ.^FÚ©(ÍVÉL 30GM EfWPLÂSTIGO E TORMEÍRA
CROMADA DE«ESA, PADRÃO POPULAR-
ÉDRNêajyiErtlO Ê:INSÍTAÍÀCÃÓ.:ÂÍF: .12S01á':P

UN

•2,m,
1

3,4T :8tó2016 WGA DE PlfííÜS 1S-x:7,5cfn, TRATADÂ, SERRADA.
APLAlNÂDÀí IMPERMEABILIZADA COfeStAIN,
f^ÕWtÀDASM ÊSTRUTUFW DE F-ÊRGÚLAÕÕ,
ÍWCLÜSOÁGESbORIOS BE FD^GÃO

M

2í16,52

•4d •f2961 aMPEZA/B]raUWRIS=iÇâOi:.N(VELAMÉTOE
GÓMPACTACÂO D£ IfcKREWO

M2

1?4.24; .
m' ; - 7mm4 IA;STRP DE BRITA ¥3

5,23-
.43- • '73Èom: GONTBAPÍSO DE CONCRETO, E=^CM,.PREPARO

.éOMBETOI^EJRA
M2

174.24
' #.4 'ípmszou ;(SRAMA,ÍSI«TETtCA 12MM - FORNECIMENTO Ê

INSTALAGAO
M2

174.24;
4-S 7280^016 KIT PLAY GROUND EM MADEIRA PLASTÍGA,

éONFORME ESPECíFIGAÇÕESElií MÊMÓRI^-
FORNECIMENTO E INStAtÁèÃÓ

CJ
1,00

.5..1 • 931D32016 PtSQ EM BLOCO DE CONCRETO. INTERTRAVADO.
GOR NATURAL, DIty}. I.OfâÔCMi: ENCtô.
.CONDIRENDO-SE AS PERDAS-'

M2

i.^s^ü

5;2 1Ô31032Q16 PISQ-EM BLOCO DE;GONGRETQ.,-INTERTRAVADO.
:eOLÓRiDO,DiM. 10X2QCM, E=4GM, GÒNblftiWDÔ-SiE

..ASPERDAS- .

M2

.107,40

;5:3 1jí31Cf32G16 PÍS0;E1\^ BLOCO,DE CONGRETO, INTÊRTRAVASO,
'éíOliÓRiDè, DM; Í0X2SCMí.,E=^eM. GONÔÍRENDÔ-^SE,
ASPERDÀiS'..

M2
51j69

-^•5.4 ' imo^zme PIS0.EM;BL0C0^ DE DECONCRÉGRAMA,
INTERTÍRAVADO; 1=7CM.:GQR;NATURAL, INCLUSIVE
GRAMA ESMERALDA,

M2
55,70

•5-5 741tSÍ1 • EXECUÇÃO DE LASTRO EMCONCRETO (1:2^:6)^
^PREPAROMANUÁL

M3
2;sa-

6.1 31032016; BANCO DE MADEIRA TRATADA E CONCRETO PRÉ
•:moldado COM ENCOSTO.-í,SM de-Urcura
CONFORMEESPÊCIFICAÜÔ ftlO MEMORIAL
oÉscRiTive:

UN 1

0.00'

1

6;2 31032016/1 BANSQ:DE-MADEIRA TRATADA E^CGNCRETOíPRÊ
moldado,.SEMÈNCÒSTO. i;5M DEÜ^RGURA,
;.èONFÕÍRMÊ:Êèl^ÍFICADÒ NO MEMORIAL
descritivo:

UN
^,00-

6.3 mmzmeiz BANGOiDE MADEIRA TRATADA E CONCRETO PRE
É,éil:DÀC3(0 SEM ENCOST<0/2íÕ'M DE LAWrA,'
CONFORME ESPECIFICADO NO MEMORIAL

^DESCRITIVO.

ÜN
4,G0

/

o sstóDSAinamaiwefP
• íf!XaJ59»IA..0í^TgaFOÍÍ#.

•Bmt-SCm Migiíei do.lffmga^ ISPl -Ceniro ^Fone: (45) 3MS9-$00Ú -Jkc:: fiSÍ 0S
GEP£5 8'8rMõ - ImiipaJômlm - PR -GUBTim.TãSMõfmoaM
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MUNICÍPIO DE ITAiPUllNDIÃ «Saf
Esfad& do Fmmiá-

:8:4'' 0,4042016/2 TOTEN.DEWASEIRÃ. :1.60Xi;S0M, ADÊSlVÀEid.EM
pytsffóo;eôWiFGKME ÈSPÊGiF.teAêo-E •
MEMOraAL

UN

2i50

.6.5 ,3163201,6/4 KfT GOM^IESA E4 BANC.OS DE METAL E MâDEiRA..
PARA JÕGÔDÈXAORÉZv CÒHFORME MEÉQkÍAt.
DISCRÍTIVO.

UN

2iQ0

. «;& Qm42QW3 •fOTEN DE MADEIRA, 1i60X S.OOM.€0M
ENTÂLHAMENTO E PíNTURÃ CONFORME.
ÉSPÉÒIFÍCADO EWÍ MÉMORiÃL

UN
1,0Q

B.?' :508032016^ REFÕRtóA DE APAREiaiO DÊ GlMASTIDAMBmUGO,,
INGLUSiVE PINTURA. REf^OCAO, E RÉlNSTmOÂQ .

UN

. 12,00 ..

6;8 tP604201,e REMOÇÃO. É RÉfNSTALAÇÃO DE BANCO EM
MAfíEIftAEMErAL

UN
7,Ò0

;8;9; ,20S052pi.e ÜXEIRA DE AC© DUPLA, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO EM MÉMQRIÁL - FÓRNEGIMEI^O E
iNSTALACÃÔ

UN
3,ÓÓ

7,f 7424SÍ2 PINTURA AGRlLIGA PARA CALÇADAS E PíSOS M2
1.888,19'

• 7.2: • •73a07/3 GONTRAPISO DE CONCRETO„E=«CM, .PREPARO
CÕtó/BETONElRA

• M2
188ÍÓ

• 73,: ; 88423' ÃPDCAÇAO MANUAL OE PINTURA C.GM TINTA
TÊXTÜRIZADA ACRÍLICAEM PAREDES Si ItHNAS

„„DESÀSm, UMACOR. AF 06/2014 , ,

M2

37S,W:

T-S":- .73739/1 PINTURA ESMM-Te, DUAS:0EMÃOS M2

1.05,00.

.7:4 84084 APICOAMEWG E OU REMOÇÃO MANUAL DE
SUPÊf^FÍClE DECGNGRÈfD

M2 •
tS8i20

^ 7:5 ,84184 • ' REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE BLOCOSDE
eONGRETO, SOBRE, eOKIM AREIA 102.0,0

7.6 72881 TRANSPORTE LOCAL CGM ,CAMINHÃO BASGULANTE
6:^M3,- RObÒmPAVIMENTADA (PÁRA" DISTÃMGíAS
:SÜPERI0RES.A:4.t<M1:

M3XKM
451.,68:

8:1 . .72&3S ETRODUTQ SE,F«C:FLEXÍVEL ,G0RRU6ADQ DN32
.I/IM .Cl 1/4'')FÓl^EClMEhrrÒ;É,(NétÀl2AÇÃ©

m
230.QQ.

W ' 7386p/f1 CÀBQDE.CGBIÍE ISOLADO pyÇ 4S0/750V 1§MM2'
RESISTENTE A,GHAMA - FORNEGÍMENTO E
INSTALAOÃQ

M

40;,00

8.3 7386.0/10 CABO DE^COBREISOLADO PVG 450/750y-6MM2:
RESISTCNTE AGHAMA - FÕRNECÍMENTOE
INSTAtóGÃO

M
.320«CK);

73860® GABO DECOBRE ISOLADO PVC 4S0/7áÓV 2,SMM2
RÉSÍSTENTEA GHAMA> F0RNEC}MENTQ;E
INSTALâÇÁG

M

80,®

m 73060/7 GABODESCOBRE ISOLADG PVe 450/750V l.SfâMS" '
RESISTINTÉ AÒHAMA - FORNÈCtMÉNTÒ É
INâTALÀÇlÊJ • , " •

U

:'5^,00:

'm M3tQ32ei&: REFLETÓR": RETANGULAR EXIERND:GOM- LÂMPADA
LÉD 100\À?,-4eÓCJ A.jBQ00 K.- FORNECIMENTO E
INSTÁLAGÃÔ

UN

12.00

6.7 20604201:6 GRU2ÊTA-PARA.CONJUNTO DE REFLETORES'. UN

koo, ,
8.8. ,:S8069 HASTEGPPPERWELD 5/8 ' X3.0M COM CONECTOR UN I

b.oo
8;9 216052016 REMOÇÃO E RÊINSTALAÇÃG DE SUPERPGSTE DE

CONCRETO,. INGLUSIVE^FÍAÇÃO, ACESSORlOS
.ELÉTRICOS E CQMCRETÀGíÈM DÓ.PE'

GL

1.Ò0;

1,10.. 820942Q16 PADRÃO 70A NGLUSO QUADRO'DE^ MEDtÇtó E'.
ÃTÈRRAMENTOFORNEGiMENTO£»^iiAMÍiO. •

CJ
!i.oo _

®StlO OEAuIiWMJOACEFOí
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MUNICÍPIO DE ffÃIPÚlÂNDIA
Mstxidú.do .Pammâ

•

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MOWQPQLÀR
PADRÃO NEMA (AMERICANO) 10A30A.2^ÓV.
FORHECtMHNTO E INSTALAÇÃO

m

2.00

ai:2- •83442 CAIXA DE PASSAGEM 4X4" Etó FERRgí
GALVANÍZADG;

ÜN

21.00

:g.i Fornecimento e Instateçâo de EquipâmSntG, para Wifie
distribuição de Iniemsl flfatulía

• uw
i.jo.

M' • 'ssm^ TUBO, PVC, SÕÜDÂVEL DN 2SMM.,F0F?MECII4E«i:O
E INSTALAÇÃO; SNCLUSlve CONE^ÇÔeS Ê
ESCAV^ÃO: AF '12/2014 P

M

21;72
1

Itaípuiândía, 12 ,deJanèiro de/ilOIT-

/!/ ,'1 /,
• I /

WARCELO LUrWmNâ PAVAW
TEC ÊMEDIFICAÇÕES-^ CREA PR- 1.488e8/TD

^FIÜNO ALÉXAN0RE MARAN
ENQ? CIVIL - CREÀ PR: 143326/D

1/
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C0MS®WÒJ«E6IQN»1.»E ifíSE^HAR» EAGRÔMMXA
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;Pâgifla l âe'3

CèrtWio- i|^ Acerif0 léerilc© mm .Ãtestâdo

"O.CoiiselhQ RegionaldfeÊngenharte -eAgronQrola.dO: Para GREÀ-PRj, certifica
que 0(3) prüfisstonaf,. abaixo procedeu aCs) ::ânotaçl0'(3,es) de Responsábllidade Técnfêa'. -
mr{s} refereotiètsj deserlto(s) -nesta Çêrt3diü> integrapdo desta
fQfms sua experiência p,pofiss:l0oa!, conforine o. Artigo 47® da Rèsõtuçio n° ltí2'5/2009.,
do" COMFEA. ^ :

Certifica que, coMormèi.díspSe 0. ártigo^ E» da-Lei Féderai, n.® a ÂRT
tíefirs,e parc os efeitos íégáís os respôfísévéis téen.i.côs péto '.empreendimento de
•éhgènhsria.a agnoriQfrifai ;

Certifica que, cabe àoCa) profissional á responsabilidade quanto a reàüzaçio é
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativòãj,. serído de respionsaPilIdadè
deste órgão apenas a verificação da(s) ativídade(s) cdndizárttèp)': cOm d régístrè ié a{a)
atribuição{ões) profissIonaiCts)',. enri confoTmidâde: cém a .Lei Federai .n,® ..^.194/6.6,
Resoluções do Conseliio Federal; dè Engenliíaria ei Aironomiâ - .GOIMFEâ e: Instruções
Normativas deste Conselho Regional dè:Engenharia -e^ Agronoroiã.

Cèrtíftca que b- capacidade técRÍco-prdflçsiònat de unia fpessoa Jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais frttegrantes dè seu
quadro técnlto^ e varia em função de alteração dòs acervos técnicos-; düs profissionais
Integrantes dè seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da. Rèádlugão ÍÜ2S/20Q9 do
CONFEA. - •• • - I

Cârtjfíça. q.ue^ S'critérfe .do;(gj-profissional, esta Certídip de "Ácervo Técnico
estará açompanhacla-.dG Atestado •eroititto;, pelo.(ia)ís) contratante(s} constant^{s) 'dais)
:ARt|s) açerv3d.a<s)< ft,.qualvserá um cQínplerneritq qu.e conterá dèta.thamentos qyanto ao
•(s) :peBVÍço(s|/o;bra(s^, abrangentes, aos dados -desta Certidièj e que atenderá a
exigência-prevista no-Artigo:3é^ •§ 1®,. inelsó-'!,- da'iéi Federal n,®- 8-.6ÕS/93, 1

I

. Certi.fica.:;que ficam cientes o(a.) -profissional detentor e a quem. interessar possa,
.rècebedores desta, q.ue as !nformâgQe,S: constantes" mo Ate5t;ado, .-em» desacorijo- com a
presente ^ftidãO:de Acervo Técnico^'nao .|(sãd) de icesRpnsabiildade do CREA-PR-, e-sím
da seu(s) emttente(s) restringindo-se: a presente Céftidio às atividades registradas na
fs) arT(s): ácervadaCs) conforme dispôsto.-na-Lêl Federa! n.o-.S,4:96/77.

GertificaOTüsV finalmente que quaisquer eventuais inforrnâções ^diUergen.tes
apresentadas -erti nao sè 'vinculam-à presente fCèrtidão, sendo-o conteúdo

-dsqüeié; dè:responsabílldadeídeCs) seu;Cs| errtiterjtèfs).

ENSENHORÔ- ewil. -i HPISíNÍHMIR© Oi SEGORAÍMCÂ. DO TRÃBJklHO
.jõii FteiÍNAtó# wmmmMm. árauj©^
KafMIra- P«)f!ssloiiãlJFfe-a.33Gi2/E> RMP li«a7122484S&.
^ceFVO•1^nlGS:N^^t05S/2^ Protocoto M3...:20Í7/0007332e
Selos de- autentteldade:À"0Í€,à78--

;tep://erèàweb.Grèa-pr.org.br/weíjcrea/cdnsultks/impr!m.Í.r_acér\'o.asp?SESSAO=0&N-... 13/03/2017
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CONSELHO REGIONAL. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DÍD. PARANÂ^

Certidão de Acervo Técnico

3PSÍ FÉRNANBÍO'FERREIRA OE ARAÚJO.
Càrtesra Prõfíssíona!:PR-133.0,62/6
Àcêi^otêènieo: Wo,; i05S/2fiii7
Sêios-^de '̂ autenKiçídacle:í'A

AWS .íí« . r2^1f35Sa77-7 G.^ . ..
MT Coi?re^s|>.ons....
'.Eínpr.esa Executo-ca..». •Z.

;MONr€rPD ' .íjb ' í;íaíb-üi,â«díã.
95. 725. 057/000:1-54 . .

:-;W3STA;ãO M SEMICOS.. .. , ............ ....""
rEXECÜÇAO DÊ Qü SSmç.Q WÊgHd.GO. ... . i.. !
:.SEEVICOS têc PEOFISSÍONAiS 'Ná MODÃT-IDADÉ' CT^I.!,. ^
•.EBZrmhÇÕm' BÉ •RmM^A& dOHi#ER. MEa. 1 !
; ÉXEÇOÇÃO.. ... . .
:2Í;.6ÜG, OD ^2". ... . .. Área Existente rO, 0.0 M2
:Q>'.Q0, K2 . i ...... Ãrea de RsfoEma-; O,00 M2 . .
•:p.,GO. .......... ... ,,, . i
:-áUa PAPJiGZÂI, S/N CENTRO '"
:imÍPÍJLANDiA/:pé _ ' *
".2.T/.0772-®16., Data çte Conclasâo;26/1.2/2.01€• .. .
TaMíMiBíjqoHGLHiiío....• t

m pmçã de- ^tJMâ9:'mí
W., BEigHMSi ÇQM áREA :PE à.PR0X;:t^ft:DASE.N 21. SSô/é-OH^ ,
CbSraBME- MEMORIÃL CESGRXf-TVO S .EtMILHÃ O.HÇi514EBTfl,RI.,&,
M'ENDEN&0 .AS NSCESSrDãDÉS M'.SEGRE^SaiÃ' DE 'OBRÃS.

ÇçjíictjtraMCê ifj ..

a® •feoivtrátov.
Técttisis. v.^

feea, de ÇompetêyiGi^,,
Tipo- áe QbEá/Ssr-TCço
•Serv.iço. •.Contratado.
.DiáíensSo....i. .
feea aspliads.....
•Oadoá. ;Çoinprsineri®as:ès:
"ÍLocã-l .'Üá Obra... ... :,
Kuniqj^áíô/íÊstaiíiS. ..v
Qat.s -áe •inia.lo. .*.» v r
Qoôtó- dp doiiciusS©.
•Beacr'.- ôér#!. S&zy, .

Obae.fvaçâo:

RNP NO.: 1712248456
PfotõGòíb' No.;2017/00073326

Registrada : 2.5,/08/201.6. . ......
AR5; Vincú-lada:

F .SER'/.tGO, DE .SANEíiWENi:© S GÍ)NS;T.R8CaÕ CIV.XÍ. ÍtoA-'--

çhe^j^pf::

•ktp://crêawéb.ctea-pr.org.br/webcrea/çomüli^i.mpiríráÍr_acervô;iasjp?SESSÁO.=^ 13/03/2017
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GeffliÍi®#eLAcer¥o Técnico

INail^HEmO CIVIL - ENGENHEIRO 'DÉ SMBWmHm DO .-rRABÃÍiM0
JOSg FERNANDO FiRREIM DE AIIÂU3Ó ^
Carteira Profissional:PR-133062/D jftNP Na.;17122484S6 '
Acervo Técnico M<5.aOSS/2Çi7 Protocolo No.:2<I.Í:7-/eôlí73326j
Seios de autenfcicidadeiÂ 03S.17S i

A autenticidade desta certidão pôderá ssr. confirmada na, pagfnâ do^ .e;Fl,EÃ-PR-:
(http://vwwxrèa-'pnQrg.Bf)>iatSVêS'tíò.'pr0t0fâ3to n.® 2017/00Q73326. !

Ertt!tiâà::Mà Intemitèro i^;#Xi2i :Bôras.

3 de 3

OíspBnsa-sè a •aSsinátüfa Àèste dQfitimeftíõ,. cõnforttífi a Resõíu.çlo N®
002/2014.

e a Irtstryçgo de Serviço- N°

A feisiftcaçâo deste dotuiwerita'Ojnstttui^se-em•crime prwtsto no Gôdfgo:. Pena! Bròsiiéiro, sujeitando b autor a
"íe^actíva ação pena! ' " '

Míp;'íí&réawç|)ière9ipr.ôrg.bir/^fbçr^eojisultás/iinpr^ 13/03/2017
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ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA E CAPACIDADE TÉCNICA.

Declaramos para os devidos fins que a empresa Sanic Serviços De Saneamento Projetos Ambientais E

Construção Civil Ltda, estabelecida na rua XV de novembro 1953, centro, Itaipulândia- PR, inscrita no

CNPJ 11.825.521.0001/02 com seu responsável técnico s.r. Jose Fernando Ferreira de Araújo, eng. pivil

Crea - PR n° 133062/d, executou serviços para a empresa VlCAMEQUl INCORPORADOR ECONTRUÇÃO
LTDA, AV: Trancredo Neves 3850 Porto Belo, Foz do Iguaçu/ PR, CEP 8586633, inscrita no CNPJ:

15.549.026/0001-60, de acordo com ART 20151704238 em área total de 28400 no período de

05/01/2015 até 23/04/2015 conforme especificação a seguir; Execução de pavinnentação,

drenagem, rede coletora de esgoto e rede de distribuição de agua potável: ,

Atem DESCRIÇÃO DOSSERVIÇOS únid. Quant

^ 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.01.01 Limpeza da camada vegetal - e= 18 cm - m^ 7899,00
2 TERRAPLENAGEM

2.01 Escavação carga e transporte - Mat. 1®caL DMT 200 m . m^ 7.899,00

3 DRENAGEM 1 1 1

3.01 Escavação Mecânica de Valas m= 1.050,00

3.03 Assentamento de Tubos - 0 = 0,40 m. m 400,00

3.03 Assentamento de Tubos - O = 0,60 m. m 150,00

3.04 Assentamento de Tubos - 0 = 0,80 m. CAI m 150,00

3.06 Reaten-o a Apiloamento de Valas 1 m^ 680,00

3.07 Execução de Caixas Boca de Lobo h= 1,7 ud 18,00

3.09 Dissioador de enerqia I I ud 2,00

4 REDE DE ESGOTO

4.01 Execução de Rede Coletora de Esgoto sanitario PVC DN150 MM m 1.970,00

4.02 Poços de visita "tipo C" und 20,00

4.03 Liqação predial de esqoto und 65,00

5 REDEDEAGUAI

5.01 Execução de Rede de distribuião de Agua potável PVC DN 75 MM m 2.068,91

6 BASE/SUB-BASE
Ã 6.01 SUB-LEITO
W6.01.01 Reqularização e CompactaçãQjde Sub-leito m^ 7899,00

7 BASEl 1

7.01 Fornecimento de Brita Graduada Baáe de brita qraduada (e=20,00 cm) m® 1.895:76

8 MEIO FIO DE SARJETA 1
8.01 Meio fio com sarieta da concreto \ m 1.230;00

9 REVESTIMENTO ! \
9.01 Pintura de Liqacão comEmulsão - aplicaeao e transóortèv m^ 7.899;00

9.02 Imprimaçao còm CM30 4aplicacao transporte í \ m2 7.899,00

9.1 USINADO \ i i i i

9.1.01 CAUQ - Massa Fina(e= 01035 m.) -apíicaéao ! 1 ton 6911,16

10 PAISAGISMO/URBANISMO 1 \ ' !

10.01 Limpeza de Obra / \ / unid. 7.899,00

I\i (A]/i

FOZDO IGUAÇU/ PR, 23/04/2015

VlCMEOfui [NCORPORkDORA ECONSTRUÇÃO LTDA
LEONEL FRANK M. DE OLIVEIRA

RG: 3423257-1

. oV:

gfá'-" • 1
"" Atestado registrado mediante |

vinculàção à re~"^

CREA- PR

mm





1.IDENTIFICAÇÃO

Dados da Obra:

LAUDO TÉCNICO

VICAMEQUI INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 15.549.026/0001-60

Rua Mangaba, 429 Bairro Três lagoas - Foz do Iguaçu/PR

Objetivo:
Responsável Técnico P/ Laudo:

Laudo de Atestado Técnico de Conclusão de Obra

Eng° Civil Luiz Carlos Medeiros
CREA121985.-D/PR

ART 2015 707903

I

pgfosüeosDO

'.o 9 HOV. 2017

eonEoeii
ionuL

2.SERVIÇ0S PRESTADOS

Por meio deste instrumento, venho a verificar para os devidos fins que a empresa
Sanic Serviços de Saneamento, Projetos Ambientais e Construção Civil LTDA, CNPJ:
11.825.521.0001/02 com o seu Responsável Técnico José Fernando Ferreira de Araújo CREA-
PR 133.062/D. Conforme ART 20151704238.

- EXECUTOU TERRAPLENAGEM ESCAVAÇÃO E TRANSPORTE 7.899,OOM^.
EXECUÇÃO DE 700 METROS LINEARES DE GALERIA PLUVIAL SENDO 400 METROS DN

400, 150 METROS DN 600 E 150 METROS DN 800, 18 BOCAS DE LOBO E 2 DISSIPADOR
DE ENERGIA.

EXECUÇÃO DE 1.970 METROS LINEARES DE REDE COLETORA DE ESGOTO PVC DN
150, 20 POÇOS DE VISITA E65 LIGAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO. '
EXECUÇÃO DE 2.068,91 METROS LINEARES DE REDE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DN 75.
EXECUÇÃO DE 1.230,00 METROS LINEARES DE MEIO FIO COM SARJETA DE
CONCRETO.

EXECUÇÃO DE 7.899,00 M^ PINTURA DE LIGAÇÃO.
EXECUÇÃO DE 7.899,00 M^ IMPRIMAÇÃO COM CM30 APLICAÇÃO ETRANSPORTE.
EXECUÇÃO DE 691,16 TONELADAS CBUO MASSA FINA (E=0,035M).
EXECUÇÃO DE 7.899,00 M^ DE LIMPEZA FINAL DE OBRA.

3.C0NCLUSÃ0

A erpis^o desse laudo,<t4cnico atesta como executado e concluído integralmente os
serviços e objetos, descritos prestados pela empresa Sanic Serviços de Saneamento,
Projetos Arpbientais-e Construção cWil LTDA.

1 ^

Vicame^di Incorf^ôfadSra e construtora
"Nome: Leonel Frank M. Vieira

RG: 3423257-1--

1" Tabelionato de Notas
Bel. Fernando Loures SaHnet Filho - Tab

Rua BarSo do Rio Branco, 362 - Foz do Iguaçi
CE?: 85851-310 - Fone: (45) 3521-2600 - Fax; (45) 3;
e-naii: salinet@salinet.com.br

içõ e dou

;sinada(s);díj:;;

laçu, 24 deAbrií de 2015 - à.ç-,G!8^58:_11 horas

EM TESTÈMtJ®Q,^ Stjg

ÍAGONZALÈÍBAelNA^,íftAÍDT-ESéREVÉNÍÉ.é&
AL:- èTHL6 .;gygcí|ÇSSíiÍP rBlrpév-2t6S ~

F^iZído Iguaçu, 24 de Abril de 2015

/LUIZ arios edeihc

autentica

íocópiaôrep
do docur «nto originai.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
• DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica |-
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão/ Integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução 0° 1075/2G09'
do CCNFEA. V • - / . ,

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da-Lei Federal n.o 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de

Iengenharia e agronomia. • ' ' - |

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s} atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conforniidàde com a Lei Federai n.o 5.i94/66v
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - COIMFEA .e Instruções
Mormativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. !

i

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seiii
quadro técnico e varia em fuhçãó de âlteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48o da Resolução 1025/2009 do
CONFEA,

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estara acompanhada do. Atestado emitido pelo(a)(s] contratante(s) constante(s) da(sj
ART(s) 3cervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e qúe atenderá a

Iexigência prevista no Artigo 30, §1°, Inciso I, da Lei Federal n.o, â.666/93. |

c)ue ficam cientes o(.a) profissional detentor eaquem interessar possa!
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com á
presente Certidão de Acervo Técnico,, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR e sim

resthngindo-se à presente Certidão às atividades registradas na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. ;
I

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdd
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) erriitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL
JOSE FERNANDO FERREIRA DE ARAÚJO
Carteira_Profissional:PR-133062/D RNP No-1712248456
Acervo iécnico NO,:5004/2015^ Protocolo No..;2015/00314789
Seios de autenticidade A027.113; A027.114, A027.115, A027.116, A027.117 A

üTLp://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea.'consultas/imprimir_acer\'o.asp?SESSAO=0&N...

V

29/09/2015





CONSELHO REGIONALX>É;ENSENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

JOSE FERNANDO FERRlEII^ DE ARAÚJO j
Carteira Profissional:PR-133Q62/D RNP No.: 1712248456 I
Acervo Técnico No.: 5004/201.5 Protocolo No.:2015/00314789-
Seios^de^autenticidaàe:A 027.113, A027.H4, A027.115, A027.116, A027.117, A

ART N°
ART Correspons
Empresa Executora...

Contratante (s)

2013357957-5 0....... Registrada; 09/09/2013 ... . '
20132923388 O ART Vinculada: ! í ^
SANÍC SERVIÇOS DE SANEAMENTO, PROJETOS AMBIENTAIS íE

CONTRUÇÃO CIVIL LTDA
:COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARAnÃ"'-
CNPJ/CPF:' 76.484.013/0001-45 V..

Tipo de Contrato....rPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS...'
Atividade Técnica...:EXECÜÇÃ0 DÈ OBRA OU-SERVIÇO TÉCNICÓ!!!"
Area de Competência.:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CTVIL
iipo de Obra/Serviço:ESTAÇÕES/SISTEMAS TRATAMENTO DÈ ESGQt^OS
berviço Contratado;.:EXECUÇAo
^iiv.ensao . . , :16,00 BLOCO.'. • Área Existente;0,00 BLOCO .
. -ea iimp lada :0,00 BLOCO Área'de Reforma:O, 00 BLOCO '
Daaos Complementares : O,00 i'
i^ucai dá Obra :AV GENERAL MEIRA, S/N IATE CLUBE • :
Municipio/Estado. . . . :FOZ DO ,IGÜACU/PR. . j ' ' "
pata de Inicxo :09/07/2013 Data de Conclusão: 04/06/2014
1JOC..C ae Conclu-aão. .; DECLARAÇÃO PROFISSIONAL ' 'Descr. Compi . Serv. .:EXECUÇÃO DE 16_LEIT0S DE SECAGEm'na'eTé' o9 ' 'A-TRAVÉ^

DE: 1) ESCAVAÇÃO DE yALAS E CAVAS.; 2) ASSENTAMENTO
DE TUBULAÇÃO EM PVC.È EXECUÇÃO.DE POÇOS DE VISITAS.
3): SOLDA EM PEAD DE IIOMM 4) CORTE E ATERRO DE
TERRENO. 5) EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS È
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO • FCK • 25 MPA ' 6)
REVESTIMENTO DE ESTRUTURA, 7) URBANIZAÇÃO I

vinculo do profissidnal. com.a empresa cor.tratadá
iniciou em 27/08/2013 '... :

SANEPAR -

Observação :0

http://creaweb.crea-pr.org.br/weberea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO-0&N... 29/( •9/2015





CONSELHO REGIONAL OE engenharia E AGRONOMIA
DO PARANÁ

JOSE FERNANDO FERREIRA DE ARAÚJO
Carteira Profissional:PR-133Ü62/D RNP N&.; 1712248456
Acervo Técnico NO.:5004/2015 Protocolo NO.;.201S/d0314789 '
Selos de autenticidade:A 027.113, A 027.114, A 027.115, A 027.116, A 027.117, A
027.118

Fart n °
ART Correspons

Er:.presa Executora...

Contratante(s)

Docto de- Conclusão.

Descr. Compl. Serv.

Observação.

20133580239 0.. , Registrada:09/09/2013
20132928428 O ART Vinculada:

SANIC SERVIÇOS DE' SANEAMENTO, PROJETOS AMBIENTAIS E
CONTRUÇÃO CIVIL' LTDA.
:COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR -

CNPJ/CPF: 76.484.013/0001-45 - . '

Tipo de Contrato : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...: EXECUÇÃO DE OBRA- OU SERVIÇO TÉCNICO...
Área de CompetênciaSERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL...
Tipo de Obra/Serviço :ESTAÇÕES/.SISTÈMAS TRATAMENTO DE ESGOTOS
Serviço Contratado.-. ;EXECUÇÃO.' •
Dimensão : 310, 00 M2 -. . . Área Existente : 0, 00 M2
Área ."jnpliada :0,00 M2 Área de Reforma:0, 00 M2 .
Dados Complementàres:O,00
Local da Obra :AV GENERAL MEIRA, S/N PARQUE OURO VERDE
Municipio/Estado . . . . ; FOZ DO IGUACU/PR.'
Data de Inicio :29/07/2013 Data de Conclusão; 29/01/2014

; DECLARAÇÃO PROFISSIONAL '
:AMPLIAÇÃO DA UNIDADE GERENCIADORA "DE" LODO QUE
COMPREENDE A IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURA PRE MOLDADA,
EXECUÇÃO • DE PISOS, ALVENARIA e' URBANIZAÇÃO.
CONFORME. PLANILHAS E ^PROJETOS

:0 vinculo do. "profissional- com'a empresa contratada
iniciou em 2.7/08/201-3.

http;/ycreaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 29/09/2015





CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

JOSE FERNANDO FERREIRA DE ARAU30

Carteira Profissional :PR-133062/D RNP No.:,1712248456
Acervo Técnico NO.;5004/2015 Protocolo No..:2015/00314789
Selos de autenticidade:A 027.113, A 027.114, A 027.115, A Ó27.116, A 027.117, A
027.118

A

ART Correspons....

Empresa Executora.

Contratante(s)

Descr. Compl." Serv.

Observação.

20142319777 O Reg-istrada:02/06/2014
20142272517 O ART Vinculada:...,.,

SANIC SERVÍÇOS DE SANEAMENTO, PROJETOS AMBIENTAIS E
CONTRUÇÃO CIVIL LTDA

....:COMPANHIA DE SANEAMENTO DO' PARANÁ - SANEPAR -
CNPJ/CPF: 76.484.013/0001-45. . .: .

Tipo de Contrato. ... :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:EXECDÇÃd DE OBRã' OÜ SERVIÇO TÉCNICO
Área de Competência.:SERVIÇOS TÉC PROFÍSSIONAlS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviço: SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA ' •...
Serviço Contratado. . :EXECUÇÃO

'OUTROS > ... - •
Dimensão : 15,0, 00 'M3 . , .• . Área Existente : 0, 00 M3
Área Ampliada :0,00 M3 Área de Reforma: 0, 00 M3
Dados Complementares : 0, 00 '. . .
Local da Obra. :RÜA DO RESERVATÓRIO, S/N
Municipio/Estado : SAUDADE DO IGUACU/PR
Data de Inicio : 16/05/20.14 . . .>• Data de Conclusão: 11/01/2015
Docto de Conclusão. .: DECLARAÇÃO PRÓFÍSSlONAL '.

:1. EXECUÇÃO EM CONCRETO ARMADO DE ,:,UM RESERVATÓRIO
APOIADO' 04-, IS.OMS INCLUSIVE ' IMPERMEÁBILIZAÇÃO,
URBANIZAÇÃO DA ÁREA E AS INTERLIGAÇÕES HIDRÁULICAS
COM A ADUTORA E REDE DE DISTRIBUÍÇÃO. 2. READEQUÁÇÃO
NO RAP 02- 125MS A URBANIZAÇÃO DA ÁREA E AS
INTERLIGAÇÕES.COM A ADUTORA/REDE' DE DISTRIBUIÇÃO, E A
CONEXÃO COM RAP 04.,_. 3. ATT- ADUTORA DE ÁGUA TRATADA-
EXECUÇÃO E- ASSENTAMENTO DE 2.47, 00' M COM TUBULAÇÃO PVC
JE DN 150MM. 4. RDA- REDE DE, DISTRIBUIÇÃO- EXECUTADO
E ASSENTADO, • 387, 50 M ' CQM TUBULAÇÃO PVC JE DN
50/75/150 MM, SENDO 50,50 •METROS DE PVC JE DN 50;
117,00 METROS DE PVC JE DN 75220, 00 METROS DE PVC
JE DN 150. *, FORNECIMENTO TOTAL DE TODOS OS MATERIAIS

E EQUIPAMENTOS PÁRA. A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

i!://creaweb.crea-pr.org.br/webcreà/consultas/imprimir_acervo.àsp?SESSAO=0&N... 29/09/20





CONSELHO REGIONAL DE EWGENHARIÀ E AGRONOMIA
DO PARANÁ

JOSE FERNANDO FERREIRA DE ARAÚJO
Carteira Profissional:PR-133062/D RNP Mo -1712248456 I
Acervo Técnico No.:5004/2015 Protocolo No.:2015/00314789 !

027.113, A027.114, A027.115, A027.116, A027.117, A

ART
'ap.T Correspons
Eir.presa Executora...

contratante(s)

•iipc de Contrato....

Atividade Técnica..,
Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..
Dimensão
Area .Ampliada
Oaacs Complementares
i^ocal da Obra

Municipio/Estado.. . .
Data de Inicio
Docto de Conclusão..
Descr. Comp1. Serv..

^Observação

20143126344 O Registrada;23/07/2014 .
ART Vinculada: . . . .'

SANIC ^SERVIÇOS DE SANEAMENTO, PROJETOS" AMBIENTAIS E
CONTRUÇÃO CIVIL LTDA
:COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA" -" 'SANEPAR "-
CNPJ/CPF: 76.484.013/0001-45 •

: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
:EXECUÇÃO DE OSRA OU SERVIÇO TÉCNICO......
:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS' NA MODALIDADE CIVIL!
:ESTAÇÕES/SISTEMAS TRATAMENTO DE ESGOTOS
:EXECUÇÃO.... .•
:2,00 UNID Área Existente: 0, 00 UNID
:0,00 UNID Área de Reforma : 0, 00 UNID
:0,00 ...
:RUA HEIJEI SAKAI/ RUA SANTA CATARINA, S/N SANTA
CRUZ/ PACHECO. . . T.
VERA CRUZ DO OESTE/PR
15/07/2014... .... .. Data de Concliisão : 11/01/2015
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
ÈXECUÇÃO DE 2 LEITOS DE SECAGEM DE LODO .ETES SANTA.
CRUZ E_ PACHECO (. 1 UNID." CADA). ASSENTAMENTO DE
TUBULAÇAO DE DESCARGA DE LODO EM FD DN 100 CONFORME
PLANILHAS E PROJETOS <

ittp.//creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/{mprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 29/09/2015





CONSELHO REãlÒNAL DE ENGENHARIA EAGRONOMIA
DO PARANÁ

i

Certidão die Aeervo Té^cnico

JOSE FERNANDO FERREIRA DE ARAÚJO ^

se.^^a..n«c,.a.e:A ,

AR? N"
ART Substituída...
ART Correspons....
S.mpresa Executora.

Contratante(s)

í^ipo de Contrato.

::620 o':::::. "=9istr^
ART Vinculada •'

'cSÍrSçs??m°\Tra ambienVais e
• Ve™ 4'™?SÕÍ-45°°' •-

-•PRESTAÇÃO PE SERVIÇOS 'T, J • m , 7 J * * ^ ^ k—'J-J XA *

?re~~H ® ••^execução DE OBRA OU SERViço TÉCNICO

Contratado..:EXECUÇÃO
OUTROS

uimer.são . . ;26. 339,31 METRO
^-ea -Pjnp^iada. . . . , . .|:0, 00 METRO .. .
liados Complementares:0,00

:diversas "ruas; 'S/N "" CENTRO! ! [.^.ona.cxpio/Estado. . . . :CASCAVEL/PR ,

^.-c. 3e„. . -OE

• .

PVC DF lOOMM; 977, 00 M
347 nn M ISOMM; 199,00 MPVC DE FOFO DN 200MM-
UU^, travessia NAO DESTRUTIVA COM ARRUELA EÁGUA:

^•213:20 M™ MFURODE95MM;
3/4'

PAVIMENTADO 148,00

75 J™TA ELÁSTICA DN 100' I2" u7JUNTr^LANGEAS!

PAVIMEHtÒs™ piso" ™ ^ ™RECOMPOSICSO

FURO •DE

-°o° ™

Área Existentè:0,00 METRO
Área de Reforma:O,00 METRO

VRP,15 ONIDADES:";'..
° ° ^ empresa contratadainiciou em 27/08/2013....

creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consuItas/imprimir^acervo.asp?SESSAO=0&N... 29/09/2015





CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo técnico

JOSE FERNANDO FERREIRA DE ARAÜJO

Carteira Profissional;PR-133062/D RNf No.: 1712248456
Acervo Técnico NO.:5004/2015 Protocolo No.:2015/00314789
Seios de autenticidade:A 027.113, A 027.114/ A 027.115, A 027;iÍ6, A 027.117, A
027.118

^ART :20152995953 O Reigistrada: 09/07/2015
AP.T Correspons ; . .' ART Vinculada :
ExTipresa ExecutoraSANIC SERVIÇOS DE SANEAMENTO, PROJETOS AMBIENTAIS E

CONTRUÇÃO CIVIL LTDA
Contratante(s) rPREFEITURA MUNICIPAL DE' ITAIPULANDIA - CNPJ/CPF:

. 95.725.057/0001-64... ;
Tipo de Contrato. ... :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS '
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de CompetênciaSERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviço;OBRAS DE SANEAMENTO
Serviço Contratado. . :EXECUÇÃO
Dimensão , ..:1,00 SERV Área Existente : 0, 00 SERV
Área Ampliada :p,00 SERV Área de Reforma;0,00 SERV
Dados Complementares : O, 00
Locai da Obra :RUA SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, 1891 'CENTRO
Municipio/Estado. . . . : ITAIPULANDIA/PR
Data de Inicio ; :24/06/.2015 ' Data de Conclusão: 10/09/2015
Docto de Conclusão ..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
Descr. Compl. ServEXECUÇÃO • DE. SERVIÇOS DE DRENAGEM DE GALERIAS

PLUVIAIS; REFORMA •'DE. MEIO FIOS, PINTURA, REFORMA E
^ LIMPEZA COM . DESOBSTRUÇÃO DE PASSAGEM DE BOCA DE
f LOBOS; • REFORMA DE CALÇADAS. EM PAVER E PETIT-PAVE E

REFORMA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM PERÍMETRO
URBANO, . . .'

Observação : .• ' _ '

ltttp://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 29/09/2015





CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
D0 PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL

JOSE FERNANDO FERREIRA DE ARAÚJO
Carteira Profissional:PR-133062/D ' RNP No.: 1712248456
Acervo Técnico N°.:5004/2015 Protocolo No.:2015/üp314789
Selos de autenticidadetA 027.113, A 027.114, A 027.115, A 027.116, A 027.117, A
)27.118

A autenticidade desta certidão poderá ser confirnnada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2015/00314789.

Emitida via Internet em 29/09/2015 13:51:09 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° SIT/SS- e a Instrução de Serviço N°
002/2014. , . • ^ ^ •
Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasiteiro, sujeitando o autor a
respectiva ação penal.

;//creaueb.crea-pr.org.br/webcrea/'consultas/imprimir_ acerv'O.asp?SESSAO-0&N... 29/09/2015
_ _ -j-,.





Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO
NS 026/2017

Objeto: Contratação de empresa para execução de melhorias na
drenagem e, no paisagismo do prolongamento da Avenida Continental,
Município de Pato Bragado - PR, contemplando serviços de instalação de
meio-fio, canaletas, bocas de lobo egaleria, plantio de grama eárvcjres,
conforme previsto no projeto, planilhas de serviços, cronograma físico-
financeiro e memorial descritivo, em anexo.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação TOMADA DE PREÇO, N° 026/2017, que a empresa ZF SERyiÇOS
DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - ME, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob n^ 15.473.302/0001-54, com sede na
Rua Independência, 1103, Centro, Cidade de Itaipulândia - PR, nestie ato
representado pelo senhora Jéssica Soares, portador do CREA f PR
136.129/D, realizou visita técnica junto aos locais de prestação dos
serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado; não
restando dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais. í

Pato Bragado - PR, em 09 de Novembro de 2017.

^ Johnny Marcos Wutzke
Departamento de Engenharia

ZF SERVIÇO^E^SANETÍMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI -ME
Jéssica Soares, Resp. Técnico, CREA - PR 136.129/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

62^





Prefeitura do Município de Pato Bragádo
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

IM. 076/2017

órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: MAKI TUBOS LTDA

APrefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade
com o Artigo 51 da Lei Federal n.e 8.666/93, de 21/06/93, com alterações
introduzidas pela Lei Federal n.e 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento
protocolado sob n.e 2294/2017 de 11/10/2017,

RESOLVE:

CERTIFICAR que aEMPRESA: MAKI TUBOS LTDA, com sede na Rua ildeo goerck,
n° 203, centro, Município: de Missal- PR, CEP ns 85,890:000, inscrita no CNPJ n.2
20.870.830/0001-87/ encontra-se regularmerite/instrita: no Gadástro Municipal
de Fornecedores deste Município, cóni o ramo de atividades de: Fabricàçao de
artefatos de cimento;: fabricação de estruturas. metâMcàs; fabricação de
esquadrias de rpétpi^;.yrüQntagem :de estruturas. metálicas; construção de
edifícios, obras dè. urbanização ruas, praças e.calçadas; instalação.e manutenção
elétrica; preparação de canteiro'de obras e limpeza :dè: terreno; obras de
terraplanagem e locação de maquinos; construção, recuperação e manutenção
de rodovias; construção de redes de galerias pluviais ecoleta de esgoto; serviços
de pintura de edifícios; limpeza em prédios eem domicílios; serviços de limpeza
de acostamento de estradas; serviços de esvaziamento eHnnpeza de tanques de
infiltração de fossos sépticas, sumidouros epoços de esgoto; comercio varejista
de material de construção em geral; serviço de plotagem; transporte rodoviário
de cargas, municipal; transporte escolar. Atividades de limpeza não
especificados anteriormente; serviços combinados para apoio a edifícios, exceto
condomínios prediais; serviços de alimentação para eventos e recepção - bufê;
fornecimentos de alimentos preparados preponderantemente para empresas;
qbras de alvenaria; serviços de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista; locação de automóveis sem condutor; serviços
domésticos; lavanderias; manutenção e reparação de tratores agrícqlas;
manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas; serviços de manutenção
e reparação mecânica de veículos automotores; serviços de manutenção e
reparação elétrica de veículos automotores; serviços de borracharm;,Mmíiades
de consultoria contábil e auditoria contábil p tributnrin- ntMHnd

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.7'[9.472/Á
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - '
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Prefeitura do Município de Pato Bragàdo
Estado do Paraná

em gestão empresarial; serviços de arquitetura; serviços de engenharia; serviços
de sonorização^ serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas; educação profissional de nível técnico; treinamento em informática-
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; cursos preparatórios
para concurso. Esse Certificado não dispensa a Licitante de aprpspntar ac
Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do
presente.

Pato Bragado, em 11 de outubro de 2017.

^. UlXíx4
MARGaSEAJRIS SEIBERT

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001 / 002
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados_nesta Junta Gomercial e são vigentes
na data da sua íexpediçãof -
Nome Empresarial
MAKI TUBOS LTDÁ-ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE^EMPRESÁRIA LIMITADA - - 1

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

" ^ CNPJ iData de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de Início

de Atividade

41 2 0792217-2 ' . '20.870.830/0001-87 15/08/2014 i 20/08/2014

Endereço Completo,(Logradouro, N= e Complemento, Bairro^ Cidade, UF, CEP) 1
RUA ILDEO GOERCK, 203, CENTRO, MISSAL, PR, 85;8g0i000 .

Objeto Social ,1 , * ' j
(2330-3/02) FABRICAÇÃO.DE ARTEFATOS DE CIMENTO; (2511-0/00) FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; (2512-
8/00) FABRICAÇÃO DE ESQUADRIASíDE METAL;; (4292-8/01) MONTAGEM- DE ESTRUTURAS METÁLICAS; (4120-4/00)
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; (4213-8/00) OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; (4321-5/00)
INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; (4311-8/02) PREPARAÇÃO DE CANTEIRO DEOBRAS E LIMPEZA DO TERRENO;
(4313-4/00) OBRAS DE TERRAPliÈNÃGEM ELOCAÇÃO DE MÁQUINAS; (4211-1/01) CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE RODOVIAS; (4222^7/01) CONSTRUÇÃO DE REDES DE GALERÍÀ PLUVIAL ECOLETA DE ESGOTO; (4330-
4/04) SERVIÇOS.DE PINTURA DÉ ÉDIEfíCIOS; (8121r4/00) LIMPEZA EM PRÉDIOS ÉEM DOMICÍLIOS; (8130-3/00) SERVIÇOS
DE LIMPEZA DEACOSTAMENTO DÈESTRADAS; (3702-9/00) SERVIÇOS DE ESVAZIAMENTO E LIMPEZA DE TANQUES DE
INFILTRAÇÃO EFOSSAS SÉPTICAS, SUMIDOUROS EPOÇOS DE ESGOTO; (4744-0/99),COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; (8219-9/Ò1)SERVl0O DE PLOTAGEM;;(4930-2/01) TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE CARGAS, MUNICIPAL; (4924^8/00) TRANSPORTE ÉSCOLAR!(812g-0/00) Atividades de Limp^a não especificado
anteriormente; (811-1-7/bO) Serviços Combinados paraapoio a edifícios, exceto condomínios prediais; (5620-1/02) Serviços
de Alimentação para eventos e recepção - bufê; (5620-1/01) Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente
para empresas; (4399-1/03) Obra^de Alvenaria; (4923-0/02) Serviços de Transporte de Passageiros - Locação de automóveis
com motorista;»(7711-0/00): Locação de Automóveissem condutor;i(9700-5/00) Serviços Domésticos; (96Ó1-7/01)
Lavanderias; (3314-7/12) Manutenção e Reparação de Tratores Agrícolas; (3314-7/16) Manutenção e Reparação de Tratores,
Exceto Agrícolas; (4520-:0/01) Serviços de Manutenção e Reparação,Mecânica deVeículos Autoinotores;| (4520-0/03)
Serviços de Manutenção e Reparação E|éti;ica de Veículos Automotores; (4520-0/06) Serviços de Borracharia; (6920-6/02)
Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributaria;47q20-4/00) Atividades:dè Consultoria em Gestão Empresarial;
(7111-1/00) Serviços de Arquitetura;j(7112jp/p()) Serviços de Éiigeiihariã; (7319-0/99) Serviços de Sonorização; (8230-0/01)
Serviços de Organizaçãode Feiraé/,Congressos, Exposiçõese Festas; (8541-4/00) Educação Profissional de Nível Técnico;
(8599-6/03) Treinamento em Informática; (8599-é/04) Treinamento emDesenvolvimento Profissional e Gerencial; (8599-6/05)
Cursos Preparatórios para Concursos.

Capital; R$ 400.000,00

(QUATROCENTOS MIL REAIS)

Capital Integralizado; R$
(QUATROCENTOS MIL REAIS)

400.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n= 123/2006)

Microempresa

; Prazo de Duração

indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato i Término do
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador miandalo

JONATHAN SANDERS 4.000,00 SOCiO j XXXXXXXXXX
062.670.479-03 j

MAKELYANDRESSA PRATES 396.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

072.828.099-09

17/692170-2

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 176921702 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA-PR, 10 de outubro de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Çgttiricado pelo Instituía Njtional <S«Tecnologia de Inforrrá tia

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisória N« 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001.

Documento Assinado Digitaimente 10/10/2017
Junta Comercial db Paraná
CNPJ:77.968.170/j0001-99
Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.iijntacomRrcisl.nr.oov.hr/RHrtifir.ario
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Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pádina: 002/ 002
Certificamos que as.informações abaixo constam dos documentos arquivados.nesta Junta Come/ciai e são vigentes
nadatadasua^expedição. - T- ' - - '
Nome Empresarial-^ * v ' . - i' " ' .
IVIAKI TUBOS LTDA-IME - . - -

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA >-

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0792217-2 . '?20.870.830/0001-87 "

Úitimo Arquivamento

Data: 28/06/2016 Número: 20164086102-

Ato: ALTERAÇAO

Evento (s): ALTÉRACAO DE DADOS (EXCETO NOiVIE EIWPRESARIAL)

' Situação

,5:, REGÍSTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

17/692170:-2 •

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 176921702 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

- CURITIBA-PR, 10 de outubro de 2017

LIBERTAD BOGUS

/secretaría geral





MAKI TUBOS LTDA. -
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

1

1, MAKELY ANDRESSA PRATES, nacionalidade brasileira, empresaria.
Solteira, data de nascimento 21/07/1995, n® do CPF 072.82&,099-09,
documento de Identidade 10.549,732-5 SSP, PR, com tümlcilio /
residência a Av. Itaipu, numero 40, bairro / distrito Géntro, município de
Itaipulândia - Paraná, CEP 85.880-000 e

2. JONATHAN SANDERS, natural de Missal - PR, brãsileirp, solteiro.
Engenheiro Civil, nascido aos 06/06/1988, portador da Cédula de
Identidade RG no. 8.408.125-6 SSP/PR e do CPF no. 062.670,479-03,
CRÊA no. PR 136466/D,^ residente e domiciliado na Rua Fíoriano
Maldaner, 1500;.Gentfò,XEP: 85.890-000, Missal - PR

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira
nesta cidade de Missal - PR, na Rua Ildeo Goerck, 203, Centro, CEP 858^0-000,
sob o nome empresarial de MAKI TUBOS LTDA. - ME, inscrita no CÍ^PJ' sob no
20.870.830/0001-87, com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comercial do Paraná sob n® 41207922172, na data de 15/08/2014, e
última alteração contratual registrada sob no 20163134804, em data de
30/05/2016, resolvem assim alterar e consolidar o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA: O capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), totalmente integralizados, fica elevado neste ato para R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 200,000,00' (duzentos
mil reais), que serão integralizados da seguinte forma:

j

a) R$ 198,000,00 (cento e noventa e oito mil reais), em moeda
corrente nacional, integralizadas neste ato, pela sócia MAKELY
ANDRESSA PRATES;

b) R$ 2.000,00 (dois mil reais), em moeda corrente^ nacional,
integralizadas neste ato, pelo sócip JONATHAN SANDERS.

JUNTA COMERCrAL
DOPARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2016 17:12 SOB N° 20164086102.
PROTOCOLO: 164086102 DE 24/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600915599. NIRE: 41207922172.

MAKI TlIBOS LTDA - ME

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 28/06/2016
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

^IS3

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das alterações constantes nas cláusulas
anteriores, o capital social de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos
em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada, totalmente integralizados, fica assim distribuído entre os sócios:

Nome dó sócio % NO Quotas Valor R$
IMAKELY ANDRESSA PRATES 99 396.000 396.000,00

JONATHAN SANDERS 1 4.000 4.0Ôd,00
TOTAL 100 400.000 400.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA; Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
contrato que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA: CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL; Resolvem por
instrumento, em consonância com o que determina o Artigo 2.031 da Lei
10.406/2002, adequar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito,
a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas
alterações, que, adequado às disposições da referida Lei, aplicáveis a; este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

"CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL"

MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNP3: 20.870.830/0001-87

1. MAKELY ANDRESSA PRATES, nacionalidade brasileira, empresaria.
Solteira, data de nascimento 21/07/1995, no do CPF 072.8^8.099-09,
documento de Identidade 10.549.732-6 SSP, PR, com domicilio /
residência a Av. Itaipu, numero 40, bairro / distrito Centro, município
de Itaipulândia - Paraná, CEP 85.880-000. |

JUNTA CXSMERCIAL
DOPARWA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2016 17:12 SOB N° 20164086102.
PROTOCOLO: 164086102 DE 24/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600915599. NIRE: 41207922172.

MAKI TUBOS LTDA - ME
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CURITIBA, 28/06/2016
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

n- /s3

2. JONATHAN SANDERS, natural de Missal - PR, brasileiro^ solteiro,
Engenheiro Civil, nascido aos 06/06/1988, portador da Cédula de
Identidade RG no. 8.408.125-6 SSP/PR e do CPF no. 062.670.479-03,
CREA n°. PR - 136466/D, residente e domiciliado na Rua Floriano
Maldaner, 1500, Centro, CEP; 85.890-000, Missal - PR.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, q̂ue gira
nesta cidade de Missal - PR, na Rua Ildeo Goerck, 203, Centro, CEP 85890-000,
sob o nome empresarial de MAKI TUBOS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob no
20.870.830/0001-87, com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comercial do Paraná sob n® 41207922172, na data de 15/08/2014, e
última alteração contratual registrada sob no 20163134804, em : data de
30/05/2016, resolvem assim consolidar o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA; A sociedade gira sob o nome empresarial de MAKI
TUBOS LTDA. - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA; A sociedade tem sua sede na Rua Ildep Goerck,
203, Centro, CEP 85890-000, município de Missal - PR. !

CLÁUSULA TERCEIRA; O objeto social é: (2330-3/02) Fabricação de
Artefatos de Cimento; (2511-0/00) Fabricação de Estruturas Metálicas; (2512-
8/00) Fabricação de Esquadrias de Metal; (4292-8/01) Montagem de Estruturas
Metálicas; (4120-4/00) Construção de Edifícios; (4213-8/00) Obras de
Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; (4321-5/00) Instalação e Manutenção
Elétrica; (4311-8/02) Preparação de Canteiro de Obras e Limpeza do' Terreno;
(4313-4/00) Obras de Terraplenagem e Locação de Máquinas; (4211-1/01)
Construção, Recuperação e Manutenção de Rodovias; (4222-7/01) Construção de
Redes de Galeria Pluvial e Coleta de Esgoto; (4330-4/04) Serviços de Pintura de
Edifícios; (8121-4/00) Limpeza em Prédios e em Domicílios; (8130-3/00) Serviços
de Limpeza de Acostamento de Estradas; (3702-9/00) Serviços de Esvaziamento
e Limpeza de Tanques de Infiltração e Fossas Sépticas, Sumidouros e| Poços de
Esgoto; (4744-0/99) Comércio Varejista de Material de Construção em Geral;
(8219-9/01) Serviço de Plotagem; (4930-2/01) Transporte Rodoviário dè Cargas,

ai 4

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA*

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Municipal; (4924-8/00) Transporte Escolar; (8129-0/00) Ativildacles de
Limpeza de Ruas; (8111-7/00) Serviços Combinados para apoio a edifícios,
exceto condomínios prediais; (5620-1/02) Serviços de Alimentação para eventos
e recepção - bufê; (5620-1/01) Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas; (4399-1/03) Obras de Alvenaria; (4923-
0/02) Serviços de Transporte de Passageiros - Locação de automóveis com
motorista; (7711-0/00) Locação de Automóveis sem condutor; (9700-5/00)
Serviços Domésticos; (9601-7/01) Lavanderias; (3314-7/12) Manutenção e
Reparação de Tratores Agrícolas; (3314-7/16) Manutenção e Reparação de
Tratores, Exceto Agrícolas; (4520-0/01) Serviços de Manutenção e l^eparação
Mecânica de Veículos Automotores; (4520-0/03) Serviços de Manutenção e
Reparação Elétrica de Veículos Automotores; (4520-0/06) Serviços de
Borracharia; (6920-6/02) Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e
Tributaria; (7020-4/00) Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial; (7111-
1/00) Serviços de Arquitetura; (7112-0/00) Serviços de Engenharia; (7319-0/99)
Serviços de Sonorização; (8230-0/01) Serviços de Organização de Feiras,
Congressos, Exposições e Festas; (8541-4/00) Educação Profissional! de Nível
Técnico; (8599-6/03) Treinamento em Informática; (8599-6/04) Treinamento em
Desenvolvimento Profissional e Gerencial; (8599-6/05) Cursos Preparatórios para
Concursos.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/08/2014 e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos
mil reais), divididos em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, com valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído entre os sócios: -

Nome do sócio % NO Quotas Valor R$

MAKELY ANDRESSA PRATES 99 396.000 396.000,00

JONATHAN SANDERS 1 4.000 4.000,00

TQTAL 100 400.000 400.000,00

JUNTA COMERCÍAL
DOPARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2016 17:12 SOB N" 20164086102.
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ap valor de
suas quotas, mas todos respondem soiidariamente pela integralização do capital
social.

Parágrafo Segundo; As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas,
oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, salvo se com
autorização dos sócios, que representem a maioria absoluta do capital sòcial.

CLÁUSULA SEXTA; Os sócios participarão dos lucros e prejuízos na
proporção das respectivas quotas de capital e serão apurados trimestralmente ou
anualmente.

Parágrafo Primeiro; Os sócios poderão, de comum acordo, efetuar a
distribuição de lucros que a sociedade obtiver a qualquer momento, observadas
as disposições legais e regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo; Os sócios são obrigados a reposição dos lucros, se os
mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital. ;

CLÁUSULA SÉTIMA; As quotas da sociedade são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o prévio e; expresso
consentimento, dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência, para a sua aquisição se postas à
venda. Caso seja realizada a cessão de quotas, deverá ser formalizada a
alteração contratual pertinente. I

I

CLÁUSULA OITAVA; O sócio que desejar transferir suas quot^as deverá
notificar por escrito aos sócios remanescentes, discriminando o preço, forma e
prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem o direito de
preferência, o que deverá fazer dentro de 15 (quinze) dias, cointados do
recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio !alienante.
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência,;as quotas
poderão ser vendidas a terceiros, que não participam do capital, social da
sociedade antes da referida cessão ou transferência.

a 7ra1 n
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

J^f$3

CLAUSULA NONA: A administração da sociedade será exercida pela sócia
MAKELY ANDRESSA PRATES, anteriormente qualificada, sendo o prazo do
mandato indeterminado, tomando posse no ato da assinatura do. presente
contrato.

Parágrafo Primeiro: Os administradores são dispensados da caução,
podendo ser destituído sem direito a qualquer indenização, por deliberação
expressa, de no mínimo 2/3 (dois terços) dos titulares do capital sócia!, cuja
alteração de contrato deverá ser averbada no registro competente ino prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Parágrafo Segundo: Compete ao Administrador o uso do nome empresarial,
podendo, para tanto, realizar, individualmente, todos os atos necessários ou
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os
assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas
bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, assumir
compromissos profissionais de âmbito nacional, representar a sociedad^e perante
terceiros, repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias,
estabelecimentos bancários ou quaisquer instituições financeiras, para
representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele,' podendo
ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

Parágrafo Terceiro: O administrador respondera solidahamente, perante a
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

Parágrafo Quarto: Pró-Labore: o sócio administrador e os demais sócios que
prestarem serviços à sociedade, receberão mensalmente, a título de
remuneração, um pró-labore mensal, cuja quantia será fixada de comum acordo
entre os sócios quotistas.^ I

Parágrafo Quinto: É vedado ao administrador e a qualquer procurador por
ele constituído, prestar em nome da sociedade, avais, fianças e/ou praticar
quaisquer atos de favor, estranhos ao interesse social, bem como dè agir por
modo de representação diversa do estabelecido neste instrumento, sob pena de
serem nulos e de nenhum efeito os atos assim praticados, assim como^onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, salvo se os respectivos atos tiverem sido
previamente aprovados por deliberação unânime, dos demais sócios quotistas.
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.87Q.830/000.1-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA: Oadministrador e sócios declaram, sob as penas da
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Nos quatro primeiros meses seguintes
ao término de cada exercício social, o administrador é obrigado a prestar aos
sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando-lfies o inventário,
bem como o balanço patrimonial e o resultado econômico.

CLÁUSULA DÉCÍMA-SEGUNDA: As deliberações dos sócios serão tomadas
em reunião, que será convocada peíos administradores, ou por sócio quando os
administradores retardem a convocação, por mais de sessenta dias, nos casos
previstos em lei ou no contrato, ou por titulares de mais de um quinto do capital,
quando não atendido, no prazo de oito dias, pedido de convocação
fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas. '

Parágrafo Primeiro: O anúncio de convocação para reunião será. publicado
por três vezes, ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a
da realização da reunião, o prazo mínimo de oito dias para a primeira
convocação, e de cinco dias para as posteriores. i

Parágrafo Segundo: As publicações serão feitas no órgão oficial 'do Estado
ou da União, conforme local de sede da sociedade, e em jornal de grande
circulação.

Parágrafo Terceiro: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas
nos parágrafos antecedentes, quando todos os sócios declararem, por escrito,
estar cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo Quarto: A reunião torna-se dispensável quando ;os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela, exceto quanto aos
assuntos específicos tratados na cláusula décima primeira.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2016 17:12 SOB N" 20164086102.
PROTOCOLO: 164086102 DE 24/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600915599. NIRE: 41207922172.
MAKI TUBOS LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 28/06/2016
VTOW.einpresafacil.pr.gov.br

ii-4ô-ít-r> a r«rnT>t^T"<Mra r«a/-» aiiaí TinT-vT-oa a/i n-inrta

\*

~f





MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.87Q.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Áíl53

I 8Parágrafo Quinto: Realizada a reunião, dos traballios e deliberações será
lavrada, no livro de atas de reuniões, ata assinada pelas sócias participantes e
cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa será apresentada
ao Registro Público de Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA; Em caso de falecimento dè qualquer
sócio, a sociedade poderá continuar com suas atividades com os lierdeiros e/ou
sucessores do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, a sociedade poderá ser dissolvida.

1

CLÁUSULA DÉCIMA-OUARTA: Pode o sócio ser excluído quando a maioria
das sócias representando no mínimo 3/4 (três quartos), do capital social,
entender que um ou mais sócias estão pondo em risco a continuidade da
empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa. ^

I

I

Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em
reunião especialmente convocada para este fim. Ciente o acusado em tempo
iiábil, para permitir seu comparecimento e o exercício de ampla defesa.|

Parágrafo Segundo: Será também excluído da sociedade o sócio' declarado
falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento |de credor
particular do sócio. |

Parágrafo Terceiro: No caso de morte, retirada ou exclusão de sócio ou
dissolução da sociedade, o valor das quotas, consideradas pelo: montante
efetivamente realizado, será liquidada com base na situação patrimonial da
sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da resolução, e
seus haveres serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas,
vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do respectivo valor,
podendo ainda, ser elaborada outra forma de pagamento a critério das sócias
remanescentes,

Parágrafo Quarto: A retirada, exclusão ou morte de sócio, não ai exime, ou
a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após, averbada a resolução da sociedade.
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MAKI TUBOS LTDA. - ME
CNPJ: 20.870.830/0001-87

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA DÉCIMA-OUINTA: Oexercício social coincidirá com ojano civil,
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o balanço; geral da
sociedade obedecido às prescrições legais e técnicas. Qs resultados serão
atribuídos aos sócios, proporcionalmente as suas quotas de capital.

CLÁUSULA DÉCÍMA-SEXTA; Os casos omissos serão tratados pelo que
regula o Capítulo I, Subtítulo II do livro II, da Lei no. 10406, de 10 de janeiro de
2002 - Código Civil.,

CLÁUSULA PÉCIMA-SÉTIMA; Fica eleito o foro da Comarca de São
Miguel do Iguaçu, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam,
juntamente com duas testemunhas o presente instrumento, em uma via de
inteiro teor e forma, devidamente assinadas pelos sócios, que se obrigam
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. ^

Itaipulândia - Pr, 22 deJunho de 2016.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ"

KELY ESSA PRATES

JONATHAN SANDERS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2016 17:12 SOB N» 20164086102.
PROTOCOLO: 164086102 DE 24/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600915599. NIRE: 41207922172.

MAKI TUBOS LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 28/06/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste docmnenbo. se imnreaso. fica au-ieiho â comnrovacâo de sua autenticidade nos resnectivos nortais.

/3/55

u





SERVIÇO DISTRITAL DE MISSAL - lACI DEONISIO GIEHL -Tabelião
R.J! ítStlmt™. 102. CdiM.C.P.33 -CEP: 8S.8S0 000 •MissJ PR • •f«M/F« H5I32<4 II<5

Selo daSiç;92^4|Á9Ü5P''
iCónsúbfemJ

Reconheço por
ANdRESSA,;

Dou fé Miss

JUNTA COMERCIAL
DO farana:

;ely

[S.(2653)

punarpen;- RSÕ<75
^unrejus R$3 96 TOTAL R$20 59

Diane C?Torme Giehl
Ofidál Substituta

Portaria 03/2015

•V?«SAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2016 17:12 SOB N' 20164085102
PROTOCOLO: 164086102 DE 24/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600915599. NIRE: 41207922172.

MAKI TUBOS LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA - GERAL

CURITIBA, 28/06/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica suieito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.





iii

"Capâ0Q0it329
'-'R""Setade:^üi.oiinbro,702•Centro

•

DC3:ÍR||lt

«SssssáaassssM Diah0'GarolineGiehlLaciDeohi|o,Í3iehlJóiciWilimbrinkMarchiotti
N;B*«O.Wa'

SííWMWf;
CEÍP'és.890-000"•]Vli',-..iljJK.(4S).12-44-l145

"I^OÇURAÇÃO"BASTANTEQUEpAZ{MAKITUBOS
LTDA-'MBARAVORDE^fRICARDOLU0
SCHWAfÍTZBACH,'}NAPORMAABAIXO.DECLARADA:

Olha180/181

traslado'^

SAIBA-M'quaiitosestepúblicoinstrumentode
procuraçaobastanteviremque,aosdoze"diasdomês^dçíabril,do,anode^doismile
dezessete,(12/04/2Q1^),nesteServiçoDisfritaldeMissa|,cc^mgrcadeMedianeira,festado
?PsrantemimEscrevente,compareceucomo'Outorgante:-MAKITUBOSIÍTDA ./ME,sociedadeempresáriali.n^itada,inscritanoCNPJ/MFsobn°20.870.830/0001.87

'Goerck,20,3,centro,nestaadadede'Missal-PR,Sè^teato .represerít^daporsu^»SóciaAdministradoraIVIAKELYANDRESSÁPRATESbrasileira

"®"^Pr®sá"a;"^6rtadora,daíCéduladeIdentidadeRG.soblnP 17®inscritanoCPF/MFsobn°072.828.099-09residentee
\^omici(iada-na',Ave,n(daItaipu,n?40,cenVo,ehnItaipuiândia-PR,nosterrriosVdaQuinta «""ConsolidaçãoÇQntratualfirinadaem22/08/2016edevidamenteregistrada-' 1,naJunfaComercialdoParanás>bn»2P16408S102,emdata'de28/06/2016-eaindade

/>Simplificadada;^nta,ComercialdoParaná,expedidaeml: (/Y•}'̂03/2017,cujasscopiasficamdevidaVnfente^^arquivadasnestasnotas-naPasta
STÒ39/050^econh,ecidac?moapróp^or IVmimJoici_WillmbrinkMarchiotti,'̂Escrevente)conformeosdocumentosquemeforam^

íin;-^P^^^sst^tados,doquedoufe.E'aí,pelaOutorgante,através,(^esuarepresentante',iri^foi
l'̂IS^vSARTW^^constituicomoseul^astanteprocúrador:'RICARDO'LUIZ' i!''̂^solteiro,maiorecapaz^auxiliaradministrativo,portadorda
Í''Ê^984889=0^r'',_1Q.695.747^/SSP/PR-e,inscritonoCRF/IVIFsob)n'> ^^re^denteedon^iciliadp''oaRua\QristoRei,n967,DisWdeDomi

^Missgl,pR:aoqualconfereosseguintespoderes:ostrials
pílrl-I^poderes,degerênciadareferidaempresa,(podendoeleoutorgado' ,yexerce-loem,conjuntoouindividualmente,podendoeleoutorgadofazercomprasde'"
ÍSS''"""T-'«ídes&ntá-las,emitir'easáinarnoSTcaJ 'assinartodososdocumentosemnomedaoutorgante,podendopagarerecebercontas
/.promoverccjrançasamigaveisejudiciais,nomeandoeconstituindoadvogadosé
^íonfrSnrHrfquitações,contratarserviçoscomoutr^asempresas,assinar r^presentá-laperanterepartiçõespúblicasFederais,

Autarquicas.e^^em-geralqi^enecessáriosefizere>n,gssimcomo
,ReceitaMunicipal,EstadualeFederal',JuntaComercial^podendoparticipardelicitações

p̂ublicp,podendo,assinarcontratosefirmarcompromissos,representá-Janosórgãoá\de
>imppstode(prenda,empresasdecorreiosetelégrafos,assimcomoperanteempresasde

^^?en/iç9spúblicosdetelefoneeenergiaelétrica,alémdafornecimentoSeáguaeesqoto
contratarefixarordenadosedispensarempregados,tepresentá-laemqualquerjuízo'

'ijnsíanciaoutribunal,JnclusivenaJustiçadoTrabalho,constituirprocuradorcompoderes
>geraisparaoforo,fgzerdeclaraçõesdecrédito,desistir,,firmarcompromissose,praticar

todosequaisqueratosaobomefielcum)Drimentodestemandato,podendoainda
movimentarcontasnosbancosDOBRASILS/A.,ITAÚ^eCOOPERATIVADEXRÉDITO

'HnDADAPVanguardadaregiãodascataratasdoiguaçuevale
?í"-SICREDIvanguardaPR/SP^,^qu^içqueragênciasdentrodoterritório /^iqnal,^podendoabrireencerrarcontas,emitireéníio^f^heque^,autorizareretirai-

Página1VA,na'-IPagina2

JoiciWilImbrinYMa
&I0niv/n!

•ficoQi.'£a<"^tí
Aiifenllciclqdsfoiafixadcna
úttimafoihadosípdocumento
entregueáparte.



3g autenticação
\i ^ rertifico que a presente fotocópia é|L= reprodução fiel do documento on^ginal quep!| me foi apresentado Doufe

-nIONOvV. 2017 parana
—_

,LAC1 DEONISIO GIEHL Notano
1DIANE CAROLINE GIEHL Oficia Substrtuta
1JOICI WILLMBRINK MARCHIOTTI ^jcewntes
IRAFAELA ROBERTICAVALCA

lACl DEONISIO
^ notARIO -

-

o Xií^

6^



I

1

^:Si
•REPÚBLICA FEDERAtIVÂ DO'

SERVIÇO NOTARIAL EREÊISTRAL DAS PEjSSOAS NATURAIS 11
aTriTTiTr^ rNT? Aíirnn * -r-y i \ ;. :-_v.....\ . . , -r-Kil:çMUNIcTpIO &fvjlSSAL -COMARCA DE MEDIANEIRA •̂ TAD(H)0 MMNá'' 49-P

Laci Deonisio Giehl ' JôiciyVilImbrinkWãfcfilbtti Folha 180/181Wii9 çsOTrai» Notoosotoai ^ TK/aSLADOCapa 0004329
/•Rua Setu de Sa<cpbro. 702

Ná^et^' \ EícréireSe;?
• Centro • CEP 85.890-000 • Mi.ssal-i'R • f4-S><2-»4-l 145

ia\6és de,'cheques'; solicitar extratos e saldo de cpntas, emitir títulos, emitir instruções
sobre títulos, avalizar, endossar, aceitar título, conceder caução, pephor e alienação
Tiduciária, contrair empréstimos, contratar convênios e. serviços, autorizar dék^itos em
contas, podendo assinar tudo oque hr necessário para esté fim, sacar qi&ntiaíe efetijaP^
depósitos, fazer pagamentos, ' solicitar financiarpentos! .enfim, assinar, quaisqúçr,
docunnento,s, praticar quaisquer atos,'assinando tudo o que for necessá/ia ^ara fiel '
administração da empresa outprgante, podendo inclusive subgtabelecer se necessário
Pela. Outõrgante, através de sua representante, me foi dito, finaímente, que aceita esta
procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha^redigida. /(\ssim odisse,
do que dou fé. ;A,pedido, l^avrei-lhe a presente propuração quç, depois de/lida e achadá

I em tudo conforme, outorga, aceita e ^ssina,dispensando a pí^esença daè testemunhas
instrumentárias, de acordo com oqúeWs faculta o item 11.2.18, seção 2-, do capítulo 11
do Código de Normas da porreg^doria,Geral da justiça do Esfado do Paraná. Qíuià

- Funrejus n" :i4000000002475214-8, .taxa no valor.dè R$ 17,50, recolhida em data de
t2/J>4/2017. Protocolo Geral 182/2017, datádo dô 12/04/2017. Eu, (a.)', Jóici Wilimbrink

•M|rchiotti,, Escrevente, que a esprevi, copferi, subscrevo,^ dou fé e assino. Emolumentos:
R$7q,00, (VRC 384,62), Selo Funarpen: R$0,75, Funrejus: R$17,50. Sélo'Digital ^n°i

OuTfl.ViVlsYt. MissalrPR, 12 de abril de 2017. (aa.) MAKI'
I• S MAKELY ANDRESSA PRATES, Representante da Outõrgante. Jóici'j,< Willmbn^k (Vlarchiotti, Escrevente. Protocolo Geral 182/2p17, datado de 12/04/2017. Nada
•$ Trasladada!em seguida, confere em tüdo com, ooriginal, ao qual me reporto ,e dou -fe. Eu, —- o<iA—, Jóici Willi^brink Marchiotti (Escrevente), que .a trasladei '̂ conferi
fi subscrevo, dou fé^e assino em públicd e raso.

ili

Em Test° o</ _cja Verdade

Mi^sal-PR. 12 de abr Ide 2017^

! Jóici Willmbrinktóa
í Escreveními

11

AUtENTICAÇÃO
I 9 vv<7iuiioo' Que 3 presente./.:fotoCi^Ki*=^
ií, reprodução fiel do documento original qu(;\í^ A
ii'̂ « iti-e:i:f:o^>íí;p'̂ é:s'ein;í:i^ sW.-

rchiottl

-yt*.

Lei:13.228de 1S;07HC01

VXtft;,' èE,lC-.. ^ /r! n-p.OTJÍ'?.- "•••'
f Certifico que a presente, fotocópia («Oís "

í ^ FUNARPEN^
SELO DifelTAL
AitiV4f. hZk2y>4c0cY

Controle:

OuTfl.VMsV^t .
Consulte esse seio eiij
http://funarpen.com.br

• í^•
OÍSTRAÍ.

Ü

'ds Notes
Exclusiva paia

Aiitenücaçâo

^SIO GIEHL j

vAlíd/S

• LAGI toÊÍ>NlSlÕ;^lEHt;í-'Nbtárió
lEiDlÀSl •CÃRÕLINE glÉBL a0ficiàl;Sütlstiluta

p_a^ae\a

SiEiHli'
r'

DÍANE<

FrÍM37440
"̂ Vv» r* f #4a ^ptembro, 7a 7 doSetembro, 7W

/í/55





11/11/2017

•i

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergênciai providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.870.830/0001-87

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

MAKI TUBOS LTDA. - ME

COiVIPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

TiTULODO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

DATA DE ABERTURA

15/08/2014

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas |
41.20-4-00 - Construçãode edifícios I
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas j
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica ;
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação ;
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
82.19-9-01-Fotocópias
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.24-8-00 - Transporte escolar
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais ^

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ILDEO GOERCK

NUMERO

203

COMPLEMENTO

CEP

85.890-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

MUNICÍPIO

MISSAL

TELEFONE

(45) 3559-1174

Aprovado pela Instrução Normativa RFBn° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/11/2017 às 07:52:33 (data e hora de Brasília).

https;//www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
15/08/2014 I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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11/11/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA '

1

1

NUMhKO DE INSCRIÇÃO

20.870.830/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/08/2014

NOME EMPRESARIAL ' '

MAKI TUBOS LTDA. - ME

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ^ ^ ^ ^ ^ ^
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
97.00-5-00 - Serviços domésticos
96.01-7-01 - Lavanderias

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-16 - IVIanutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 • Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharla para veículos automotores
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.99-6-03 • Treinamento em informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ILDEO GOERCK

CEP

85.890-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

203

MUNICÍPIO

MISSAL

COMPLEMENTO

TELEFONE

(45) 3559-1174

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
15/08/2014

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/11/2017às 07:52:33 (data e liora de Brasília).

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajurldlca/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
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11/11/2017 Comprovante de Inscrição a de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
20.870.830/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/08/2014

NOME EMPRESARWL

MAKI TUBOS LTDA. - ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^
85.99-6-04" Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ILDEO GOERCK
NÚMERO

203

COMPLEMENTO

CEP

85.890-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

MUNICÍPIO

iVlISSAL

TELEFONE

(45) 3559-1174

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/11/2017 às 07:52:33 (data e hora de Brasília).

rGonsulta QSA / Capital Social

https;//www.receita.fazenda.gov.br/pessoaiuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
15/08/2014

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
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11/11/2017 https;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21906501 &VARPessoa=21906501 &VARUf...

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20870830/0001-87
Razão Social: maki tubos ltda me

Endereço: av itaipu 40 sala 02 / centro / itaipulandia / pr / 85880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquér
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/10/2017 a 23/11/2017

Certificação Número: 2017102503342546922740

Informação obtida em 11/11/2017, às 07:54:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoalVIatriz=21906501 &VARPessoa=21906501&VARUf=PR&V... 1/1





11/11/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO j

Nome: MAKI TUBOS LTDA. • ME

CNPJ: 20.870.830/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa. |

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nS8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. i

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:26:30 do dia 20/09/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/03/2018.
Código de controle da certidão: 7D1A.20C5.3CCC.9C60 !
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. i

ai





RARÁNÁ
GOVÉRNODO Estado

Secretaria da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 017191741-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: MAKI TUBOS LTDA. - ME

20.870.830/0001-87

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/03/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (11/11/2017 06:01:41)





Certidão

\

1 Hp9

http://app.inissal.pr.gov.br/stm/stincertidaQ.view.logic?modeIView.t

Município de Missal
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

Positiva com efeito de negativa

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 08/01/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIADE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS.

Missal, 10 de Outubro de 2017

Positiva com efeito de negativa N": 3506/2017 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
4HHCUFFH4ZJX58E4Q7

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: MAKI l UBOS LTDA

CONTROLE CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

113941 20.870.830/0001-87 90672362-00

ENDEREÇO

RUA ILDEO GOERCK, 203 - CENTRO CEP: 85890000 Missal - PR

ALVARA

CNAE / ATIVIDADES

Fabricação deartefatos de cimento para uso naconstrução. Fabricação deestruturas metálicas. Fabricação de
esquadrias de metal, Manutenção e reparação detratores agrícolas. Manutenção e reparação de máquinas- i
ferramenta, Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, Construção deedifícios, Construção de
rodovias e ferrovias, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. Construção de redes de abastecimento! de
água,coletade esgotoe construções correlatas, excetoobrasde irrigação. Montagem de estruturasmetálicas,
Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Obras de terraplenagem, Instalação e manutenção elétrica, Sei^iços
de pintura de edifícios em geral, Obras de alvenaria, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores, Serviços de manutenção ereparação elétrica de veículos automotores, Serviços de borracharik para
veículos automotores. Comércio varejista de materiais de construção em geral, Serviço detransporte de
passageiros - locação deautomóveis com motorista, Transporte escolar. Transporte rodoviário decarga, exceto
produtos perigosos e mudanças, municipal. Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas, Serviçosde alimentação para eventos e recepções- bufê, Atividades de consultoria e auditoriacontábil e
tributária, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, Serviços de





Certidão

''i

•2 He, 9.

http://app.missal.pr.gov.br/stm/stmcertidao.view.iogic?modelView.t.

arquitetura, Serviços de engenharia. Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente, Locjação de
automóveissem condutor, Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais. Limpeza em
prédios e em domicílios. Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Atividades paisagísticas,
Fotocópias, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. Educação profissional de nível
técnico. Treinamento em informática, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Cursos i
preparatórios para concursos, Lavanderias, Serviços domésticos

Emitido por: Elton Luis Klein

in/i A/OAi n 1 A
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PODER JUDICIÁRIO !
JUSTIÇA DO TRABALHO ;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

^[•9-3

Nome: MAKI TUBOS LTDA. - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 20.870.830/0001-87

Certidão n°: 140005770/2017

Expedição: 11/11/2017, às 08:12:11

Validade: 09/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MAKI TUBOS LTDA. - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

20.870.830/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e| jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br
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1| ^ Certifico que a presente fotocop a.éw^ $-j

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE MEDIANEIRA
CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. PEDRO SOCCOL 1630 - CENTRO

MEDIANEIRA/PR - 85884-000

TITULAR

CARLOS ALBERTO PAGANI

JURAMENTADOS

ADRIANA BORDIN HELFENSTEIN

VINÍCIUS RUPP

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

MAKI TUBOS LTDA

CNPJ 20.870.830/0001-87, no período compreen^do^ntre a presente data e os últi
mos 30 anos que a antecedem.

lilllllilllllllllllllllillllllllilllii
MEDIANEIRÁ/PFV 06 de N

-

liiilllliliiilililll"
bro de201^15:51:20

íof/"'

Página 0001/0001

autenticação c "kgSii"
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Í5 ^AFAELAROBERTI CAVALGA
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Certificado digitalmente por:
ANELISA MARTIN BATISTA

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1°do Decreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da administração pública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de MEDIANEIRA existem um (01) Ofício de Contador,
Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01) Tabelionato de
Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Novembro de 2017

Anelisa Martin Batista

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.Jus.br/documenios-assinados através do número 587.909.972
Página 1 de 1





República Federativa do Brasil
Estado do Paraná - Comarca de Medianeira

TABELIONATO DE PROTESTO

CARLOS HUGO SCHNEIDER
Tabelião

Álvaro CelestinoBenettl
Nord Canalle Cassol

Emerson Laureario Benettl
I

Escreventes

Rua Paraguai, 1,771 Sala 1 Centro 85884- Medianeira Paraná Fone: 045 32041108

Certidão Negativa 3477

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os Livros de Registros de
Instrumentos de Protestos desta Serventia, NÃO CONSTA qualquer título protestado nos últimos
20(Vinte) anos, decorrente de obrigação de pagamento, na pessoa de*
MAKI TUBOS LTDA - ME C.N.P.J. 20.870.830/0001-87

Era oque, na forma solicitada me foi pedido certificar através desta Certidão fornecida as 15'40
horas de hoje.

O referido é verdade e dou fé.

FUNARPEN

SELO DIGITAL Ne

dm675 . rOAPb . F2qhr
Controle:

4R4dI . zTT8m

Consulte esse selo em
http://funarpen.com.br

Medianeira, 06 de e 2017.

( )-Carlos Hugo^hneld
( )-Álvaro Cel^Mno Beo
( )- Norci Caijílíe Cas
( ) - Emerso/Laureg

-tabelião

crevent

if. AUTENTICAÇÃn CXZZZZIT-—

VI.Si
r>i a k.iíf iKie meul

K ' r LACIDEONISIOQtEML
- à/e í' NOTARIO »

ESía —-.3XAJvX/U^-C\ . •' Z
•| 11111^771 rnn í o 'T OFICIAL SUBSTITUTA »

lífnAFAELA ROBEfiTI CAVALGA Esweremes V. FonaíFa* ('*5) 3244-1145

Rafaela Roberti Cavaica
Portaria N" 14/2017

Escrevente
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MAKI TUBÕS LTDA. - ME
CNPJ 20.870.830/0001-87

RUA ILDEO GOERK, 203, CENTRO, MISSAL - PR CEP 85.890-000
FONE: (45) 3244-1627

ÀCOMISSÃO DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE MIGROEMPRESA OU EPP

OESCRITÓRIO CONTÁBIL ITACORÁ LTDA, inscrito no CNPJ n° 08.597.434/0001-22, por
intermédio de seu contador oSr. OLDIR MANTBUFEL, portador da Carteira Profissional (CRC) n° 053236/0-
1, DECLARA, para fins do disposto no art. 966 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, eem atenção ao
que estabelece a Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, de que a empresa MAKI TUBOS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 20.870,830/0001-87, (X)SIM ( )NÃO, esta enquadrada nos artigos acima,
que assegura os direitos aparticipações nas licitações firmadas com os órgãos, Federais, Estaduais eMunicipais.

Tendo assegurada a documemação necessária para a comprovação exigida para efeito de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.

Itaipulândia - Pr, 23de Março de2017.

/I Ç^rMttnteuftC
01^ Técnico Contábil

— CRCPR-053236/0-1

Emoli

OLDIR MANTEUFE]
CRC N° 053236/0-í

Técnico Contábil

MAKI TUB0S LTDA - ME
MAKELY ANDRESSA PRATES

RG n°. 10.549.732-6 SSP/PR
CPF: 072.828.099-09
Sócia Administradora

Selo MmVnY.ji
Consulte

Reconheço por
MANTEUFEL

— Dou fé. MlssaV

R$7,90(VRC 2^yr^). Selo Fi/narpen: R$0,75,
unreius: R$1,96 TOTAL; R$10,61

mc.xnXhU-ytaQI.T7Mqv.
tp://funaraiín.com.br

assinaturas
ELY/RNDRESSÍÍ PRAT

7-15:yri0h.
da>/erdade

OLDIR

(11730),

MISSAS

1^. AUTENTICACÁQ . _Lei: 13.228de 1Í/07/200Í
si I Certifico que a presente fotocóoia ,
§1 I originalqijé '̂í'oí '̂"''''7^IJjl '"® apresentado Dou (é^ a/- ^.4?^
i;lí "sm 1ONflV. 2017

g^strai.

í LACI DEONISÍO GIEHL
© i notArio
Zl DIANE CAROUNE GIEHL g
- ' OFICIAL SUBSTITUTA >

JOCIWHXMBRlNKMARCHIOm H

JOICI WILLM8Ril\JK MARCHIOTTI b. 7de Setembro, 702 «>/
RAFAELA ROBERTI CAVALGA Escfevenles Fomiffax (45) 3244-1145

^133
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11 &SERVIÇOS

MAKI TUBOS LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 26/2017, instaurado por esta Prefeitura,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Missal, 13 de novembro de 2017.

RICARDO LUIZ SCHWARTZBACH

PROCURADOR

CPF: 092.984.889-63

RG/SSP/PR: 10.695.747-9

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlook.com

3ol33





¥11 & SERVIÇOS

MAKI TUBOS LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABIUDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVIuniçipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 26/2017, instaurado por esta Prefeitura,
que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de
qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,
em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

I

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Missal, 13 de novembro de 2017.

K
RICARDO LUIZ SCHWARTZBACH

PROCURADOR

CPF: 092.984.889-63

RG/SSP/PR: 10.695.747-9

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makltubos@outlook.com
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MAKI TUBOS LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 26/2017, instaurado por esta Prefeitura,
que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Missal, 13 de novembro de 2017.

RICARDO LUIZ SCHWARTZBACH

PROCURADOR

CPF: 092.984.889-63

RG/SSP/PR: 10.695.747-9

Missa! - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outlook.conn

^(53





& SERVIÇOS

MAKI TUBOS LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPOIMSABIUDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABIUDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N9 26/2017, instaurado por esta Prefeitura,
que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos
materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Missa!, 13 de novembro de 2017.

RICARDO LUIZ SCHWARTZBACH

PROCURADOR

CPF: 092.984.889-63

RG/SSP/PR: 10.695.747-9

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outIook.com
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MAKI TUBOS LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 26/2017, instaurado por esta Prefeitura,
que assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

IVlissal, 13 de novembro de 2017.

RICARDO LUIZ SCHWARTZBACH

PROCURADOR

CPF: 092.984.889-63

RG/SSP/PR: 10.695.747-9

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: nnakltubos@outlook.com
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MAKl TUBOS LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

ANEXO VIM - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura ÍVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOlVIADA DE PREÇOS 26/2017, instaurado por esta Prefeitura,
que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: i

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório
supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico JONATHAN SANDERS, inscrito no
CPF/MF sob o n.2 062.670.479-03 e Identidade sob Registro Geral n.2 8.408.125-6,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.^ PR - 136466/D;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
i

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a
perfeita realização dos serviços; e |

i

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou
ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

I

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Missal, 13 de novembro de 2017.

RICARDO LUIZ SCHWARTZBACH

PROCURADOR

CPF: 092.984.889-63

RG/SSP/PR: 10.695.747-9

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@outIook.com
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MAKI TUBOS LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203 - Bairro Industrial

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente: MAKI TUBOS LTDA

Endereço: RUA ILDEO GOERCK, 203

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL

Cidade: MISSAL

CNPJ/MF: 20.870.830/0001-87

Inscrição Estadual: 90672362-00

Inscrição Municipal/ISS (Alvará): 113941

Instituição Financeira/Banco: SICREDI

N5 do Telefone: (45) 3244-1627

CEP: 85890-000

Estado: PARANÁ

Conta Corrente: 04027-5

N2 de fax da empresa

Agência: 0710

I

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: MAKELY ANDRESSA

PRATES

Função do Responsável Legal: SÓCIA-ADMINISTRADORA

Endereço do Responsável Legal: AV. ITAIPU, 40, CENTRO, ITAIPULÂNDIA-PR.

RG N^: 10.549.732-6 Órgão emissor: SSP - PR

CPF N-: 072.828.099-09 e-mail: makelYp^@lipímail.ro

Missal, 13 de novembro de 2017.

RICARDO LUIZ SCHWARTZBACH

PROCURADOR

CPF: 092.984.889-63

RG/SSP/PR: 10.695.747-9

Missal - Paraná
Fone: (45) 3244-1627

Email: makltubos@outlook.com
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MAKI TUBOS LTDA
CNPJ: 20.870.830/0001-87

Rua lldeo Goerck, 203- Bairro Industrial

ANEXO X- DECURAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente MAKI TUBOS LTDA - ME, participante da Licitação Modalidade TOMADA DE
PREÇOS de n^ 26/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de jparentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Ou :

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de i parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor
municipal ocupante do cargo

Missal, 13 de novembro de 2017.

RICARDO LUIZ SCHWARTZBACH

PROCURADOR

CPF: 092.984.889-63

RG/SSP/PR: 10.695.747-9

Missal - Paraná

Fone: (45) 3244-1627
Email: makitubos@oütlook.com
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n^ 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 146104/2017 Validade: 31/03/2018

Razão Social: IMAKI TUBOS LTDA - ME

CNPJ: 20870830000187

Num. Registro: 58589 Registrada desde : 10/04/2015
Capital Social: R$ 400.000,00
Endereço: RUA ILDEO GOERCK, 203 AREA INDUSTRIAL
Município/Estado: MISSAL-PR CEP: 85890000
Objetivo Social:
Fabricação de artefatos de cimento; fabricação de estruturas metálicas; fabricação de
esquadrias de metal; montagem de estruturas metálicas; construção de edifícios; obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas; instalação e manutenção elétrica; preparação de
canteiros de obras e limpeza do terreno; obras de terraplenagem e locação de máquinas;
construção, recuperação e manutenção de rodovias; construção de redes de galeria pluvial
e coleta de esgoto; serviços de pintura de edifícios; limpeza em prédios e em domicílios;
serviços de limpeza de acostamento de estradas; serviços de esvaziamento e linnpeza de
tanques de infiltração e fossas sépticas, sumidouros e poços de esgoto; comércio varejista
de material de construção em geral; serviço de plotagem; transporte rodoviário de cargas
municipal; transporte escolar; atividades de limpeza de ruas; serviços combinados para
apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; serviços de alimentação para eventos e
recepção - bufê; fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas; obras de alvenaria; serviços de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista; locação de automóveis sem condutor; serviços domésticos;
lavanderias; manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas; serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; serviços de manutenção e
reparação elétrica de veículos automotores; serviços de borracharia; atividades de
consultoria e auditoria contábil e tributária; atividades de consultoria em gestão
empresarial; serviços de arquitetura; serviços de engenharia; serviços de sonorização;
serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; educação profissional
de nível técnico; treinamento em informática; treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial e cursos preparatórios para concursos.
Restrição de Atividade : Atividades técnicas circunscritas às atribuições ;de seus
responsáveis técnicos. |

I

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. i
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a!
presente data. !

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - JONATHAN SANDERS

Carteira: PR-136466/D Data de Expedição: 20/01/2014
Desde: 10/04/2015 Carga Horária: 4:0 H/D Até: 17/03/2016
Desde: 18/03/2016 Carga Horária: 4:0 H/D

0f/33

/|

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=gJAI6kEw0GVq&CODREGTO=644904&NUMREG=58589&TIPO=7 1/2
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Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. ;
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 403000/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 11/11/2017 08:32:00

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=gJAI6kEw0GVq&CODREGTO=644904&NUMREG=58589&TIPO=7 2/2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/65 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 146105/2017 Validade: 31/03/2018

Nome Civil: JONATHAN SANDERS

Carteira - CREA-PR No :PR-136466/D
Registro Nacional : 1712803727
Registrado(a) desde ; 20/01/2014

Filiação ; NILSON DEOCLECIO SANDERS
ELAINE INES SANDERS

Data de Nascimento : 06/06/1988
Carteira de Identidade : 84081256

Naturalidade ; ivilSSAiyPR
CPF : 06267047903

Título: ENGENHEIRO CIVIL

CENTRO UNIVERSITÁRIO DINAMICA DAS CATARATAS

Data da Colação de Grau ; 14/01/2014
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.® 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973.

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art, 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933

Diplomação : 10/03/2014

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ati\/a até a
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 402999/2017.

Emitida via Internet em 11/11/2017 08:32:17

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à

CREA-PR

uoie'5

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=627878&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 1/2
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respectiva ação penal.

CREA

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=627878&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 2/2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA Ç AGRONOMIA

DO PARANÁ , ~ ^ Y''''
J

Certidão de Acervo Técnico cpm Atéstado
>x;. / u í ^ 1 ^ í , ' V .'" / . . "
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' t

' '• o Conselho Regional de EngephaVia e Agfonomia do Paraná - CR^A-PR, certifica
, , ' ' 'que o(a) profissional dbàixo prpcedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técçilça.-^ '"' i/

' I ART(s) referente(s),^o(s) serviço(s)/obra(s) descritó(s) nestasCertidã(^,jntegrando''dêsta ,
fonma sua experiência profissional, conforme oi Artigo' 479 dà' Resolução.nf^ 1025/2009,,

^ 'V f< idoCONFEA. >= j ^ ' ' ''/ ^ ' / -í 1, '̂*1
I f"u y'' í' ; ' ' 1' i j ' ' iv- / ' A 1 ' ^{V ' i '

, ) Cer;tifica'que, cot^forme dispõe o Artigo 2° da L^i, Fçderal n.o 6i496/77,^ a ART j
' . V, dèfine ' para )os ' efeitos legais os' responsáveis/It^ècnicos \pelo empreendlmèhtò de 'í,

' "^1^1 engenharia e lagronomia- ^ -• v , ' . 7
^ * y " ),y| ' i r

' '] Certifica qi^e, c^be ao(a) prqfissjonal a responsabilidade quanto a realizaçãb e, ' '
M conclusão do(s) serviço('s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade' >

' ' I deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) ^^ ^ '
' , atnbuição(ões) 'profissionalCis), em conformidade com a Lei Federal n.° ^,5.194/66, " ' '
' Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Açjronomia - GONFEA e Instí-uçõ^es

• ' Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

s ^ I ' Cèrtifica quí á capacidade tecnico-profissionai cie uma pessóa /jurídica e ' /
I , ) representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais, integrantes de'seií' ' '

\
)

quadro técnico
integrantes de seu

; ÇÒNR^A; í jf
\'-u

e varia emi função |d^ alteração dos a(^e'rvos técnicos 'dos profissionais»,
seu quadro técnico,'conforme o Artigo 48P da Resolução 1025/2009'do m

' ^ ' Certifica que, a ^critério do(a))'profissional,, esta Certidão de Acçrvip Téci;iico '
, ' ^estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contrat^nte(s) constant:e(s)'rda(s) '' -•

I N. .M.''!'.-./!/,'. AA.Drn^ii~.\ (• .rs . r% I,? i i rvs '/«/S ^ 1lr\.'^ rv^ A»^4'»^^í lín.i.i rt+t/S •;ART(s) acervada(s), o qual^será uní^^com^plemento que conterá'detalhamentos guahto ao
s' (s) seryiçoCs)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão,, e jqge àtendeijá ^a

\ ^ <exigência prevista no Artigo 30, §, 1°, incjso I, dalei Federal'n'.pi8 666/93. -- ,
\\ \ >j'\ 'íf', 'i ^ A'i 's í T^i

' Certifica que ficam cientes 0(a) profisstohál detentor'e,a quem int^eressar possa, ^ j
' ' recebedores desta, que as informações constantes no Aí;estado, em desacordo^ com a '

presente. Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim ,
' j I I d^e seuCs') efnitente(s),"restringindo-'se è presente Cettidãb às ativiâaçies l^egistradas na"*
' \ >(s) ART(s) acervada(&),'Cónforme disposto na tei'Federal n.o 6.496/77. ' , i ^ '

'' y/ ^ ' ,1 Certificamos, \fmalmente, cjue quaisquer eventuais inforrn^ções divergentes,,f ^
^' 1 apresent;adas em Atestado não se vincularn a 'presente Certidão, ,sendo o conteúdo
^ ' daqgele'de responsabilidade do(s) seuCs) emiÇenteCs). r , , Vi,

'W i ,1 ' í— —LJ i—^ ^ L,—J .! 1. r \ ^Kí- '' r

V ENGENHEIRO C^VIL . , ^
, ' r JONATHAN SANDERS , ,

1 Carteira Profissionai:PR-136466/D , RNP N°: 1712803727
Acer>l/o Técnico No. 3152/2,0l'6 ' Protocolo NP :2016/00218926
Selos de aptenticlHade A^026.jB67 'i' ^ ^ i J > '' </ » "V'
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MUNICÍPIO DE ITAIPULANDIA
Estado do Paraná

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA

Atestamos que a empresa MAKI TUBOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°

20870830/0001-87, com sede a Rua lldeo Goerk, n° 040, Parque Ind. Inácio

Scherer- Missa! - PR; com o seu responsável técnico Sr. Jonathan Sanders,

Engenheiro Civil, inscrito no CREA PR-136466/D, executou os serviços conforme

Processo Licitatório n° 186/2015, Modalidade Tomada Preços n° 42/2015, com data

de início 28/09/2015 e término em 12/11/2015, referente à ART n.° 20154444989.

Os serviços executados foram os seguintes:

Melhoria e revitalização da ciclovia que liga a Sede do Município a

Comunidade de Jacutinga.

Dimensão: 5.797,50 M2.

A execução atendeu todos os itens estabelecidos, em termos técnicos e de

qualidade, dando por finalizada a obra.

AUTENTICAÇÃO
Certifico que a presente fotocópia é
reprodução fiel dodocumento original que
me foi apresentado Dou fé

1 O Nav. 2017 PARANÁ
Reginaldo Car

'/taipulândia, 16 de março de 2016.

ia Paz

• LACI DEONISIO GIEHL Notário
• DIANE CAROLINE GIEHL Oficial Substituta
• JOICIWILLMBRINK MARCHIOnil^yRfÃtij-fiõõcnTt-eAwfcejr^ ^
( T01T3 228íriÍW/200! 'ÍSÍE'.ílíi

Engenheiro Civil CREA-PR 134298/D

lílr
ifcs;

Tabeliotet»^ Notas.
Exclusivopara

Autenticação de Cópia

FI1S73e06^

iSTRAí.

LACIDEONISIO^GIEHL
DlANEoSlOUN^HL Z

•

Ja . V?t escreventes
1 ^ .;:vSv R. 7doSetemtJTO. 702Fono/Fax (45) 3244-1145 .
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:Atestado regIstracÍG
•-vlnculaçao^i.resft

CREA

. A 0261

Rua São Miguel do Centro - Fone; (45) 3559-8000 - Fax: (45) 355p-8001
CEP 85 880-000 - Itaipulândia - PR - CNPJ: 95.725.05710001-64 ;

Rafaela Roberti Cavalca
Portaria N° 14/2017

Escrevente





ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. DE

MEDIDA
QUANT.

1 CICLOVIA A ALTERAR (SEDE ATE PARQUE TERMAL) 1
1.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE M2 2601,00

1.2
LIMPEZA MANUAL GERAL COM REMOÇÃO DE COBERTURA
VEGETAL M2 1224,00

1.3 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM ROLO M2 765,00

1.4
ESCAVACAO MEC. COM REDUTOR PRODUT, CARGA E
TRANSPORTE DE SOLOS MOLES M3 97,92

1.5 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO M2 612,00

1.6
BASE PARA PAVIMENTACAO COM BRITA GRADUADA, INCLUSIVE
COMPACTACAO M3 48,96

1.7
IMPRIMACAO DE BASE DE PAVIMENTACAO COM EMULSAO CM-
30 M2 612,00

1.8 PINTURA DE LIGAÇÃO PARA REPERFILAMENTO M2 612,00

1.9 EXECUÇÃO DE REPERFILAMENTO EM CBUO TON 22,03

1.10 PINTURA DE LIGAÇÃO PARA CAPA EM CBUQ M2 3213,00

1.11 EXECUÇÃO DE CAPA EM CBUQ TON 115,67

2 CICLOVIA A RECAPAR (PARQUE TERMAL ATE JACUTINGA)

2.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE M2 5797,50

2.2 PINTURA DE LIGAÇÃO PARA CAPA EM CBUQ M2 . 5797,50
2.3 EXECUÇÃO DE CAPA EM CBUQ TON 208,71

3 SINALIZAÇÃO E PAISAGISMO (SEDE ATE JACUTINGA)

3.1
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A
BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO M2 1524,75

3.2
PLACA DE SINALIZACAO METALICA FACE DUPLA COM ESTAPA
PERSONALIZADA - CONFORME PROJETO UN 23,00

3.3 SERRA CIRCULAR MAKITA 59Q0B 7" 2,3HP - CHP H 32,50

3.4
BANCOS EM METAL f: MADEIRA, INCLUSIVE PINTURA,
CONFORME PROJETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 3,00

3.5
LIXEIRA EM MADEIRA DE LEI, CONFORME PROJETO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 7,00

3.6
MEIO-FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL OU COM
EXTRUSORA M 40,00

3.7

CONCRETO ARMADO DOSADO 15 MPA INCL MAT P11 M3
PREPARO CONF COMP 5845 COLOC CONF COMP 7090 14 M2
DE AREA MOLDADA FORMAS E ESCORAMENTO CONF COMPS
5306 E 5708 60 KG DE ACO CA-50 MAO DE OBRA PI CORTE
DOBRAGEM MONTAGEM E

M3 0,20

JONATHAN SANDERS
CREA; PR-136466/D

AUTENTICAÇÃO

):1 0;NpV. 2017 PARANA
'çviAcnl

JOiCIWILLMiRliNKMARCHiOTTICAVALGA

Lei: |a.2:'5Í£l iàtraocn "i

CartlflQe que a presente fotocópia '' À.' "
reprq^yçâO fiel do documento original .AcinFONTsioGiEHL
me fai apresentado Dou fé i-

>• dianeÍ^sSnegiehl !zAut^c^p, ,̂SÍ..O,C,?KlKílOT^i?
II, ,

LACI DiONIilO GIEHL Notário ' _,. o liÃ»
oiANE CAROUNg SHHL Oficiai substitutíRafaela Roberti Cavala. pono^^ax (45) 3244.1145

Escreventes Portaria N° 14/2017
Escrevente

GtSTRAí.

\aJ





CREA Página 1 de 4

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) servlço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atlvidade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
Integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, erh desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emltente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais Informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL

^ JONATHAN SANDERS

Carteira Profissional:PR- 136466/D
Acervo Técnico NO.:5831/2017
Selos de autenticidade:A 051098, A 051104

RNP NO:1712803727

Protocolo NO.12017/00364632

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 17/lp/2017
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

JONATHAN SANDERS

Carteira Profissional:PR-136466/D
Acervo Técnico No.:5831/2017
Selos de autenticidade:A 051098, A 051104

RNP No.:1712803727

Protocolo NO.:2017/00364632

ART N°

Empresa Executora
Contratante(s) . . .

Tipo de Contrato.
Atividade Técnica

Área de Competênc

. .:20161693034 O Registrada:25/04/2016

. . :MAKI TUBOS LTDA - ME

..:MUNICIPIO DE MISSAL - CNPJ/CPF: 78.101.847/0001-50.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

. , :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
.í,:SISTEMAS DE TRANSPORTES

Tipo de Obra/Servi ; OUTROS (TRANSPORTES)
Serviço ContratadoEXECUÇÃO

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO
: 847, 41 M2 Área Existente:O,00 M2
0,00 M2 Área de Reforma: 0,00 M2
0,00

RUA NOSSA SENHORA DA LUZ, 357 CENTRO

MISSAL/PR
20/04/2016 Data de Conclusão: 21/07/2016 . .

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
REFERENTE A REFORMA DE ESTACIONAMENTO DA UBS

Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementari3 3
Local da Obra

Municipio/Estado....
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..
Observação

htfn;//areaweh.crfía-nr.nrp.hr.'wehc.rea/c.nn.<;iilta.s/ÍTnnrimir ar.P!rvn.fl.sn?.SF.S.SAr)=ní^.N 17/10/9.017

153





CREA Página 3 de 4

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

JONATHAN SANDERS

Carteira Profissional;PR- 136465/D
Acervo Técnico No.:5831/2017
Selos de-autenticidadeiA 051098, A 051104

RNP NO.:1712803727

Protocolo NO.:2017/00364632

ART N°

Empresa Executora

Contratante(s).. .
Tipo de Contrato.
Atividade Técnica

Área de Competência.
Tipo de Obra/ServiçD
Serviço Contratado..
Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra

Município/Estado....
Data de Início

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação.

20161693131 O Registrada:25/04/2016
MAKI TUBOS LTDA - ME

MUNICÍPIO DE MISSAL - CNPJ/CPF: 78.101.847/0001-50...
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-. .
EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL '
OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS '
EXECUÇÃO '
1.988, 50 M2 Área Existente;O,00 M2 '
0,00 M2 Área de Reforma: 0,00 M2
0,00
PRAÇA MUNICIPAL EUGENIO SCHNEIDERS, S/N CENTRO
MISSAL/PR '
20/04/2016 ;.. Data de Conclusão:21/07/2016
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
OBRA CORRESPONDENTE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA
MUNICIPAL EUGENIO SCHNEIDERS

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imnriinir acervn.asn?SF.SSAO=n/2-N 17/1 n/9ni7
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

Página 4 de 4

ENGENHEIRO CIVIL

JONATHAN SANDERS

Carteira Profissional:PR-136466/D
Acervo Técnico N°.:5831/2017
Selos de autenticidade: A 051098, A 051104

RNP NO.:1712803727

Protocolo NO.:2017/00364632

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2017/00364632.

Emitida via Internet em 17/10/2017 13:11:53 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço N°
002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

Vittn*//r.rp,awfth f.rftíi-nr nra hiVwphr.rp.a/p.nnsiiltfl«/imnrimir anp.rvn flsn?SF.S!.SAO=n<^.N..- 17/10/2017
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Confirmação de Autenticidade da Certidão

ENGENHEIRO CIVIL

JONATHAN SANDERS

Emitida em : 17/10/2017
Carteira Profissional; PR-136466/D
Selo(s) de Autenticidade: A 051098, A 051104

Acervo Técnico No.;5831/2017

ART N°

Empresa Executora

Contratante(s)...
Tipo de Contrato.
Atividade Técnica

Area de Competência.
Tipo de Obra/Servi ;:;2
Serviço Contratado..

Dimensão

Área Ampliada....
Local da Obra....

Municipio/Estado.
Data de Inicio...

Descr. Compl. Serv..
Observação
ART N°

Empresa Executora
Contratante (s) . . .
Tipo de Contrato.
Atividade Técnica

Área de Competênci a.
Tipo de Obra/Servi;.)
Serviço Contratado.,
Dimensão

Área Ampliada...
Local da Obra...

Municipio/Estado
Data de Inicio..

Descr, Compl. Serv..
EÜGENIO SCHNEIDERS.

Observação

:20161693034 O Registrada :25/04/2016
:MAKI TUBOS LTDA - ME

:MUNICIPIO DE MISSAL

:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
:SISTEMAS DE TRANSPORTES

:OUTROS (TRANSPORTES)

:EXECUÇÃO
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO
847,41 M2

0,00 M2 Área de ReformaO,00 M2
RUA NOSSA SENHORA DA LUZ, 357 CENTRO
MISSAL/PR

20/04/2016 Data de Conclusão:21/07/2016
REFERENTE A REFORMA DE ESTACIONAMENTO DA UBS..

20161693131 O Registrada :25/04/2016
MAKI TUBOS LTDA - ME

MUNICÍPIO DE MISSAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS
EXECUÇÃO
1.988,50 M2
0,00 M2 Área de Reforma..:O,00 M2
PRAÇA MUNICIPAL EUGENIO SCHNEIDERS, S/N CENTRO
MISSAL/PR

20/04/2016 Data de Conclusão:21/07/2016
OBRA CORRESPONDENTE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MUNICIPAL

httTi://o,rftawp.h í'.rfta-nr nrcr hr/p.nnsiiltaí/vnlirlnfv.rtiHan aín^lsTT nV/fr'F1?T=:S8'í 1Rj A>jnP 17/ in/9ni7
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•TabèÍi5S%íie Notas .
/, ,;ExcIusivopaia
Autenticação de Cópia

FMS73203

Município de Missal
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins, conforme solicitação e de acordo com os
registros, que a empresa MAKI TUBOS LTDA, com sede na Rua lldeo Goerck, n" 203,
Município de Missal, Paraná, inscrita no CNPJ sob o n"20.870.830/0001-87, tendo como responsável
o Engenheiro Civil Jonathan Sanders, portador do CREA n" 136466/D - PR tem sob sua
responsabilidade a execução da obra abaixo descrita:

PROPRIETÁRIO: MUNlClPIO DE MISSAL- PR
OBRA: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA EUGÊNIO SCHNEIDERS
ENDEREÇO: PRAÇA MUNICIPAL, MUNlClPIO DE MISSAL - PR
INÍCIO: 20 de Abril de 2016 '
TÉRMINO: 21 de Julho de 2016
ARTN": 20161693131 i
DESCRIÇÃO DA OBRA: área revitalizada 1988,50m2,tudo conforme planljha em! anexo

nossos

Centro,

Tendo sido verificado que a obra/serviço, objeto deste termo, foi concluída a contento pela

executora contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e normas em vigor a fiscalização

abaixo Identificada, procede ao seu recebimento definitivo, cessando nesta data, em conseqüência a

responsabilidade da Executora, exceto quanto ao disposto no Artigo n° 1245 do Código Civil

Brasileiro.

A executora contratada por sl, e seus herdeiros ou sucessores que nada reclamara em juízo

ou fora dele, com relação à obra/serviço que executou e a qualquer indenização,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL dando por Integralmente concluído o contrato, por

parte da contratante Prefeitura Municipal de Missal.

Confirmando o acima exposto, as partes interessadas por se us representantes abaixo

assinados, firmam o presente termo a fim de que o mesmo produza efeitos legais, em duas vias de

igual teor e forma.

AUTENTICAÇÃO
;o que a presente fotocópia ô
içâo fiel dodocumento originai qiw
I apresentado Dou fé
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ITEM MATERIAL UNID.
QUANT.

LICITADA

1 Remoção de árvore com corte, escavação e transporte unid. : 9,00

2 Remoção de calçadas com lajotas e meio fio m2 608,44

3
Relocação de poste de iluminação com aproveitamento do
material unid. 2,00

4 Mureta de concreto m/L 105,02
5 Meio fio de concreto m/L 183,33

6
Calçada em paver com 4cm de espessura, incluído
assentamento sobre pó de pedra m^ 337,65

•• i i '• •'Íí'' ; ',.

7
Execução mecânica, carga e transporte de bota fora,
e=30cm

m3 165,00

8 Compactação de subleito m^ 545,20
9 Base com macadame, e=20cm m^ 109,00

10 Base com brita.gradüada^.e=10cm , - , m^ 54,50
11 Imprimação de base com emulsão CM-30 -^ ,m^. í 545,20
12 Pintura de ligaçlÍD , i > ^ ' f 545,20

13
Execução de capa èm CBUQ e=4cm, incluindo tnánspoftey f
aplicação'.èc0m|íactãção:^^ thl • 54,52

14 Travessia èlevadB^com CBUQ; ' v.'^ 90,34
15: Tachão refleti^^o padrão DER " " ' • unid. 62,00
16 Tachihha refletiva padrão DER unid. 60,00

• liiMÉIi
17 Limpeza de pista com lavagem a pressão m^ 1443,30
18 Pintura de ligação m^ 1443,30

19
Aplicação de CBUQ, incluindo fornecimento e transporte,
com e=3,5cm Tn 126,26

20 Rampa de acessibilidade unid. 5,00
21 Pintura de faixa de travessia e pedestres m^ 68,70
22 Pintura de faixa de estacionamento m^ 35,24

ÍÉSiâJ^létélIí' : • §V-,

23
Mureta em alvenaria com tijolo aparente maciço para
canteiro, com pintura m^ 55,00

s
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24 Paisagismo - palmeira areca unid. 2,00

25 Paisagismo - mini éricas coloridas unid. 160,00
26 Fornecimento de seixo marrom, saco de 30Kg saco 52,00

27
Banco para praça, pé de polietileno e assento com

madeira plástica, com 3 lugares
unid. 15,00

28 Limpeza final da obra 400,00
Iti llll •í,.'"-'' v"'; '•

29 Compactação de solo m^ 110,00

30 Piso de concreto polido com e=6cm m^ 110,00

31 Reboco m^ 50,00

32 Chapisco m^ 50,00

33 Pintura com tinta acrílica m^ 50,00

illiill
34 Corte de asfalto com IVIakita m 180,00

35 Caixa de ligação com boca de lobo unid. 1,00

36 Boca de lobo unid. 2,00

37 Escavação em solo 1^ categoria m^ 108,00

38 Reaterro com brita graduada m^ 85,00

39 Recomposição asfáltica m^ 90,00

40
Galeria de água pluvial com d=40cm, fornecimento e

assentamento - SINAPI 83677
m/L 91,00

• '

41 Corrimão em aço galvanizado, pintado em vermelho m/L 5,10

42 Pintura de faixa amarela de divisão de fluxo m^ 80,00

43 Compactação de subleito para asfalto e calçada - m^ 970,95

44
Execução mecânica, carga e transporte de bota fora, com

espessura variável de acordo com o terreno
m^ 530,00

45
Base com macadame, com espessura variável de acordo

como terreno
m3 151,30

45 Meio fio de concreto, 27x8cm, colocado deitado m/L 319,60

47 Concreto para assentamento do meio fio deitado m^ 9,00

(lEIv
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Município de Missal
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins, conforme solicitação e de acordo com osinossos

MnnfriniA h" s^presa MAKl TUBOS LTDA, com sede na Rua ildeo Goerck, n» 203, icentro,
n ° 20.870.830/0001-87, tendo como responsávelo Engenheiro Civil Jonatiian Sanders, portador do CREA n® 136466/D - PR tem sob sua
responsabilidade a execução da obra abaixo descrita:

PROPRIETÁRIO: IVIUNIClPiO DE MISSAL - PR
OBRA: REFORMA DO ESTACIONAMENTO DA UBS
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DA LUZ, MUNICiPIO DE MISSAL - PR
INICIO: 20 de Abril de 2016

TÉRMINO: 21 de Julho de 2016
ART N": 20161693034
DESCRIÇÃO DA OBRA: área reformada 847,41 m2, tudo conforme planilha em anèxo.

Tendo sido verificado que a obra/serviço, objeto deste termo, foi concluída a contento pela
executora contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e normas em vigor a fiscalização
abaixo identificada, procede ao seu recebimento definitivo, cessando nesta data, em conseqüência a
responsabilidade da Executora, exceto quanto ao disposto no Artigo n° 1245 do Código Civil
Brasileiro.

Aexecutora contratada por si, e seus herdeiros ou sucessores que nada reclamara em juízo
ou fora dele, com relação à obra/serviço que executou eaqualquer indenização.

APREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL dando por integralmente concluído ocontrato, por '
parteda contratante Prefeitura Municipal de Missal.

Confirmando o acima exposto, as partes interessadas por seus representantes abaixo
assinados, firmam o presente termo a fim de que o mesmo produza efeitos legais, em duas vias de
igual teor e forma.

95tS5

Missal, 21 de Julho de 2017
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ITEM MATERIAL UNID. QUANTIDADE

1
Remoção de árvore com corte, escavação e
transporte unid. 31,00

2 Remoção de calçadas com lajotas e meio fio m^ 847,41 '
3 iVIureta de concreto m/L 130,70 •

4

Calçada em paver com 4cm de espessura, com .
piso podotátíl e guia direcional, incluido
assentamento sobre pó de pedra

m^ 186,11

5

Calçada em paver com 6cm de espessura, com
piso podotátil e guia direcional, incluido
assentamento sobre pó de pedra

m^ 52,50

Asfalto novo

6
Escavação mecânica, carga e transporte de bota
fora, e=30cm m^ 184,00

7 Compactação de subleito m^ 613,51

8 Base com macadame, e=20cm m^ 122,60

9 Base com brita graduada, e=10cm m^ 61,30

10 Imprimação de base com emulsão CIVI-30 m^ 613,51

11 Pintura de ligação m^ 613,51

12
Execução de capa em CBUQe=4cm, incluindo
transporte, aplicação e compactação Tn 61,30

13 Taxinha refletiva padrão DER unid. 50,00
14 Pintura de faixa de travessia m^ 48,75
15 Pintura de faixa de estacionamento m^ 28,00

Limpeza da obra

16 Limpeza da obra m^ 230,00
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

3r\lè5

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 002
Certificamos queas informações abaixo constam dos documentos arquiva^&nesta JuntaComercial e são vigentes
na rfsita ria cila ovnõHinãn "" ^ - r . - —

Nome Empresarial-• " ' • ' .. 1: -.
MAKI TUBOS LTDÀ"-ME < 'í • V i*\ ^
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EM PRÈSÁFÍIÃLIliilITADA i ' Í "" '
Número de Identificação do Régistrò de; z
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0792217-2

CNPJ

; ' i 20.870.830/000:1-87 •

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

15/08/2014

Data de Início

de Atividade

20/08/2014

Endereço Completo (Logradouro, N^e Com
RUA ILDEO GOERCK, 203, CENTRO, MISSA

Jlisiménto, Bairro, Cidadei UF, CEP) , ,
L, PR„8^890tOOO : ' ; '

(2330-3/02) FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE.CIWIENTO; (2511-0/00) FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; (2512-
8/00) FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; (4292-8/01) MONTAGEIVl! DE ESTRUTURAS MÉTÁLICAS; (4120-4/00)
CONSTRUÇÃO DÉ EDIFÍCIOS; (4213-8/00) OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E.CALÇADAS; (4321-5/00)
INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; (4311-8/02) PREPARAÇÃO DE CANTEIRO DÈ OBRAS ELIMPEZA DO TERRENO;
(4313-4/00) OBRAS DE TERRAPLENAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS; (4211-1/01) CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DÈ RODOVIAS; (4222-7/01) CONSTRUÇÃO DE REDES DE GALERIA PLUVIAL ÉCOLETA DE ESGOTO; (4330-
4/04) SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; (8121-4/00) LIMPEZA EM PRÉDIOS ÉEM DOMICÍÜOS; (8130-3/00) SERVIÇOS
DE LIMPEZA DE ACOSTAliflENTO DE ESTRADAS; (3702-9/00) SERVIÇOS DE ESVAZIAMENTO ELIMPEZA DE TANQUES DE
INFILTRAÇÃO ÈFOSSAS SÉPTICAS, SUMIDOUROS EPOÇOS DE ESGOTO; (4744-0/99) COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; (8219-9/01) SERVIÇO DE PLOTAGEM; (493072/01) TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE CARGAS, MUNICIPAL; (4924-8/00) TRANSPORTE ESC0LAR.(8129-0/00) Atividades de I-impèza nãoespecificado
anteriormente; (8111-7/00) Serviços Combinados paraapoio a edifícios, exceto condomíniós prediais; (5620-1/02) Serviços
de Alimentação para evento? e recepção - bufê; (5620-1/01) Fòrriecimento dé.alimentos preparados preponderantemente
para empresas; (4399-1/03) Óbras deAlvenaria; (4923-0/02) Serviços deTransporte dePassageiros - Locação deautomóveis
com motorista;i(7711-0/0P) Locaçãode Automóveis sem condutor; (9700-5/00) Serviços Domésticos; (9601-7/01)
Lavanderias; (3314-7/12) Manutenção e Reparação de Tratores Agrícolas; (3314-7/16) Manutènção e Reparação de Tratores,
Exceto Agrícolas: (4520-0/01) Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores; (4520-0/03)
Serviços de Manutenção e Reparação Elétrica de Veículos Automotores; (4520-0/06) èervíços de Borracharia; (6920-6/02)
Atividades de Consultoriaie Auditoria Contábil e Tributaria; (7020-4/00) Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial;
(7111-1/00) Serviços de Arquitetura; (7112.-0/00) Serviços de Engenharia; (7319-0/99) Serviços de Sonorização; (8230-0/01)
Serviços de Organização dé Feiras, Congressos, Exposições é Festas; (8541^/00) Educação Profissional de Nível Técnico;
(8599-6/03) Treinamento 'em_Informática; (859Ó-6/04) Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial; (8599-6/05)
Cursos Preparatórios para Concursos; ,' ' - ' •

Capital: R$ 400.000,00

(QUATROCENTOS MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(QUATROCENTOS MIL REAIS)

400.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n= 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Términodo
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$i Espécie de Sócio Administrador Mandato

JONATHAN SANDERS 4.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX

062.670.479-03

MAKELYANDRESSAPRATES 396.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

072.828.099-09

17/692170-2

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 176921702 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA - PR, 10 de outubro de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

CenJilgn • Autorida<ie Ceruncadora
Crrtirmdo ptto Instituto Hicioral {Itlecfwtogla dg Informitia

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisória ti" 2200-2.

de 24 de agosto de 2001.

Documento Assinado DIgitalmente 10/10/2017
Junta Comercial dó Paraná
CNPJ:77.968.170/00C1-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.ÍNntammRrrial.nr.onv.hr/r.Rrlifir.arin





GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 002/ 002
Certificamos quedas informações abaixo constam dos documentosarquivados.nestaJunta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição; :
Nome Empresarial" - -
iWAKi TUBOS LTDÁ -IWE - - 3., , -
Natureza Jurídica: S0cÉDÃDE;ÍlWRRESÁRIÁUMITAbA^4-
Número de identificação do Règistrò de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0792217-2

^ , CNpijl-K-íàrJ^

20.870.830/00^

Úitimo Arquivamento ,:Hn V ' !
Data: 28/06/2016 ^- Número: •' 20164086102'̂

Ato: ALTERAÇAO/ ^ • : ! ; i ; 1
••'•i 1' '1 'j' 1 ';

Evento (s): AllTÈRACAO:iDE DAUUtí (EXCETO NOME ÉiWPRESARÍAL) * '

Situação

REGiSTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
•

, •--cÜRITÍBA-PR/fOdeoutubradè'2CÍl7
17/692170^2

.-r'.

r • •

V,;:

•/'

••.' -í"

-,;Líbértad Boeuè

'•" .a-' •.

-• '• -i-- V--" , '

.r--'

s;- • .
v\- •

ymm,

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 176921702 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias





Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO
N2 026/2017

Objeto: Contratação de empresa para execução de melhoriasi na
drenagem e, no paisagismo do prolongamento da Avenida Continental,
Município de Pato Bragado - PR, contemplando serviços de instalação de
meio-fio, canaletas, bocas de lobo e galeria, plantio de grama e árvores,
conforme previsto no projeto, planilhas de serviços, cronograma físico-
financeiro e memorial descritivo, em anexo.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação Tomada de Preço, N° 026/2017, que a MAKI TUBOS LTDA. - ME
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n^
20.870.830/0001-87, com sede na Rua lldeo Goerck, 203, Missal - PR,
realizou visita técnica, através de seu responsável técnico. Engenheiro Civil
Jonathan Sanders, CREA-PR 136.466/D, junto aos locais de prestação dos
serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado, não
restando dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 10 de Novembro de 2017.

Guilherme Rosinski

Departamento de Engenharia

MAKI TUBOS LTDA. - ME

Engenheiro Civil Jonathan Sanders, Resp. Técnico, CREA-PR 136.466/p

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000;
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

-05

53^3





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.g 218/2017

TOMADA DE PREÇOS 026/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços,
em atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.^ 026/2017, que tem como objeto
a Contratação de empresa para execução de melhorias na drenagem e no paisagismo do
prolongamento da Avenida Continental, Município de Pato Bragado - PR, contemplando
serviços de instalação de meio-fio, canaletas, bocas de lobo e galeria, plantio de grama e
árvores, conforme previsto no projeto, planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e

memorial descritivo.

Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas

dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e

cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados
Decreto n^ 003/2017, os servidores Margo Beatris Seibert, Disel Daiane B. Ziesmann, Marlene
V. P. Knapp, Djoni Aleander Rohden e Jonatan Fernandes, sob a presidência da primeira, para
abrirem, julgarem e deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da
Licitação - Tomada de Preços n.5 026/2017, com objeto de Contratação de empresa para
execução de melhorias na drenagem e no paisagismo do prolongamento da Avenida
Continental, Município de Pato Bragado - PR, contemplando serviços de instalação de meio-fio,
canaletas, bocas de lobo e galeria, plantio de grama e árvores, conforme previsto no projeto,
planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo. O Edital foi
amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de
Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para
download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações
abertas". Das empresas que tiveram acesso ao edital convocatório, quatro (04) empresas
protocolaram os envelopes dentro do tempo hábil previsto no preâmbulo do edital tratando-se
de 1 - CONSTRUSAN - ZF SERVIÇOS DE SANEAMENTO E CONSTUÇÃO CIVIL LTDA - ME, 2 -
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, 3- AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME, 4
- MAKI TUBOS LTDA - ME, das quais estavam representadas apenas as licitantes 1 - PERSONAL
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, representado pelo senhor, Laerte Rafael Schneider e 2 -
AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME representado pelo senhor Welinton Marcos Costa
Moura. As demais licitantes não estavam presentes nessa sessão. A Presidente da Comissão de
Licitações inicialmente saudou os representantes e na sequencia abriu o envelope n.^ 01 -
Habilitação, das licitantes cujos documentos foram analisados detalhadamente pelos membros
da comissão de Licitação onde o solicitado no item 6.1.27 apresentado pela licitante AJB
ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME, será encaminhado para o departamento de engenharia
para melhor analise do apresentado, já pelos licitantes presentes, por parte das licitantes AJB
ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME e PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, não
manifestaram questionamentos quanto aos documentos de habilitação analisados até o
momento. A presidente comunica que publicará o resulta no diário eletrônico e jornal de
circulação local com o resultado do certame, abrindo-se assim os prazos legais desta licitaç^ '̂'
nos termos do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, se houver interesse. Sem mais a constjar rí
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presente ata, encerramos a presente reunião às oito horas e cinqüenta e cinco minutos. Nada
mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a
presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos denotais membros da
Comissão de Licitações presente e licitantes presentes que assim o quiserem.
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Ofício n.5 068/2017

Pato Bragado - PR, em 13 de novembro de 2017.

SETOR DE ENGENHARIA

JOHNNY MARCOS WUTZKE

ASSUNTO: SOLICITA ESCLARECIMETNOS REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS N9 026/2017.

Venho através deste solicitar ao setor de engenharia que analise os acervos apresentados pelas

licitantes participantes na Tomada de Preços n^ 025/2017, se os mesmos estão de acordo com

o objeto do Edital Licitatório, o objeto se refere à Contratação de empresa para execução de

melhorias na drenagem e no paisagismo do prolongamento da Avenida Continental, Município

de Pato Bragado - PR, contemplando serviços de instalação de meio-fio, canaletas, bocas de

lobo e galeria, plantio de grama e árvores, conforme previsto no projeto, planilhas de serviços,

cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, anexos ao edital.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

margo(betri§/seibert
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 :
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Estado do Paraná

Ofício m 007/2017

DE: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: ANALISE DOS ACERVOS APRESENTADOS NATP26/2017

Venho através deste atender ao ofício N° 068 de 13 de Novembro, o qual

solicita análise dos acervos apresentados pelas licitantes na tomada de preços

N° 026/2017. Foi analisado todos os acervos e foi constatado similaridades em

relação ao objeto da licitação de todas as proponentes na questão de certidão

de acervo técnico. Porém, a proponente AJB ARTEFATOS DE CIMENTO
i

EIRELI-ME apresentou certidão de acervo técnico e não apresentou o atestado

de capacidade técnica, documento que é solicitado no item 6.1.27 do processo

licitatório. As demais empresas apresentaram Certidão de Acervo técnico

acompanhadas de seus atestados de capacidade técnica.

Portanto, há indicação de irregularidade apenas para a empresa AJB

ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI-ME.

Sem mais,

Atenciosamente,

JOHNNY MARCOS WUTZKE

ENGENHEIRO CIVIL

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Pato Bragado, Paraná, 16 de novembro de 2017.
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ATA N.g 221/2017

TOMADA DE PREÇOS 026/2017

Ata da sessão de julgamento para analise e verificação e documentos de habilitação referente ao
Edital de Licitação - Tomada de Preços n.^ 026/2017, que tem como objeto, Contratação de
empresa para execução de melhorias na drenagem e no paisagismo do prolongamento da
Avenida Continental, Município de Pato Bragado - PR, contemplando serviços de instalação de
meio-fio, canaletas, bocas de lobo e galeria, plantio de grama e árvores, conforme previsto no
projeto, planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, anexos ao
edital.

Aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e dezessete, às catorze
horas, nas dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de
Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta
e cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados pelo
Decreto n^ 003/2017, os servidores Margo Beatris Seibert, Disel Daiane Bortolato Ziesmann,
Marlene V. Petry Knapp e Jonatan Fernandes e Djoni A. Rohden, para sob a presidência da
primeira, deliberarem e julgarem sobre os documentos de habilitação apresentados pelas
licitantes integrantes desse processo, sendo as empresas, 1 - CONSTRUSAN - ZF SERVIÇOS DE
SANEAMENTO E CONSTUÇÃO CIVIL LTDA - ME, 2 - PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
LTDA, 3- AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME, 4 - MAKI TUBOS LTDA - ME, conforme

constante na Ata n^ 218/2017. Após a abertura dos envelopes n^ 01 (documentação) os quais
foram analisados pelos representantes das licitantes presentes e pelos membros da Comissão de
licitações, na tarde de hoje a comissão de licitações se reuniu para examinar melhor os
documentos de habilitação das licitantes participantes deste processo licitatório. No dia da

abertura dos envelopes n^ 01 (documentação) verificou-se que a licitante AJB ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI - ME não atendeu o solicitado no item 6.1.27 do Edital Convocatório, e

portanto passamos os documentos para o departamento de Engenharia para uma melhor
analise do apresentado aonde foi constatado pelo Engenheiro que a licitante AJB ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI - ME não cumpriu inteiramente o item 6.1.27 pois não apresentou o

Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho competente,
por execução de obra em características similares ao objeto da presente licitação e portanto a

mesma não cumpriu com o exigido no Edital Convocatório ficando portanto INABILITADA. As
licitantes 1) CONSTRUSAN - ZF SERVIÇOS DE SANEAMENTO E CONSTUÇÃO CIVIL LTDA - ME, 2)
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA e 3) MAKI TUBOS LTDA - ME, ficam portanto
HABILITADAS pois as mesmas atenderam o solicitado junto ao Edital Convocatório. A presidente

desta sessão comunica aos interessados que publicara a presente decisão em diárib de grande

circulação. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a presente reunião às catorze horas e
trinta minutos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada os trabalhos,

cuja foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por n^n^ e^elos demais
membros da Comissão de Licitações presentes.
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EDITAL DE HABILITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS IM.9 026/2017

A comissão de licitação comunica aos interessados na Contratação de empresa para execução
de melhorias na drenagem e no paisagismo do prolongamento da Avenida Continental,
Município de Pato Bragado - PR, contemplando serviços de instalação de meio-fio, canaletas,
bocas de lobo e galeria, plantio de grama e árvores, conforme previsto no projeto, planilhas de
serviços, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, anexos ao edital e analise técnica

do Setor de Engenharia, decidiu o que segue:

HABILITAR as Licitantes:

• CONSTRUSAN - ZF SERVIÇOS DE SANEAMENTO ECONSTUÇÃO CIVIL LTDA - ME,
• PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
• MAKI TUBOS LTDA - ME

E INABILITAR a Licitante:

• AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME,

Comunica, igualmente, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital,

a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Pato Bragado - PR, em 17 de novembro de 2017.

Ommdk

ARGOBEATRISSEIBERT

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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Ofício n.e 073/2017

De: Setor de Licitações

Para: Chefe de Gabinete

de P
Estado do Paraná

n

Pato Bragado - PR, em 07 de dezembro de 2017

ASSUNTO: SOLICITA ATO LEGAL PARA DECLARAR FRACASSADO PROCESSO DE LICITAÇÃO:

Venho através deste solicitar que se publique um decreto para declarar FRACASSADO a
TOMADA DE PREÇOS 026/2017, PROCESSO no LC DE N.5 256/2017, com objeto de
Contratação de empresa para execução de melhorias na drenagem e no paisagismo do
prolongamento da Avenida Continental, iVIunicípio de Pato Bragado - PR, conte;mplando
serviços de instalação de meio-fio, canaletas, bocas de lobo e galeria, plantio de ^grama e
árvores, conforme previsto no projeto, planilhas de serviços, cronograma físico-finánceiro e
memorial descritivo, anexos ao edital, tal pedido é feito com embasamento no Parecer
Jurídico emitido e anexado ao processo, bem como informações obtidas junto ao Setor de
Engenharia do iVIunícipio.

Certo de vossas providências coloco-me a disposição para esclarecer dúvidas que
possam restar.

Atenciosamente;

ÃRGO^EATRSSlEIBERT
Setor de Licrtações
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Parecer Jurídico Municipal

De: Procuradoria Jurídica

Para: Prefeito Municipal

Leomar Rohden

Assunto: Recurso Administrativo - Protocolo n- 2.617/2017

Tomada de Preços n- 026/2017.

Chegou até esta Procuradoria Jurídica o Recurso A^dministrativo

apresentado pela empresa AJB Artefatos de Cimento Eireli, CNPJ 19.789.877/0001-31,
em face a sua inabilitação e habilitação das demais participantes.

Ao analisar o Mérito do Recurso, percebe-se que a empresa

Recorrente possui razão em sua exposição de fatos e de direito, devendo o Recurso
ser julgado procedente, isto porque, conforme a decisão "Normativa n- 47/92, do
Confea, que dispõe sobre as atividades de Parcelamento do Solo Urbano, as
competências para executá-las e dá outras providências, atribuem no seu quadro
anexo os profissionais detentores de atribuições para desenvolver as atividades de
"Paisagismo", portanto tais atividades não estão contempladas nas atribuições dos
Engenheiros Civis", (fonte: http://www.creasp.org.br/perguntas-frequentes/civil,
acesso realizado no dia 01/12/2017 às llhlSmin).

Assim, entendemos que nenhuma das participantes habilitadas
apresentou profissional dotado de capacidade para realizar a etapa do paisagismo,
devendo assim restarem todas inabilitadas e, por conseguinte, FRACASSADO o

processo licitatório.

Sugerimos a abertura de novo processo licitatório, separando-se

as etapas de drenagem e paisagismo, possibilitando assim eventuais participações de
empresas especializadas tanto em obras de engenharia quanto em paisagismo,
aumentando a concorrência e a conseqüente diminuição de preços.

Sem mais para o momento, é o parecer.

Pato Bragado - Pi

Porte

irídico

ria 05S/2017
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DECRETO N.9 183, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECLARA PROCESSO DE LICITAÇÃO "FRACASSADO".

O Prefeito do IVlunicípio de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são atribuídas e de conformidade com a Letra "O", item I, artigo 74,
da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o Ofício de n.^ 073/2017, recebido pelo Departamento de
Licitações, combinado com o Parecer Jurídico exarado sobre o processo, resolve e

DECRETA
i i

Art. 15 O Processo de Licitação N.5 256/2017 - Modalidade Tomada de
Preços n.5 026/2017, cujo objeto é a Contratação de empresa para execução d!e melhorias na
drenagem e no paisagismo do prolongamento da Avenida Continental, Município de Pato
Bragado - PR, contemplando serviços de instalação de meio-fio, canaletas, bjscas de lobo e
galeria, plantio de grama e árvores, conforme previsto no projeto, planilhas de serviços,
cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, anexos ao edital, fica declarado
"Fracassado", considerando que nenhuma das participantes habilitadas apresentou
profissional de engenharia com capacidade técnica para realizar a etapa do paisagismo,
previsto no objeto da licitação em pauta.

Art. 29 Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação,.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 07 de dezembro de 2017.

AÚONOWAmOWÇWtoorau

mar Roj/dén
PR;ÉFEITO DO MUNICÍPIO

PUBI

d0Í22/J2/Jifi.
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Ofício n.5 073/2017

Pato Bragado - PR, em 07 de dezeinbro de 2017.

De: Setor de Licitações

Para: Chefe de Gabinete

ASSUNTO: SOLICITA ATO LEGAL PARA DECLARAR FRACASSADO PROCESSO DE LICITAÇÃO;

Venho através deste solicitar que se publique um decreto para declarar FRÁCASSADO a
TOMADA DE PREÇOS N9 026/2017, PROCESSO no LC DE N.e 256/2017, com objeto de
Contratação de empresa para execução de melhorias na drenagem e no paisagismo do
prolongamento da Avenida Continental, Município de Pato Bragado - PR, contemplando
serviços de instalação de meio-fio, canaletas, bocas de lobo e galeria, plantio;de grama e
árvores, conforme previsto no projeto, planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e
memorial descritivo, anexos ao edital, tal pedido é feito com embasamento no Parecer
Jurídico emitido e anexado ao processo, bem como informações obtidas junto ao Setor de
Engenharia do Munícipio.

Certo de vossas providências coloco-me a disposição para esclarecer dúvidas que
possam restar.

Atenciosamente;

MARGQ^EATRISSEIBERT
Setor de Licitações
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Parecer Jurídico Municipal ;

De: Procuradoria Jurídica

Para: Prefeito Municipal

Leomar Rohden

Assunto: Recurso Admirüstrativo - Protocolo n- 2.617/2017

Tomada de Preços n° 026/2017.

Chegou até esta Procuradoria Jurídica o Recurso A^dministrativo

apresentado pela empresa AJB Artefatos de Cimento Eireli, CNPJ 19.789.877/0001-31,

em face a sua inabilitação e habilitação das demais participantes.

Ao analisar o Mérito do Recurso, percebe-se que a empresa
Recorrente possui razão em sua exposição de fatos e de direito, devendo o Recurso
ser julgado procedente, isto porque, conforme a decisão "Normativa n- 47/92, do

Confea, que dispõe sobre as atividades de Parcelamento do Solo Urbaiio, as

competências para executá-las e dá outras providências, atribuem no seu quadro
anexo os profissionais detentores de atribuições para desenvolver as atividades de

"Paisagismo", portanto tais atividades não estão contempladas nas atribuições dos
Engenheiros Civis", (fonte: http://www.creasp.org.br/perguntas-frequentes/civil
acesso realizado no dia 01/12/2017 às llhlSmin).

Assim, entendemos que nenhuma das participantes habilitadas

apresentou profissional dotado de cápacidade para realizar a etapa do paisagismo,

devendo assim restarem todas inabilitadas e, por conseguinte, FRACASSADO o
processo licitatório.

Sugerimos a abertura de novo processo licitatório, separando-se

as etapas de drenagem e paisagismo, possibilitando assim eventuais participações de

empresas especializadas tanto em obras de engenharia quanto em paisagismo,

aumentando a concorrênciae a conseqüente diminuição de preços.

Sem mais para o momento, é o parecer.

Pato Bragado -

Portclria 05l
rídico

1/2017
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»EEC£E JIJEIDICO MüllCIFAL
PROCESSO LICÍTATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.s 026/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços n^ 026/2017
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Tomada
de Preços, tipo "menor preço global", cujo objeto é a realização de melhorias no prolongamento
da Avenida Continental, sentido Centro de Eventos, conforme termo de referência, memorial
descritivo, planilhas de serviços e cronograma físico-financeiro, todos anexos ao presente edital.

Como estabelecido no art. 21, § 2^, 111 da Lei 8.666, de 21/06/1993, a convocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local [Jornal O
Presente n^ 4455], no dia 24/10/2017, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1267 de 23/10/2017,
fls. 01 e no TCE de 27/10/2017, ficando definida a data de 18 de outubro de 2017 as 08h20 para
a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços
e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 15 dias
entre as datas de publicação e da reunião. Assim sendo, teria sido respeitado o interstício
mínimo de 15 dias entre as datas de publicação na imprensa local e diário eletrônico e da
reunião exigidos pela Lei 8666/93, bem como cumprido o disposto na Recomendação
Administrativa n2037/2009 do TCE que exige em seu art. 2-, inciso I que a publicação ocorra
com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pela Comissão de Licitação.

Diante do que acima foi justificado, esta procuradora emite seu parecer verificando:
Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos sociais das
empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras contidas no
edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram apresentados.
Não houve impugnações aos termos do edital.

Analisando a Ata 218/2017 depreendemos que: No dia, hora e local previamente
designado, identificou-se que 04 empresas compareceram ao certame e algumas estavam
devidamente representadas na sessão. Aberta a sessão, a Comissão analisou e avaliou os
documentos fiscais e a habilitação técnica das proponentes, o procedimento foi encaminhado ao
Departamento de Engenharia para sanar dúvidas após a Comissão se reunião para julgamento
da documentação, o que ocorreu em 16/11/2017, conforme anotado na ata 221/2017. Foram
habilitadas três empresas e inabilitadas uma conforme publicado na imprensa local Oornal O
Presente n24463) de 21/11/2017, e no Diário Eletrônico Municipal n^ 1282 de 17/11/2017.
Houve recurso por parte da empresa inabilitada, cujo parecer emitido pelo Procurador Chefe
pugnou pelo deferimento do pedido.

Em conseqüência, a presidente da Comissão de Licitações solicitou ao prefeito que
declarasse o procedimento fracassado, posto que nenhuma das empresas possuía a capacidade
técnica necessária a execução da obra. Excelentíssimo senhor Prefeito, decretou [Decreto n^
183/2017) o procedimento fracassado.

Sem apresentação de recursos foi agendado nova sessão para a abertura dos
envelopes contendo a proposta das empresas habilitadas, o que foi publicado na imprensa local
[Jornal O Presente n24457) de 31/10/2017, e no Diário Eletrônico Municipal n- 1271 de
27/10/2017, definindo-se a data de 01 de novembro para esta sessão.

A revogação dos atos administrativos é possível, desde que haja motivação para

tanto. Amotivação é ato discricionário do gestor, não comporta análise demérito sobr^ tema.
Oprocedimento em comendo deve serarquivado. / J

Este éoparecer, que fica sob censura de outro entendi^n^Me comprove
melhor resguardo do interesse público. ^ MiííiTIÍ^^i^m

Pato Bragado/PR, 8 de dezembro de 2017. i
^ ' «eCMtli^MunicipalOAa^PR 56100
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